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EXPEDIENTE DO DIA 2 í DE IBIilL DE 1891 

O f f i o i o : 
A o i n s p e c t o r d o t h e s o u r o d o E s -

t a d o — A * v i s t a d o s Í n c l i t o s d o c u -
m e n t o s m a n d a i p a g a r a o n e g o c i a n -
t e M a n o e l J o a q u i m d a C o s t a P i n h e i 

a q u a n t i a d e 6 1 $ 5 6 0 r e i s , i m p o r -
t â n c i a d o s o b j e c t o s d e e x p e d i e n t e , 
q u e f o r n e c e u á s e c r e t a r i a d o T r i b u -
n a l d c J u s t i ç a , e a d e t 2 $ 0 0 0 r e i s 
a o c i d a d ã o A u g u s t o C a r l o s W a n d e r 
l e j , p e l a i m p r e s s ã o d e l e g e n d a s p a -
r a o e x p e d i e n t e d a m e s m a s e c r e t a r i a 

E X P E D I E N T E DO DL\ 25 

O f t c i o : 
A o c i d a d ã o D e s e m b a r g a d o r < ) -

l y m p i o i H a n o e l d o s S a n t o s V i t a l . — 
Ü e p o s s e d e , v o s s o o f f i c i o j d e s t a d a -
t a , e m q u e m e s o l i c i t a s t e s a e x o n e -
r a ç ã o d o c a r g o d e c h e f e , d e p o l i c i a , 
q u e t ã o d i g n a m e n t e e x e r c e s t e s , 
c u m p r e - m e a p r e s e n t a r - v o s , c o m o s 
\ Q t o s d e l o u v o r d e q u e v o s t o r n a e s 
c r e d o r p e l o m o d o i n t e l l i g e n t e e h o n -
r a d o c o m q u e v o s d e s e m p e n h a s t e s 
d o s á r d u o s d e v e r e s d e g u a r d a e 
z e l a d o i ; d a s e g u r a n ç a p u b l j c a , o s 
m e u s a g r a d e c i m e n t o s p e l o s b o n s e 
l e a e s s e r v i ç o s q u e p r e s t a s t e s á a d -
m i n i s t r a ç ã o d o l i s t a d o n o s p o u c o s 
d i a s enjL q u e o c c u p a s t e s a c h e f a l u r a 
d e p o l i c i a . 

O u t r o ^ i m , v o s c o m m u n i c o q u e , 
a c c e i t a n d o , a t t e n t o s o s m o t i v o s a l -
l e g a d o s , a v o s s a e x o n e r a ç ã o , a c a b o 
d e n o m e a r p a r a s u b s t i t u i r - v o s o 
J u i z d e D j r e i t o d a c o m a r c a ; l o S e -
r i d ó , B a c h a r e l J o ã o F e r r e i r a D o -
m i n g u e s C a r n e i r o . 

i *
 w 

E X P E D I E N T E DO DIA 
» i 

• O í f i c i o s ; 
A o i n s p e c t o r d o t h e s o u r o d o E s -

t a d o — C o m m j j n i c o - v o s , p a r a v o s s a 
s c i t m c i a e d e v i d u s fins, q u e o j u i z d e 
d i r e i t o d a c o m a r c a d e s t a c a p i t a l , d r 
L u i z . A n t o n i o F e r r e i r a S o u t o , p a r -
t i c i p o u - m e h a v e r r e a s s u m i d o , c m d a -
t a d e h i n l e t i u o e x e r c í c i o <ie s e u c a r -
g o , e r n c o n s e q u ê n c i a d e t e r , n a m e s 
m a d a t a , o D e s e m b a r g a d o r d o S u -
p e r i o r T r i b u n a l d e J u s t i ç a , l ) r , 0 -
l y i n p j o M a n o e l d o s S a n t o s V i t a l , r e -
a s s u m i d o t a m b é m o e x e r c í c i o d e s u 
a s f u n o ç õ e s . 

A o m e s m o — D e c ! a r o - v o s , e m r e s -
p o s t a a o v o s s o o f í i c i o n . 4 1 5 d e h o -
j e d a t a d o , q u e fica a p p r o v a d o o c o n 
t r a c t o c e l e b r a d o n o d i a 3 1 d o m a r -
ç o u l t i m o , p e l o a d m i n i s t r a d o r d a 
m e s a d e r e n d a s d e C a n g u a r c t a m a . • - 7 
p a r a o a l u g u e l d e u m p r é d i o e m <|tio 
s e a c h a f u n c c i o n a n d o a q u e l l a r e p a r -
t i ç ã o , m e d i a n t e a q u a n t i a d o 1 0 0 5 
n i s a n n u a e s . 

A o m e s m o — A l a n la i 
c o l l c c L o r d o J a r d i m d e 

d i s p o s i ç ã o d a i n t e n d e n c i a d o m e s m o 
r n u n i c i p i o . a q u a n t i a d e 4 0 0 $ 0 0 0 r s , , 
a f i m d e m a n d a r - s e p r o c e d e r a o s r e -
p a r o s d e q u e p r e c i s a o c e m i t e r i o p u 
b l i c o d a q u e l l e m u n i c í p i o , e m c o n -
s e q u ê n c i a d o s d a m n o s c a u s a d o s p e -
l a u l t i m a i n u n d a ç ã o . 

D E S P A C H O S 

D i a 2 6 d e A b r i l 

M e l c h i a d e s F e l i p p e S a n t i a g o . — 
Ç o i n o r e q u e r . 

A n t o n i o S o a r e s d a P a i x ã o . — C o -
r n o r e q u e r . 

O b a c h a r e l J o ã o D i o n i z i o F i l g u e i -
r a . — J u s t i f i q u e - s e . * 

1 - d e M a r ç o 

S e r g i o P a e s B a r r e t o . — C o m o r e -Q ' j • 
q i j e r . 

J o ã o [ g n a a i o d e L i m a . — I n d e f e -
r i d o , e m v i s t a d a i n f o r m a ç ã o d o 
C o r n m a n d a n l e d o C o r p o M i l i t a r d e , 

r a n ç a . 

ACTOS OFFICiAES 
\ 

D i a 2 5 d e A b r i l 

O G o v e r n a d o r ^do 

e x o n e r a r , a s e u p e d i d o . De>m(-

b a r g a d o r O l y m p i o M ^ o j ó e l d o s 
S a n t o s V i t a l , d o ç a r g o d e . (SJfcfofc. d e . 
p o l i c i a e n o m e a r i n t e r i n a m e n t e p a -

r a s u b s t i l u i l - o o D r . j u i z d e d i r e r í o , 
d a c o m a r c a d o S e r i d ò , J o ã o F e r r e i - " ' 
r a D o m i n g u e s C a r n e i r o . 

« M i l r o ^ a r 
A l l g i 

. D « 
a 

EXPE8IE\Tíi DA SECRSMUl DE FOLICIA 

Chofatura d j Policia do FMado do Ria Gran-
de do Norte . 'Matai , em 25 de Abril de IS >4." 
N, /(> — Havendo-so a g r a v a d o os meus In** 
CoiiJinoilü« d > saúlo . e não j>;duud<>. i>>r 
t«r a íictivi«ladc ludwtxMiA.-iVi-l ao iles^injiuntio' 
dj» dü (ílitife du Policia, ptí^o que vos 
digneis disoetisar-tne uooieaiidn <|uoím mo t 
Siiíiáiítua. R^iterao' lo-vo^ bs ineos protestos 
da m u s elevada es-íina ò cousMer.-igíío, vo9^ a-
jíi*a iei;o, poitlitiradij, a eoiiÜau^a cmu i,u-í íuh. 
disiiuguistes. Sau-le e liaatéi*iii l&d". Ex ii. 
SiMii-. LVi\ Pedro Velii.» AÜ>n ju^ríjo« M a -
ra.iliáo, M. O. Gover . ia i l j r do — O -
Itjmpio Altnoei dusSunlo^ Vital. 

R E G I M E N T O I N T E R N O . 
DO . 

S U P E H I O n T R I B U N A L DE J L S T I Ç A 

DO 
;„ RIO liKANDE DO NORTE 

v (Continuação do n. 266^ 

§ 3' Julgar em secunda e ultini;i inslanria: 
a) As a|)[jellai}6í's das iImcísõüs do jury. e 0.4 

recursos (ius despachos dos se».«a pi ü^idetites ; 
h) As apptdíaçõtís das se:ite;i';.is doa juize3 

de direito, uroleridas <»m primeira iiislaneia. 
c ) Os recursos i;ití»rpostag dos «lespa^üfts 

dos meamos Juiz -s de Direito (L. art. 5lJ ^ 
11. 2 a. b e e. ) 

d) O^ recursos d<-. qna!iiit*ar;ão de jurados , 
interpostos pelos iotoiessaiJo.s ou pulo promo-
tor pubisco oos termos da Le^iála^ào em vi-
g o r ^ L. arl. 

e ) 0.-> recursos do reconhecimento d^ p o -
di*ri»s d »s oie.nbiMS doa Cooso lnos Matiicipaes 
(» Jui /os Disirii:íaes, iu^rpostos de t*o:;formi-
dad«í c o m o <li>ptw|u u;i lei 11. '.){ de 15 do So^ 
tombrii de tS U i L. 11 15 de 15 de J;tulio de 
1S art. :!0 ) 

f ) Os a g r a v o s , cartas tostam iiiliavcis e ou -
tros ivcut v>s intj í post »9 dos dí»soa(!li ís dos 
Juizes de Direito ( L. art. 50 S 2 n. li). 

l —N. I— Julgar em grào <lo r^cm-so ns 
i^iiíêslões decididas pelos juizes de Direiio e:ii 
pnojí.M/a iüslaneia ejn todas as causas eiveis 
e »;riiniii-uM. (C msl. att. H .i 2' 11 0). 

N. li.cercer os a.-tos de juri?;d«r ;;io volun 
lar» i e deoia.ü nltriUji «s c.ni!«i'j.la* anti-

Uí iri aVí^c » 1 ii•*iicionad is nc»ste U o ^ i -
nifiit'1. (L. art. .V) -J' 11. (i) 

l Ai "I l o i ci vois, d I ii'lo-s;j empato. 
I 

A r t . I 

o i'HfMid' n i " -vr:» .-»I » para <íifRoni|MiUr de 
pios » « a 'úí* 'I I'*, aiftd I 

t » a l'i 
hi il. va i Tü I 
d j d Oi 4I ji'l.* 

•t J;| I|:i;i| 
a oui vuti ; » 

{Ol? O.a?» |'5HL< > - ' f I 
V O' L'i. na t n*,::) a ae»'or 

t4> I i t j : ia Jc '.i i<j ii h il. 

Nas eausas eriminaes, o empate Ímporlar4 
decisão favoravel ao IMO. 

Noa hqbeas-corpu$, prevalecerá a decísOío 
mais favorável ao paciente. 

N o s a g ^ r u v o s , a que conf irmar o despacho 
recorr ido , 

Art . 12. As appeílações, quor eivei», quer 
criminaes,serão revistas nor tres juizes , inc lu -
sive o Relator [ L . art. 53 ). 

c a p i t u l o 111 
Presidçncia 

ArL 13. Ao Presideute do Superior Tr ibu-
nal ne Justiça, eleito secundo q disposto 110 
art. 10 § 1 '—'.—, compete : 

§ i . Substituir o Governador no impedi-
mento ou falta do vicM-governador e do P.resi-
denlò do Congresso (Const. art. 28 § 2.) 

§ 2 ' Dar poase aos Qesrtnibarg;idoi'es, juizes 
de direito, empregados da Secretaria do Tr i -
bunal, aos of-Uciaes do Justiça desie. e receber 
delles o compromisso ou a f i i rmaç ío do betn 
servir ( L urt. 33 11 £ e a r t . ' 39 . § Uuico )* 

§3* No.lidar os officiaes de Justiça que hou^ 
verem de servir perante o Tribunal ( L. art. 
1 1 3 ) . 

Desisnar. o amanuense que devj . sub-
stituir o secretario em suas faltas e impedi-
mentos. nomear qtiem o substitua interina-
mente, qunndo a falta, ou inipedirrxeuto ex<íe-
der a 15 dia* e. o serv iço d 1 secretaria exibir 
essa providencia (D<iC. art. M § â* Av. d í' 50 
de Junho de 1878 L . 11. 35 de 1893 ari . 3^ g 
2; ) ' 

§ 5. Dirj^ir os trabalhos do Tribuna^ : pre-
sidi 1* d» sessões ou eoiifere.ncias propor afU 

í uai as questões e apurar o vencido ; iia^o. con> 
aeriur qu/i es DesejnUa. gadoriís falleui, sem 
que lhes* seja concedida á palavra; que s.e in-
terrompam uns aos outros, ou que fallem por. 
njais de duas' vezea, èx j ep to se fò$r para pe^ 
dir ru dar al^ntn esclarecimento ou para mo-
dificar ou reformar a sua opinião [Doe , art, 
« s - n ' 

5 Desempatar, as yotaçò.as, procedendo de 
«cOfOrdo coiH o ari, l l . 

Manter a ' regujaridade d o s trabalhos, 
us$udo de t;i>d'»s ofs taeios s^aso.rioa, e dos 00-
ercttivôs, sp fwi;.i]ij(nec.e>sarios, mandando re« 
tYrã r d,o' Tri bj.i n a í òs' :i ssi <te n tos que ertu r-
barem a, órdeni, oa prender os desobediente-^ 
fazendo lavrar o Respectivo auto, para seroiii 
próce«sados. (,Diíc. art. 14 § 5 , ) 

8* Exercer »uecessar ia inspecção sobre 9 
8eciheiâ^r!í»í djir>lhe Íiuti*ucgúus;r ruiiricar 151a 
t u i t a m e o t e ü á j v r o s ; expedir i»ór aeu intanuK> 
dio tod-aa as ar l í i^s 0 curi ea|»oiideucia». 

$ 9, Tomar eouhectí f fôin» das 
tidas pelos ompre^idus já^ttTCtaria do 
banal e impor-iiies pena.s disciplinares de : 

1* ItepreUeosão ; 
2; fiiispen^.lo a!3 15 dias .tom perda da gra -

liíi^a-^vi ou de Lodos os vencimentos (D.ef. u. 
51.5T de (j da N o v e m b r o do 187>j art. 17). 

"Aos olMciaes de justiça, alouí das punas m e n -
cionadas, a de 5 dias de prisão (De^j. cit. art.) 

§ Ul. liolatar os habea?>Zui:pti$ impetrados 
1I0 Superior Tribunal l*. (»s a^^rav.w, disculiu-
ilo-i)< e vnf .udo. (L . 'n . 3o dc art. I ' ) 

6 I I . Distribuir õs feitos ptdus. Desembarga-
dores. i 

i í . Mindar eolli^ir os doinniontoá e pro-
vas,' para se veri.i^ar a re.-.pousfUii'idade p os 
cr imes coiumuiis dos f:iucci«»uari<;>^ q j e sã > jiro 
cessados e julgadas peio Tr ib iujal ( Üoc. art. 
U S II )• 

S l íMieceber e dar a convent|ente d i r e c ç l o 
ns qMoixis o denuncias cmitr 
fuucciouarios. [D<t'C. art. l i 

íj l 1 A-aitf.iar. c om o> j u i z ; » » 
;iM*o*dãõs, e, com o relator, a* c 
t^nr.is e ds ro^atoriaa.as j isli;as 
ou as estran^uras (l)ii*. art. 

§ 15 líxpedir portarias p3 'a 
re>òlui;ões e sentenças do Trib 
ao qa»' esliví'r a e i r ^ o do juiz n 

LO Corrospoiyi*-4£-se o-n nomje 
com o Groveruadí»r í tT í^Ua lo 
demais autoridades. \ 

§ Í7 JusM;i*arou riflo a falta d j compare -
rdmeulo dos Desembarga quando exceder 
do duas òm cada !ik»z e a do S íj.-rctario s»oa 
e i s t limitação. (l)'ec. art. l i ^ f r t . 

^ 18 Prestar as i::f-jrmaç->es e ^coiisullis tí\i-
gidas pelo (7uv«M'iiador ílo íístadij e soíiciladiis 
pelas demais autoriilades. \ 

S 19 Oe^liticer da exigência ou\ pcrcefi.^ão dc 
sal a rios in i«ivll^s ou » o s termos 
dos ai ts. 197 o /99 do dcc. de 2 V<4o «et^mbro 
de U7[. ) 

§ 2U Etivi uo fim de cadi an m rio Gover-
nador do listado : \ 

1* Uoi relatório c i rcum^fanc^do dos tivi -
Uios d » T r i b i n i l e r 1«t ost. idj da admiins' 
çâo tia Justiça, ioci)>Moua:i Ifi as duvidas c« 
liculdadí'S •'ocontrada'» na o\e<:u;ào il is 
regulamentos •* d- cisõus ; t?" tiirippja eslriitis-
tiros rios tia bailios judicia rins re^^.^.A^os 
no instado, o i ^ iiiisados do a»*coi*do c o m i .os 
foroiularitis qu»- a c o m n n i . n m o Í)2C- u. 
de 17 do ri.uoto de l-iT-V, r»íilas as allera< Vitis 
«íxi^idas pelo ''e^iuien judiciário actual ( IjIüC. 
art. U 3 21 ns. 1 e 2 L. art. 88 ). 

Art. 11. Ao l>ro.sidoot-. d> Superior Triburlml 
de Jasli vi 'ivM ii ptn to.. vMid.», no qu»« l'>r c »|oi* 
pitivel c m i a^to.il ro^im^n j idiriari 
irib i roiM (UO thiui ii 4IK pKMi.dtíUUm d m 
tio 'U* He! ioit. 

A u . 15. <J 1'ri^idí'iito do Superior Tribuo ' 
d" .li i c u ttltid òvi i-oji . !|ii.i» it.t J, 
b i » .taitu p<i j Dcrcuibftt l oi <ai« t 

As publicações serão feitas a 80 réis por 
linha, e annuncios por ajuste. 

tigo, outre os rte i^ual antiguidade, p(í'o qu») 
tiver maiç temp> de magistratura, t? ua duvi-
da pelo mais voUio eru idade, não s e u d j em 
caso tilguui o Procurador (feral, (Dec. art. \2). 

^r t . 1(5 Û Desembargador <jue exercev inte-
rina ->ente a tVesidoucin por mais de duas ses-
sões passará os feitos em que Cor rulalor o q 
revisor ao seo i m media to. enviando ua primei-
ra hypothese os autos à Secretaria, alim de 
serem sujeitos à nova d is t i ibuic lo . ( Dec . a n . 
U J 

CAPITULO i V 
Procuradoria Gev^ 

Art 17. Q PíMicurador Cieral è desisuado 
pelo Governador dentre os Desembargadores. 
S.ervirá por très a::nos, o podorá ser i c c oodu« 
?ido ( L.. art, \H L̂ . n. d> art. % ) 

Art . 18( Ao Procurador Qer.il c o n f e t e 
§1* Kxereer imme li'alatneut«.»,perante o Su-

perior TrÜ)unal, o miuislouo. publico, do qual 
ò o cu oie [L.. a ri. 3/2 ) 

§ Fiscalisai' a iiol execiy;.fia da lei e pro-
mover a ac jão publica contra as violações do 
Direito ueraiite as eoustiluidas. ( L*. 
art. 89 ]. ' 

(Conl.i 

a us rotri'idcs. 

os f -ifoç». o« 
lartas d" son 

d s listados 
1 L : J ). 

das 
uuál lî'x^epto 
• it or. 

do Tribunal 
í congresso e 

E Q I O T D B I Â L 

T S L . E Q 3 A M M A S 

R i o , 2 ? A b r i l — A o G o v e r n a d o r d o E s - . 
t a J o — C o n s i d e r a d o s i j t i í o c o i o í i a d o , 
to. L i ^ t x o a ô s u s p e i t o s d a u ^ i i s p o n o ^ 
c o n t i n e n t a e s P u i t n - j / i l , b H j i i U r i r c a ç õ e « 
s c i h i d a s c o n t a r d e z o i t o c o r r e n t e m « ^ 
d i r e c t a m e n t e o u e s c a l a - ò , s e r à o r e c e -
b i J a s B r a z i l d e u o » ^ q a a r e d f e i i a L a z a -
r e t o I l h a G r a i v i e , a ; (|uai ' l e v u r ã o 
p r i i n e i r a r r i ^ t i t o . d . i r i g i i * - a ô . — 31* hUe*+ 
rioiis 

l i i 0 t 2 7 — G o v o r n a . I o r i V . P e d r o , V e -
l h o — R e s o i i h t í c i d o s h o j e n e d i i a o s a i 
d i g n o c h e f e d o p a r t i d o r e p u b l i c a n o , d a 
r e c e b e r e e u c a i L i i u k a r o s p r o t e s t o s d a 
n o r i s a d e v o t a ç â o e s o i i d > a r i e d : a d e i i i -
t r a u s i ^ e a l e , e o * u o s a o s a ò r e Lí 1 
m : e n t 0 3 p e l a h p u a d o n r t i d a t o , eriii 

. c y i j p , d e a e t n . p e : i h p p r o c u r a e ; n o s s e i n -
g j r e c õ r r e ^ p o j u l a r á s t r a ü ç õ e á d e s ^ e 
^Srfô^o.pirlidô.^—Awiito Ljra.% Jun-
queira SsM.ro 

ftio3 Ü8 I V f c : i O - - A o G . ô \ ' è C " Q Í3Í> 
t a d o — 1 ' e i d o " s i d o P o r t u g a l i t i v a d i d o 
c h o l e r a r e a t j l v e o G o v e r n o p r o i b i r 
e n t r a d a B: -azi l c Mitar f i u i a a b r i l u U 
t i m o e a t o u l t e r i o r d^I b ^ r n r a o e m m i -
^ r a a t e s p : o c e Q . i i c s dc-wjaellQ. 
M. Interior,. 

3 — G p v e r s i a d o : 4 : — E ^ t â p r e * 
c o n h e c i d o ã i '10 d o p - i t a d o ^ ; p-i e ^ e n t e n 
á s s e s s õ e s 7\h L ? g o q t e n h a m o a ;M 
c o m m t i n i c a r e i V i c e - P ns i l a i u o li«*-, 
p u b l i c a e S e n a d o p a r a . - i h e i M / a c o n -
t r r e s s o . l í i l a ? a i v e z s - j t lô . l ia 4 o u . 5 . 
S a u d a ç õ e s — Xdo Pecinha. 

C A N A L D O . T H J B Á O 

C o m o n i n g u é m a q u i i g n o r a , é e s t a , 
u m a o b r u d e s u n i n i a ^ i m p o r t a n c i a e 
d e e l e v a d o . c u s t o . F o i ' c o u s i r u i d o . p a - . 
r a e s g o t o d a s e n c h e n t e s d a l a g o a 
G r a h i r a » , e n j a s i n n u n d a ç õ e s d a m n s r i -

a s p l a n t a ç õ e s c a v a o g r a n d e m e n t 
m a r g i i n e s d a d i t a l a g o a . 

U l t i m a m e n t e a c i i a v a ^ s e , e m n l g u n a 

t 
* i • 1 » y • i)é I L E G l V t l 

Ï 

f 

l 
i 

uoulrtH, O b s t r u i . ! . » . d â m p J o o n e a a 
c ! i - i i « i í d o r i o J . c à . -1« i r 1 

G r a l i i r a i , « « H j S ^ 

J e r e m e d i . r i e r i o i n . 
, m v V o g o v e r n a d o r d o . 
è s - a a ô s o : ^ « s o l i c i t o . « 

n h o , . o c r e U . i o d o d ° 
F e r r e i r a d ^ M o U o d o c i -

rtaío' J í i v Ü i o B a r r o t i O , d o - » p i * o 
J o u i u i . n L u s t o i a e d o M j o u r u d o . O . ^ 
K t i r a r i o d T h o o u r o l j i . s o d o z » o 1 a« 
i r a i à « l í i Q h o d e U n y a . u . i h . , 
. l o , , a S i . :n ihA « o ^ H O « . X a . 
o « X r o 3 c . a v a l l i a i r o s d a q u o l l a vil 
ti h « r . i a d o T t i Ü i á o , u u d o d » » » « " - * 0 

o i M l d o b r d l i a u » 
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temeate recebido* e gentilmente hos-
pejo no88p prestimoso amigo 

Capitão ^eronyçop Cabral» que promo-
veu todo* os necessário* compioilos 
para a excursão Thibáo. 
r Ali, .ondejá eocontrarâo o iutelli-
gente e honesto chefe da estatística 
.cidadão João Pegado e p laborioso a* 
'griaultòr Goçlofrttçlo jSacker, que es? 
[pontaneametué se proçjptiJSc&râo a 
poadjuvajros trâ aJfoos a amproheo^ 
(dt*r, for̂ o ps ex6Ui'6jonÍ8Jas xnuitQ ob-
sequiados pelo nosso Jtionrado amigo 
capitáó Josá Paulino, em cuja resji* 
deiieía se hospedarão« 

Nâo era felizmente (Jtfficil a remo-
ção dps obstáculos que irnpedião a sa-
bida das aguas» Estas já haviam gal-
gado vários batentes formados pelo 
t̂ransito do povo e de animaes, em al-

guns pontos do canal, de modo que o 
principal serviço a executar era o ar-
'rdsam?ntp de tinja pequena duna ex* 
istente praia £ que obturava com-
pletaipçnte o caçaf. 

Apezar de ser udçi dia de domingo, 
a população do TUibâo, aXtemas a im-
portância e urgência da obra, offore-
ceo-se para o trabalho, que foi atacado 
ás 11 horas do dia. 

Tal era o ardor doa trabalhadores, 
animados e mô3mo materialmente 
coadjuvados pelos cavalheiros pre-
sentes, tam.mho era p empenho que 
todos mamfosta vão de ver o resulta-
do dos seos esforços, qae, apqs 2 e 
meia horas de ingente fadiga, a duna 
achava se arrasada e as aguas do ca-
nal irrpmpjijLo coip força! entrando no 
occeano, onírg accjarçiaçõi&s de granr 
fie eiittyuçjí)$!pq e tegpzijp. 

Ííòiiciali 'posteriores ; nos iafprmão 
que o $.*gftto dp lagoa coníinúa a fa-
zer-se cada ve? mais abundante e ra-

. t Ti , . i • pidp. 
Paraben^ aos habitantes dos fliujn^ 

pipies dè 4rez (e Qoyaumha,é,em nome 
.cleiles, t|m sincero voto de agradeci-
mento ao illustre pr. Pedro Velho» 

Machado , magiatrad» d i a l e c t o * Piza e ^ Ime i - > — O f « A q u i d a b a n " já está fluctuannte. M u -
1« Jlrttllrilmrtnta ttnn lallst Rua* I D . . U J . . J 

•o^ßoo« 

S e g u i r ã o p a r í f o s e r t ã o A n g i -
c o s , Q o r ç p a n h i a (Je s y a s e x m a s . 
{ a w i l i a s ; t)S f i p s s q s d í s t i n e t o s a i ^ j -
g o s F a t j r i c j o ftjaranhao, F a b r í c i o 
P e d r o s a e À f j e í j n c g a r a n h ã o . 

B o a y j a g e r ç j . 

E s l e v g p q p a p i í ^ I . p n o s s o i l l u s -
t r e p p r p e l f g i o n ^ i i o d r M a t h i a s C a r -
l o s . ' . ' ' " ' 

Ç u r ç p r i i p Q n t a i r ç o l q. 

" D R . R R Ü Q E N T E D E M O R A E S 
(Do Memorial, de Paris, de 10 de Alargo) - .• » í i • - . • » 

« O novo presidente d.i Rapubl íça do IJra^il 
ô i>'primtnr'o élcttò pelo sulítagío universal pa 
im a >»u(irem:i uia^Hlralura do pai£. Seu pre-
il jeesüur, o M.ire^U-d E>eod >ro i|a- Fonseca , o 
pr imeiro presSd»MiU*» depois t|a quoda c|(.» impe -
rador, {oi eleiin o « l o coogrpsso . 
' T e m mais.de 50- ámioà o p r . Prudente de 
Jígraes, que tíaséeu ém Ytú, uma daa c idades 
inatá èivUi*aduA B-ituao'de1 à . Paulo ; m o s -
Jnui «'MÍipire u o n y o r ã ç ã o açcoíittfadâ para o 
traba}Uo, q ímmdado pari a faculdade dp 
direito d o ' « e u nslado, o j ide já sft i»ch;íva o seu 
jrm&o ròais v e l í p Lfr. M. do Moraes IJíippms, 
liítim.iiornle f l c U o presid^utâ da couimisailo 
d e o r ç n ^ i j t q da c^tnara dos de[iuiados. 

DtffaiUr o tiror.iüio ^eus estudos o p r . 
Prudeute de Moraes ^iraou^àe iiotavo! 
aeriedade do seu çárael»o\ : Ft.ririado em 18 J3 I 
boia o Ur. Campus Salles, sou coüe^a no S e - ' 
u;ido Pedi>mlt adijairio lò^o a ropaln^ão de um 
d o i primeiros adv.o^tido? e d« um d o s o r a d o -
yen IIÍKÍÜ iioiayeÍ9 de S. Paulo. 

Eleito deputado á wsseiubiòa de sua prov iu -
çia, a^ora Estado, em ííáOtí, oecupoi i to^o uma 
posição ftâlíeute. gra<vi» ao* seu espirito mude-
«•B rl A A ' ..v • — «pi* OV a espirito f a d e e iusio. -
' MHntyrò da dp ort-atji^nto.ellQ a<! 
nuii io a pVatica liuaueeita. ía/^utJ.i-Vo OQU-
vei seu.s,discursi^ se inatos. 

acuujü^i tiveram |ugat em 
F r a i m cia voi\\u\rAiú uma ' profunda 
irnppèçs^o ti o povo tozileifo. ia vivanuMiie e- 5 
Jr»ceiofXado jiela ppoelii%«;ã'j da n»pu!)liea em j 
H^apíitiha. a or^am^a^iò',» pnrtid*» repuhli- } 
fano d o ' d a t a d-> maii.^to de 3 de D.e- ! 
Zrtaibro deM^7i)f èc!r»o :i en.lodí» o Üra/;i\. \ 
JV/a esíima^uQ çoosh^^ío capta uo paitidq { 
lilmrai moiiarchieo. o Dr. PniJeut^ 1 Moraea J 
foi um dos nrimoiro* a ge fazer* pela l 
hovo partido repiiblicauo. ' 

Dilraiite u penot ío de propaganda o pr ido 
fepubl i ca^o i\\t> C oul iou a cadeira de 
ate a íesiiáUtih a de lH7il. posígâô qup Ú l i* 
iilin òcctfpar|o fjm i ^ * e m H 1 

Com oW Sr, . C^sar.o floita Júnior h 
nho Pfud*.\ o fjr P„ nd«-*a/e de M n aes traoa^H' 

Iuu á aitaembl^a an idei^H repildic. inas, rtuxl»* 
d*; ' pela lucidez do » çu talonto e polo é ^ prestigio . * i 

da. actualtiienie ministro d o Brazll e m P i^ i s . 
O * serviço* prestados â propaganda repu-

blicana pelos representante* de S. Paulo , sSu 
conhecidos de todp e Brazll. 

Considerado c o m o um gula aegnro o D r . Pru 
deule de Moraes foi nomeado presidenta da 
cornmisaSo do partid? republíeaae de S . Paulo , 
por cuja organisaçfto perfeita ae modelaram o 
do*?outroa estados do Brazll. 

Eleito deputado repii.bHççmo á assembjéa 
geral , em o Dr . Prudeute de Moraes de** 
•empenhou a sua missão c o m brí lbautismo e 
diatiucç&o. 

Aa ideia» republicanas ae estendiam entSo 
em todo o pniz e o nome do nosso eleito ira-
poz-se aosu f f rag io unanime dos aeoa eouctda-
dães, para aa aiais elevadas funevões no ^alas 
dò. 

Quando orp J88§ o progresso das ideias re-
publicanas, a mo lesta a do imperador « ,o cen-
tmiario da Bevoliivão eo:ieorret am pa-
ra a pro.clamacâo da republica no Qrazil , o 
dr. Prudente de ^Moraes foi esco lhido para o c -
cupar o di fdc i l poslo de governador de S.* 
Paulo , sua província nalal» a maia rica d o 
fcrazil» que comporta urna população de cerca 
d.e dous milHOes de habitantes. 

O nome do Dr. Prudente de Moraes era 
uma garantia para l odo o cidaá&o e particular-
mente para o s $eus adveraaiios. 

Sua administração em S. Paulo , de td de 
Novembro d e 89 a 15 de N o v e m b r o de 90, fo i 
uin mode lo de moderaçfto, juatl^a e e c o n o m i a 
o valou-lhe a admiração do pai£ inteiro. 

Kkdto aenador por S. Paulo ao jCosgresso 
federal, foi el le encarregado de elaborar a 
constituindo republicana e e levado ao c a r g o de 
presidente dessa /aneranda assemblèa. All i 
cumprjo os seos deveres c o m tal t i ivsque c o n -
quistou o apoio 4<* tpdo9»mesmo o de seos ad -
versários. pepo i s do votada a Coustitni^âo« as 
duas Camaras se separaram e o i)r. prudente 
dé Moraed repreaentou auVamente o EstajJo 
de Paulo no senado federal, aoinjo oeste e* 
fevadtí ao carg(> de presidente^ ^ ^ V P ^ 
dom applai^sn de tudos 9$ seàs Aolje^a?. 

À s Qíiaitdade.-í de 4idrninií»t^a4or que el 1b já 
tinha revelado em S. Paufo e a d i r e ç ã o q u e 
elle habilmente ünprin^iia^os traball jo? d o c o n • 

d o u d e 
A b r i l " . 

n o m e , c h a m a n d o - s e a g o r a " 1 6 d e 

- ^ O C o n d ^ d e Paratv, ministro í e Port i í -
gal n o Brafcii, f o i t rans fer idp para a J e g a ç i o 
da Kuss4í . 

— O s nav ios d e guer ra por tuguexe* e o 
" P e d r o I I I M e s t i o f o r a d o p o r t o d e M o n t i 
v i d é o e m quarentena. 

—rO cônsu l geral d e Por tuga l ü o R i o d ^ 
Janeiro r e c e b e u te legramn)a d o Sr. H i n t z e 
Ribe iro d i z e n d o q u e n ã o h a ep idemia e m 
L i s b o a ; q u e aili apenas ba c a s o s d e diarrh£a, 
sem g r a v i d a d e curáveis e m 4 d ias , e q u e d u -
ra idv) isso h i já u m mez , n a o t e m avul tado , e 
nem tem h a v i d o caso fatal. 

R i o d e Jàneiro, d e A b ò t . 
A s partes ofijeiaes s o b r e o c o m b a t e naval d o 

p o r t o d o Deste/r<? c on f i rmam 0$ X«Je^ran?mas 
q u e liies t e m o s q i a n d a d o 4 respe i to 

O " Paiz " abr io u m a s u b s c r i ç ã o p o p u - j 
lar para o f f e r e c e r uma espada é e fyopra 4 0 * 
almirante J e r o n y m o Q o n ç a l v e § , 

—F</i dec larada franca a o a y e g a ç ã o dos 
navios nac ionaes tanto p a r a o n o r t e c o m o p ? -
ra o sul , e x c e p t o para Paraná. 

— N o s a b b a d o ul^injo o S e n a d o e a C a m a -
ra d o s D e p u t a d o * d o Pará a p p r o v a r a m m o -
ç õ e s d e feliçjjtà£Ões a o a jgrechal F l o r iano 
Pe ixo to , c o m o e o a s o l i d a d o r d a R e p u b l i c a . 

M o n t i v i d é o , 24 d e Atyril. 
R e f e r e m pessoas v indas d e Cast í íhos q u ^ 

evadiram se mais 2 0 0 a sy lados para b o r d o d o 
'•Desterro / ' o n d e se a c h a m m u i t o s s o l d a d o s 
d o 17. 25 d e infarteria , q u e se b^vi^Oi 
b a n d e a d o i)ara qç revo l tosos . 

R i o ije Janeiro . 24 d e A t ó J . 
A l e x a n d r i n o AJcn.car, cjue c o m manejava o 

a o ^ à pr is ionei -
r o . 

— N o S e ü a d o ríada t e m o ç c o r r i d o d e i m -
por tante ; na g a m a r a d o s D e p u t a d o s o Dr . 
M.ytirçs Jún io r protestou corçtra a f e i ç ã o 
d o Dr* M e d e i r o s d e 

gres90 t i m ^ e r a n i o sôu nome a esc^Jh^ do \ — E ' provável q u e riçsta s.emana o L o y d 
SAIIfl «Mllliorfla l\Al*U n fiaMivA iffli 4* n ^ i J n . i t a /t » I T> ri ' 1_ _ r • ! * . seus coLItvias para © cargo de V presidetijte da 
jjova Reuubfica, em 24 de f e v e r e i r o ijo anuo 
de 18W. ' ' ' 

Dev ido a oppnsiçao do« partidos do iparecbal 
Fonseca, que jera ent^o pod^roço e occupava 
provisoriamente o car^o de çli^fe 4 e Èstado. 
o dr. Prudente obteve apenas 97 yotos para a 
près idenca . euiquanto o marecbal Deodoro erá 
eleito por 123. f * v 

Desde 18I)Í o nome do dr. Prudente de 
Mòraea tieou. tadiçódó parç o çar^o de pre^U 
dente na próxima eleição, q u e dejfia ter fu« 
gar no dia 1* de Março de iWài, 'e qu»1» se* 
gundo a Constitaiçáo, devia S<T feita §uf -
fragío universal. .- ' 

iudiCíMlo para' a presidência pela eoav^ncSo 
^acionai que se rouuio no ti io no mez. de S e 
lembro uftimõ, o nome "do dr. Prudente 
^ayjravejmente acolhido pelo p;)iz, assim c o m o 
ò de sei; cqI lesa dr. «Íanoíd V i c t «nno Pere ira , 
senador pela Bahia e candidato vi^e-presi -
dieute da republ ica . 

0 povo braziieirô acaba de con f i rmar a e s -
co lha da âonveu^àQ nacional rio Uio, que e ra 
composta de represe-lautea do todos ò<?. E^U* 
dos . 1 ' ' ' ' 
' Secundo a conatituicão ^raz^lelr* o per iodo 

presidencial ácldal, '/òiMiia tr uo dia 15 
$ d e 1894. ' S6 entüo nessa o c c a s 

siíjití^o novo p r e m e n t e assumiiá o carjjo de 
jn-irneiro tha^isvado do s .u paiz ; enfcrctanlo 
(NiHio pre^ident«4 do senado 'federai o dr, Hru-
d' 'u!é ò 1; S!i(!cè>$or íe^il do -presidente actual, 

e*ie resignasse o mandato antes de de 
.Vmeinhrn. 

Sú^ auguramos ao n o v o presídanto do ftra-
áú o ni:)i'»i* saccesso na delicada missão de 
que está hieumbido : corr ig ir od erros* da ad* 
ininistrncã'» reptii.dioana. 

Ess:i tarefa será difrhiil c nrdua, porém o ^eq 
talento e aua experíeiiciá dna h o m e n s e daa 
çoiistís o sobre tudo :i moderação e grande * 
serva d o ^ e o espirito sâo garantia*, para o paiz 
fjne teve o bo'ju senão de o escolher , 

Hós estamos convenc ido* ju^ o Dr. Pruden-
te c e r ç a r - s e dos bomon^ ni;tis vertas e 
aptus d i Brasil , ò ou« a sua adininistrMçà*» rea-
biiilnrâ o eijuHibriô d;is dnanç.us «jue a polit ic i 
do Sr, Huy B/Mbeís* !à«i g r ivemeure c o m p r i t 
metteo. .>e o !dr. Pru leníé iíe Moraes for b mu 
sucçedido e énuse^uir melhorar a altuaçAo 
tlnanceira. o aea nome ílcaj â »Mernameule gra 
Viido n:\ memiiria do povo brasileiro. 

O novo presidente ealava dasi-juado tíjnto 
pelo soo talenlhi co fuo p^lo s '0 caracter , para 
restituir no Br;i>i) 4 s i t u a d o prospej '^ ( de 
é d igno e f t e bjello puiz.o 

Ern com/missão *!o governo,teoria 
fjíiKS f< f o r t a l e z a s ( I o l i t l o n i l 

I ' : p u b l i c a , a c h a - s e e n -
^ l i u í s l r e c o r o n e l I l h a M o -

mais aepeso da revplt^ 
a Guanabara^ qòmrnan-
eal(|ade e bravura, a 

j n s p e c l o r 
d o N o r t e [d 
t r e n ó s o 
r e i r a . 

S . S . , n 
n a b a h i a c 
d o u , c o i i ? í 
q u e n m a \ e h e r ó i c a f o r t a l e z a d a 

v t l u m p r i n ^ e q t a ^ o j - o -

Brazile^ro restaljeltíça a ^aye^apao para 
norte . 

M o n t i v i d e o , 25 d e ^ b r ü . 
H o n t e m f i cou á d i spos i ção d o goyerrço d a 

R e p u b l i c a Argent ina a e s q u a d r a d o s r e v o l t o -
sos, c u j a g u a r n i ç ã o e o f f i c iaes estão fazen J o 
quarentena d e 10 dias na I lha das Flores . 

Muitqg d o s asyla.dos n o terr i tór io or iental 
f oram e m p r e g a d o s ua po l i c ia e n o s : c o r p o s d a 
guarniçüo , outros seguira: 11 para a campanlj/tt 
para se e m p r e g a r e i nos t rabalhos daa, f a z e n -
das. ' • 

—Calcula-se em mais de 500 os Jasylados 
| qoe esjao á bordo do "Desterro," n:y Ilha das 
h lore»,*y;>.IUfcí , " d o opportuhldãtre <Té segaire^ 

o p r * Vj. 
* v p íi .1 int imou a o Dr . Silveira M a r -

tins .i d e cjeix-ir o jterritorio da R e p u -
bl ica :rj ; . ienial . 

R i o d e Janeiro , a | dp A b r i ! . 
g^^eral Gosta^at a s s u m i J o e x e r c i o i o d o 

é a r g o d e iVími^tro da Industr ia e V i a ç ã o 
nomean l o seu s e c r e t i r i o o t e n e n t e - c o r o n e l 
T i t o l\>rto Carreiro . 

— S e g u i o jiara c i d a d e d.<? Des terro o r e b o -
ca Jor v Ancfqlz, " i evanda o 1. tenente Cos ta 
Pinto, e o pqs ioal operár i o necessár io píl^a 

aros; cjo t c o i i - ' t ç a d o " 16 d e 

R i o d e Janeiro , «7 d e Abril . 
N o S e n a d o cont inua a haver n u m e r o p a r « 

f u n c c i o n a r . 
A &ua c o m m i s s ã o i t c o n s t i t u i ç ã o e p o d e » 

res, po rem, a i n d a nSo terminou o s e s t u d o s 
das actas d a e l e i çSo q u e j á lhe f o r a m p r e s e n -
tes, 

— N a C a m a r a d o s D e p u t a d o s foram h o j e 
r e c o n h e c i d o s o s p o d e r e s d o s eleitos pe los 4 , 
e 8 . d i s t r i c t s <je j j e n i e s 4. e 5 d o 
R i o d e J a « e j r o , «vos 4 o Piftuhy e d e G ó y ^ z , 

C o n s t a q u e a coouBÍssâo dara p a r e c ^ r e t o -
n h e c e i j d o o s p o d a r e s ^ o s c l ^ u t a d ' ) / efeitos 
e m M a t t o Q r o s s o 4 39 d * O u t u b r o d o a n ã o 
passado. 

— E m reJapâo4 tpuiada d e P.irauagua in-
f o r m a r a m d'ail i q u e a e s q u a d n t e n d o e n c o n -
t r a d o o porfco e a c i d a d e a b a n d o n a d o s o r l o 
in imigo , se i imitov a ra^irar bó ias d o nor-
te e sul da barra, 

— T e l e g r a m m a d e Mont iv i i i éo diz, q u e 
ho je , ás 3 horas eja madrugada; 400 asyi lados 
d o " P e d r o IJ.I" c o m o e * almirante Saldanha 
fug i ram e m lanchas, e q u e a c h a v a m d e n -
tro d o p >rfo ás 9 horas ùa isanhú. 

— F o i reso lv ido pe l o g o v e r n o q u e as e m b a r -
c a ç õ e s , p r o c e d e n t e s d e L i sbôa a partir d e tS 
d o co r rente mez , farão quarentena na tll^a 
G r a n d e , 

Tivemos a satisfação da visita doa 
nossos prestimosos aiftigos Candido 
Barfeoza, de Touros, e Lourenço 
Correia, da Magafryba, 

U m m e n t o $ o t0ll^0ra<|Qr e ^migo uos9ov 
aue por yeçeç tem »'.o 1 um nus 
aesta foUja» env ieu aqa o s e ^ í n t e artigo» 
sditòtQQ« s^Msfeito« e agr3deoi<}g»; 

h o s a n n a s f 

Bx^llai. patría i Coração p o -

fyguar , v i b r a i ! f i b r a i impulsionado por e«f 
o r ç a i ^ a n U » . eti»otivaf que tra^ sempre $&t!r 

fazer ns rei 
Abrii** ( anti 

— S e g . u r á 
l idade da ri 

fero A ' p n d a b in* ) 

D e -
L a ^ 

- Kf̂ .K-v; 

t 
• Temíu adíjuir^i»» a *upr<?m.i ei»linia Ho 

partido, ' tortluú-*it cîiefa potitien e m Pirae i^" 
ba. c idade d o vim r«?«idoucia; fui r o e i - l o 
Jtíif A « ^ f í i l í ! í í i pi iVtiftial <!»M!i uh Sr«. Cnur 

i t l i n g o t H< Ht m * , niMi • > Uí»iMilor 1 

1" ».«t <l*i ítHIC«» foi ÚruAtt. M i í t i 
' w i ' f ' ido b'fiti*, <trj«J'jr Auiot*io 

T E L Ç Q I I A M M A S 
>0 « p i a n o <je r e r i w i i a b u c o ) 

i ) cie Janeiro , 23 lie .\Dril. 
<Jamara pu lados a p p r o v o h a pre-

l i m i n a r d c \\m\ ^cr d e f i n i t i v ü n e a t e d e s m a i o , 
\s ,>cnuenid ilo rei:u u i v e i me 11 to, o c j r »d ída-
j incl i i ido i i i Ir t i dus li i jüi. íos. 
|—NoS<*'Kido fo i p i x s e n u mn of f i c io d o ai -
•.inte Waiid(.*nk'»!k oart ie i j íando achar-se 

D'.iipto p.if.i OM trab.»i;i«>s nho p o d e n d o p o . 
m f • >mp'*r*"eer ; jor cotuin 1 *ir preso . 
'—For.»tii .a.lo'; d » ^erviv-o offlei* 
•s b iUlhüc-, patüotiCo«» q u e a'J-ii t t 
Umü. 

breveuieiite para o sul a officia 
I »da qu:í tem de embarcar na 

esquadrilha que esuve em p^der dos revo)-
t >sos, a qual j i foi entreg je ao governo Ar-
gentino. 

— C >ntjrj >am as sessfjes preparatórias das 
casní do Cot.^resso. 

No Sena.io àueja tem ocqqrrido de impor-
ta n! 

\r.i Camara dos DepufadQS foram approva-
dos cs paiecet*e$ rçconhecenclo os poderes 
dos deputa*los eleicos pelo 1. districto do 
Pará; 7,vle :\{ina>? Qeraesj e 3 e 3. da 
Capital Federal, mu nos (juntito aos Srs. }o*é 
Carlos de C^rvall^o e 1( ínrj m e de C;)rv.íiho, 
subre os quaes a Camara se pronunciará 
Í> p rtun\ment * sendo, porém, provável que 
nao >eja»n íegouhaoidoii, q í imtne-
d ia tos em votos. 

R i o d e j a n e i r o , a6 d e Abri l . 
Fo i e x p e d i d o n o v o regulan e n t o para o 

C o r r e i o Gera l . 
—Espera-se brevemente ^qni o general 

Moura, Mipiütro da Guerra, 
— O gfeneFal Qomes Pimentel, « Irmamen-

te no neado comniandante do 2. districto mi-
l?t»r, £ôgue P îra abi depois d Amanha. 28 do 
corrente. 

—Foi nomeado o Dr. Fernando Osorio 
?vlinistro do hrazil em IVienos- Ayres. 

Montevideo, 29 de Abril. 
O ex-almirante Sal lanha c!r\ Gama disse 

que nada b ivia recebido da colonia hr^zilei-
f a na Europa, e que dos amidos do Rio ape-
m s receb* ra 20o:ooo$ooo. 

Rio drí j , )e»ro, 26 de Ahril. 
No Senado na da occorreu hoje de impor-

tância. 
Na Camira d^s D .jiiuados foram reconhe-

cido os poderes dos deputados eleitos pelos 
Kstado do Ceará e H ! o f U a n l e do Norte e 
os dos 1. e 2 districtos dc Minas Geraes. 

— Ha aqui noticias de terem os b n v o s da 
esquadra nacioinl or.cupa lo Paraniguá Ig 
nora-s*-, porém, os pormenores. 

—^'J^elegranima de I t } sbáa, aqui receb ido , 
in forma q u « ^ A c a d e m i a d e M e d i c i a a d e s s i 
cuiade , presentes me . iVos , a})prov<^ti nn,»-
nimamrri^c miiLi d e c j j r a ^ ã o d e q u e a e p i d f -
noa rrinii»te é l ) eiy>l«;r,\ mio^Im». alu iu q u e 
b^nitíno. | t' 

O irii-fiio m ^ ^ " " n t a 4'4C n l o 
| fcOUtUU; .u^ u ^ f »lai. 

feitas as Gan<54i3 *cias pelQ c o m p r i -
mento de são dever 1 

4. vos^a eacotbn. a m inifestaalo fr$ric$ 
u m a s uo dti V d^ ftfurço, acap^ 4q « j c I ^ c 
no Heíti do ^ fiujv^resao Pedoral , b icpl^me 

i Irrefirâgavai do 
reito. Qd vuâsp^ eUito$ «tu tampem o s eleitos 
do toda patria brazileira, pol?r r8^raçf\o 
(1'íisia. pelos s e u s legitime^ reproseul&Dtçv 
eabAo de ter; 

Veueeu , em fim. a causa republicana, cnmo 
vencera sempre a causa da liberdade», a áeg-
peití» daa fileati*uast da intriga, da oalumiutt e 
da ambição , reearaoft a que ae afex uma o p p o -
siçfto de çQlfêrieSj spm principio* o seifl d ign i -
d a i e , apoiada tão bonjbnl^ na niagita branoa 
das actaa fíds^a 0 na taba a9gatiiça<)* de uma 
impren** hystertaamejte 

O Bio Qraudo 4 o Nurte, PôiUmiáo pela ges^ 
. „ o que aos ne.jjoôios públicos tem daoo o m a j í 
illusíeb 4e $eua fjlhos 5 euracjQ, por assim 
zer. da atonia e conomica a q-ie uuvii rouuinuv 
pola iMpinarem d e uma ulministrarão do pri-
vilegias -ir o govHi*i|o Oast:o f — a qae podere -
JI503 cl)atf)ai% aplottia m o n t a r i a ; a^aba de ga -
r.ifi jc í i i jda mais os seus destinos e d e so l id i -
ficar a ot)*9 rasultaute da ded icarão , patriutis«« 
mo. arjteriQ e prubidade 4o seq actual (Jover* 
» « d o r . 

ã* sobeja garantia d o qqe v imos da d»40r a 
potitica fé de o f 4 c i o d e cada uiQ d o s novus 
represeuUi»tda. Quatro, QIUjs dVsta te^.-a« 
petu nascimento, e um pela mais stjbljfiiç à w 
adopções , — a adopgèo inspirada peio devota* 
m*'utq espoutaneo â causa de um povo . fí* 
est^ o iIlustrado tribuno Jtinqijeira Ayre» , es -
tiiqgdq pelo seu cavalbeiiHsmu. por todo* q«te 
o teeq} u'aliua p^los laçus da auiisade, idql** 
trada pelas ma^sis populares, peia sua pala-
vra de QUPO d ietue e dulçurosa c o m o um 
ca«catoar do pérolas, arrebatadora e mascala, 
c o m o um vo l cão 4e Kjnias. 

Junqueira qm dos mais bri lbs^tes 
opuarntMUos do Caíi^rô^so p^daral \ o vh> 
graudetise tio curarão, nHis legítimo que s l o -
^iào de r.orvtH qu<\ para terom a preferencia 
filial u> aéreos tampos, arvoram' a bandeira 

d j bairrismo ; elte, um dos fieis 
olavieui »rios d o nossas garautia9, o terror da 
ignara turba de opposiciouista*. FOÍ R E C O -
N í | K C { D 0 D e P U T A ü O F iS0Sf tA£ , P t í L O 
B i O t i H A N D ü DO N O í i T B , o <|Ue unporU d i -
zer qu* a patria poty^uar tem mais uma co» 
lutmia de bronze para sustentaeiilq das insti* 
t u i ^ o vigentes; mais um inimigo iutransigeuta 
dos inimigos d*esta terra — meia du^ia de cari*» 
4idatos ív burocraeia, que farejão o poder , la* 
«Iraudu c o m o c ã e s famintos e grasn&oda c o m o 
abutres. 

junqueira Ayres , no Congresso Federa) , a l -
teai a a evidencia de no&ms brios o a pujança 
do partido republicano ii (este Ratado. 

Hoaannaa ! 

O illustre e estimadíssimo Dr* 
Moreira Dias, digno juiz de direito 

1 da comarca do Martins—onde a nua 
sisudez e a sua bondade o constitui-
rão alvo da verdadeira sympathia e 
merecida gratidão dos seos jurisdic-
cionadQs,—seguio a reassumir o ex-
ercício do seo cargo, renunciando 
o resto da licença que lhe fora oon-
ecdula. 

Bria viagem e aiá hreve ; pois, em 
julho, esperamo* vel-o no congre*« 

prétendu ao estado» onde as 
suas otoollantos qualíd idM tem fet* 
to jus n estimtt geral, os relevantes 
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serviços da sua provada capacidade 
e zelo pelos legítimos interesses da 
comrauohao rio-grandense. 

Commercio e Finanças 
PAUTA 

THESOURO DO ESTADO DO ft. Q. DO NO UTE 

Semana de 80 de Abril a 5 de Maio de 1894 
PRBÇOS COftttENTßS OOS GENBR03 SIU8ÍT0S 

• ÜIHarros DK BXPOUTAÇÍO 

M e r c a d o r i a s U n i d a d e s 
Aguardente ou eachaça Litro 
Algodão em rama Kilegramma 

• » caroço » 
Algodão sujo ou resíduos 

de fabrica 
Assuear turbinado Ia »o*H<» 

• » 2* sorte® 
» mascavo bruto 
« remate 

Borracha 
Caroços de algodão 
Banha de porco 
Carne secea 
Café 
Cora de Carnaúba 

« em velas 
Charutos 
Cigarros 
Chifres de boi 
Unhas de boi 
Çonros de boi seecos ou 

8 a liados Kilogramrna 
Couriuhos Cento 
f u m o em folhas Kilogramrna 

• » rolo » 
Farinha de mandioca Litro 
Feijão mulatinho » 

» de oulra qualidade * 
Gromma de mandioca » 
Milho 
Mel 
Óleo de mamona 

» 
» 

» 
» 
» 
» 

» 
» 
» 

» 
» 

Cento 
Milheiro 

Cento » 

» 

m 
9 

0s8O* 
Sal 1óQ Litros 
Sola 
Pollo vegetal 
Pennas do ema 
Toucinho 
Vinho de cejii 
Queijo de manteiga 

Kilogrointna 
Alqueire 
Uiu meio 

Kilo » 
« 

Litro 
Kilo 

Valores 
0:340 
0533 
«150 

«280 
»280 
$203 
«113 
«100 
«800 
«016 

23000 
íaooo 

. l«-20 
«600 

2«003 
58000 
03000 
1S2Í0 
IfiOJO 

«500 
1803030 

18503 
1«000 
«100 
$320 
«160 
«2 00 
«120 
«080 
«500 
«010 
«103 

43003 
«700 

43000 
«800 
«500 
«900 

BALANÇO 
No dia 1* de Maio corrente a Jnnta da Fazenda 

Estadoat balanceou os cofres do Thesouroe veriíieou 
a exjstencia de um activo <Je 2S$;750$10.i, elevando-
se a despeza élTectnada durante o mez a 
6i:577$i£l>$ como tudo se evjdencia da segnmúPiie* 
monsU^çàolnué foi transmittida ao Exm. Governa-
dor iío Estado : 

Demonstração doa saldos existentes 
oos cofres üo Thesoaro do Estado, 
em V de Maio de 18 )4. 

1893 , Parcial Total 
CAIXA GERAL : 

Em dinheiro 21,4333273 
CAIXA DE LSfTRAS ; 

Em letira« 400«000 
CAIXA DE DEPOSI-
TOS POR CAUÇÀO 

Em dinheiro 8238533 
Ein apólice^ 14:9003000 
Em lettras 2:6^3883 IS:346S41G 

CAIXA DE DIVER-
SAS ORIGENS: 

Em dinheiro \ 758824 
Em leítra* 2:0UUSU0J 2.075S324 

1894 

CAIXA GERAL ; 
Enidinheiro 133:S8G5873 

CAIXA DE DEPOSITO 
POR CAUÇÃO ; 

Em apólices 21:803S000 
CAIXA DE LETTRAS ; 

Em lettras 5:451 $411 
CAIXA DE DONATIVOS : 

E m d i n h e i r o 8 4 1 $ 8 0 6 
C o n t a c o r r e n t e d e s e l l o s : 
E m e s t a m p i l h a s 8 4 : 5 1 4 8 8 0 0 

288:750S403 
Pagamontea eff »chiados durante o mez 

de abril uliiiuo 

2 
:] 
i 
5 
6 
7 
8 
í) 

lü 
1-2 
l : ; 
15 
1ii 

InsIrueeSo Publica 
Congro>so do Ksiado 
GoveiMio do listado 
Magistratura 
Peli eia administrativa 
S "^urauça publica 
Hy^jone e Caridade Publica 

' (I-jrpo de Fazencía 
Passagens de Serviço Publico 

Obra* Publicas 
Aposentado« e Reformados 
Imposições o RcatiUi 
livenluacs 

8,r>56S519 
2)73605 

2 ; j10o í59 
7:Slu3-wO 

•i;r.i3«<J0Ü 
21-2103252 

4:5 í>J«PJ:í 
3; 1710174 
1:671§443 

4;72J«IKÍ 

431$6o6 

61:577317'.) 
T,iiíS'íurari:| do Tiiesoupn do Ifetndo do Rio 

G r a n i e d o Nn'te em 1. .í^ Maio de j Hí>Í. 
O T.ic<oiireiru —AVaitcùH-o ll.de Mollo. 
O K.«oriv;ln ita Receita o Deaooza — Alfonsa 

Magalhães d* Silva. 4 

J u n t a A i l m i n i « t r ; i i i v a (In P a x o m l a 
K Ht H <1 on l 

Senão or din ti ri,I de 5 da J tnyro dr iH\Ii 
«k*)\ i ; i ; m . . v n i s 

Í f'/i h ' m'ruii 
U«' U.ni.i Im. 11 .j <j;,v jr» . mi . t joi , , , . ri*i-

I dente na Villa de Goianinha, pedindo a elimina 
ç3o :îji i^llccti que sofîrera sobre decima urbana 
nos <;x«'n:toios de U89 a 1801. 

O n si* vtivo collector, «eudo ouvido sobre tal re* 
clama v un t on Urinou a* allegaçòes da peticionaria Oui 
sua intnnnaçâo do 6 de Novembro p. ftndo. 

0 Dr. Procurador Fiscal, a quem Toi presente to-
do esse processado, disso no seguinte parecor : 

Cidnddo Inspector—Maria Acacia d? Oliveira, resi-
dente em Goianinha, no presente requerimento, 
reclama contra a collecta, que softrera de deci-
ma urbana, correspondente aos evercios de 1989 
a 189/. A supplicaute foi tributada no imposto 
de decima urbana ein virtude do decreto orça-
mentário n. 66 de 21 de Dezembro de 1890. Mas ella 
provou ser viúva pobre, segnndo a iüformaçfto do 
respectivo collector de ti de Novembro do anno pas-
sado, c por e>td razüo devia ser excluida da mesma 
collecta, em face do quanto se aeba disposto na cir-
cular de 17 «le Janeiro de 1891 que diz: Exceptuam-
se do imposto: 4' As casas em que residem viáoas 
e orpUàos pobres, quer próprias, quer occupa das 
gratuitamente; S- /is casas proprias habitadas 
por pessoas nimiamente pobres em condições de 
não poderem absolutamente pagar o imposto. 

Sou, portanto, de parecer, que, â vista do alienado 
e provailo e do quunto dispõe a ici seja a suppli-
caute eliminada desse debito do quadro da divida 
activa. Contencioso, 2? de Janeiro de 1894.—O Pro-
curador Piscai, Celestino Carlos Wanderley. 

Attend ida de accordo coro o parecer íiscitl. 

De Juvencio Generoso Dantas, collector de rendas 
estadoaes da cidade do Apody, pedindo para lhe st>r 
abonada a quantia de 0:1 (KO rs. que lhe Tora glosada 
na tomada de suas contas relativas ao primeiro se-
mestre de 1892. 

A contadoria informou 
N. 451— Cidadão Inspector—O Collector das Resdas 

Esiadoaes do município do Apody, cidadão Juvencio 
Generoso Dantas, requer que, mandando abonar-lhe 
a quantia de (Us. 9:/'>0) nove mil e cem reis, que 
lhe fora glosada por occ»si;1o da tomada de suas 
coutas do semestre de Janeiro a Junho de 18J?, 
ma n d tis igualmente eliminar seo nome da conta 
corrente de responsáveis, em que se acha, pela dita 
importaucia. Essa^tosa leve logar na despeza que 
lizera o mesmo cuilictor com excesso do forneci-
mento de luz ao quartel e á cadeia d'aquella cidade, 
nos mezes de Abril a Junho desse anuo. 

Examinadas as razoes allegadas pelo referido Col-
lector e que derain logar ao alludido excesso, enten-
de a Contadoria que são ellas atendíveis, e que o 
'1'nesouro, tornando-as em consideração, pôde deferir 
a petição que lho foi dirigida, levando a despeza a 
verba—«Exercícios Kíndos»—§ U do orçamento vi-
gente, çude ha credito, e eliminando o peticionário 
da responsabilidade em que se acha. Contadoria, em 
27.de Dezembro de L$y3.— O Contador, P. Soares de 
Araujo. 

De arcordo com a informaçao da Contadoria e 
parecer iiscai de 2 i do correu te—'foi attend ido. 

De Feliz Jonquim de Lima, morador em Maca h y-
ba, queixando da injustiça que solTreo, para pagar o 
imposto de locativo, quando ao tempo da collecta 
nào possuia como ainda hoje DÃO po^ue, estabeci-
rnento algum nas condições da Lei, e mais ainda a 
importancia que figura na divida activa proveniente 
de imposto de gados, uma vez que pagou esse Im-
posto, como se vô dos respectivos talões de conheci-
mento. 

O Dr. Procurador fiscal, tendo vista da reclama* 
s-*!g.minjstrou o seguinth parecer : 

•nírdadíio Inspector — Parece procedente a reclama-
ção, de Felix. Joaquim de Lima, pedindo b.^ixa da 
Collecta feita èm Macahyba , exercido de 188tí 
e 1«87, sobre imposto de localivo e dizimo de 
gado. Ouvido o respectivo collector este informou 
ao Thesouro ein lü de Outubro do an no p. passado, 
dizendo serem verdadeiras a^ alleguções do peticio-
nário. Força é confessar que algumas Collectorias do 
interior, por negligencia ou por qualquer outra c lr -
cumslancia que em nada lhes pode abonar, nào pro-
cederão no serviço-de lançamentos de taes impostos 
com a devida attençâo e com aquelle zelo reco m-
mendado pela Lei. circumscrevendo-se qtiasi sem 
pre a trasladar de um livro para outro as collectas 
do a uno anterior. D'ahi todas estas constantes re-
clamares, aliás justas e attendivid* conforme o 
axioma de fazenda que diz : Não ê da intenção das 
leis a pratica mais onerosa ds partes. Sou por-
tanto de opinjao que o peticionário seja eliminado 
do debito de á:J:5000 rs. em que ligura no quadro da 
divida activa. Contencioso, em 2:3 de Janeiro de 
Wi - O Procurador Fiscal, Celestino Carlos Wda-
dcrley. 

Attend ido. 

VILLA DE ANCICOS 
Recurso* 

De Domingues de Borja Raposo da Camira o Lniz 
Deliino de Souza, recorrendo cada um por sua vez, 
dus despachos do culJedor de rendas estadoaes da 
villa dc Angicos sobre o imposto de gyro commer-
cial. 

VeriÜcando-se nào se acharem os recorrentes, se-
gundo provirão com doeiímentos nas condições da 
taheila mandada observar pelo art. r do líeg. n. 
de UdeOutubro de /S'.^i. de » se piovimenb) aos re-
cu»'s»;s interpostos, uiandando-se procederás compe-
tentes averbações. 

CÍUCULAR.N. 50 
Imposto de gtjro commercial 

Thesouro do Estado do Rio Crande d? Norln, ein 
18 de Janeiro de 189i.— « Inspector do Thesouro do 
Estado do Rio Grande do :Nort»\ transmittindo aos 
Srs. E.cactores da Fazenda o oflicio abaixo trauscri-
pto, que acaba de receber do Exm. Governador do 
Estado, ne 17 do correnie, sob n. recnmmenda 
aos mesmos Srs. Kxactores a liei otiservaiicia das or-
dens abi contidas com referencia ao recolhimento 
das importâncias provenientes do imposto de gyro 
commercial, de que Ira ta o Regulamento n. 28* de 
U de outubro do anuo [»assado, dentro dos prasos 
estabelecidos, da seguinte maneira : 

As Collectorias, cuja sede demorar até 20 léguas 
da Capital, farào o recolhi:).enío dentro de lo dias ; 

As outras Colleciorias que ficarem a maio'* dis-
tancia dentro de GO dias, couUdus dos prasos do 
recebimento das quantia*, a que se refere o art. 7* 
do mencionado Regulamento. Cumpram— Joaquim 
Guilherme de Souza Caldas. 

Estado do RjO (fi-ande do Norte — Palacio do Go-
verno. iSalal. Í7 de Janeiro de 18iM. — N. — Re-
comu:einKj-vos que providencieis no senti lo »le fa 
zerem o> C<>llectores estadoaes o recolhimento das 
importâncias proveniente do imposto no giro com-
mercial independente des prasos marcados no art. 
22 d" Regulamento n. Ui de 18 de agosto de 18(»i ; 
devendo licar estabelecido que tal recothimooto seja 
re;ilisado trimeslraluiente. Para as eotleelorias. cu-
ja sétle demorar até \inle léguas da (.apitai, dentro 
de quarenta dias, contados dos prasos marcados no 
$ muco, art. 7* do R••gui.imenlo n. 2S »le l i do uu-
tutho (li) atino pa>s;id<>, e para .is Cmlee.tt>rias q^o li 
cirein á maior «tisL.ucia, dentro Nesseiiti dias 
c iniadoH dus mesmos prasfK. Saúde e fraternidade. 
-/Vdro Yelkn de MhuifucrtjHe Worttnhàti.—Ao Ci-
datlao lospector tio riie.MUtro do K^taiiij. 

PORTARIAS 
li Aio rua 

Tlie*oíiPi dof-Mido d » l'.ii> Grande do .Nor!-», de 

• \ 

que abone ao 8r. Thesoureiro, Capitão Francisco He-
ronclo de Mello, no eaixa geral do exercício de 1893, 
a quantia de dois contos dazentos sessenta e um 
mil oitocentos trinta e oito reis, (JMí$hs%J que 
por engano, foi lançada como receita djste caixa, se-
gundo se vê da partida n. 950, quando devia ser no 
caixa de igual natureza do exercido i e 1884.— Joa-
quim Guilherme de Sousa Caldas 

Rio Grande do Norte. Thesouro do Estado. Natal, 
em 22 de Janeiro de 1894.—O Inspector do Tbesou 
ro do Estado determina ao Sr. Thesoureiro Capm. 
Francisco Heroncio de Mello que, entregue ao Sr. 
Collector de Rendas da cidade do Jardim, por meio 
de guia a importaucia de cento e cincoenta mil reis 
em estampilhas de $ellos adhesivos do Estalo de di-
versos valores, levando Ã seo bredito no livro de 
conta corrente a mesma importaucia, assim descri-
minada : 

200 de 
125 » 
60 » 

500 rs. 
400 » 
800 » 

cada uma 
» m 
» » 

52 $000 
50$000 
48$000 

1 ' It H 'I î'1 I • I 
do deter.n.na .10 

t» !.. -J" I-),' d" 
I L i\ 

< mim d » I i i 
O'iU < lJ('»L>e/u 

415 Rs... 150$000 
Joaquim Guilherme de Sousa Caldas. 

Rio Grande do Norte, Tfieaours do Estado. Natal, 
em 25 de Janeiro de 1594—O Inspector do Thesouro 
do Estado determina ao Sr. Thesoureiro, Cap-u. 
Francisco Heroncio de Mello, que, por meio do guia, 
entregue ao Sr. Collector de Rendas EstaJoaes do 
município de SantUuna do Mattos, cem mil reis em 
estampilhas de sellos adhesivos do Estado, de diver-
so« valores, levando a seo credito a respectiva íuh 
porlancia no livro de conta corrente, assun descri-
minada : 

tõO de 200 rs. cada uma 50&000 
f'0 » 400 » « » 20 $000 
20 » 610 » « » 12$000 
10 » #00 » » » 8$000 
6 » 1:000 « » » 6$r00 
2 » 2:000 c » s 4$000 

339 Rs... 100$000 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Rio Grande do Norte. Thesouro do Estado. Natal, 
em 21 de Janeiro de 1891.—O Inspector do Tbesou 
ro do Estado, accusando a recepção do ofíicio que ho 
je recebeu do Sr. Collector de Rendas EsUdoaas da 
Villa de Jardim de Vngicos. com data de 16 do cor-
rente, declara-lhe para sua sciencia e conveniente 
direcção : 

1* (jue fica approvada a nomeação interina de es-
crivão dessa Coltectori* na pessoa do cidadão Joílo 
Corsino Lopes de Macedo,em substituição temperaria 
de João Guardiano Xavier da silva ; 

2* Que o Secretario da Intendência nào pode exer 
cer cuuiulativan ente o lugar de Escrivão d'essa Coi-
lectoria. ein vista do disposto no Aviso n. ÜK) de 30 
iie Sefeinbro de 1817.—Joaquim Guilherme de Sou-
sa Caldas. 

Nada mais havendo a tratar, levantou*se a sessão. 

De sua excursão aos município de 
Touros e Macào, regressou, ha dias, 
a esta cidade o nosso amigo Ray-
mundo da Costa. 

Nosso amigo Major Affonso Ma-
ranhão, que se achava auzente, em 
Pernambuco, tratando de negocios 

' V» 

relativos á consirucçãoMo ramal de 
Guarabira a Mova Cruz, entre as 
ferro-vias Nova Cruz e Conde d'Eu, 
rega^essou no ultimo costeiro a esta 
capital. Cumprimentos. 

SECÇÂÕJJTTBRARIA \ 

OS IAIM0RTAE3 

Coin esta ep ignip l ie ia entrar para o prólo 
um piipnieto patriotieo do nosso j oven conter^ 
runeo II. Ca^triciano, Finda, porém, a inaf 
Fadada r e v o i u que p >r lauto teinp.» enlutou a 
IMtria Bra/Jleira, publicaíii(d-o hoje. em frag-
mentos, antes c o m o u m a pagina h t l e r a r i a do 
que Cíiino um pamp!ii«to politio«». 

Chaaiamos para elle a a l tengào dos nos>os 
leitores. 

(D sonho da ctlmirautc 

(Fragmento do poemeto — OS ÏMMORTAES) 

O almirante dormia. Horrendo e tenebroso 
AqnciH coração estúpido e sombrio 
Cheio de raiva e fel. em fundo desvario, 
Nas garras do remorso erguia-se horroroso 

Por entre o flammejar e a pompa de mil sóes 
Vio-se levantar, austero, indignado, 
Um grupo v;»ronil <le martyres c lieróes, 
Que sur^tào de alóm, que vinhâo do Passado 

Guiava-os, passe á passo, a doosa Liberdade 
Serena como a Lei. recla como um Juiz ; 
Trasia n uma mào o facho da Verdade. 
Item alto noutra erguia osymbolo do Paiz : 

Via-se que uo seo rosto honesto, illuminado, 
Como ii'iim sonho atroz, se retratava a dòr ; 
E o pranto que a Naçào inteira tem chorado, 
Se avolumava a^ora olhos do malvado, 
Possante como o Mar, frio como o Terror. 

E, sem pu 1er fuftir. elie escutou sombrio, 
O que vinha dizer-lhe a legião dos bravos, 
Emrjuanto. }.i luz da lúa, o fuoebre navio 
Movia o dorso nu, acaleiiLindo oscravás. 

E grande como o sol pel'amplid&> sem fim 
Quem primeiro fallon fm Tiradente assim. 

I 
TIIl A DENTES : em nome das r remiro s 

Eu venho te julgar. A voz dos innocentes 
K quem me ir.»z »qui, heroe d l lyrauiin; 
As maninhas ifliris dos pequenino« »'iiles 
Aeenaram por mim, im Ut»ra da agonia. 

O'triite^ cor.içòes ontrora snrndeiilrs. 
Atmas feitio do unor, do-» lieijos <t»* diria, 
Cofiimi'40 iiuMi/. i, ù mies iu-Í.Í tif'ioenies 
O »il î^aOealor que vos inalm 11*1 dia. 

Le\;inlo V 't* 111 î •< queer'io II e*l t \ ida 
»•««»;» et!»er'*l einç.to e-p|e;id I !a, rov»!\|.|| 

.No 10 - A ï'j y tru doi toiii* >1 e I ojIw an'# • > . 

Vamos 1 gritae cora migo. ô pobres desgraçadas 
Em frente d'este beroe de ideias renegadas ; 
Maldito sejas til, em nome das creanças| 

II 
FREI CANECA : em nome da velhice 

Nem a propria velhice, ó tenebroso réo... 
Sim... nem etla siquer vos mereceu respeito; 
Erguidos para o azul, u'um soluçar desfeito, 
Olüos que jà não vèm, pedem justiça ao céo. 

Horror 1 Horror sem fim | Antes lançar um vèo 
Sobre este crime vil I Ern nome do Direito 
A tiros de canhão espedaçar-se um peito, 
Um velh& coração que nunca se abateo I 

Ob ! queir. vos afflrmou, alma venal e rude, 
Ser acto de valor, de brio. de virtude, 
Aos velhos massacrar ? Quem foi qu'isto vos disse? 

Assassino, escutae, ouvi o amargo pranto 
Que parece dizer, mysterioso e santo ; 
Maldição sobre ti, em nome da velhice I 

III 
GONZAGA: em nome da Verdade 

Risonhas iIlusões! Crenças que tive outr ora, 
Éreis mentira, pois ? Quem vos matou assim ? 
Sonhos, que alimentei, sorrindo, dentro cm mim, 
Ideias que preguei, surgi de novo agora 1 

Éreis mentira ? Nüo í Ha de raiar a aurora 
P'ro meo sonho feliz, realisado emflm t 
O Brazil ha de ter, d ie que hoje chora, 
O seo dia—de sol, branco como umjasrLim ! 

Quem mente é o monarchists, o Judas, o traidor 
E' o bandido audaz que nunca teve amor 
Aos princípios do liem, da Luz, d:i Liberdade... 

Companheiros, ouvi | Quero que o scelerado 
Veja que o seo poder fraco e limitado.. 
Devemos comdeinnal-o em nome dà Verdade f 

I V 
NUNES MACHADO: em nome da Justiça 

Fallo em nome de todos, em nome dos valentes 
Que tombaram na lucta eucaudccida e brava ; 
Em nome dos heróes, dos marly res e videntes, 
Cuja voz fez se ouvir, quando a .Nação escrava. 

O gladio que empunha nos, ardente como a hr.'a 
Na bocca de um v uleào em chain mas rc(us;'.ntes, 
Ha de vencer em Um na mfto dos combaterdes, 
Que defendem o Paiz no pleito que sc trava. 

Em breve tens de ver o luminoso dia 
—0' grande Ira hid or, ó fe»o con 1 em nado }— 
Em que ha de ca. ir a tu.i tyrannia 

A golpe de punhal no granle chão da liça... 
E o Povo rugirA, convulso, indignado : 
Vingueiro nos agora em ludue da Justiça ! 

V 
PEDRO IVO : em nome da orphandade 

O Mar, o turvo Mar, feroz co*«»i ntn leão,— 
Em sua triste dòr eterna e auinçanie, 
Leva n ta-se também, agita-se oíTegaiite, 
Tomado de vergonha o raiva e comprdx.fto.. 

Tem pena da^ cr»v»:iça>... ííorren lo clruna em v3o 
Co'a sua grande voz aiislera de gigante. . 
E' que ellé\halém, n'u»n clu-ro snppüo^inte. 
Almas que p«nl*m luz • lloeciá que j edciil p3o | 

Assassinaste, os pais ás loiras cre^ncinhas 
Bellas ficaram sós. tnimosas a^Ljrirmns, 
A tecerem o ninho immenso saudade.*« 

Um dia. live o Mar da anci* que o devora^ 
Por uiim exclamara, como o desejo-agora : 
Maldito sejas lü, cm uomeda Orphandade [ 

II. CASTRIGIANU«. 
( Contmúa.) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
J U S T I Ç A 

Sc.slo or Una ria cm 18 Je Abril de 1894 
Presidência do E x o í . Dea^mbiràj -^jr Jprouy» 

mo da Ca-uari , Sücr;6ario. Dr. ^ « " f c o Fili io. 
A o meio dia. no s tla das eour f t fSc ias , pre-
seute« oà Ex os. Jer i iyni«! 
dá Camara; presideiite, . Cwivos F*ta», J. OM-
maço. P. Môt l « : V í o e ^ r a d o r ^ n L L. S . u -

*\ 

policia ii; 
sessão . 

Foi Uda e approvada a acta da «essao anter i -
or com a ÉM^aiute, emenda : menc ione-se e iw 

Nova Distribuição 
Appell, crime. N. 1— Martins- Ap;»olî?inte 

Miguel Ferreira d»1 Oliveira — Ao Deseinln 
Chaves Filho, em aubstituiçío ao Üeseoib. Vi-
tal, impedido, que ja era ^elnMr do feito. 

Passagens : 
Do Dôsouib. Chave« FUii » ao Deaemb. José 

Climaeo : liinl»ar^os ao ' 'accordão" na ájjpel-
iaç5o eivei: N. L7 — Assú — Embargante. 
Benjamin Francisco Ri.bou^a*. Embargado 
Minervino Lina Wanderley— Ûo Deaemb. Vi-
tal (ausente) ao Dr. Soulo. 

Appel l , c r ime ; N. 24. São José de Mipiüii 
Appellaute, a just iça—Appel lado , José Pere i ra 
da Gosta — Podido e desi^oa^ào de dia para 
julgamento. 

Poio Dr. Souto : 
:\pt»eHaç3o eivei : N. l 0 . - Cangviaretania — 

Appell.inio, o curador geral do orpliàos— Ap-
peludos , Luiz Cardoso do » baatos e seus i i lùo« 
moumoft—iNutaudo nâo ter eido c a n p f i d . ) ti 
líesjiaciio d » relator na parto em que mandou 
dar vista ao curador á lide apresentou o s au-
tos para esse d m . 

Despachos do Presidente. 
Recursos crimes ; X. Saut 'Anna d í 

Mattos— Kücorroute, o j u i ï do diroi lo— R ^ c > r -
rido, Francisco Ferreira Souto, vulgo Fran-
cisco de Souái : Aitendeudu ao pedido do i - -
íaior, inanlou convidar o juiz de direito d o 
Pnte.igy para f i iuccionar nos autOft. 

N. Cau£'t.ii>;fama — Recorrei i te , o pro-
inoiur publico. Recoi rido, o joix do <1iri.:V». 
O iiidtfuio d*4p tclio dou autu^ aiUoc^ieai/i.^. 

Julgamento adiado : 
Recurso co, ih dcioso adioioiAliaiivo : N, 3. 

(loyaniulia. Recorre,tt»; Mr.oo^l Ottooi de A-
imÛjo I j i im. Ri.-,oi»ida. ii l àied loo : ia uhmicí» 
p»U A.' |M'i.;ioira coul'oi'MUiia. K leais 
uav» ii io <» iratac, o o ^ f f / o u - n e a 

I t o.o ho. i ' \ \ u n i k.iat o D.iiiousbar ; 
üitavci Filno. 

Sessão o/.ii wti i v\u di» Abril de 
Proit i < - I n Kvhi. j r JclO* 

jru. 
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A REPUBLICA 

A o meio d U , na tal» da» eonforonciAR, pre-
souto* os Sus. Deiombar^sdorea Jerotiy» 
inu d» Camara. Presidente, Olympio Vital, 
Chaves Fillio. Jose Clímaco, Ferreira de Mel lo 
procurador Geral, e o dr, Luiz Souto» foi 
abrrla a ftest&o. 
' Foi licJii o appi ovada a acta da sessão ante -
r ior , c o m a seguinte oaiouda : onde se lô ; c o -
mo julgamento adiado para a presente confe-
feiici? o do Recurso coutencioso adiniulstrali* 
v.i u. 8, da áoyriuiiilia. leia-se reaolveu-se 
que fosse ouvido ainda o Procurador Geral do 
Estado. 

Foi lido o expediente. 
Passagem : 

Do Desembargador José Climaco ou a quem 
competir . 

Appallaçüo cr ime s 
N. 43 — Macaliyba — Appellaute, Francisco 

d;» Cunha, vulíro Francisco Muxitniua e José 
Flcivucio da Costa—Apellada. a Justiça. 

Com visla ao Procurador Geral s 
Recurso cmilfucioso administrativo : 

N. & —(ioyauitiha—liectirreute, Manoel Otto-
ni de Araujo Lima—Recorrida, a luteudeucia 
Municipal, 

N 8—Ceará mirim — Recorrente«. Manoel 
Alves de Oliveira e outros—Recorrida, a lu-
teudeucia Mumeipai. , 
; AppoliaçSo crime : 

N. 1 —Martins-A ppellante-, Miguel Ferreira 
de 0 :iveira— Appft ladj, Francisco ponciauo 
de Oliveira, 

fedidos o designações de dias para julga-
mento : 

Pelo Desembargador José Climaco ; 
Appellajâo eivei (embargos ao accordam :) 
N. 17—Artfcft^Kuibar^iníe. Benjamin Frau* 

cUc > Habouçusj^Enibarbado. Minervino Lius 
Wanderley — A prinjeira couferencia — Pelo 
D"U'.or Ipúiz Fernandes: 

A p (i<J 11a Í; ão c ri m e : 
N. 3£$Màcaliyba—AppelUinte, o Promotor 

publico —ApptdhMo. Antonio Candido de Mello 
r - À primeira conferencia. * 

. Pa .rew«s do Procurador Geral : 
' K<-.-cursn& «to grnça : 

De Joanna Maria, da Cnacàigão. de Fausti-
niano Augusto, da Silva — Adiadas as discus-
sões e voU:gõe*. . 
! . , ! Jul^amenk.s adiados : 

decursos crimes : 
N. 42--Cangqaret.una—Recorrente, « Pro-

motor j P u b l U o c » r r r i d o . <s Juiz de Direito — 
Dispensada a substitui-lo do ju i z -de direilo 
do Potcngy, por ler reassumido,o exercício de 
Ue sua-? i\iucç,õi>s o, De.sem.bargadtír Vital. 

N. 4//--rCaNguarefc ;ma—Recorrente. o juiz do 
direito —Recorrido, Luciano Jose Joaquim. 

N. A\ ~ Carigtiarrt&ma — Recorrente, o Juiz 
de di rei to. — Jtrcor ridos, José Gonçalo do Cas> 
iro e Antonio Cahd<do da Silva. 

Tudo p u a. a primeira couf^reucia. 
Ma da mais havendo a tratar, foi encerrada a 

. Deu andieueia semanal, o Desembargador 
Jo>á Climaco. . 

mo, qute apenas evidenciar que o collsbora* • 
dor 4o «Nortista.» doeu te de criticomania, é 
pouro inais que aualphabolo nos coubocimen-
tos da liugua vernácula. 

Afeitte, smole*se e compre ao menos Cas-
tro Nunes, i|ue nào ba de ser tâo caro couio 
isto... , 

Passe bem» 

Rodrigues de Carvalho 

A O P U B L I C O 
Temos tido em S. Cruz um copioso inverno, 

prenuncio alviçareiro da fartura e da abuu-
dancia ;< e teríamos igualuimUe a inteira paz 
e garantias ueceasarias á felicidade do povo» 
8» tifto fossem os caprichos o proezas do juiz 
de districio etn exercício — 0 Rocambole — 
moço apaixonado o sem critério, cegamente 
encabrestado pelo mais Ignorante e perverso 
mento". ' 
: A ju*liça ô desrespeitada e &tro|iellada com 
uma se«u cerimonia do pasmar : Uns s&o es* 
bulhados de legitimas heranças^ como acanle-
ccu aos orpbào8 til lios de Marccllino ; outros, 
sc vêem abusivarneule privados de incoutes>» 
laveis direitos, como que por u«n despas 
cho do referido Rocambole sou privado do ad-
vogar neste districto, onde não exisle um só 
baciiarel for.nado ou advogado de pr»«visaio. 

tiiufitn» quem cotu muitas pedras bole uma 
lhe dát na cabeça. 

Todos, os actos do Rocambole sâo inspira-
dos por seo mentor, que aliás tam ao juíz, ao 
capitão Pansa e ao cadête Curará a maia evi-
dente má vontade, como prova o -caso das trez 
prisões feitas pelo Pansa, quando delegado do 
policia, prisões pí»r cajá ülegaliilade lautos 

jlissiibores, embora veucidos, aolfroo o Rocam-
bole. • • • 

N l o ignora e^te que o seo mentor oppoz-se 
muilt» à iioineaçAo de papai Punta pura car -
go de delegado, , diztífidp que tal nuctoridade 
se'.'ia um jogueU nas inão* <le Camillo ç do 
ca-lète Cururú. Deve igiialniputé -tembrar-se 
daa manobras que fez o s e o mentor de mãos 
inmundos para arredal-ó de caud.dàto â in -
tendoiicia. por falta dij. confiança em s^o cara-
cter politico, di/.endo-sn at3- di>posto a brigar 
com o partido, se R o c a m b o l e fo.sso eleito iu-
leudente. 7 : « 

E uíiui o 
G;:é!a de ema 
01 uo de.,sapo-
De màck in nund»s 
Pós de macaco 

só leírt espinho de burralho o na cabeça mui-
ta ijitriga e tolas osj i^rauçjs . nas pü-
Iratih^s do venerando e seos : emissários« que 
auuuuciavâo o . ; reconhecimento da su» cíiapa. 
salvi i ido-so apenas, tio torço, por muito lavor, 
q deputado A Jgusto .Severo . : - T 
.. Sâo nientirosos e b a s b a q u e s * 

b. Cruz, 2 1 - 4 - 9 L 
àlCuiQfd Adelino dn Rocha, 

Tf 
TíaK^i'4»^ .-I1-—v i — * • m 1 i „ 

uiiio no ttio no ffifir 

1« secção na Cidade d o Natal, SI d e Abri l do 
1894. Augusto Carlo» dê Mello L'Erãistre. 

O presidente da cominissão do alis-
tamento eleitoral da 2A . seoçâo deste 
município, faz publico que vai ter lu-
gar o alistamento dos cidadãos que 
se acharem nas condições de serem a-
listados conforme, preceitua a lei n, 
35 de 26 de janeiro de 1892, e residen-
tes nas ruas u Visconde ^o Rio Bran-
co, Josò de Alencar, 14 de Julho, Uru-
guayana, Jaguar&ry/Camboim e Tra-
vessas de Santo Antonio, Sacramen* 
to, Frei Miguelinho, Visconde de In«* 
hom-31'im; da Alegria, Seuador Guerra, 
24 de Maio, Paço da Patriao Matadou 
ro; e sâo convidado* a apresentarem 
seus requerimentos devidamente in-
struídos, no èJiíicio do Athefieo Rio 
Graudonse» das 10 as 4 hs. da tarde, 
a contar desta data atâ o praso de 3Q 
dias consecutivos, afim de serem in-
cluídos no alistamento geral do mu-
nicípio. E para que chegue ao con-
hecimento de todos, mandou-se afi-
xar o presente na porta do edifício 
do Atheneü ítio Gransense e publicar 
pela imprensa. Sala da Comrnissao 
da revisão da 2a. secçáo do alista-
mento eleitoral domunte p iodo Natal 
21 de abril de'1994. 

Amsrico Xavier Rereira de Britto. ? vl 

O Presidente da commiàsSio d e alistamento 
eleitoral da ò ò seç^ao do mmiic ip io d o Natal 

Faz saber áos que o presente edital viriím 
e . a . q u d i i interessar possa que, haveudo o 
co niuaarlanti» da Escola de Aprendizes Mari* 
uluíiros olíiciado a j Pres idente da intendência 
Municipal, dcclaraíido quií, de o r d e m do respe-
ctivo Miuisteria, nào podia permittir a occu 
paçüo do edifício da Escola com o s trabalhos 
dVsta com'iíia>âo, resolveu e í ta , nos termo« 
do ;irt. 9 da Lei fi. 3ô de sJti de Janeiro do 
(HÜi, mudar o iocal d o s seos trabalhos,. para a 
casa u, 87 á rua Vincoude d o R i o Brauoo 
desla c idade aonde continuarão e m dias sue-
cess ivos e pt-b praso le^al, tfas 10 horas da 
maotiS ás 4. da larde de que para constar man-
dou fazer as uecessarias noti f icações e passar 
o presente que será afíixado nos l o g a r e s ; do 
costume e publicar pala--imprensa. Cidade do 
Natal. de Abril d»» 1894 Eu. P e d r o de Al -
caiilfira Deão. Serretarit»; o eacrevi , — AtUo^ij 
Climaco liodrigues Machado. 

C ü L U m LIVRE 

NÃO È RESPOSTA 
respcMideivltto eoUaborador do «Nortin-

ta» }ua>ilu a sua uitima pbase <lo a^^reSrò^a 
coútra mim, ; isto porque, desconhecendo a 
^»ragniatica iJos . capadocios, i gnoro uitoira^ 
um'nte as regi as d'arte da ' capue i ragem. 

Duas. p:duv'is. apenas, sobre , a questão de 
grummàtica. . ' •.. 

A in;V.fé e prov«ng*o, c o m que u referido 
c o l a b o r a d o r , ' ^ ' o .»ae produzo, cegaroui -u 'o 
por occa^iá')-de anlvsar o ineu arti^nele &-e 
3 l -de janenocfí-'Cii. ,?o,sobre o qual diz o segui;»-
te ; «aprec iemos a mo. iumnnul asneira— 
èeysivel d«- interpretação» ; ora e simples bani 
senso pcrdiwria esta faíla do revisão, a 
troca Àh prepo>igâo de f>elà contraCcSo tt. a t -
teudendo <|ue imo utuçí calbgraphia*corrida o 
a nccr»niuad» multo facimcir-e coufuude-se c o m 
-!- o — de • 

Avalie, o leitor, qu* grave sytlabada : «pe-
ríodo iuaccessivel d»? çoo.-prebcnsàO (assim al-
terou o compositor^,' quando davia ser «per í -
o d o iuíiceessívrl á con»prebeusào* (co:r»o está) 
no luto^:*üpiio). Produzido este breve e o c i - , 
oso osclari-ciuwmio,. de tjue nem in^smo care -
cerão o s meuinos de cscho ia , passo ao verbo 
drparac. ; • , 

Ü iUustre collaboradnr. (que lastimo sor a* 
nonyiiu)) ^abe menos Qe que eu empregar es^ 
te verbo, 
| Julgue o leitor a e'ne:ida do polijylotla : 
«.... quàinto t ii verbo dopiit ar na a c c e p ^ l o em 
i|uo foi ou:pregado pedia . dopois dò ai a pre -
posirão 

Ou«;a f gura o meu contendor o que a r e ? -
pt ilo diz o autor tios F.studinhos da (ingua pa 
Iria, o erudito Silva Tullio r «Anda quasi sem* 
pro errado, nos escr^ptos mmUrnos , o enipie 
go do verbo drpai n)', daiido soalhe accep^ào 
de ueatro e iauausitivb, quando tói si; ;ni(ica-
rão nnuca !ho deram ps. mestras'-.da mesma 
liuiTua. 

comrnuuissimo lermos nas correspondeu» 
cias dos jorn uís : Jbpartíi lloj** uo seu j »rual 
rum u:na noticia E na couversaçfiu : Deparei 
íiontem rum fulano no th^atro. 

mui fpie* îîb re 

A o 8a«»az Al f re i l ode M . , aut »r do lo^o^ripho 
. — « U r o g e t ò * pabbcailo em o u . iííiá d o « -

i : te periuciicu 

Do astro o nascimento sorr idenle 1» 7. D 
Coiikeiiiplava,UQi ainauto úil igeute Ú 7fi>. 1,4,3.5 i 

• • 

Cauteíjoso embuçado em se» ^ibào 8.1 , 7,2,3,1' 
Lcitdo da ca^a pruxiuia a-iusci^'ipçÀo. 3, 

Certo padre também alli estava l, il. 5 / 4 . ^ , 0 " 
E-da t r i b u n a t y p o assiui fal i ;va 4.9al&.3,4,7 
Dentro-d** sete dias, meu \rmã>i; 10 .1, 3. o . J?. ® 
Ue.<pniideivja a ea^a accusa^a^ 4, l , 8. .3, 

Atirados ao mar, aventLVciros 
Matam e. roubam ^-uS prisio4eit*os 

Jugtiarartf. 
Natal—maio de 1804, : t 

" A T I 
Mote 

Ficas linda como a rosa 
De Cabello solto ao vento 

U m a nympha Ião tWrinoza 
Cuiiio tu oh ! creatm a, , 
M e a peito diz e murmura : 
Kieas iü.da com«» a yoza 
A-.tua eurtnei^a. garboza . 
O tou vulto gentil portento 

0 pFOsidente da s c ç à r » 

que sé acha installada no odtlr j io 

conselho de 

" D a r i o Otl ic ial" de 2 6 d o re íermo mai e 
anno . 

A r t . 3 ' Nenhuma sucledailo de qualquer uu 

tureza, nenhum f;ommurci. .ule ou iudivub»^ 
i le q u a l q u e r toiuli^áo, p o l e r à omiUii, s i 
autorisaçff«» do Puder L e K , ! > , í < l ' v o » ^ n o U ... 
Ilietes» Hxas, vales, papel ou t i tuío /content ío 
promessa de pagamtíuto ein dinheiro Ho 
tador ou ctim o iioine deste " m u brauco'\Vob 
pena d e multa p o quádrup lo d o seu valor e 
de prisão simples por* quatro a oito mezes. 

§ i Incorre na mesma penalidade os ad-
ministradores d a s s o c a d a les qu* eimuirem 
titulo ou obr igação ( v , i ao poitadur 
sem os requisito^ da presente lei. 

§ 2 0 disposto neste art nào comprehens 
de o s r e c i b o s ' e mandatos ã o portador passa-
dos para serem pagos na niesina pr*ça ein 
virtude de contas correntes , com tanto que 
•ejanr d e quautia super ior a lourooo réis 

Taes recibos e m a n d a t o , deverão ser apre-
sentados « o : praso de tres dias, coiitaaos das 
respectivas datas, sob pena d o perdei" o por. 
tador o direito regressivo c o n t r a o passadir, 

Natal , 1 de maio de 189%. 
0 Procurador da Republica 

Diógenes Celso da Nobrej» •t V j 

Em vista de telogramraa do Sr. cha 
fe do Estado maior Gaiieral da Arma«, 
da houtom datado, mandando porem 
execução o Decreto ri.144 B de 8 de Ju-
lho de 18J3, recebem-se ne^ta Esco-
la menores de accordo cam o 4' 
arl. 2* do citado Decreto que üiz as-
sim t a mandar pagar pela apresenta-
çfio de cada menor para aprendiz 
marinheiro, Uepois de julgado apto à 
authòridade que o apresentar, 20S, a 
titulo de emolumenro^: e aos paes o 
tutores 80$, a titulo de gratificação, 

Escola de Apreadize^ Marinheiros 
do Estado do ftio Graude do >Norto 
em 30 de abril de 1894. > 

\ . * » 

Candido F. du Costa Borrello. 
Capitão Tenente Commandante 

ANNUNCIOS 

he iTT 

Faz v;igar no l i rmam^nto 
Minh* alma tò'ia en levada 
P o r ti acuar divinisada 
De eabelio solto ao vento. 

• L'Eraistrc Filho 

EDITÀES 
— — « I i —» 

O Presidonte da Commissâo Seccional n. I, 
que íuueciooa no ttíliiiüio .da luteudnicia iMur 

i 
nieijíal drsta Cidade, faz publico que, a eo;u<> 
çár de boje varier iu^ar o aliciamento dos e-
iuitoies residbsiles nos si^uintjs q.«.arU'iròes a 
sabt-r ; L* (jajupirau^a. L>etimbú de eim.\, Pi-

2 Ponta ne^ra, Piran^y da 
aixo ; 3' Padre KüVj. 

verbo ( táirooel li^u fac.o. Voluntários da Patria, do 
verbo ? Meio e Pra^a And rd d*. Albuquerqúo, ô que 

A m b r ó s i a s »«híû ò.-.-í sâ«» erradas. Visio j ringy de dentro ; 1 
que o v i'Iio è aeíivo ctc,.» . , pra»:i « IVtímbil de^li 
, ISin^.fMit, p(>1 rorlo, ijíno»*arâ que «<st<» 

ò irjiusitivo. Secundo Joà-í ttihmro, o . -
d'esta vApis-ioex-fi© «um .'.iniplMnchio no qja.l í por ia>o são convidados oa-iimudaos que se a-
Síí emproLTUit dirccíaturnlii ar^îo predieati- 1 í^iár«4«! nas co«idigò&s lei a apresentarem-
va», i^lo pod.í ut- coiiiplemeutii directo. - se prr«uiio a commissâo, ou a e nv i a r s^os r 0 -

— t . « quri inuííito» devidaineule instruídos dos quaes 
dará recibo, li para conhecimento à> lodos 

da Capitania 
do Porto, ê Jouridavaos cidadãos cômpreheu-
itidws ruas «lo Coinrncrcio, 13 d e Maio, 
C ô r i v i a - Teíles, JiiAp Alfredo. Senador José 
Bouifacio , i a d e Dezembro , S into -Amaro , Sil^ 
vii Jard im, Triumptio e Formnxa, perlouocules 
ao $ distr ic io rie^ta capital q u e se achem nas 
condições da lei, â aprtfsentàrtMii-se peran te a 
ttuiuinissrio cõn» os seos requerimentos instruí -
dos. Inalai, i l . d e Abri l de 1 8 9 i . 

' { ' 0 Presidente, 
^ Manoel Joaquim de A morim Garcia. 

Manosl Joaquim de Amoi-im Garcia, presí-
ideute dn (^ommis^âo do :difstaiinut» eteitus 
r:»! da secção d » mu.niciplo do Nalai 
F;iy. saber que havendo o Capitão do Por-

to ofiiciado an presideuie da intendência 
i^utuclpal <íoíilar;iiViJi') quo., por undent do ivs 
pei;tivu miuiifterio, não. podia pci inittir a oc-
cup;»vA;» d<» od.lii*io da Cipilanhi d> porto, com 
(»s tr ibaliio i cesta Cmitm ist-ào. resolveu esla 
nus termos do.atT. ;)• da i«li n. 3.1 li de j i* 

DOCUMENTOS 
C o n f o r m a preceitua o art. 147 do decreto n, 

3iS de 4 de Julho de ! 8 í ) l , faz-sc publico que 
iitf fescrijUorío desta c^/nipanhia, à rua Frei 

interessado? os doct imontus S K i 1 ; 4 1 1 1 ^ ^ " * ft 

m e s m o arl. ^ 
C O N V O C A Ç Ã O 

Na forma dos Estathtos, ^ao convidados os 
Srs . Aeciniii^Ws a comp.trecere in na sessão or-
liinariii usassem bica geral que terá lugar no 
dia 3 de Junho do c o r r e n t e anuo, no prédio 
a c i m a ineuoioüado aivmeií» dia óm ponto. ' 

: ' l N S C R i P . ; O E S 
Achando «se c u c e r radus, só teràò direito de 

voLir os accumi^tas (n iuu i f rados :na respectiva 
liata. Natal , 6 de Maio d o 1894 

' ' Angelo Rozeli, 
Director - presidente« 

Ï M e complement.», dix ni.,da o c<>iilr-cido 
auctor supcrj-alludi'lo, qunndo ó um sub^tau- ' 
t.Vtt nau Vrí» H*'|(ÍO (U preposição, e 
q'uautn a.»s numes próprias. 

Pergunto ao meu descmiiiocidn preceptor : 
i.o ca^o vM'ifMiliï («deparei o .seguinte) o c o m -
piemento è ou uAo S'ib^tauiiv jmío í K spado 
í\>sim, ó cabível a esdrúxula proposi«; ío (jno 
liie •,Hviou ou oS«f ? 4 

Não quero,cnt iütauU, d i /er (jue r l » o -
r b e m empregado o meu deparar,pois 
Í|UÍ. azado o i n-)*triíM.'i arci'pijào, conf irmo 
i.« cNi^oiicias du* purUla* l íngua muito ra-
l íirnotile H" rneoutm. 

liovradot dt' tinas trimmercian^ co-no or 
ikfti «dh|»tic» tm^iro. <i/l<» tcif 
lia tnaieiu 

\ccpto j os pretendentes >o faz pahl 
! ilisp«)su;ó<*s da lei n. 3 í do 2Á\ 

se^uinies 

A t. 10 Para que possam os 

publicar as 
de J anho de IS)'i. 

c idadãos 

quaiillr*ii o 
pcullCh'o.ia por mmo^dttet* 

ser 
quul i i tcadese alistados pela commissâo , ó in-
dispensável que pernuto olla proveu? : 

( j j e sabem let'u os«*.r̂ ver, <p.o t«m "31 aiiaos 
de idade, servindo « I p r o v a a r r sp -euva e«*r-
lidâo ou outro qualquer documento que prove 
a maior Kl.<.,e civil , sua procissão, estado, f i -
l iarão o residência. 

IC para que cli» ^ue ao conhec imento de lo-
to» mandou publicar o pivsoi.to pela imprensa 
o afiix.w" na porta «lo ediJi^io üa ín looJcnc ia 

"Mi'ii.al, 
'atf So^siios Ja C'MiiiuiiiAo becciOíittl da 

ueiro de mudar o l o c a V d o s mesmos 
trabalhos paiíí o pivdi-j u. X'5 à rua do 
tu* »?oit>; do bairro d.» ttibeira.- o^i/le continua 
ião ein dias siii'CiK^ivMâ, desde 'as 10 lis. tia 
maniiS a l i i i s t d;i tarado. í ; 

li para cntiNlar mandou lavrai* o presente 
(|Ue sera a.ixado nos ln^ai»»»s tio rostumo e pú-
b'icatbi. pída. i iupivnca ie faz ur as ueco^sarias j 
Utitiiica^ões. " « - •-
, Nalyl. ~2ò de Abril de 189L | 

4 Ô presidente, 
Manoel Joaquim de A . Garcia. 

De ordem do - i lHstrissimo Senhor Doutor 
Dírôctor Ger»»l fn^j pabl ico aos 'interessados 
«in« se acua aberta,, por sessenta dias a contar 
d o t a data,, a inscr ipg ío paia prov imento da 
cadeira do sexo ujaucalino da villa de tfcwila 
Crui . va.^a pí\r tel a perdido o respectivo ser -
vi» n tua r io , em virtude de d rei são do Conselho 
LUierariu de Instruc^ío PubliCa do lüslado, 

Os pr«?tciidentes a relVrida iuscr ip^ão deve -
rüo; nos te-inos do art. 17 do Ue^ dameuto 
de J i ) ' da Scte.mbi'u do de ; 1302. provar iyiado 
de annos comido io* . ni«iralidade e bons 
costumes, u;ío suîïrerein moléstias contagio-
aas qtiv) imperam por (jaaliju^r m o d o o e x e r -
cj^io tio magistério e serem vacc inados . 

li para constar lavnú o presente que s^rá 
afir^nlí) na porta do Atl ieueo o publicado pu-
la iinpreii*a. 

Secroiaria Greral da Instrucção Publ ica do 
Estado, 20 de Abri l de 1 8 l i - ... 

O Secretario , 
Francisco Theophilo Bezerra da Trindade 

A Procurador ia da Krpuhlica nesta seoçân 
do K - t a i n do l i io ( irande <in Nor te chama 
attciiçào tle todos o (»sp^cinlincnln dos quc> 

| praticam o cr ime da e m i ^ A o du vales, n o u s , 
ínllictcs, lixas, papel ou titulo, contendo p;*> 
^amento em ilinhoiro ao portador , ou c(dn o 
r.omc «(mu branco . » p a r i us Leimiiianle» 3is-

prohlhitivas « pmiaos d > art . »i* 
J* <* á* d t l«*i que b u x o ' j ci in o Dec. n 177 
A d " de Selem bru de 18'JJ, publicado lio 

Fabrica 
r 

AO PUBLICO EM GERAL 
Os abtixo assignados -pi uprietarios da acre 

ditada e mui te c.>uheci*ia «Fabrica industri 
al»» do-ta edade , hoj í «F.ibrica Vigilante».vê-
em5 scicntiíicar uo public« em geral e aos se^ 
u? fre^uo^tís que, a iituiUr do Io de Maio 
próximo vindouro deixam de conüiinar a fa-
bricar os cigarros «Dapie w. e «(iwnï» outrâs 
tnarçase sim divei^âs marcas iiuvas qua b:e-
vemõiile esperam recchni*. Prc>euteineiit.; j i 
ttíeu» eai mih> n mi\rc<i «Vigilante» eco'nu.e* 
ihtir fumo para substituir a «Uiniiely.' 1 ̂ ni 
breve uot»ciarão outra» marcas como bem 
«Novo Mumio», «Vi:iiiua" & C." etc para o 
que Convidam aos srs. fumantes a faxiîr'tw» 
perimiria das alitididas iic\o ^ó pelo gosto do 
fumo como pelo emmaçado, igualdade om tra^ 
baliu»,sedas o ei»vohicramento qur"^. o 'mais 

Estado. Coina maior 
dus 

sposao' 
Í)$ÜÜ0 o milheiro, e titras marcas terão iam* 
bem por sua vez ditfereuça. 

Macahyba.ï i de Abril de 188ri. 
Vianna &.C. 

FABRICA VIGILANTE 
MACAHIBA 

Os abaixo ass ignados a c a b a m de receber uN 
lima mente um hiidissim > s o n i m c i n o do que 
pode haver em mais ch ique , e m louça Agatha, 
Per fumarias ferragens , MacUinas para ctjsiur^ 
choco lato di; inats a c r e d i U n o falnicaitlc, dro 
y a í , a n i t o s para fumantes 

Vianm &, Cê. 

O «Club U,!uelicenle da /UmarJa Nacional* 
d W a capital, iuslallado liei dia 18 de Fevu-
reiro d ^ s t o anuo, f m pubm^u ^uo, cm s ssaí 
d*; de Abril ul imio, ít,i r ^ o i v i d u que as 
suas >osaões o r d u n r i a s j-erão teaíisadas o » 
j i i imei io diiiiiírigo do cada uiez, a coatar do 
JunUo p. v indouro . Natal, I ' de Maio <lc 
- - O T Secretario , f*aiui*cu fhcüpfUh U. uJ 
TnnduUv. 

r p "ft'fn HUTILf lOO 
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ASSIGN ATU H A S " 

P B G A M P O P A R T I P O R E P U B L I C A N O 
. * 

R e d a c t o r e s — B r a z d e ^ n d r a g e M e l l o , ^ j n y t o ß j o d e S o i j z a a i u g y s l o M a r a n h ã o 
¥ 

P o r anno . 
No avulso do dia . 
Do dia anteMoi* ' . . . . . . . 

P A G A M E N T O S A D I A N T A D O S 

56000 
!00 
209 

E&GÄU>rOaiO E TYPQGJtAPlilA 

2—Rua SqQatar Jo&é Bonifacio—2 
A$ p u b l i q u e ? ^e,rao ferlas a 80 réis por 

liitòa, e amuimlos por ajuste* 

PARTE OFFICIAL 
ÎTET 9 

EXPEDIERTE DO DIA 1 MAIO DE i I M 

ti - J i ' • «f . • «.' t 

O f f i c i o s ; 

A o m e s m o — R » 7 3 6 — R e c o m -
r »4 » ». ^ m e n e i o v o s q u e m a n d e i s p o r a d i s T • ^ J * Ï » ^il ' • • ' f|1 • f 

p o s i ç ã o eja I n t e n d e n c j a d o T a i p ú , 
p o r c o n t a ( J a V e r b a a Q b r a s p u b l i c a s » 
Ç p o r j h l e r m e d i o d a c o l í q c l o r i a d o 
C e a r á - m i r i n í , a q u a n t i a d e t r e z e n t o s 
m i l r e i s í 4 ( $ Ü 0 ^ Q 0 0 j , d e s | i q a d o s á d e s -
o b s t r u c ç a o d a e s t r a d a p u b l i c a q u e 
c o m í n u i i i c a a v i l l a d e T a i p ú c o m a 
ç | d á d e d o C e a r á r i i i r i m . 

A o m e 9 q o — ^ 7 4 Q ~ R e Ç o m m e r ç -
do-Vos q u e , p e i a v e r b a « O b r a s p u h U -
ç a s » e p o r i n t e r r ç e d j o d a ç o l í e c t o r i a 
$ 0 C e a r à - m j t j m ^ p o r a j d i s -
p o s i ç à o d a r e s p e c t i v a [ n t e q d e n c i a ^ 
q u a n t j a d e d o i s c o n t o s d e r e i s 
( 2 : 0 0 0 . - 0 0 0 ) e r p p r e s t a ç õ e s r r ç e n s a e s 
d e q u i n h e n t o s m i l r e i s 5 0 0 $ f t 0 0 , d e s -
t i n a d o s a c o n c e r t o s e r e p a r o s d e q u e 
n e c e s s i t a o p r o p i o e s t a d o a l q u e s e r -
v e d e , e s c o l a p u b l i c a n ' a q u e l l a c i -
d a d e . 
— A o m e s m o — N . 7 4 1 - P a r a o s fins 

M a n o e l S e g u n d o W a n d e r l e y a i m -
p o r t a n ç i ç d e 1 0 0 $ 0 0 Q r e i s m e n s a e $ 
c o m o g r a ^ f i c a ç ã o p e l o s s e r v i ç o s q u e 
e s t á p r e s t a n d p a o h o s p i t a l d e c a r i * 
d a d e , a t é s e c u n d a o r d e m d e s t e g o -
y e r n o . 

A o r n e s r r ç o - R e c o m m e n d o - v o s q u e 
p r o v i d e n c i e i s p a r a q u e s e j g p a g a a o 
n e g o c i a n t e A n g e l o B o s e l i , a q u a q -
í i a d e 7 2 $ 0 0 0 r e i s , p r o v e n i e n t e d e 
a r t i g o s d o e x p e d i ç n t Q q i j e f o r n e c e u 
á s ç c r e t a r i a d ç s t e g o v e r n o , d i j r a n t ç 

j o m e z d e a b r i l i n t i m o , c o r ç f q r n i q s ç 
n và da j n c h j s a c o n t a . ' 
' A o m e s m o — R e n o m m e n d o - v o s q w t } 

m a n d e i s p a g a r a o c i d a d ã o J o ã o R q -
m q a l d o V i e i r a b u r r i n h a a g r a t i f i c a 
ç '40 d e 3 0 $ 0 0 Q r e i s , p q í o s s e r v i ç o s 
p r q s j a d o s , ç o r r ç o s e r v e n t e , a p h a r -
r p a c i a d o h o s p i t a l d e c a r i d a d e , d u -
r a n t e o m e z d e ab»r i l u l t i m o , e o n f o r -

m e o a t t e s t a d o j u n t o . • •. t . * ' * 1 *> 

querqu«» Maranhão, M. D. G o v e r n a d o r do Es-
tado. O ehofe de policia inter ino , João Fer-
reira 1} >mingucs Carneiro. 

DESPACHOS 
D i a 5. d ç M a i o i*. " i 

Q b a c h a r e l J o ã o D i o g i z i q F i l g u e i -
r a , p r o n r ç o t o r p u b l i c o d a c a m a r ç a 
c^e C a n g i ^ a r e t a n ^ a . — C o q i o r e q u e r . 

N a p o l e ã o E s p e r i d i ã o P e d r o z a d e 
G o e s , ç o i r ç o p r o p u r a d o r d ^ í o s é l í -
n ^ i l i o P e r e i r a d e O l i v e i r a . — A o i n -
s p e c t o r d o t h e s o u r o d o E s t a d o , p a r q 
m a n d a r p a g a r . 

s 1 • 
c o n v e n i e n t e s r e m e ü o - y o s a s i n c l u - [ , 9 G o y e r j v . d o r d o E s l a v o r e s o l v e 
fias p n n t i i c r ia ' . . . n k r i t » » H * « » ; * " I a e s i g i i a r o ( « c r i p t u r a r i ü d o lhe-. 

ACTOS OFFICIÀES 

D i a \ d e M a i o 

s a s c o n t a s d a s u p e r i t e n d e n c i a d a 
e s t r a d a d è ( e r r o d o N a t a l a N o v a -
C r u z , r e l a t i v a s a o i n e z d e M a r ç o u l -
t i m o . 

A c i n s p e c t o r d o T h e s o u r o d o E s -
t a d o — N . 7 Í 2 — C c m m i ! í i i p o - v o $ . p a -
r a v o s s a s c i é n e i a e d e v i d o s fins.que 
o b a c h a r e l L u i z E v a n g e l i s t a d e O l i -
v e i r a , p a r t i c i p o u - m e h a v e r , n o d i a 
1 8 d e a b r i l u l t i m o , e n t r a d o e m e x -
e r c í c i o d o c a r g o t l e P r o m o t o r P u -
b l i c o i n t e r i n o d a c o m a r c a d o A s s á , 
p a r a o q u a l f o i n o m e a d o p e l o r e s -
p e c t i v o i u i z d e d i r e i t o . 

A o — m e s m p " M a n d a i e n t r e g a r 
a o I . e s c r i p t u r a r i o d e s s e T h e s o u -
r o T b < M ) d o z i o P a i v a a q u a n t i a d e 
2 0 0 . 0 0 0 m i l r e i s p o r c o n t a d a v e r b a 
« O b r a s p u b l i c a s , » d c s l i n a d a a d e s o b s 
t r u c ç ã o d o C a n a l d o T i b à u . 

E X P E D I E N T E DO DIA 2 
; * * i 

Officios ; 
A o i n s p e c t o r d o t h e s o u r o d o E s t a -

d o — C o m m u n i c o - v o s p a r a v o s s a s e i -
e n ç i a e d ê v i c l o s fins, q u e , e m d a t a 
dje h o n t e m , o d r . d i r e c t o r g e r a l d a 
i p s t r u c ç â o p u b l i c a p a r t i c i p o u r m e h a 
v e r c o n c e d i d o t r e * m e z e s d e l i c e n -
ç a , c o m . o r e s p e c t i v o o r d e n a d o , p a -
r a t r a t a r d e s u a s a ú d e á p r o f e s s o r a 
d a c a d e i r a d a M a c a h y b a , D . M a r -
c i o n j l l a V i a n n a d e A n d r a d e L i m a . 

A o m e n i n o - A o a l f e r e s q u a r t e l 
m e s t r e d o c o r p o m i l i t a r ( I n s e g u r a n -
ç a m a n d a i e n t r e g a r ' a q u a n t i a d e 
d o u « c o n t o s e t r c s e n t o s m i l r e i s . . . 
( 2 ; 3 0 í > $ 0 l ) 0 ) p o r c o n i a d o p r e t d a » 
p m < ; ; M d o m e s m o c o r p o , r e l a t i v a - ' 
m e h l e ao c o r i v n U ? inez 

Ao i u e » u i a » ~ M a f j tiú abonar a o d r 

s o u r ò , P e d r a A v e l i n o , p a ^ a s e r v i r o 
l o g a r d e o f f i c i a l d e g a b i n e t e , c o m 
a g r a t i f i c a ç ã o m e n s a l d e ; c e j n t n d r s . 

m m m n d,i secretaíu \ de policia 1 * i 

Clief;itara «fe policia do Estaiîo Bio Gran 
d,e Niirie. I* da :narço <)o J89ï ( . ' 

IJIiistre CiilaJ.îo - Participo-vos, íj.»et îÎîî nu-
nlïa ura s m, forain, hout.eui,' A ca^ 
delà «lestîi cid.uie. Jo:i(;iii'i. Màciiîl t inlieiro e 
Joanna Maria da Conreiçâo, sendo esta pr>r 
embria^u^z, e aqaellr p.ir oiFeti^ts à mora í 
pub.rifr», os (juaeá, Imje, forain ju>stjs e:n 
berâado 

Dt; or.lem do de policia do t* dis 
incto de>t.i capitai, fi>i hi>uLeiii p-isto cai l iber 
da ie. Clomeotii io Cear/i, do o r d e i n da^ 
qindla autoridade fora proso por embringuez. 

Por arto desta d a U dninitti a i\l,ni<>el J«Wé 
Gomes Ci a j il e Manoel Corde i ro dé Oliveira, 
dos cargos de à- 'e 3* suppliantes do delegado 
de p o l i c i a d o muni c íp i o de Goraninha, e no» 
moei, para substiiuil-os, os c ida iàos Luiz, A 
dnlpho To i töh GalvAo e Alexandre Nîmes da 
Silva, na ordem em que váo os eus ' nom^s 
còl locados. 

Acabo de fazer seguir para a vi l la de G«»i: 

aninha, à disposição do respectivo jjjiz. distri-
ctrfl, o re> de íiomtí ^Manoel Dadin)i<i da Silva, 
alli pronunciado por crime de fíirtp de c a : 

va!b>s — S iu le e fraternidade. - A o illustre 
c idadão l>r. Pedre Velho de Albuquerque 
ranhao. M D. Governa lor do EsU Jô. — O^ 
chefe d " policia in l c rmp, Joãj I<\rfeira Do 
Hir fir;/t'\' (Alunei » o 

Chef i tura de nolicia do Estadp do Rio Gran 
de <lo N o i ' K N i tal, enr. dê maio de I 8 M 

N 10 ' í l lusire coJatlíío. As p a r t i c i p a ç í « 
oflicíaes boje recebi bas nesta r e p ^ t i ^ o nao 
referem facto aii$um, íjue, por 'sua important 
'•ia, 8oja dijíiio de especial mençào, o qne to 
nbo a yati-f.içâo de levar ao vusso conheci -
mento. 

NR portaria <lesla d i ta . exonçrpi Antonio 
\M 7. H '/JMTI da T r m d . I l e , d<I LO^AR du «UP 

olenlr do d e l g a d o do poheia do município tle' 
l 'npary, e ii iui:mi paia K(jl^iitinl- i, o ÎJ «up* 
pUoLi» M^pei iwo, J ia*|iii:ii Jon'» d ^ O i v i o n 

p ira o io.mi di»>de. o c ldid^o Alexandre M i 
u n h o de SiiiI I ' h f;*lERNÍDAL«'. 

l i lu-li ' i ci Ja l io Dr. IVdr i Vciba de A l L y 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

S U P E I I I O R T R I ^ U ^ A L D E J U S T I Ç A 
OO 

RfO ÍÍKÀNDE DO NORTE 

(Continuação do n. 207} 

§ 3* Ofílciaç perí|ijtQ o Superior Tribunal 
nad cat|sas crlmiuaes de qualquer natureza, in• 

o» habe^s-çorp«? e Qán<jaa (L. arjfc. 9i 

§ 4* Rromoyer peranle o jnusmo Tríbvfnal ; 
á) U aalarriecito dos processos de qualquer 

naturezç, era (jue fòr intepss^da a lustra pu-
blica. * 
" b) \ l l ç l o de mandados , ordens e sen* 

tenças e v í j u o u d a s . d i ^ m respeilo ^ taes 
^roe^asoí. [L art. g l n. 

§ 5- Qâuunbí ir e atj«vnar garante o m ç s m o 
Tribunal e b Tribunal Especial 09 funco iooa -
r ios 'públ i cos quê tiverem de responder, nos 
critues d$ responsabilidade,e nos cam mu 4 em 
qae caiba a ac^io pubiieà o\i deva iiitervlr co*-
mo rept*eseutaute de pessoas miseráveis (L. 
art. 91 11. 3 # ) 4 ' 

§ 6 Qrdèiiar aos Rron^otqres qne denunciem 
doa c:ime4 da sua competência, que Q^eg^em 
ao seo co*^i«çii^e:it(r(Lj. art. Q[l ti. 4). 

§ Z* Emedir L i i istructjõis a o s ftremnlores 
para o r«|lilár anian^ento do servi«; > publico 
(L art, M 11. 4>. 4 

§ 8* I m í o r s l ^ q s as penas dis^ipliuare^ ses 
g u i n t e a : ^ e * . s 
* Advertenc ia . 

Multa a t t ) 5 0 $ m 
3- Síispennào Àtz 13 dfaa (L . açt. % 5- L. 

ti. 35 de I 8 í # ' a r l â|/ * A # ^ 
§JJ' „Aĵ ra^éatar aoouaimeato^ia Gowernadeir 

uni relatório d e todos oa trab.alhos t̂ o mioisle* 
rio publico , e x p o n d o as duvidas o difticulda« 
d es ua e.s;e^uçqo ' das leis, dando parecer so«* 
bre a' maoeira dft <v>:rráfçU-oa (L. nrt. u. 

n) r^as appellators crí iuináes d o qualquer 
::aturez it aí̂ in de aíiegai : e çequarer poç, 
da Justiça. 

I>) Nas appellaQÕes civeia e m q u e for. inle-
ressado o tistado ou o município , e n'aquella^ 
em que algumas das partes se defender por 
furador. 'Dec. arí. 19, ns. ^ ei). 

Ã sua interveii^So neaie caracter não e^clue 
a nomeâ íU» rte curador a lide ua instancia 
(Avs de 8 de abri ! d̂ e i8/5, e de de ^ju^o 
de IH7 

c) Nos processos de C.onili'itas de attr ib^ i -
çüo e ju» istlici;âô fD,ec. art. 19 § lj* n. 4), 

d) Nas questõoa de perdas e damnos eoutra 
os jü i i es e ompre^adoâ de J(usüca fO^íc. a r t 
19' I n. 5J, 

e) Nas qaestòes de pessoas tu lebdas e remo-
ções de tutores e curadores (D^o. arfe. 19, § 1 I I I I • ! ' 1 . 
U. (>). 

(j No« recursos conlencio.sos adjuioislratjivo .̂ 
Ĵ Has iiifjjrmatjões sobre as( p.eliçõôs.de peç-

«Ue'ou* commuta í̂ií) de pèna. 
li) Nos processos sobré incapacidade pbysi-

ca ou moral dos magistrados . 
§.11. Repr . 'sentar sobre a conveniência da 

reoio^ào do? Juizes d^ Direito (.Cotis^. art. 43 ^ 
1- L. ar«. 2i L. n.35, de 18i)3.arl. 4). 

S iá E\erce\4 as attrib iivões incumbitlas ao 
ministério pulnicih eiuKueradas no art. 9 ; c s * us 

da L. 11. I2 .de 1892, (art 9J da mesma lei). 
^ J a l j a r c<im os outros Des^ eliar^ado-

pes nos feitos em q i , e uão tiver d«4 intervir eo* 
mo orgào do minisierio pubj ico ( C o i : s t art. 4(> 
L. art. 73 D,*c; Ari. 21 j. ' 

g 11. P o d e r tomar parte n a discus^á.o de to- ! 
dos' os assumptos qtie ' forem subjneUidos a o , ; 
Tribunal, s»?» pod^ado, porejn, votar nos, de | 
quê t ra ta o .interior. 

§ 15.0{\iriar poj» escriplo em todos os casos 
eii>i eás >s em lei, ou quango requ jrer e o Tri-
bunal assim o rJâolvei'. 

Jj /> Dar parecer por escripto sobre ppliç^es^ 
de perdão ou Ciímmutaçào de /pena , coníLcto 
de ]urit»dic<;!üo o u ' aUribnigáo, incapacidade 
pbysica ou moral áo* magistrados 

Ai»t. 19,0 Procurador üroral. em suas taltas 
e impedimentos , será substituído pelo Desem-
bargador mais moderno. (L. àrt. 91). 

§ üwico , Somen 'te 'iia falta d^ Desembarga^ 
dores poderá substjtuh* ú Procurador G-íral o 
Juiz de Direito qcje iíver ass^utouo Tribunal 
( A v . do II do Fevernru dA lS7«)). 

TITULO-. II * 
D( 1 ordem,do seroiçú no Tribunal 

CAPITULO L 
Se&sôçs ou conferencias 

A<*f. 20 O Superior Tribooal 'VIc Jnatiça, em 
quanto O c o o t r j r i o nlo resolver. reuuir-'se-ba 

•efii conlei^ticia ordinaría uina vez. por sema -
na, peio in iiins, á9 quart is feiras, ou no dia 
anterior , quando aqueHe fòr legalmente impe -
dido [ D e c . J a r t : L. art. Õ5I. 

Art . i\ A* *«iia4 seVsòen ordiuarias i ioin. ' !^-
rã > Tis 11 iriras da inaniil e ilurarão ;>,lior44, 

pr^ro^adas por alll loocia.dtt 
ru » as m i»jras aa 
que po lerAè «tir prj 
trabaln'o : [ * 

r part dwcisào de 
lot r » n i^muii, m«! i »i 
vê!* : ' 

causas nm q je forom par* 
fiioroi o pe*»oa« 01 u01:1-

piî-i j ' j l^soimilo« loiln% que esuver »e 
RI'LJUU UA DISCUIINDA. 

' I . • 

Art . 23 Haver$, sessão e^tr&oiditaria, qoan-
do & serv içò publico o e^i^ir, para decí^^o dt) 
babe&s-cbrpus. a^grayo* e cartas testemunha* 
yeis t C9uvo3adA pelo Presidente, usando da 
própria c^m^rieçeia. ou ^m cçi^ajdqúeucia de 
haver a*?im resolvido o Tribunal aot> propos-
ta de qualquer de seo$ membros . 

Art. A s sessões exlraor^inarias eome<*a-
rSo a mesin? bora. e sê encerr^r^o, quando 
^ermiijarem trabalhos ( tue as tnolivdram. 

Art . 24 4 s sessQes o vot^ç^es aer^o publi-
cas'. salvo nos caso» exceptuados neste regi« 
menlQ, pu quando no interesse rja juatica e da 
mor^L gob proposla do Presidente 011 de qual* 
quer d,e seos membros , r e v i v e r o Tribuoal 
que se diseuta o vote em segsijo aecreta. 

Uotco. Neste caso. a3 as partes e a seu4 
advogados, n-rá-permittido o i n s o s s o ou per* 
man^ncia ua sala do Tribunal, iqeiioa 010 ^ ^ 
ganiôuto de formação de culpa. 

^ r t . A ordem dos trai) illpia nas seaaõe^ 
do Tribuual será a segqiute ; 

§ 1' V e r i f i c a ^ dq 11 qtuoro do^ Desembar-
gadores prQ*eu'te*. 

§ 2* I^^tura, diseu^sijo e apRrov^rj^q da acta 
da sessão autocedento, salvo »ií^ easqa doa 
acls. VKi. e m que immediataicento 
SQ:*3O lavrad«3 AEUS • espeefaeç e assimiladas 
pelufa membros do f r i l r i u a r que (.iverem com«? 
parecido as ivspoctiyas hesd(]e>. 

§ 3; Qistribqiyào dos feitos [»elos Juizes, eu-* 
tre^a" e p^ssa^em de autos. 

§ 4* Apresentação, p^lq Rresi4ente, de a$-, 
iioptosv de qrdem a^niwiátrativa que caibarii su 

ao Tribuna [ resolver. 
S 5* Aprese.ntc^io de parecere i 4 o Procura-

dor q e r a l . ' • 
§ 6- Discussão e d e c i d o ; 
a] de p e t i z e s ordena de 'nnlj^as-earpu«, 
b) de recursos <vûuîinae*. e \los autorisadoa, 

p̂ afá legislação eleitoral ; . 
e) dü~iufni:mai;cvís sobp» peçdao aonftm^ 

t^çao de pena. 
d) deconrt icto^ de attribut ;ão ftde. juria^^- . 

^ e j de suspei<;,õe» j>„»st»s aos Dç^r/nb/trgadju 
r e s ' e Juízes de llireit » da empilai ^ 

f) de reforma d<* an!os perdidos no Tribuu il. 
g ) de habilitação ou ü.utos ^i\deutea do 

mersmo ; . 
h) de "qurtxfts, denuncias, ou pccxcedinveoto 

ez offifip 'contra ua Djesemb irjíadores, Juize* 
de Direito e cliefe de Poiieia 110̂  c rânes co:u-
muns e de resposabjlí lade ; 

i) do app«dbçòus erii^iuaes., a»gratos o cur-
(as testemujiUiveis. 

j ) de app^iia^õttS eiveis, 
k) da pro.ce^os (luii^njM.oso.s ad mi m atrati-

v o s . . 
* 0 de matricula iiab,ilitaiMl^,. V cargo 4e Juiz 

de D,irei«o ; 
' 111) í\q. recU'naçôos de ^utigu,idaíia 

n) d,e no 1119a gôtïs e demissce* de em prega-

o ) »le a présenta g ío do nome do Juiz^ de Di-
reito para {ireencii^im.eulo d ^ v a ^ oçoorrida., 
110 Tribunal.. . , , 

de remoções do | i z «d '» Direito, 
q) tie org^uisa^lo rie Usta Vipli(je para Q0-. 

rneaçflo de Juiz de D e v i t o . 
V) de proces>o sobre » iuçapaçida.de p.iysica 

e moral dos ma^ist^Nidoíi. 
Art . áíi Será àdiado i> jnl^a,iT>outo para a. 

sessSa seguinte, se algum Ü^sfoibar^ad^r p^-
dir espado p-ira ver os autos. uma ; vez .̂ uh te-
iVíia de va|ar, quer.o fem» esteja somenlo rela-, 
la lo óu ein djseussào. 

Art. 27 Asappel laçòes , (^aer civ ds quer c r i -
njioaes. eer^o revistas por 3. ju i iea , inclusive 
o ' relaior [íi. art. e julgados PlM tt>-fios ^ 
membros do Tribunal , presentes íí deaimp^di-
dos. exceptes o Presidente e Procuradar ite-
rai, uos casos cul que laes ô. probjbjdo votar. 

Do mesmo, modo* se prec^dcni nos embar-
gos de qu;i|i|uer natureza e tias appellatfõ. s^iti 
terpostas ua execução de acccrdà^). expedido 
pelo Tribunal. 

Art. 28. Òs juizes revisoras, que segoirernsso 
ao relator na órd«fn decrusceate d^ aiili-ítuda-
de, passarão o s autos c o iq .a u o t o . - V i s t o s - A o 
ultimo, revisor inciunbe apresentar o feito em 
tqesa ' e p^dir dia, para jujgauientp. 

Art 2.'). a desembargador , a quem tocar a 
diatrlb^gão da cau^a, é o juiz. de^ aua instruo. 
030 110 Tribunal e o se»^ relator. 
' ^ Uaico . O 3 re íato f io será, e s c n p j o nas appel-

Ihî'Ô'îs civis e crnninaes. nos, processos cri* 
mea da competência do Tribunal, noa embar» 
•»•os aos resp etivíis af :cordjoa e m s nabihla -
còes incidentes (art. 4 da L. u !2í)3 de. . . , 
187L Dec, art. U2 cap. sécu lo 8* TH . A -
VÍÍO d e ^ 0 , d e O^ i i i i b ro d e 
" N o s demais . reè irso8 o ivlatario sera, orai , 

podendo lei-o o juiz qup o tiver esonptp. 
N o s relatórios, o i o poderá o juiz.ii iainfesUr 

o seu v o i e - Av. d e O da Abril Vie 18>0. 

iés;ia<*lio c o i i d r i n f j o ou alterado p ^ aout^utfi. 
lo Tribunal, mediante proceft>o verbal. 

Art. O juiz de f«its» o aprei»euiara c o m 
rataierio « ^ r . p t o dou cru da 4) .d ias , c jnlados 
d'à jubile em . j jo Ur o u t r o d e ; podando O 
proHldeiiLo du Tribunal prniM4* f a 
m<mi prudente arbítrio por ms»« d i « » . 

0 « Juízo« r o v u o r o a U»rài> »ungate » ) om« 
c.« .* u n. do mesmo modo pr.»r.»rf«vaí» ato JO 
(Ooc n. \Sii de H / l . ait TO Ü T » J ) 

/ CißtiU ti tiaj. 
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A REPUBLICA 

EDJDTORIAl 
m^fgm «mi 

T m * E G n A m w 

Rio, 7 do Maio—Governador—Aca-
bo de conyrqunicar rrçeza Senado e Vi* 
£e~pre*í<toi)te Qapijbiíca que eamara 

numero abertura G o n g r e n s o . S o -
jiemnidade e.er4 apaanhà. — Wih P$ft»• 
nh<}t 1* Seçr0tarÍQ. 

Rio, 8 <}'e tyaio—Ao Governador $ò 
Estado.— Inst^llou-se hoje Congresso 
Nacional com to4& solenjnidada, sen-
dp lida mensagem Presidente Repu-* 
blicM que vers^ principalmente sobre 
Ultimo« acontecimentos políticos. S^U 
d a ç õ e s . — M i n i s t r o 4o Interior. 

Rio, 1(H-A r Governador — Senado 
em 8089^0 4e hoiq ijnaniiRe ejegeo yi-
c»-prgaidgrtf<i "pradeàte de Aforres 
que pecjio dispensa. Acceita ast$, em 
aeo^ogftr foi eleito l/b^ldjnQ do Ama* 
r a l : Foram igualado to eleitos João 
Pedro 1- Secretario. Gil Goulart 8% 
João Neiva Antonio Baena 4*—p 
Secretario do Senado• 

9 Ç O N Q R Ç 9 S O 

Ç d q t r j } Q8 prOg.^QStlCOS <JoS 
alviçareirqs dn anarcf)i^ d contra as 
esperança* pesca4ores c^gaaa 
turvas, abrio^e f a 7 ijo corrente, pa 
p ^ p i t a l ^ e p q b l | c a . % 1» « e s s ^ ò 4 a 
2* lef|is^t}|ra do Corçgrpwo Racional, 

Esie fagto, de ftlta signjfipaçáo po-
ltti<5* P^ra M Q s ^ ^ a l l p s Q4Q desejào 
veraijaÇ^Q prqspera e tmnquifla, ó 
0 njafa $QleiR/*e cfesrrçeutido aos áu-

fijiíe^to^ com a especula-
ção r^aH^aya q§ <}0sti!}Q3 desta gran 
de paU'Ía» 'Ĵ Q? í|»esmQ entrp os eojba-
1 ^Gqa e tropeços que o vírus 4a eau-
dilî agQirf tem procurado crear ao no» 
vp regimen, táq aqsjgnaíados servj? 
cos deve ao 4a republica fe* 
dera ti va. 

No senado, ÇQnfqrqio se vô da 
communicação tolegjrapliica ano, em 
pltfrq logar, publicamos, reajisou-sa 
a elgiçào da respectiva meaa. Fprão 
reeieitoi todqs ps serçacfores que del-
ia fazi^o parte, serçdo djgnq de nota 
q rotq qnaiHngo. que ponsagrou< rçtais 
:rrna yeç, a honorabilidade benei^e-
rita do prec|arô patriqta Brucjeiife de 

por quja renuncia foi espolhi-
dq vicp>presi4ente uni dqs luminar, 
re* da representação nacional, o il? 
lastrado o prqbo senador Pbaldiqp 
4 o A m a r a l . 

>r Da camará n^o nqs cqrçsta atá ago-
ra a eleição da rçieza ; rrça* certyityen-
le patriqtisir) > dos deputados sabe> 
rft faaer escojha digua de si e do pajz, 
íjue tudo CQiiqa <!qs ^ôos qoyos man-
datários. 

gomo Vazil^irqs e conio republica-
nos, fa^e;nqs sinceros votos para que 
a presente sesa^Q legislativa seja tão 
focuuda erq beneficio% que apagiie no 
pspirito publico a dolorosa impressão 
du3 lastiqiavâis succes^os que, no in-
t erva lio parlan^erit ir, truuxerâò aq>ar 
gqrado q paiz, a braços coi^ uma re-
vqjta ^aqgfenta e d e ^ i r ^ d a , que sò 
>6veçomq eAfeito evidenciar que, no 
P aztl, a republica encontrará sempre 
o apoio abnegado e beroico dos bons 
cidadão^. 

Parabéns á naçàc^ela abertura 4o 
pongrpsso. ' 

Por sar o anniversario de aua gen-
til e dilecta filha, M.elle Maria Oaval -
panti, ençbpo-se de visjtâs, na noite 
iip aute-honteiTí, a resjdencia dq nqs% 
ao )(lustre e respeitável arçiigo Peseqi* 
^argadqr Ferreira 4e ^ello. qi^p, çotx\ 
sua viitqosa senhora, soube prqpor-
pionar a todos que ali se achávíjo u^ 
wa encaniacfqra e captiyanté soireé 
f a r n i l ^ f . ' 

pontinha eufórico q^qVso dist^qoto 
e estimado correligionário, ca-

pitâq Antonio Josó ^irbosa ^a ior , 
qi^nq fiçq-presid^nte da Intendência 
M u n i c i p a l 4 ® s t i ç í d a d e . 

YQtos polo seo nrqmpto e 
pptnplaío fe^tí fcjelecimento. 

CornmQPoio e Finança 
P A ü t a 

TMRSQüHQqQ USTAIW in> n . QO NQHTE 

PpnMM ? a i a do tyaío à$ 
m o q f f QftpitMfMS WM OSMfüO^ ^ M W I 

4 WMIT09 l is s x r o i t f 4 g ( 0 

m**mmé—i— H » M » 4 H V t i # t H 

j Algodão eia rama Kilograrmua 
• • caroço • 

\'fodÍ9 sujo ou resíduos 
qe fübrica » M»uoar turbinado 1* aorlo » 

• » sorte* 
» roaòcavo bruio » 
« remate » 

Borracha p 
Caroço» de slgodio 9 
Banba de |)o?eo » 
Carne secea » 
Café • 
Cora de Carnaúba * 

< eiqvelpa » 
Charutos Cento 
Cigarros ftJHhairp 
Chifres de boi Cento 
Unbfls de boi 9 
Couros do boi setcoa ou 

saindo» Kilogram ma 
Cpuriiilios Cento 
Fumo em fothaa Kilogrumma 

» » rolo 9 
Farinha de maudioca I^itro 
FeijSo mulatiaho » 

• . dP otjlra qualidade • 
Oomma de luandiaoj^ p 
Milbo 
Mel 
Óleo de mamona 
Oaaoa 
Sal í W M t r o a 
Sola 
Pe||o vegetal 
Pernias de em# • 
Toucinho 
Vinho (je cdj4 
Queijo de manteiga 

p 
9 

9 

Küogromraa 
Aluueire 
Uíu meip 

Kilo » 

l-itfO 

«599 
1150 

«380 
«280 
láoo 
»113 
«100 
«800 
«oie 

98000 
t«wo 
t«20 
«600 

8|000 5SU00 
68000 *$20o 
ISOJO 

»500 
J808000 

18500 
JíOOO 

«100 «3̂0 «J<)0 
«200 
«120 
8080 
«500 
« o t o 
«100 48000 «700 48000 
«800 «500 
«000 

Total 

U , 4 0 0 8 7 2 8 

. 40QSQOO 

D e m o n s t r a ç ã o d o s s a l d o s o x j s t e n t e s 

o o s c o f r e s d o T h e s o a r o 4 o i n s t a d o , 

Í Q d o M M o Í 8 J 4 -

1 8 9 3 . Parcinl 

CAIXA GERAL : 
E m d i n h e i r o 

C A I X A D E k S T T R A S : 

E r n l e U r ^ ü 

C A I X A D Ç D E P O S f -

T P S P O í i C A U Ç Ã O 

E m d i n h e i r o 8 2 3 $ q 3 3 

E t n a p o í j c e s 14 :900S l )00 

E r n l e t t r a s 2 : 6 ^ 8 8 3 ^8:346541(5 

C A I X A D E D I V E R -

S A S O R I G E N S : ^ 

dinheiro 75S824 
Ena lettras 2:OUO|OQQ 

1894 
C A I X A G E R A L : 

E m d i n h e i r o 

C A I X A D E D E P O S I T O 

P O R C A P Ç À O ; 

E m a p ó l i c e s 

C A I X A D E L E T T R A S ; 

E m l e t t r a s 

C A I X A ^ Ü E D O N A T I V O S : 

E m d i n h e i r o 

C o u t a c o r r e n t e d e 9e| I o s : 

Eu> e s t a m p i l h a s 8 4 : 3 8 4 8 3 0 0 

242:8983724 
Pagamentos effccluadca no dia io corrente 

Instruc^ao Publ ica 
5* Magistratura 
7* Segurança Publica 

13* Aposentados'© Reformados 

8 7 : 7 7 0 S 9 1 2 

2 1 : 8 0 0 g 0 0 0 

4:9768411 

1;732$233 

smm 
5 » 8 M» 

53/S700 
Theannraria do T l i ^Qu ro do E^tatlo fio R i o 

Graa<itíc)Q NortM em i l .ia Ma io de 
O T.ie-t>oieif j—Frqi^ciscq H. de Mello. 
O iSíCrívíli» i l i Receita e — AJTonso 

Mttgalháes da Silva. 

Janta Admiijistttattv* 4« Fazenda Estadoal 
Sessão ordir\aria dç y de Fivtrciro de 1894 

A's l i boras do dia nbripse a seçsào. Lida (oi 
proyacja a ág^a (|a antPce<leiiU\ ' ' ' ' • " 

EXPfiqiEiyrE 
QfíiOio^: " " ' ' 
üo 
Estado do Bio (iraiide do íjorte. Palacio da fto 

Yerr|0, Natal, etn de Janeiro dç 1894. N. 613. .iu-
ctoriíjo-vós a descontardes A dos venciiiientos 
rneijsaes do \\\\z dp Direito da cUmarca <|o ^ssú. 
cliard Aprigio, fefr^ira Cliaves, a pontar dq 

1* dp corrente oi^e çpsse a feyall^ {iiícíaiI^ 
a j5 de SetecpWro do anr.q inissado, conforme o otfe-
recimento feito por aquetiç ipa^istrado tio tela?rain-
ma iuntò por qopía. Saúde e íraternMade. — Pedrq 
yeftá de Átbuqi^erqi^ Ao C i ^ à ü I i^- 1 

l ictor 4o ftiesooro Uo £s(a^u. 

â' Contadoria." 
o mesmo : 

Es tido do Rio Grande do Morte, Palacio do 
Vfirno. rjdjal, l* do Pflivereirô de lé(dl. N. Ô á — 
r.uinm&jueo-vos para o* devi^qs por acto 
de hofc, nomeei o Racharei .^iwuslo Carlos de Mel-
lo t?cráistte pjira exercer inlenhan ente o car^o d^ 
Chefe de Policia, durante o jtuptsdimei^o do efecti-
vo, ^apliarel Jqsé <le Mfty^^s Luedc.5 •Álc^íaradq, 
q^é. qesta data, ei^fOfl [\a go$o de ito diaá de Mcen-
çi1 i|i\e Ht̂  concedi, çui^ q urdénailo aiaue tiver di . 
re^á. i»4ra Iratór de «aude onde lhe convieí.^ 
Saii«|e e frafeniídatjo. — \elt\o Át^aufr-
qu,t \[arauh,ào. Ao {'idadào inspec^T í 4o lüeáouro 
du Estado. X Contadoria. 
' pó menino 

irando do Norto. PaU^o 40 Cover-
891.—Co|n muiuo>-vo* 

o PromoU»r ^cfblico da co-
iierra Caval-

^hLkIo do \\io (irando d( 
no,' Natal» 1* 4e VVv«^^0 

fiara 04 devido* «ine o PromoUir 
iiiurpi do mriUi. «acerei Kmnci»co W 
caiite de Albuquerque enl^u nWtfl dit « 1(0 go«o de 
llccúcii qa<$ l(i> çí^axli anu ù reqtec vo oróemulo, 
airá I n Ur tua om-M lho ai iWet. AaikIm 

WtytoAtk* <i**fuejia-
rahkuo, Ao cídadAo 4a táúêcuro Jo 
4# A' CoiiUdorii. 

^HoeiiçAo ijmmtrêUi do M 41 Qnnie éo 

Norte, NaUI, 31 de laitefr^ de mi .—k Directoria da 
AKsociaçao Com inércia I, eleita para o corrente anno, 
tem a honra d^ comitiunicar-vos que tomou posse 110 
dia do corrente. Animada dos mais vivos intuitos 
e sinceros desejo« de coadjuvar 9 defender o com« 
márcio d'es la apitai, o qual tein a honra de repre-
sentar. uecessjta de çerto do efüca^ auxilio das de-
mais Associações <ja mesma natureza, e das actori-
daJes que mais de perto se relacionam com a classe 
commercial. Espera cooQadamente qoe não lhe fal-
tará o almejado auxílio, a que procurará esta Dire 
ctoria corresponder, apresentando-vos desde já os 
seos protestos de consideração e oferecendo seos 
serviços. Saúde e Fraternidade. Ao (Hm. CMadáo 
Major Joaquim Guilherme de S Caldas, inspeotor do 
tnesouro do Estado.— Joáo Chrisostoino Galváo, Pre-
sidente, JosA Domingues de Oliveira, vice Presiden-
te, udilon de A. Carcia. I- Secretario, Alexandre J. 
O Grady, 2- Secretario, José Gomes Tinoco. T e s o u -
reiro.—Accusou-se a recepção. 

Do Drf chefe de Policia interino : 
Chefatura de Policia do Çstado do Bio Grande do 

Norte, r de Feyereiro de 1894. N. I. Cida-Mo—Com-
in único vos, para vossa sciencia e Uns convenientes, 
que ijHôta as?wnji interinamenie o exercício do 
òargo de chefe de Policia deste Estado, para o q»ial 
fui notneádo por acto de hoje. Saúde e fraternidade, 
Ao Cidadào Inspector do thesouro do Estado. — Au-
gusto Carlos 4e Mello 1'Eraistre. — Accuzou-se a 
recepção. 

BALANÇO 
A Junta Administrativa da'Fazenda, balanceou to-

dos os Ccixas do Thesouro, encontrando em moeda 
corrente um saldo de 91:8õl$3tft rs. ; a saher : 

Caixa Geral do Exercipio d.e 45:H2-2$753 
DiíP do exercício 4e 46:03h$513 

w 1 • 
Rs. 91:8til$513 

Alem destas importancia^ oqtras foran) verificadas 
em diversas Çaiças. elevando-se (odQ o activo do 
Thesouro a 903:f^9$3ô2 rs» còmó vô da ^eguinte 
demonstração assígnada pelo respectivo Tliesoureirp 
e xeo gscrivAo i|e recoiti e uespeza ; 

Demonstração dos sálifos existentes nos cofres do 
Tiitísoiiro do Çsta-Jo, mn V de Fevereiro de 1894. 

iàd-1 Barcia} T n f i l 1 

m u Q^BAl,: 
Em djniieiro 

Q M U |)E LETTRAS: 
Em lettras 

CAU4 PK DEP03ITQS PQIt 
CAUÇlO : 

Em dinheiro' 1:Q74$03* 
Eir. apólices n:iHM)8000 
Em lettras f . M 2 $ m 31;&Qd$9|<í 

PAUA DE DIVERSAS QRJ-
CENS * * 

Em dinhéito r 

Em lettras 2;000$uu0 2:075$321 
1894 

CAIXA GERAL : 
Ehi dinheiro 

CAIXA PS DONATIVOS : 
i£m diiiheíro 
Cputa corrente do sello 

pagamentos effectuad^s durante o mez 
ult imo: 
SS * 

Divida pumcA (juros de apoíico») 
Itislrucçào publica 
Coriísresso do Estado 
Governo dq Estado 
Magistratura 
Policia administrativa 
Segurança publica 
Força publica 
Hygieue e Cnridade Publica 
CurjHj de Fazenda 
Obn*s publicas 
Aposentados e reformados 
lieslituiçòes e reposições 
Kventuues 

POtâOOO 

70 ff$t5Ô5 

195 $000 
15:205^018 
3:773371$ 

H:560$G33 
4:4Uí»$l75 

52$787 

* ^PèlÔ nasso amigo Fortunato Ara-
nha,, livreiro estaheleci<Jo á rua 13 
dó Maio* noá foi olfcreoido um ex-
emplar do «\lnvinack Pernambu-
cano», interessante reperlorio de 
úteis inforrnacaeá, contendo uma 
variada 6 bem escolhida parte lit-
teraria. Agradecidas. 

Como lia tempo* «anunciamos, 
• u r g i o h luz da publicidade o |>omo-
díco éíCeirá • iní ri m editado cia flu-» 

I , ' ' V f " - I I ' " y. . , / 

Total 

46;038$513 

4IS$057 

I . ' . JÍ J 
ïî03:53d$362 
de janeifó 

1-
2' 
3* 
4* 

•5-
ti-
7* 
8* 
9-

10-
la-
ia-
15* 
iü-

Thesoqraria dQ Thpsoqre do Estado do Rio Grande 
do Norte em 1* de Fevereiro de 1894-

O Thesoureiri»—Francisco IIero}\cio efe Mello. 
Servindo de Escrivão t|a K ^ i U e Desp^za, Alfon-

so Magalhães da Silva 
O Sr. inspecíor, tran$u|itlinlo esta demonstraçrio 

ao Extn. (>overnadnr do Estado, deo ordein para que 
fossem abertos os pagameiiJqs de folhas edocumen-
tos respectivos na famja tahell^ ijc i l i|e Julho 
de m t . 

P Q R T A Í U A S 
Rio Grande do Jiorte. Tliesoijro do Estado, Natal, 

em 30 de Janeiro ile Q Insnector do iMiesouro 
do Estado do l{io grande do N>i1e, respondendo ao 
ofiici^ que lhe dirigio o àr. Collector de Úmidas Es-
tadoaes da cidade do Jardim, e<n data de 16 do cor-
rente. decfara-lhe. para sua sciencia e devida execu-
ção ; l- Ouças multas, a f|ue estào sujeitos os con 
trilminte^do ^yro commercial, re;uiiüsos, a que se 
refere o m ti de M de outubro de 1H93, síio 
impoi^ts pelit Joiita Adioinistraliv;i da Fazend<i nqs 
termos do art. do citado Regulamento. 2- Que 
nfiq tendo os conl|'iÍuiiutes C.laudiuo (iames <la Silva 
e Joaquim de Araujo, lanados na respectiva colle-
cia. aqúelle sol) n. i l o este sob n 23, pa^o as taxas 
pfèscriplas na L^i, conforme a tabeliã, a que se refe-
re o art. I- do dito regulamento, incorrendo, po~ 
isso, ;;as innltas, de que tr^ta o art. 8% deverão ser 
jnlnqado*. quinto autes, pa.*a etíectuarom o p;igtr 
mento do imposto do gyro. e, no mso de rf iuctíin-
çia, maiiílaià o Sr. collettor certiílcar isso mesmo 
pelo seo escrivão, remettendo os precisos dnoumen-
tos para servirerq de base ao julgamento da Junta 
/Idniinistrativa.—Joaqyim qiiillierme de S Cqldns. 

'fhesutyro do flstado do Rio Grande do Norte, 30 
t|e Janeiro í|e 18íVi. —Q inspector do thesorçro do Es 
lado do Rio(iran«íe do Norte determina ao Sp. Tb«-
sqnretfo. Capitão prai^cisco 1J. de Mello, que passe 
do caixa dê üjversas Uriííens do exercício do 1893 
mra Q Caixa (ieraí qo e^ercicio de U94. aHiq de f^-
Jer Rarte de ^qa feceiUi, a quantia de 5:098^J2Q pro-
veniente do prodi^cto da arrematação do Dizimo do 
pescado cffcctuada no, mez de Qesembro do anno p. 
passado e recolhida «elos arrematantes José Alexan-
dre l^ezerra. IV»'Iro Paulo Vieira de Mello e Raymtin 
do Bezerra da C)sta.—Joaquim iiuiltiern\e de Sou-
ça Cuidas. 

fij^da ipais havendo a tratar, encerrou-ge a sessão. 

rescente cidade do irtesmb' nome, 
pela Typographia ProgreUtota. 

São geus redactores o Dr. Heme-
terio Fernandes Filho e Luiz Dan-
tas Netto. O 1* numero, que temo* 
h vista, traz, alem de outros, o edi-
torial programma, eseripto com ele-
vação de vistas, sem esse to«n acri-
monioso e desvairado, que tao baixo 
tem feito descer uma parte da nossa 
imprensa. E' francamente republi-
cano e defensor dos legitimas inte 
resses do Rio Grande do Norte eutf 
particular do município do Cearà-
mirim. 

Gratos á visita do novo collega, 
sinceramente lhe almejamas uma 
üxistencia longa e prospera* 

Jurisprudência 
SENTENÇA 

Vistos e examinados estes autos de acçào, 
executiva hypotfyecftria entre partes« oo»ao 
autores. Parente Vianna áç Corap. o reos^ % 
viuva e herdeiros do dr . Amaro Carneiro Ba* 
zerra Cavalcante. 

Pedem o* W , c o m o cessionários da tiypo^s 
(heca feita a Paula Eloy 8c C*. que o s R R , s « -
jarn coudeiunados a pagar lhas a importauçia 
de 65;46$? 153 e '.nais o i jaron de 12'Aao anno» 
decorridos do ? de Maio de 18S6 à 23 do No-* 
vembre de Í89Q, data do fallãcimeuto do d>v« 
vedor liyputiiecario, e comprovam o podido 
com as êsci ipturas de fis. 7 a 10 e de fis. U 
jt+tQue f l . 23. 

O s HH. por seo advogado cons fUtt»d^ e o 
iQonor Ámaro , pot* beq Curador k / i^ ,a l l ega iu 
em conteãtaçfto ; 

a) qqe os níío provaram ter pago a* ctifrv 
tas 4a cauza,de q o e 4««aa:rain f- antes de t e c -
lar a preseiilo acçào. o que induz nalltdade ; 

b ) que ns Hft. não foram intimados ds pe* 
obora dQ para otf^rectsr eo)bar^os nos seis 
dias legaes ; 

o) que aoUando-se situadas a^ te r ias h v p o -
thecatlas í e T a ^ a ^ u d u b a no distrieto jmíicla* 
rio de CqiteZtíiras. somente por aquôlfe jui2;0 
podiam ser pealtoradaS^enulla 4 portanto a pe« 
" b o r a ; • 

d) que a mesma penhora é nulle, porqaô 
compre i iendeu bem f i l a r i a s estranhas á byp®-
tbeoa, c o m o fosse alambique, casa de fermüa, 
ate. . . < 

Quanto ao credito hypotheoano ; 
(JJO a eseiiptura de fls. nâo foi devidamente 

averbada, c o m o ex i£e o art. 248 do R e g . rt. 
3453 d* 26 de Abr i l de t86n b po r saa v t ó 
nào effectuou-se a aôcosaaria i oscr ipçSo dases^ 
svny, noa termo.-« do art. 58 do oit. reg; 

Que a propriedade territorial, denamiaaot 
«Cuoliaú, p M r ^ n c e n d o a coudotniuos, não po -
dia ser liypotbecada sem o c o o s e o a o de todoa; 

Q u e não consta da procaraçüo, passada pe-, 
los nypotUecantes, a do duas teste-
m an lias prosenciaes; 

IQue o mandatai io excedeu «a forças do 
mandato, hypolli «caodo bens para os qoaes 
não os ta va ii.ibilitudo: a^sim é que c o m -
preliend^o na escríptura, alem do eu^enbo S . 
Caetano, as terras do mesmo engenho,animaea 
e es 'raVns ; nslipuloit juros , a b r a n d o na 
iiypotheiía mais vinte q r U o s <le reis em lettras 
acoeitas pelos hypütaecantes, garantidas P»N 
los hypotueearios oara pagam«nlo a m i g a t e l 
do debito aos herdeiros do commendadar Fran-
c isco Aécio11 de ( ioveia Lios ; 

Qj<\ finalmeute, inser indo^e aa esoriptura 
do t'l3. a clasuala da q- i - 03 devedores hy-
pv»th»'cavam os s«4us bens a Paula Eloy <St C 4 

coin a couiiiçào de.abriram estes mão doa in^s* 
mos heos. lo.^> que o s hypothécable* eff^ctu-
:iss«m a venda dwi proprios hypo^het ad s a 
Fra^ci^co Arthur Bowen, tempo em quo sal -
dariam o d»dnto. o n t e m a dita escriplura 
contracto hypottiecario nos lermos da lei ; e 
por Uso mesmo não 1 »es assiste ae#1o executi -
va. so |uô^ti'o, etc. ; e , quando pode3se valer 
a e^criptura oo,iv> tal. não tendo os cessio-
nários tuais direito qao u« c^ le.it^^, sò serã 
exe joivtíl a obr igação , quando fòr roalisada 
a venda dos h»>ns a Arthur 9 I\V«MI ; p^lo que 
devem ser recebido* os embargo* de fis. para 
o liíii r!e declarar-srt a ttuHidide da acgflo. 

Hecfd>idos os embargos pelo despaoho de ft,. 
contestados a fl. e fl. pontos etq prova, arra-
zoaram aftoal os interessados, N*o procedem em face dos autos as nul iu 
dades argaidas : _ 

a) O Í A A . provaram pela oertidao da fl. 70, 
consoante coin a declaração ua p e t i ç o inicial 
de fl. 2t qne foram satisfeitas, antes de posta 
a a c ç í o e m jnizo , as custas da eaoza de que 
d^cahiram : (Jrd do liv. hè. 14 S 3 . 

b) A citaçao, s e cundo a O r d . l iv . 3* tit. i ' , 
tem por iim scientiUoar aa rèo n objecto^ da 
demanda para confessar ou conlestar a a j ção r 
Pereira e Soiua• Proç. cip. § Si ; e . si a ex -
cepção da que ê feita no principio da oauza e , 
na e\ecug5o, todas as demais, bem c o m o as 
íuliiiiaçàes de quaesquer despachos judic ia is , 
se f tflem sob preg^ » em audiência, não ha-
vendo procurador coo«titiiidü nos autos, ou 
ilàu sendo encontrado, (art . Vï'l do Keg 737 
de de N o v e m b r o de 1850;. satisfeito foi o 
preceito da desde quo, inli-nadn^ pnla pre-
catória de fU.. .tomo uvii'ora'n J«»*® ^ ^ 
por seo advogado, pelo curador A tide% ô c on -
testaram a penhora de fl. 31 á fl. 4*2 ; 

e) Na» provaram os l i li a exc lus i -
va uo distri<*lojudiciário do CuueíeiiM* dua 
teri as do Tam »taudubs. tíomprehoudida« na 
penhora. O eoutrario voriiiiM-s«» da af . lrnn* 
g í o , que laxem na próprias psr foa contractan-
tes nu eaeripurf i -10 fl. A fl rudào . com que 
iil*lruom o alienado, oarece de v.tlor |irobm-
LO, rajíiona maleriœ, POÍULISR M INLTMIJEOCIAS 
inuní<2iputts e n face,^itd" loigbo a Imui-ítraiivo 
dad iv l i f l o . IHi do la».;atnento doa i m , % 
qilf ô»tÀO auj«»ilOS OS | OfUu/tfi* t Lsi * ds 
iù iir J**ko d9 

I I F r . í V F I 
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I d ) N » o co íbe , quaudo fosse exacta« a c l r -
curoataneia de ter a penhora nbracgtdo b e m -
f i i l o r i a » estranhas ã hypothecs , em faee d.»s 
arts. 148 g d e lid g 1' do H, & de SÔ de .4a 
bril de 1865 ; por auanto a Uypoiiieca com* 
prebende todas aa b*mfeitoeia&, que » « o r e s -
cerem ao immoret ; e, iociiviaivei c o m e à, gra» 
va*Q integralmente e m todaa as auas parles : 
art. '33 do cil . R e g . . 

Segundo a jurisprudência doa Trihunao*, que 
è o melhor interprete da* leis, aa edi f icações, 
aa próprias plantações, feitas poster iormente 
no Immoral hypotiieeado, aíod.i met m o por 
terce iro , são beinfeitorias e compreUendem-se 
fia nypotlRCA. ^alvo o direito de im^mmsaç&o: 
\ccord. da Rei. d Ouro Preto» de 19 de Agos* 
to d<* 1874, na Resenha jurii„ ool. 2* pag. 489: 
accwd. da Rei. da Bahia de 2i de Setembro 
de 1883, no direito, o oi. dá, pag, 560. 

Isto posto ; e m relação ao titulo üypotheca» 
rio : 

Considerando que a averbação da ces afie do 
credito bypotJiecirio, «orno a iuscripçüo da 
hypothec«*, sào neceasarias somente para oa 
feitos e«M d irait o atribuídos a hypotbeca re-

.ativamente a terceiro»; Reg, hi/polh. arts. 
£39 a 244 ; Lafayette, Direito das Cousas. § 
225. O regulamento tornando obriga to ria a a* 
verbaçfio somente a exige para qoe o cessio-
nário possa exercer sobre o i m movei o m earn o 
direito, que compete ao cedente pelo facto da 
inserip^ài : Consegui »tem ente, nfio se tratan-
do de tereeiro, que nâo sào taes as próprias 
partes contractantes e sãos herdeiro» ( art. 67 
do Keg. ; não procede a allegaçào ; tanto maia 
quanto reriftca.ge dos propries extractos de 
ris» 10 e 2$ a ínséripção e a averbaçáo. 
: A cl rcu instancia de na» ter o ofdcial do Re-
gistro langado as devidas nota'; noa títulos cor-
respondente?» constitue apenas jina irregula-
ridade sem alcance jurídico ; r.âo affréta nem 
pode affeclar á substancia do acto, constante 
do Registro que uSo contestaram,© vnem contes 
tatá oa $R por certidão alguma negativa (doe. a 
fl.75);e Considerando que, tratando-se de immo 
vel possuído em commmn,susceptivel dediviaão 
ainda mesmo por est<raativa,é licito a cada pro* 
prie ta ri«» bypolhecar individualmente a parte 
uejjelle tiver : art. 8 da lei »4287 e 242 

A$fto& quaudo provada es tirasse a 
•09 ^HaanMitií de propriedade território 

elt* .dftisif si pela po»«e , pe-
dee : fitfl( direito : Ord do 

fill" GTS^-iB&iê^d* 14 de setembro dê 
De*. % de Maio de 1890. are. 219 : e 

Considerando que neubunia iei exige a pre-
sença île duas tostem unhas nas procurações 
particulares Ord. tio. ò' lit. ; codt m* 
mere, art. 21; Sousa Pinto, Lin. civ. 3 1 7 3 ; 

Porta nto, T a lido ê o instrumento que foi o r * 
tornado-pelos iiypolbecante8 para ce lebrarão 
da hypotbeca : e 

Consideranio, ei o manda tario, em face do 
lerçrido inatru mento,excedeo a« forcas do man* 
dato par ter i use rid o na escriptura os vinte 
contos de reis. que nâõ contemplam oa AA 
no podido correspondentes as lettras aacadas 
pelo commondador Aciolly Lins, acceilas petos 
RR, garantidas pelo»« cedentes» nullo seria so-
mente o exoeaao eommettido , em virtu-
de da natureza estricU, inumplíuvel do man-
dato < Almeida e Souza, link.. not* 
164 ), e jamais a escriptura,cuja qnanlia maior 
ou menor nào altera a natureza do contracto : 
Rev. civ. n, 9825 de 8 de Fevereiro de f880. 
no Dir. vol, 21 pag. 593 ; Aeo. Rev de S. Paw 
le de 26 de Maio dû mesma antto. no D i r . 
vol. 29 pag. 49 : e 

Considerando que a h y pal boca do e n g e n h o 
S . Caetano e f fec tuou-se nos termos expreaaoa 
da proauraçào, c o m p r e b e o d e o , e uem podia 
deixar de comprelicnd^r, a9 terras do meamo 
engenho , escravos, a^imaes, na expressão 
ptriençat.d* que se sérvio o instrument 

Os immovei^ por dep^n inuoia do so lo , oa 
accessorioa <la propriedade, m o p .dein c o u s -
tíluir propriedade* distinctaa : Lofayeête. já 
M. § I7i>; O contr.irio ser; a ad mil tir a Uypo-
tiieoa do acceaioi ' io sem o principal, o que im 
portaria a violação dos característicos lunda-
»»eutaea desse cuiilraeto art , $ da \ei : e 

Considerando que »fu se verifica tampem 
excesM» de manilato no computo doa juros, de 
<|»:e îrata a eacrfptur». Km faoe da mesma 
escriptura, joutbinada com a procurarão, evi% 
dencia«ae que o procurador verifio»m, confor-
me a conta corrente, extraída om lõde Mar-
ço de a existência do debito na riuào 
üe b5 4 J i, I oQ rs. ao juro de i2 /. ao anuo. 

O* RR, na oosse rias tn earn as Contai, rico-
Hnfcrndí» á dvvtda força commercial para as 
ffiitrts legues, outorgaram em do dito mes 
a procuraça», na quM|. autornamlo a celebp.i-

da hypot'itca, malferiram mais a ex pregas 
clausula de terem por firme e oalioso tude » 
'Hxntofos*e praticado, como se fasie pratica 
to p»r elles próprios, outorgantes. Effectua n-
do, portanto, o procurador a bypotlwca em 2$ 
do referido mez, nada estipulou ; homologou 
ap-nas o debito sabido pelos RR, e constante 
da propria conlt\ corrente : e 

Coiisid r&ndo, quanto a clausula estabeleci^ 
da aa bypotbeca d^ abrirem não os cr edores 
dos bens hypoéàeeados em faeor de Arthur 
B ttoem, a quem pretendiam mais tarde alienar 
que diia clausula não altera a substancia do con 
tracto hypothecary ella expressa apenas uma 
promcs&a sem depeudencía da effeatividade do 
direito 04 da garantia, aue ealabelece a lei n. 
12J7 ; e tanto assim ò que a remissfto dos 
beji» dependia da loíupdo do debito na ocftis 
Sião, clausula correlata. ne«se8saria, sen* cujo 
Implemento Continuariam oa iinmoveis gravan-
do* pqla natureza e fim do contracto, sujeitos 
À sequel),1 e eie<:u$âc. a 

Não efltabeleceo^se, portanto, uma condição 
sutpaiuiva, ooiuo pimaam os RR. Nos termos 
de direito a eou tiçáo mtpéasiea depende para 
sua oife'îtivida.le do imob^nento de uma con -
di-lo • a perniiitdad0 remir oi immot+is 
tattsfaZtnd* o debito tia occaniAo c o u s t i t ^ 
p' lo i^inWario a ^ l à m i j ^ o da effsci îvte 
daiie desse direito real, puro, íiison *icianal : e 

Cousidecaiido quando iiiesnm iK>des««e valer 
a «*lau«iila c o m o suspensiva, è d « diieire que 
am i vez o»t»b*l ' 'eida a eer ie»* de que jÀ -uà«• 
ê possível v«riil«.*ar-fte a coi;di<;ão. «11« repute-
M : L 10. # M h ê * Dig. éê (*'bi 
oblin,. Ui \Q I & [hg ><m# i Corim 
lêtleI, Dig. PyrUgues. tot i art. 1% 

Ore , dus ê¥fbê evidtfri"«â'a« o í«ileelm«*nte 
de 4efeder ftypotlM^snte desde ; o» HH 
•4a tuntoMm • falíeis»« da aau UeU H*>w*n 

dv Inglaterra desde I8a5; claro ò, pois, que 
nos termos das citadas disposições operou-se 
a resolução do contracto, tornou-se, portanto, 
exigível a obrigação; 

Considerando, em fim .quando nfio colhesse o 
quanto fica demonstra d o, que teado sido a 
escriptura, era que te fundou o pedido dos 
autores, celebrada e Inseripta legalmente, nfto 
pode ser objecto de eontestatf o , e em quan-
to nãe tòr aiinuHada ou rescindida por acção 
ordinaría, surtirá todos oa seoa effeitos, não 
sendo admissível a preteu<jâo dos RR de por 
embargos que não constituem melo de pedir, 
aer annnllada ; Art. Z4Q g 6 «. 5 do Dcc. 
de 26 de aJbril dê 1853; art. 5 da L. 3272 de 2~> 
de Outubro dê 1ÍW5 ê Req. de 23 de Janeiro de 
1533 art. 78 § V; Reg, 731 de de Novem-
bro de 1850 art. 684 §§ l c 2 * Re o. civ. n. 
10520 de 4 de Setembro de 18S3. no Div. vol. 
41 pag. 231; ate. rev. de Ouro Preto de 13 do 
Maio de 1837 ; D ir. v*4 43 pag 334 ; nce. da 
Ret. do Rio de 3 de Maio dê 1891, D ir. vol. 55 
pag. Z\) ; 

Desptesando pelos expostos fundamentos e 
pelo uiais que dos autos consta oa embargos 
deduzidos de fl., julgo por sentença a peuiio* 
i*a de fl., e mando que se prosiga nos ulterio-
res lermos, pagas as custas pelos embargau* 
tes. em que oa conderuno. 

Publique-se, intiinesse. 

Canguaretama. 9 de Marco de 1894. 

Vicente Simoes Pereira de Lemos. 

Em v ompanhia do illustre coro-
nel ilha Moreira,* servindo de se-
cretario da commissão de que está 
incumbido aquelte official, acha-se 
entre nós o tenente Pereira de Mel-
lo, hábil artilheiro, gosando do me-
lhor conceito entre seos coilegas. 

Cumprimentampl-o. 

Uma audaciosa quadrilha de hábeis 
gatunos tem feito, ultimamente, em 
vários ponto* do Estado, particular-
mente na capital e nas cidades de Ma-
cahyba ^dPénha, vários roubos em ca-
zasrcommaròia^ç^ndo que o ultimo, 

k de que foi viciioia O tíuú.ado Sr, Gui-
marães, da Masahyba, attingto, aó 
dm dinheiro, à respeitável quantia de 
24:500:000 rs. 

O dr. Chefe de policia, logo que te-
ve conhecimento do facto, dirtgio-se 
pessoalmente á juelta cidale e prosa-
gue em diligencias para doscobrimen-
to dos roubadôree. 

Copia—Gabinete do Ministro—Ministério dos 
N6£ocios da Fazenda. Em 18 de abril de 1891 
—N. Gtf—Comtnuníco ao Sr. Primeiro Escri-
pturario doTUe^ouro Federal, Manoel Zefiriuo 
dos Santas, Delegado deste Ministério uos Es* 
tadoa do Rio Grande do Norte e Ceará; que, 
por despacho e portaria desta data n 5 dirigi-
da ao Inspeclor da Alfandega do primeiro dos 
referidos estados, resolvi approvar os concur-
sos de e 2* entrancia nella precedidos, ;m>3 
dias 37 e 33 de Fevereiro ultimo e noa dias 
2, 3, 7 a 9, 13 o U de Mar<;o proximp ti.ido, 
e bem assun as providoueia9 tomadas pelo 
mesmo Sr. Delegado a bom da moralidade e 
fisc üisaçào dos tnenciona<los conoursoa. das 

! qt);ies dà couta em seo officio u. \ de 2d des-
te ult ime m F e i l i s b e l t o Freire. 

Ministério dos Negocias da Fazenda Em 18 
de Abril de 1894. X. 5 Accusaudo o rec-bi-
moDto dos oflietos do Sr. Inspector da 'Alfan-
dag* do Rio Gratide do Norte, ns. I e 2 de 2& 
de Ntar^o uroximo passado* aoa quaea^acoui« 
paiiiiarA » as provas e*;:ript;is. actas e mais pa* 
peis relativos aos c^tocur^oá de Ia e 2* eutrau-
cias, procedidas os mes oa Alfande^i nos dias 
27 e áô de Fevereiro ultimo, e nos dias 2, 
3, 7 a 9 e 12 e 13 do reforido mes de M.irt;o, 
commotiico ao mesmo Sr. Inspector, para sco 
coriUecimento e devidos elTeito?}, que resolvi 
approvar cs ei»nnurao4t coosid.sraudu 
habilitados ao do Ia entrancia s »mente o c;m-
didito João Peregrino da Rociia Fagiiod^a. 
e os tres que pr^star^o as provas exigidas 
para o de 2* entra.ícia. Jnâo fíf iuocl <le Ar^ú 
jo Costa Júnior, Beinvenutu <le Oliveira e Ài-
ctbiades Uustosa de Araújo Cosia ; e ontrosim 
que tycSn (ambem approvsdas as providencias 
tomadas pelo Delegado do Tliesouro F**di*ral 
uesse E^taio, l* escripturario Manoel Zliri-» 
no dos Saotos, relativamente a ílacalisação 
das provas prestadas pela candidato, Joào Pe-
regrino da Rocha Fagoiides e a admissão do 
4' eseriplurario Ho Theaturo Federal, Alcibia-
des Lustosa de Araujo Costa* ao me.síoo con-
curso independente da pxibi>-ào dos documetv* 
toa rx'^i'108 pelo art. 10 do Decreto u. Iü5l 
de 13 d« Jniieiro do correute, que por força 
maior deUeu de fazer. ( Asaignado ]. Felisa 
Leito Freira. 

Contando 45 annos de idade falle-
oeu. aa cidade de S. Josó de MipibA, 
o nosso amigo Joào Francisco de 
Sanza, pai do nosso bom correligio-
nário, Manoel Francisco de S y M t 
Cacumbü, a quem sentinientämoi* ^ 

1 • 

Hospedado no aHotel de Lortdres» 
desta cidade achasse, ha dias, 4>dt«~ 
tincto cavalheiro, tcuetito coronel 
Menezes Galhardo, senhor do e n g e » 
nho n> innuicipio de Barretios, eià 
Pernambuco. 

Noa ias ciAiunrirnontoa. 

lecido, repentino,mente, no sitio «Alas 
gôa Nova» da cidade do Martins, a 
Exma. D. Joanua Gomes de Oliveira 
Martins, Jistinctissima esposa do noa* 
só respeitável amigo, honrado e pres-
tigioso chefe republicano, coronel An« 
tonio Manoel de Oliveira Martins* 

A illustre finada, que reunia todos 
os dotes de esposa exemplar e devo-
tada mãi de família, deixa numerosa 
descendência. 

Ao nosso illustre amigo, justamen-
te magoado pelo inesperado e pro-
fundo golpe, e a todos de aua Exma. 
Família, apresentamos as nossas sin-
ceras condolências. 

Felicitamos o nosso amigo alferes 
Joaquim Anselmo pelo auspicioso nas-
cimento do seo primeiro filhinho« 

Visitou-nos o nosso bom amigo e 
prestimoso correligionário, Manoel 
Feliciano, da cidade de S. Josó de 
Mipibü. 

Util 

^ I 

Foui"« <Joloro*AfH6Mto «urpreadí-
díMcoui a i i i f ^ u v i a n o t i c i a do t e r fel* 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

Stssfli* oríitmria e/n 2 de Afaio de 1 8 9 4 

Presidência do Exra. Desembargador Jero-
nymo da Gamara. Secretario Dr. Falc&o Fi lbo . 

Ao meio dia» na sala das conferencias do S u -
perior Tribunal de Justiça, presentes o s Drs* 
etnbargadorea Jeronymo da Camara , presi-
de ute, Olympio Vital, Cbavea Filho, José 
Cl ímaco, Ferreira de Mel lo ,Procurador Geral, 
e os doutores Luiz Souto e Luiz Fernandes, 
Juizes do Direito das comarcas de Natal e Sào 
José de Mipibà , c o m j u r i s d i ç õ e s paveiaes, f « i 
aberta a sessão. 

Foi lids e uetn debate approvada a acta da 
aessào anterior . 

Foi liao o expediente. 
' - Uistríbui^õe» ; 

\ Appella(*ao eivei « 
N . Ceara-inirim — Appellantea, Joanna 

Maria da CoaceiçSo e Autouio Bento Uodri-
gues— 4 • el lados, Franc isco Sduardo Soares 
áã C: . ' í - ^ vaa mulher D. Maria R o s a Alves 
4a Gamm "enemb^rgador Vital. 

HaíÜIiía de Juiz de Direito : 
W. l - ^ i u . oró—Uv # ente, o Doutor Paulo 

Leitão Loureiro de Ãlu- vquerque—Ao Desem-
bargador Vital. 

N . S—Hcijuereate, o Dir. Franc isco Bezer 
ra Cavalcante de A lbuuuerque - -Ao Descinbar 
gador Chaves Fi lho . . * 

^ \ Passagens : 
Do Desembargador Vitai ao Desembarga 

dor Chaves F i lho 
Appellação c r ime 

N . 4 3 - Macabyba — Appellantes, Francisco 
da Cuuha, vu lgo da Maximina, e J«tsò F lorên -
c io da Coafa—Appel lada, a Justiça. 

Do Desembargador Josó Clituaeo ao Doutor 
Fre i re . 

AppeIla<;3o c ível ^Embargos aa aecordam ) : 
N. 14—Macao— Embarg;inles, Luiz Josô de 

Farias, sua mulher e outros—Embargados os 
íilbos do d r F«hio Cabral de Oliveira e Jero 
nyma Virgnl ina Cavalcante, herde iros do pa-
dre Manoel Jeronymo Cabral . 

Pareceres ao Procurador Geral : 
R e c u r » o conteueioso administrativo; 

N . 8—G-iyaninha — Recor re » t e , Mandel Otto-
ni de Araújo Lima —Recorr ida , a lnlendeacia 
Munic ipa l . 

Appellàeâo cr ime : 
N. 1—Martins— Apuellaute, Miguel Ferrei-

ra de Oliveira —Appetlado, Francisco Ponc ia -
no de Oliveira. 

Julgamentos : 
Petição de habeas-corpus : 

N. a - N a t a l - I m p e t r a n t e , Antonio Argemiro 
de Moura, em favor de Joaquim Hypol i t » da 
Costa, detento na cadeia da capital de Pernam 
buco—Mau lon -s^ ouvir o juiz formador da 
enlpa e requisitar o preso por iuteruiedio dt» 
G o / e r n a d o r d o Estado. 

N. 4—Natal—impetrante. Manoel Isidro dos 
Santos, conhec ido p >r Manoel IVege i ro . paci-
ente— Coueedoo-se a ordem pndida para man 
dar vir a proso á presença do Tribunal em 
sHss.^o extraordinariamente convocada para o 
dia segui o te e , bem assiia, o d e l e m o r : man-
dando - se , por oulro lado, ouvir o subdelegado 
d o l* districto, autoridade que ordenou a pri-
são, e o j a i / de d i r f i i a d a comarca. 

Hecursos crimiuaes . 
N. 4t~Cangiiareta«na— Recorrente, o Juiz 

de Direito— Kccorrido, Jo.<è (ion^alo de Caslro 
e Antonio Candido da Silva : U^latur, o Des-
embargador losé Climaco— üegou^9e provi-
mento, 

Ii^correntd, o Juiz de direito — Recovrldo» 
Luciano José Joaquim—Megou-se provimento 

in formações sobre p e r d ã o : 
Joanua Maria da Conco içao—O Tribunal o -

pinau pela negação d o p e r d i o , approvaudo as-
aitn o parecer d a Procurador («eral — Fausti-
niano Augusto da Si lva .—O Tribnnal appro 
vou o part c e r do Procurador Geral, op inando 
pelo perdão, sendo voto vencido o do Desem-
bargador Jo*é ClimacOv 

AppellaQÕu crime ; 
N. 3â^Macahyba^-AppelIante^ a promotor 

pablico—AppeJIado. Antonio Candido de Mel-
lo—Wela40r. o Desembargador Josó Clima r. o -
l)eo*sd provliu^nto. fura »aiulai» o. appellado a 
oovo j^iry. 

Re curso contencioso administrativo : 
N. 8 ( joianiuiia. Recorrente, Manoel Ottoni 

de Araqjrt L ima; Recorrida, a lutendoncia 
Municipal . Negou se inovimento, contra o voto 
do l)'i*eá)b*rga<k>r José Clímaco. 

/ i d ia&J A pedido do Oe^mbar^ador Jo*^ 
ClímacoJpar.è vai o a a Uo» : lliscur^o crimi* 
u n i : N. 12. C i i i m s r e t i n i a . l iaeoireuto. o Pro* 
\w*Utr ^iblb ' -* . ilueorrldo« o Juiz de Diroitn. 
Par;« k pÉ<mttira eouf^i aurja. 

Nada i/iai« havando a tratar, foí » .narrada s 
•tiMio. Wtfii iudioO MJ »omuii^l o Deseilib.ifga* 
dor uiyiuplo Vital. 

Sessfo extraordinária em 3 de Maio dê 1391 

Preaidencia dc Desembargador Jeroayroo 
da Camara^ Secretario, d% FalcSo Filho. 

Ao melo dia, presentes na sala das conferen* 
cias os Desembargadores Jeronymo da Gama-
ra, presidente, Olympio Vital. "Chaves Filho. 
Josó Climaco e Ferreira de Mello, Procura-
dor Geral, foi aberta a sc^sio. 

Julgamento 1 
Petição <le habeas-eorpus : 

N. 4—Natal—Impetrante, Manoel Isidro dos 
Santos, vulgo Manoel Bregeiro = Presentes o 
detentor e o paciente,'foram interrogados, la* 
vrando-se o competente auto, depois do que, 
discutido o feito, coocedeo-se o kabeasscorpus 
requerido. 

Nada mais havendo a tratar encerrou ae a 
sessão. 

SECÇÃO LITTERÂRIA 

sowíxcr d a i t l i u i v i t t t t e ^ 

(Fragmento do poemeto — OS IMM0RTAE5) 

(Cortíúiwofão do n, 967) 
VI 

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE: em nome do Futuro 
A monarchia... nnnca 1 O meo pequeno Estado, 
O solo onde morri p'ra renascer na (iloria. 
Mandou-me te dizer que h* muito indignado 
Lavrou o seo protesto â luz do céo da Historia. 

Ã monarchia, nunca 1 Ideia transitória, 
Apodreeeo, ca bio na urna do Passado : 
A Morte, esse phantasma. essa visão marmórea, 
Jà ütou sobre o throuo o seo olhar gelado. 

A corô:i de rei. na terra americana 
Sò pode seduzir a lua gula insana 
Desalmado hy;lrtâo dc gargalhar impnrO... 

A Mocidade, vôl Levanta-se altatieira 
E brada em seo" valor excelso de guerreira : 
0* Povo I estrangulai-o em no:ne do Futuro t 

V i l 
SILVA JABDÍM : em nome doa fíeróès 

Das chatnmas do Vesúvio o rutilo clarfto 
Wào conseguio matar-me as fortes energias.-
Kil-o domado ernltm ! Prendi-o n esta mão 
Qual se prendesse um astro ! o sol ! as ventanias! 

D elle fiz um latogo, emíjnanto aqui vendias 
Ao estrangeiro infame as gloria» ^ a ^ o : 
Salteador, é tempo t ijoellia-tè, villâo ! 
Quero viugar da Pátria as fundas »^onia» 1 

Sim ! Quero aaorragar-l« o* homl)ros de assassino, 
Bem como azorrag un o dorso jo tieduirta 
Os raios iiniuortaéá, cyolopioos, dós . 

Mas. nOo t foge de mim | Fa ítala-se atinai 
De tua consciência uiu cüeiro <|.ue to 
Bandido 1 Para traz j Etn «orne dos Urnàèsl 

. V U i ••-'-•^v: ' 
FREI MIGUELIMW : em nome de Jesus 

Rlle era moço e bom. U.n dia. eommovldo. 
Mensageiro do cèo, fali ou á Humanidade ; 
K a SU Í tema voz como o olbar dorido, * 
Parecia cúorar de ma<joa e piedade. 

Vinha pregar a paz, o amor, a liberdade, 
Vinha trazer mais luz ao mundo confundido 
E as almas virginal , e.n dow alacridade, 
AlTagavào-ltie os pés de D«us compadecido. 

Em noites de luar, lembran So os seos martírio«. 
Ta póJes v<>r docè > nos piram is aznus 
0 lenho onde inorreo, j i transíonnado em lyrios..» 

Maldigo sobre ti, em nome d'esta cruz 
Envolta no clarão dos astros e dos cynos. . . 
Maldição ! Maldição ! Em no ue de Jesus I 

fí'isto o monstro acorlou. \o lon;^f opdascentèl. 
Os trémulos clarões ila aurora resumi Ao ; . 
Do couraçado em torno, a? ou la« • br.imiaO, p 
Tinhao gritos de dòr, gemidos co nat >ventes. 

E o tenebroso aljjoz. olharvlo pi.ra o Mar 
Inda peude rugir, ou<'»u iu la dizer : (rer, 
Quelmporlâo mnlli;òe< | Quem não quhier mor-
Abaiidoue a faiuilia ou prostitua o lar... 

«Estoure o bombardeio l Ò musica suliliiae. 
«Quero ouvir tua voz u-j *V;|uidabin» 
Até uue se 111'ex.Liiigna a uílim i esperança U 

Como para não vôr mais ousado crime 
Na curva do horisouK a^sim coe*«) uma creauça, 
Morri» n esse instante a estrell.i da inaulun. / 

/ / H. C.\STIUÜUN0. / / 

CDLÜiMJJYBE 

P E R G U M T A f N E C E S S A R I A 

Pergunto a um sr. vigário do fre-
guezia, próxima á capital, quem ó que 
paga os doia ramalhetes de flores ar-
titiciaos que a. a. comprou na mesma 
capital, dizendo ser para a festa de 
um padroeiro, uma vez que o procu-
rador da respectiva irmandade nega-
se ao pagamento (que ató o presente 
nào fez o reverenio) dizendo aqueile 
ignorar esse negocio, entretanto que 
o comprador, em carta a quem ven-
deu os referidos ramalhetes, diz pre-
cizar entender-sá com aquella entida-
de, depois d o que nao deu satisfação, 
aao obstante o longo tempo decorri-
do ; salvo si quer pelo amor de Deus 
a esmola do vinte e oito mil réis por 
quanto comprou os mencionados ra-
ufctilwCos, esmola que o prejudicado 
uAo está i!i«ipo*to a faier» pelo que 
so nào fôr inlemnUada a divida, alias 
aoutraimia perante^ foetutnur.Uns, de^ 
ctinará, poios jornaes, 05 nomes d^es-
•oi i,tà0*lh*ir0Vtã\\tt& dõ cliamar a juíza 
o comprador. 

N a t a l , Í Í - 4 - 9 L 
Joãa Gondim* 

Ilf6/»ET1 
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A R E P U B U C A 
' - L O G O O R I P H O S 

A o perspiea* Jaguarary — autor do l ogo -
gr ipho «Biitriiopns», publicado eui 

'' o li úmero deste jornal 

De um estrftdo alcatifado 9» 7, 8, 3, 0, 7 
Um bichinho roedor, 1, 2% 5, tf, 7 . , 

passou p'ra este vaso 9, 7, 8, 8, 5 
Ja sem vida, nem calor G, 5, S, 4, 5 

E commettendo este cr ime 8, 10, 7, 9, 5 
Foi pos lo em certo cana) f>, 10, 7, 9. 5 
'Negro* tugnbre, sombrio 7, 9, 8, 5 
•Por este deus infernal. 10, 2, 10, 1 5. 

Í • 

Depois de um monle de terra 6, 7,9, 5 . 6, 1, 5. 
Com a alavanca arrancou 1. 3, G, I, 7, 2, 8 , 7 
A sacra compoèiçõo tí, 5, 9, 10, 4, 10 

'Üue na rabeca tocou 10, 2, 1, 7, 1 , 5 . 

Dei tou-se nm dia ao mar para escapar 
A's perseguições d* J\finos infernaes, 
Mas, por ser íiIlia do Júpiter—03ta deosa,— 
Foi á rogos de Diána se alistar 
A o numero das deosas irumortaes. 

Natal, 8 do Maio de 1894. 
Alfredo de Aí. 

Ao intrépido Logpgnphista Alfredo de M. 
* > ' V ' . - - * í 

Alfredo ioma cuidado,' ! ' ' 
Que qeste não dize$</tío ; 
IN» is na mon Le grila* %une, 
E* peicr,\do que. mosquito. 

• # 

* , ' V > 
Com a minha rmlo esquerda , 5 , 3, 4, 8 , 3 
fUm: instrnn^iHo atinei , :>. 4 , 9 • ; 
E íogo feriiídò o s igno 7 , 6 ; 9 
Uina opera excetuei. 1, 2 , 3 , 3 

' CHAVE 
Que harmonia | 
Üncersnave . . . 
FVzrec j r i íar -me 
D e c e r t a ave 

Natàl, 8 - 5 - 9 4 ; 
Jav. 

A o valente 1 o.^ogriphista Jav, autor do logo-
. g f ipho «Calnandra», publicado em 

o n. S o i , d e s t e j on ia l 
T u a CàlUundra é caiior* 1. 4; 3. 2. 5. 6, 7 
Como a doce cotovia. / , 2, 3, 2, 5. tf, 7 
palitando ;U» rôm^er d'aurorà, 1. 3, 5, G. 7 
pautando ao morrer dó dia 1, 2 , 3 , 4 , 5 , ú, 7 . 
{ Natal, .1 de Maio do 189Í. % 

. . . Alfredo de M. 

E e ü p p a M a r i à S o u z a , M a n o e l 
' F r a ú i s h p o d é S o u z a , A n t o n i o F r a n c i a -
^ ò d e S o i í z a , J o a q u i m F r a n c i s c o d e 
S o u z a , A ^ p a í f r a h c i s c a d e S o u z a e 
L u i z * * P e r e i r a d e S o u z a , a g r a d e c e m a 
i o d a s a s p e s s o a s q u e s e d i g n a r a m cie 
a c o m p a n h a r o s r e s t o s m o i t a e s d e ' s e o 
i s e i u ^ r e l e m b r a d o , e s p o s o , p a i e s o g r o 
Jõã>o F r a n c i s c o d e S o u z a , o , c o n v i d a m 
g e u n è s i n o s p a r e n t e s , e a u i i g o s , d o l i -
n a d o , p ^ r a a s s i s t i r e m a m i s s a d e 7 
d i a . d e s e u p a s s a m e n t o , s e g u n d a f e i r a , 
1 i t i o ç o r r : e u t e , n a n i a t r i z d o ^ t a c i d a d e 
l^elo q u e s e c o n f e s s a m e t e r n a m e n t e u -
^ i - a d e c i d o s . 

s a o J o s ò , 9 d e M a i o àò 1 8 9 4 . 

Faço publico, para quem interes-
sar-possa, que tiveram entrada nes-
ta Secretaria os autos! de. aggravo 
de instrumento do , districto de A-
rez, comarca de S; José de Ali pi bu, 
em que sao aggrayantes, «o ciipitãu) 
Antonio Ce/ar ; Bezerra de Andra-
de e sua mulher ü. Ambrosina de 
Araújo Bezerra, e em ajue é ag-
ravado o doutor Juiz de direito, 
l iado e passado nesta secretaria do 
superior Tribunal de-Justiça do Na-
tal, em 8.de.Maio de ISiH. , . ; , 
x ' ' H) Secretario/ 

\ Joaquim Bernardo Fakão Filho 
'> 

De ordem do Cidadão' Presidente' da ínten-
dfMi^ia Municipal . l e s u cVdado, laço publico 
para'coiili*>r.ímot!ti» de qiifíin intèressar' possa 
que fica marca ló o praso dv -M) d ias a cón* 

tífta data j»a» i o so£>iiiutc :\Mari'ellino M. 
C^lToia Marini reqiienMido.aioramentu de uin 
tVi reuo ondo ten^iima casa o uin co.rcado im 
eVlon^ào do áíDm dm IVomo c ,á70ni (h* fmi -
•lot tu* In^ar dritounnado M o r o s o . coülin ui>lo 
(vlíi lesto COMI Jofl«» dó O iveira o pelo onst»I 
tiom Balbin.» Josr C i -a l oa il HilbJiio Josó Cri-

valcáuti, n»qutnMj U, a foramento de nm lurrc» 
iu* iiii Ksírst ia d.i AnV-i TrrU. na rKiiMisâo de 
Ü^f»., ár fnmii» t» I00 i i i .de fuudo. coniiitando 
|H;IO \esuu um M^rcHino Matiç«» Coi riúa M I-

iir»| o iioto.r.íun tnrrciiiis devolntun ; .Cyrilla 
iltuk«* di; I.víw, r r t j i i w m l o ntoii(ui*'uto de inn 

ivi io . oíi.jf I mo unia r:i«<i i|n iAU% o 
i ma do Mor i ii i oU'iiiftí4.i dc <J3ui d̂ í 

te o 33m de fúlulo ; Pedro Jt.sé Damasie, res 

queieqdo aforamento,de um terreno ,oude tero. 

um rancho de palha, dà extensão de 3m. de 

fif nte e I 5 m . do fundo & rua do Morcêgo ; 

Haymundo Bizerra Cavalcante, requerendo a-

foi*a(oeuto de um terreno, à rua Felippa Ca-

marão na extensão cie J4m. de frente e Sam* 

de fundo, para edificar uma casa, ^ confinando, 

pelo lado do norte,-com uma casa de Fabrício 

& Comp. c pelo sul, com à Travessa à rua Fe^ 

lippe Camarào; Urbano Joaquim de LoyóUft 

Barata, rtuuerendo aforamento do u m Wrreuo 

a rua 11 dé Julho, na extensão de 8m. BOcent. 

de frente e 13m. 20cent. de fundo. "E para que 

chegue ai> Conhecimento de todos, mandei 

publicar pela imprensa. 

Secretaria Municipal do Natal , em 9 de Ma io 

de 4894, 

- 0 Secretario, 

Joaquim Severino da Silva. 

CARTA DErjSDICTOS 
Avelínrí Cecilió Freire, Juiz Districtal em 

exorc ic io o a cidade do Natal et cett-ra.—Fago 
saher que. po r parte do doutor José Lopes da 
Silva Júnior, mc foi feita a petição do tiieor 
seguinte ; Uluatrissiruo Senhor Juiz Distri-
ctal e m f?:<t»rcicio nesta capital. —Diz o doutor 
Josà Lopn» da .Silva Júnior, medico regideate 
nesta capital, que tendo sido homologado por 
por sentença o arbitramento de seos honorá-
rios poV serviços médicos prestados nesta,. Ci-
dade ao Cidadão Tiburcio Nunes do Sá e a sua 
fauiilia oiL- diftV rentes epocliu^ o .' por espaço 
de tempo prolongado, Uaveudo os árbitros à -
valiado ditos serviços na quantia de quinhen-
tos uiit reis, quer c suppliqante - fazer; citai^ o . 
devedor, o mesmo Tibuic iò Nunes,de1 íiáVqué 
ó domiciliário nesta capital, paira pagar aqu^l< 
la quantia denlro, do praso de vinte ' qqíítró 
hora^, que correrá no cartório;. da4data dâ clia-f 
gão, ou nomear bons á,peuhorii , sob pfina de 
proceder-se n^s termo^ rdp^ artigo tresentos e 
dez do regulamento huippro; setecentos trinta 
e sete' de .v inte c iucò de Novetpbro «íe mil o i -
leícentos e c incoepta ; e por .que se ache pre -
sentemente; p.refeYidojdevedor ausente de seu 
domicilio, era Iogar5 incerto no interior d e s t e , 
Estado, c o m o se prova còm o documento jun» 
to, precisa fazel-o por meio de cdiclos, do cou 
formidade coo> o d i s p u t o no artigo quarenta 
e tc inco, do citado tógulaçieuto setecentos trin-
ta e sete, portanto, pede .que sendo esta j u n -
ta aos autos, de arbitramepto, pr ' H e n d o - s e 
a devida justiQcàçaç e jul v aeateoça ; " 
sirva-só vossa senhor ' psssar òs 
edictos com o .praso; for .deL!i;oiínado. na 
forma do paragrapjio terceiro do artigo qua-
i;onta e ; c i n c o dqi f i tado , regulamento, e Anilo 
elle procedê.r-íje a penhora executiva, nos ter-
mos do artigo trezenios e dez do mósmo re-
gu«ament9YHia falta do pagamento. B R e c e -
berá morcé . Naial, quatro de míüo de mil om 
tocentos noventa e quatro. O Ad\ogado, A u -
gusto Caríoa de Mel lo L'Era»stre. K eu des-
pachei .pelo m ò d o ;seguiute. O escMvão Ma* 
t*aco jànte osta aos autos de àrbií;tv»mento* e 
marco o dia ctíico dò corrente £8 'dez linras, 
iiíi 3:ihi das audiências da Intendência Mnni-
cipál para' ter lugar a juslUica^ão requqrida. 
Natal, quatro de Maio do niil oitocentos'" no -
vénia e quatro. ' Freire."' E porque justificou o 
doiiuxidó em sua p e l i c o , lhe maiiílei passara 
presente minha carta d«i ed c los de trinta dia«, 
pina qual cito. ciiauio o re j oe i ro o cidaL^ã ) Ti 
l u r c i o Nunes de Sá. atiin de que venlnia e^le 
jui/.o ua primeira audiência, quo noílo so ii/t\r 
iindo o iiito teiMuj d V trinia diast sondo as 
audiências ás sexlas feiras de Unias as soma«* 
nas'ás onze horas, do ditt na sala d;i Íuie.id<*nx 
ím.i Man.icipal de>ta capital, para pa^ar ao j.ts-
tiii.»aute a quantia de quÍnijHnt(,s mil re-
querida. nu dar i)«uis á pouUora. executiva, s »b 
pena de proceiiér-ae á suíi revelia em todos 
domais tennos da causa. E para, que chegue ;í 
noticia de todos m a n d e i p a s s a r a presente, 
que será affixada nos l o g r e s públicos e do 
costume. Qidade do Natal, selo de maio de 
mil pito centos noveula e quatro. Eu Joa«|tiim 
José de Sanl\Aúna Macaco , .^cr ivAo o ifz "es-
crever e . subscrev i . Ave l ino Ceei!lo -Freire. 
Tin>;a duas estampilhas duz Mitos rnis 'ca-
da uma; devidamente inutilisadas na forma da 
lei. lista co tnforme ao uriüinarsem^lliaiile ao 
qual me reporto o «lou f i . C dade do Natal Ca -
peitai do Bsiaija do Ktn Gramle do Norte , sete 
de Maío de 1894. Fiz üacrever.aubscrevi e a»'-, 
si o ei. O escrivão, Joaquim J uaè de SanCAnna 
Macaco. . 

n> inn 
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Traslado—Carta de Edic tos—O Doutor Luiz 
Antonio Ferreira Souto, Juiz de Direito da c o -
marca da CiHade do Natalf Capital do Estado 
dó Rio G i a n d o ôo Norte ; ern viitude da Lei 
ele. Faço saber aos que a presente cartá de 
edictos virem, que,. acl iando-se paralisados os 
autos de»inventario a <|û  se efclá pruce-fendo 
nos heus!dcs::a Ko3 por fallecimenlo, do Capitão 
José A n t o i ü o d e Souza Caldas o sua mulher 
Dou.a Uinhelina de Carvalho Caldas, em con-
serjUoncia do acliarem-ae differentt-s herdeiros 
aumentes, e não se tendo expedido carta prev 
catnria para citação dos mesmos hordeiro?, 
por não ter querido o inventariante dos mes« 
mos bons concorrer com as despesas de sellos. 
transporte das precatórias, bem assim nenhum, 
dos herdeiros psesentes. pelo qué 'mandei dar 
vista dos 3ntos MO Doutor Curador Geral de 
Orphàtis. o qual me fez o • requerimento ^ y 
tlicor seguinte.'— Requeiro \ que sejão 
cila^òe» los herdeiros ausente* 
eil ictos—Nalal, sete do Maio de nL) 0 ' l t 0 C H „ . < 

tos noventa o qíiatro; Dioclecio^' J Duarte da 
Silva. - D «pois do sèudo-mei 0s% 9U| 0s 
conclusos , nelles d<q o sejçuiutb d e t p f t C | m _ D e - ' 
ferindo o requerimento do D j u t ' ^ Curador 
Geral d 'Orpii4o8 de folhas «loje v e r s , ) # i n u ; | . 
d i (juo se afiixem os éditaea NOCÍ G^ât ios noa 
lo^ar.'s do cosLuine, peU ;uaB » de ti-intfi dias 
ch.iina.ido ns hordeiros au«euu>s < 0 ^^tado o 
iintillcando-so 04 nelle rosideuteg i 0 Doutor . 
Cjjrador Geral para comparecerem n a primei-
ra' nu beócia doüto juiso, que se gU i r 

mo do praao marcado, .afim de a, [»imifem a 
louvação da avaliadores o:ao< ieifp^« uiirrio* 

inipreu» 
iniifiiMn* 
, Nid de 

•i «1 »•ty 
Pfli 

!ít' H ti 

Maio de mÚ oito eentos noventa e quatro— 
L u u Souto—E para;cumprimento de tudo inan 
del passar a presente minha carta de edictos 
de trinta diaa# pela qual cito, chamo e requei-
ro aos herdeiros ausentos.- Cadelo Joaquim 
Mipihú, Dona Maria ^mil ia , solteiros, Dona 
Anna Elisa Pinheiro da Gamara, casada c o m o 
Teueute Coronel Luiz Emygdio Pinheiro da 
Camara , Doua U nhelina D^metilha de Souza 
Caldas, Doua Antónia Zulmira de Souza TaU 
das, solteiras, Augusto, .Cezar da Silva, soltei -
ro, e Carlos Augusto da Silva, cadete aar-
gento do exercite, afim de que venham a este 
j o i so , na primeira audiência q*ie nelle se fi-
zo ', íiodo o dito termo de trinta dias, ftapáo 
as audiências ás quiata feiras de Iodas semanas 
3 sala da inteiidenciaí mouicipal desta capftál, 
para assistirem a b u v a ^ o do avaliadores e aos 
dermos ulteriores; s ob ipena de proceder-se a 
sua revelia em todos o s demais termos d o in-
ventario e partilha.—E pára que chegue a no-
ticia ú todos mandei passar o presente qu? 
será afíixado nos lugares públicos dò costu^ 
m e e publicado pela- imprensa . Cidade do Na* 
tal sete de Maio de mil o ito centos noventá 
e quatro. —Eu Joaquim J o s é de S^nt'Auria 
Macaco , Escrivão o fiz escreverão subscrevi . 
-+Luiz Amuuio* Ferreira Souto . Nada roais 
continha em dita carta de> edictos aqui fiel-
mente trasladada da propria a qual me repor -
to e dou f^. Cidade do Natal, data supra. Fiç 
ôscrever , subscrevi o aasígaei . ' * ' ; 

' O ÉscrivSo 
Joaquim José de SanCAnna Macaco 

E D I T A L com o p r a s o d e 3 0 d i a s 
> • r • o ? • • . -

O Doutor José Theoton io Freire , Juiz de Di-
reito da c o m a r c a .de Potengy , em virtude da 
Lei etc . etc. • » , * .< « 
h Faço saber aos que o presente edital v irem, 
qu^ .por parte do^ sOpplicairle doutor Josó 
p a u l o Antunes me foi feita â  petiçâo ' ,4^ theor 
ftfe^uiutè; ll|ustri^9^tlosenhor doutor ; Juiz de 
Direito. — Djz o doulor José Paulo Antunes que , 
lêndQ proposto perantO vossa senhor ia no . dia 
trinta do m e i f indo unia a c ç ã o de cobrança á 
Jos3 Leonardo Dantas Soares . i inoradof no sitio 
Varzea deste Districto,^ do-valor de c inco c o á -
tos seis centos setenta e oito: mil reis, c o n s 
taute-de uma couta pelo mesmo Dantas Soares , 
ácccita ao supplicaute, c o m o melhor se vè da 
certidão junta da respectiva petiçSo inicial 
( Documento 11,11m). não tendo sido possível 
e f fectuar-sè a c itação do sappltcado, ti5o o b s -
tante as repetidaf f f ^ ^ ° . í o official encarregado 
da d i l i g e n c k r à : s ú á casa ,onde não o tem en-
.çouirartõ, nem obtido de pessoa da casa « da 
visiuhauQa ;outro esclarecimento para esse fa-
c to que não— «star o mesíno supol icado ausen^ 
t e e iguorando-se o se^ paradeiro, segundo dá 
fe aqualle official de Justiça (Documento nu-
m e r o dois.) ! l 

A s s i m , cumprindo ao supplicante r e m o v e r o 
proposital embaraço opposlo pelo suppl icado no 
proseguimeuto da aeção c o n t r a s t proposta, re -
quer a vossa Senhoria o admitta à justificár a 
sua ansoucia em lugar não sabido e, jo!<iada 
est i provada, se digne mandar passar, pul*)i*a 
e affi.\ar edictw» com c praso dc trrnia dias a-
íim dé ser por olles eitado o m e s m o supplica^ 
do para, nos termos expressos! da- citada peU-
ção inicial, vir ua primeira audiência, depois 
de expirar o praso, fallar a acção proposta. 
Nestes termos P. d vossa senhoria 90 di^iie de-
íirir. E. R. M e r c ô . Macahyba , c inco de Maio 
de mil oitocentos noventa e quatro . O pròeu -
rador*~Laiz de Albuquerque Maranhão. Es-
tava a pft içà» devidamente sellada e nella pro-
feri o despaclif» se^uiute : Justitique, j licando 
para isso designado * o dia sete >do corrente 
inez neias onze horas da inaiiliã na salt das 
audiências.'.M;Hsahyba, c i J «o de iMaio do mil oi-
t o c e n t o s ncvònta e quatro. J. T. Freire. E 
tendo o supplicaute iirslilicado ' com a prova 
lesiemaaual o ded.izidg em sua pet i ç lo « seii-
do - ino oá auto.s eouelnços , netlea lavrei a sen-
tença do tneor se ju iu le : Visto achar -se pro-
va d » pelo depoimento das testemunhas, que 
o suppl.cudó Joàè Leonardo Dantas Soares se 
aciii ausente oni pai t.e incerta. Uai |ior justifica-
da a sua ausência pólo: que mando quq se pass 
se carta de lulictos p »r trinta dias para ser ei -
tado séguudu foi requerido á foi.ias, e pa'^ue o 
jus ti ft can to- as custas.. Macahyba, si-te de M^io 
de 11111 oitocentos noventa e quatro.' José Tneo 
lo.tio Freire . Em virtude do que mando ao 
porteiro dos auditórios eito e chame à este meu 
J u i s o a o suppl icado José Leonardo Dantas1 

Soares, para ua primeira audiência depots da 
expirarão do prasv. vie nos termos da peliçà1* 
iniciai junta ii a^uella petição, reconhecer sua 
lirmu e -iibrigáçãn . constantes dai .mencionada 
conta, sob pena de s*krefti estas reconnecidas 
á soa revelia. l icando-lhe assiguados os dias da 
lei para aílo^ar. os embargas que tiver. Q afinal 
ser coudeinnado á pa^ar a referida quantia, 
j u r o s e euuas. tícJtndo. também citado, desde 
io^o para t.odo^ os deòiais termos da causa a 
té íinal senteoça e sua execução; sob pena^le 
revelia, e quem do mésmo souber ou t iver no; 
ticia, dara scienoja a esfe Jui4(». fí para..-qfàe 
chegue ao c ón h e c i m e n to d o • t(» d »> i o ' p a s s o u 
o presente o mais outro do theor, que «ie-
rão publicados,e af.ixados {»elo Porteiro dos 
audi ior ios nos; lugares costume, lavrando 
a Compolente eertidtV.:' Dada e passada nesta 
Cidade do Macalivb:í, a «s 8 do mez de maio 
de mi| oii.oceutfiBW.iiovetita è quatro. Eu Luiz 
íía Veiga P ^ o a , e s c r i v ã o o subscrevo. Jnsè 
Theoton io - ^Freire. Eqtavào col locadas duas 
estanjjfilhas, uma do valor de qualro contos 

éis e outra de duzentos róis, devidamente i-
nuiilisadas. 

Conforme - M a c a h y b a , 8 de Maio do 1894.—O 
Escr ivão—Luiz da Veija Pessoa. 

Ó Dr. Porphirio do Oliveira Santos, 
juiz seccional do Estado do Rio (ir. do Nor-
|e, em exercício na forma da lei etc. * 
Faz sabej' ao* que o presenle editil virem, 

ou dVlle noticia tiverem, que no dia 2» do 
coryeutfe me/, sa installará na« sala das andino* 
eyas do.seu juízo (na casa de soa residência á 
raa do Visconde do Rio Urauco n..) a junta 
eleitoral de que traia o art. ^J da l<»i n .<T> de 
3> de janeira de 18(2 par» to nar conhece.onto 
do todos oa racursofl'intorpiMto« Has diwi>õe« 
municípacs «obre o ali^taiuiMitn eloitoral do 
Estado, em virtude das quaes tenn* mdo in-
devidauiuot« mrlnldo ou excluído do dito JIIIK-
taiutfiit'1, ai mu 111 lido ou 11 lo, ejc->tffl<;io9 ou ft ro-

. . . . . . v - - v »•.'. »r 
quer!mento, alguiu cldadio na» coad í^ v. Ie 
ser ou da afto ser eleitor & vista da lei; a »«soa 
assim qno a mesma Junta eleitoral ** reuni* 
rà todos os dias utels, para o fim doclara lof 

das 1Q horas da manhfi às 4 da tarde, pelo 
tem0o nccessario-para a deciaáo de toaoa os 
1'ocursor íQtorpoálo*,'09 quaes# na fôrma da 
citada lei, poderão ter lugar o» a requerimento 
do próprio' cidadão não incluído ou eliminado, 
ou por qualquer eleitor do tmintcipio, no 
de inclusão mdeviào ou não eliminação. B para 
que ebe^ue ao oonliocimento detodo3 os iute*» 
lesaados, mandou passar o presente edital 
que será afixado nos logares mala públicos 
de^ta capital e da séde década um doi muni-
cl pios do Estado, e- depois publicado pata tm> 
prensa. Dado a passado nesla cidade do Na-
tal, E. do Rio Grande do Norte; aos nove dum 
do mez de Maio>def 1894. v Eu. Joaquim Jose 
do Rego Barros, escrivão o escrivL-*- Mino ; 
PorpUirio dé Oliveira Sautoa.—Está fioiiformc, 

' « f 0 Eècriráoji 
Joaquim José do Rego Barros 

ANNUNCIOS 

DOCUMENTOS 

Conforma preceitua o'art . 147 do d e c r e j o n , 

3 i 3 dó 4 de Ju lho de 2891, faz-se publicó que 

nó escriptorio desta companhia/ á ^ a á Frei 
Mignel lnho N . i , acham - se à d isposiçãó d o s 
ibteressádos os documentos da q u e trata o 
mesmo arti ' * ^ • 

CONVOCAÇÃO 

Na forma dos Eátaíutas^ .são convidados o s 
Srs. Aeciouistasa comparecerem ná sessão or* 

drnaria d'assemblèa geral. q u e ' t e r 4 lugar no 

dial 3 de Junho do correntô anno, no prédio 

ac ima mencionado ao meio dia em ponto, 

0 - v ; f | N S C R I P Ç Õ E S 

Achando^se ehèorraí^is, sói terãò direrlo de 

vot 'aros accionistas enumerados na respectiva 

lista* Na ta i , 6 de Maio de 1894 í -

' * AngeloRozeli, 
Di rec tor -^ feè ideute . 

» i 

Fabrica Vigilante 
A O P U B L I C O EM[ G E R A L 

Os ' âbM^o asáignados-p^raprietarios da acc 

ditada e mu i te conhecida «Fabrica Industry 

aU desta cidade, hoje « f ab r i c a Yigi(ante»:ve-

em sctentHlt íaraq public« em geral 'e áos s©«» 
us frtíiruc^tís que^ a ? contar do 1® de Maio. 

próxima vindouro deixatri 'dé cont inuar a-' fa» 

br icaros cigarros «Daaie!» 0 «Goia?» e ou t r i » 

marcas e s im d ivers is marcas nUvns que1 bre-

vem;ínte esperam receber. Presenicmtînte j i 

teèm 'em mào a marca cVigilante» e com ir.e* 

Ih or fumo : para substitüir a «Daniel». E m 

breve uoliciiarào outras triarcas' como bem 

«Novo Mundo», «V i anua " & G . u etc. para o" 

que conv idam aos srs. ? fumantes a' fazefcjèx* 

perieucia das al ludidas não *ô pelo gosto do 

fuiho como pelo einm içadxi, igualdade em tra* 

haiho,sedns e envolmíramento qur é. oi ma is 

hem aper fe i çoado no E>udo . íntim a ma ior 

pr.iiiiplitlfui despacham qualquer • pedido dos 

fregueses por mais ' in>ignifi(Jiutes que elles 

sejam. Na presente quad ia de futnos caros 

estão disp;isao^ a vtíríder os nVi>îîlantes ,% a 

9$000 o milheiro, e ntras marcas terào tam> 

bem por bua vez di l íerenga. * 

, Viar*na fc C. 

FASRICA VIGILANTE 
< 1 ; W MACAHIBA- * 

Os abaixo assignados acabam de receber uU 
tiniainente um lindíssima sortinieiíid. 'do que 
pode haver em mais chique, eui louça Agatha, 
Perfumarias ferragens, Màctihas pa'ra' costura 
chocolat« do m lis acrediU-io fa'bncitnte, dro 
gas, ai iigus para fuinanttí3 

Vianiia &, C\ 

HA lliAIlIíin 

C A S A D E 

C O M M I S S Õ E S E C O ^ S I G H , A Ç Õ E S 

Recebe e exporta todo e q u a l q u e r 
generò de c o n t a a l h e i a 

R u a 7 S e t e m b r o n , 4 3 3 

PORTO ALEGRE 

ESTADO S PEDRO RIO GRANDE DO SUL 

Fabrica P^tyguar 
.1 » 

NUIllflÜO ILEGÍyEL I IA ; 

R. DANTAS & O estabelecidos 
com fazendas a'rua Correia Telles, 
avizam ao Respeitável publico da 
capital e do inleripr, que acabam 
de montar uma' fabrica de fumos 
sob a denominação acima, no mes-
mo'edifício./* 

Xis apreciadores do bom fumo po-
derão enviar suas encommendas, 
que serão satisfeitas com a inaxima 
pontualidade. 

P R E Ç O S C O M M O P O S 

T y p . d ? u À K e p u b l j ^ t » 

U.rCIlADA 
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FAITE OFFICIAL níente dos dietas e mercadorias con-
sumidas naquelle estabelecimento« 
durante $ flBez <le Abril ultimo. 

EXPEDIENTE DO DIA 9 
Offícios ; - < — 
Ao inspector do Thesouro dcv Es? 

tado—Ao alferes quartel-mestre do 
Corpo Militar de Segurança, Luiz 
de França Pessoa, mandai entregar 
a quantia de 2:300$000 reis, por 
conta, do pret das praças do mes-
mo Corpo, relativamente ao corren-
te mez. 
—Ao mesmo— Providenciai para 

I que seja entregue ao alferes quartel 

Governo do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA 5 MAIO DE 1894 

Otüoios : 
Áo Inspector do Thesouro do E*-

t a d o - Uecommendo-vos que, por n i e stre do Corpo Militar de Segu-
intermedio da Collectoria de Santa 
Cruz, mandeis por a disposição 
da Intendencia daquelle muaicipio 
a quantia de 150$000 rs. destina-
da a reparos no açude do Governo 
ali existente. 

EXPEDIENTE) DO S E C R E T A R I O 
Dia 7 

Circulares aos Presidentes das In-
tendências, 

Remrnetto-vos um exemplar im-
presso da mensagem do governador 
e relatorios annexos, apresentados 
ao Congresso do Estado e chamo, 
com especial empenho, a vossa at-
tenção para os ensaios relativos aos 
municípios, e rogo-vos digneis en-
v ia^^e com a possível brevidade 
( & ã d o possível, até 15 de Junho ) 
notas minuciosas sobre esse] muni-
cípio. 

Será um bom serviço que presta-
reis ao Estado. 

Alem dos dados constantes dos 
ditos ensaios, que poderão servir-
vos de norma, espero que não es-
queças informar-me sobre : Curio-
sidades naluraes e históricas do mu-
nicípio ; rios, lagos, portos e seo 
movimento, montes, açudes, estra-
das, pontes e outras obras publicas; 
patrirnonio do município» proprios 
fe<Jeraes, estadoaes e municipaes ; 
freguezias. igrejas e eapellas ; ri-
quezas naturaes exploradas e explo-
ráveis ; industrias e profissões ; es-
tatística da exporlação e da impu-
tação ; idem da produeeFio ; enge-
nhos, fabricas, fazendas de crear ; 
numero do gado vaccum, cavallar. 
caprino, laaigero, suino; nasci-
mentos,casamentos e obitos durante 
o anno de 1893; povoações, sua 
população e importancia ; receita e 
despeza no corrente exercício e nos 
dez exercícios anteriores, e quaes-
quer outras informações que con-
corrão para fazer conhecido o mu-
nicípio. 

E X P E D I E N T E D O DIV 8 
Offícios : 
Ao inspector do thesouro do Es-

tado—Mandai abonar como gratifi-
cação mensal, aos cidadãos Jose Il-
defonso l\>reira liamos e Pedro 
Lopes, empregadas do hospital de 
caridade, os importâncias de 30:000 
rs. ao 1'4 e 20:000 rs. ao 2 , 
até segunda ordem deste Governo! 
—Ao mesmo—A' vista da inclusa 
conta mandai pagar ao cidaduo Jo-
efc Ildefonso Pereira Kanjo*, phar-
maceutico do li<»Kpjt;il (Je cai id.vli», 

UaíiUa d(i í:MH$(i\2 r.*., prove-

DESPACHOS 
Dia 9 

Firmino Tito de Oliveira, sol-
dado da % Companhia do Corpo 
Militar de Segurança pedindo trin-
ta dia» de licença para tratar-se.— 
Como requer, 

; JMaJIS 

José Alves de MeHo^-Conceda-
se um mez de licença. _ ' A 

Dia 16 s x 1 

José Francisco de Souza—Gomo 
requer. 

a I 

rança, Luiz de França Pessoa, a 
qnantia de 533$200 réis, sendo, a 
de 127S320 rs. de artigos de expe-
diente, a de 33:180 r d e l l l u m i n a -
ção. a de 16.000 rs de abasteci-
mento d'agua artel e a de . . . 
356^400 r s . d e peças de musica que 
comprou-se para a respectiva ban-
da, conforme vereis dos inclusos 
documentos. 
— Ao mesmo — Declaro-vos, para 
vossa sciencia, que fleam suspen-
sas as autorisações para quaesquer* 
pagamentos feitos à força publica, 
fora do Thesouro, a contar do !• de 
Maio corrente. 

E X P E D I E N T E DO DIA 10 

Officio: 
Ao inspector do thesouro—Re-

commendo^vos que mandeis entre-
gar aos delegados de policia dos mu-
nicípios de Sant'Anna de Mattos e 
Cearà-mirim, a quantia do 22&500 
rs. ao primeiro e a de 5$000 rs. ao 
segundo, importâncias despendidas 
por aqueüas autoridades com a re-
messa de presos para a cidade do 
Assúecom o fornecimento de die-
tas a um preso de jusliça, confor-
me solicitou-me o dr. Chefe de po-
licia em officio n. 13 de faontem da-
tado. 
—Ao mesmo—Communico-vos, pa-
ra vos-a sciencia e devidos fins, 
que o dr. Director Geral da Instruc-
ção publica, p;irticipou-me haver, 
por portaria de 8 do corrente, con 
cedido Ires mezes de licença com o 
respectivo ordenado, ao professor 

1*1« . . . . j ™ r , , , Ari. àS hncerr ; 
publico da villa de Touros, Fran-
cisco Antunes da Costa. 
—Ao mesmo—Communico-vos, pa-
ra vossa sciencia e devidos fins, que 
o bacharel José Correia de Araújo 
Furtado, promotor publico da co-
marca do Assú, participou-me ha-
ver no dia 20 de Abril ultimo, en-
trado''no gozo de tresmezesde li-
cença, que lhe foi concedida por 
portaria de 18 daquelle mez. 

EXPEDIENTE D O DIA 13 

Officio: 

A o i n s p e c t o r r !o I h e s o u r o ^ C o m m u -
n i c o - v o s , p a r a v o s s a s c i t i n c i a e d e v i * 
d o « f i n s . q u o o D r . Dii a c t o r G e r a l d a 
l u s t r u c ç á o P u b l i c a , |>ai í i c i p o u s t n e h a -
v e r , p o r p o r t a r i a <ie 1 0 d o c o r r e n t e , 
c o n c e d i d o á p r o f e s s o r a d a V i l l a d e 
P a p a r y , D . H e l a d i a R i b e i r o S a m p a i o , 
m i i u |*r.jro^;i<;fto d o l i e « : i ç a p o r 6 0 d i -
r s c o m m e t i d o d o nr i e n a d o , p n r a 
c o u t i i i n a r ; / l o d o t r a t A i n o o t o d o s m 
K a n d « ! . 

ACTOS 0FF1C1AES 

O Governador do Estado resolve 
nomear alferes ajudante Secretario, 
o alferes da Ia Companhia, Luiz de 
França Pessoa, e promover a alferes 
Quartel-Mestre« o sargento Quar-
tel-Mestre José Francisco de Souza. 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOB TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO 

RIO (IRANDE DO NORTE 

(Continuação do n. 268) 

Art . 32. No julgamento dos aggravos ò qiiaea 
quer outros recursos, recebida o feito peto 
relator, este o apresentará na seguinte con-
ferencia para ser ju lgado em seguida ao re 
latorio oral e sua discus&ão. 

Are. 33 Ev facultado <*os relatores levarem 
os autos para apresentarem na sessão imme-
dia ta com o accordão redigido. 

Ar t . 3 i O accordão deve ser redigido pelo 
relator, salvo se for vencido ; e neste cast» se-
rá pelo Juiz revisor que lhe seguir, sendo 
vencido. 

Ar i . 35 Publicado o accordam, será para a 
sua <*xecnç5o extrahida a respectiva carta, 
quando necessário e rõquirida pela p;irte ou 
pelo Procurador Geral, depois* de pas.ar eui 
ju lgado. 

Ar t . 33 Os revisores, depois da exposição 
em me<*a pelo relator o prestados os esclare^ 
cimentos solicitados pur qualquer doa outros 
Desemhargadures menciona.3o, cada um por 
sua vez, o soo parecer sobre a caiis;i, na or-
dem em que a tiverem visto; e c abrir-so^ba a 
discussão entre todos, começando pela ques-
tão pruii-ninar ou prejudicial que levantar-se. 

Art. 37 Cada Desembargador pode fallar du-
as vezes sobre o assumpto em d iscu^âo e 
mais uma para explicar a modificação de seo 
voto já enunciado. Nenhum fnUarã. sem que o 
Presidente Ília conceda a palavia, nem inter* 
romperá o que estiver no uso delia. 

§ Unioo. lista disposição é appticavel ao 
Procurador Greral c^íie.tdo-lhe ainda, depois 
dò ja li.iver u<ado da palavra, mas antes de 
encerrada a discussão, aprssentar as requisi-
ções que entender necessárias ao desempenho 

As publicações serão feitas a 80 réis por 
linha, e annuncios por ajuste. 

Art. 43. Nos Imboaŝ corpus impetrados ao 
Superior Tribunal e uosaggravos para o mesmo 
interpostos, feilo o relalorio, sfrão admiuidos 
os advogados dis partes a expor em breve 
synlliese os fundamentos e razões de seu gra-
vame. 

C A P I T U L O n 
Distribuição dos fo.itot 

Art. 44, Os feitos serão distribuídos por 
classes» tendi» cada uma sua numeração dia-
ti neta, segundo a ordem de sua apresentado 
aoTribunaL 

Art. 45. As classes de que trata o art. ante 
cedente ticatn assim divididas : 

N. Habeas-corpuí recursos crlminaes e 
processos crimes da privativa corapelencia do 
Tribunal. 

N. 2~Conflictoa de nttribuições, do jurisdiô-
yÔHs, aggravos e cartas Usteinunbaev. 

N, 3—Appellagõea criminaes, 
N N. Ap^ellaçõoes cíveis. 

^Nvv?—SLuspeicòes, recursos eleitoraes, pro-
ceasoa^litoneiosos adininUlrativ(>s. UaUilila-
ções & mfttffcuta d Ĵttis de direito, reclamai, 
ções.de anliguídi^^ rero^ôes de juizes do di-
reito a inU3bitilaràiiN& magintrad«^ 
-Art. 45. Nio tPrti Mtl^SÍ^K* reforma ..de* 

autos oerdidos noa q f » ^ 0 

mo dos autos ^ue se 
vo sejaio existir ou aetoar-seXaStfwfcr ét 
bunal. ^ v < 

Art. 47.0s embargos a execuções 
ein como appellaçdo. " 

Art. 48 A distribuído do feito terá lugar na 

Ivespera da sessão, observadas as determina-
ções dos artigos 25 e 45, e respeitada a ordem 

t da precedeneia. 
§ único. Haverá taatns livr(»s especiaes de 

destribuição quantas sãu as classes enumera-
das no art. 45. 

Ari. 49. O Desembargador impedido ou liceus 
ciado por qualquer tempo não .contempla-
do na di$tribuid°-

Ari. 59 Se o desembargador, a qn«m for dis-
Iribuido f̂ ito.achar-ae em qualquer dos caso» 
do artigo auteeedenu-, fir-se-b:r nova distri-
buição por substituição ou passará o feite, s«u 
do revisor o IVseinbargador que seguir-se na 
ordem da procedencia. 

M U T I L A D O 

•ada a discussão, o Presidente 
tomará os votos a começar pelo do relator e 
seguindo a ordem dos seos immedialo?. 

Art. 30 A d(?cisâo vence-se pela maioria des 
voto* dos Jnizos dos feitos. Quando dnr-se o 
empate ob^ei var-se-ba o que a lôapeilo dis-
põe este regimento ein seu «rt 11. 

Art. 4Q Pelas faltas que derem e ox^elerem 
de duas era cada mez, não justif icada^ per^ 
derão os Desembargadores a graliticação c.ir-
respondente aos dias em que deveriam ter 
com parecido. 

Art. 41 Os advo^íidos que assistirem as ses-
sõ-1* tomarão assonto dentro dos caucellos do 
Tribunal, t^ndo preferencia pela ordem de sua 
antiguidade : 

1* os Doutores 

os liac lia reis formados 
3* os Advogados provisionado*. 
Art . 42 As actas das senões ser5o escriptas 

polo Secretario, em livro próprio, aberlo, nu-
merado. rubricado e oncerrado pelo Pr»'sideii-
U e resumirão c<nn clareia quauto se houver 
p&saado na sessão, devendo conter : 

t ' A d ita do dia, mez e anno e a tiora da a-
bertura da sessão. 

2' O n.mie do l^re^idento ou do Desombargrt-
dor qv^e ti/er as suas voius. 

3* Os iioiiiHH do« Dcstfinbargidores que se 
rounii um 

l. Unu noticia «ummaría dos n»kgncioa que 
He *)xpt5<liruiii, batftnndo uoUr a qnaüdide d<i 

(tu rc {«jorituento. o4 notnes dn<« fiar-
t t, a i ivitr do i.Mfi á*.>i* a luTi V). o l o to-
tjt'M H«> .'mi 1«) 'I I no »I I I«» n»^' • io, Man !<tij* 
MM p i i i i ^ j i i . t di'ii^oncia 'in ,i i^iit 
. * « o mot* i o . 

CAPITULO III 

Audiências 
Em todos os dias de sessão ordinaria e logo 

depois delia, um dos DoMvnbargadores, ex-
ceptos o Presidente e o Procurador Gorai, 
por escala «emanai, dará audiências as partes. 

Art. 5H A*s audiências do Tribunal doverào 
estar presente*-, comparecendo com a nece "̂ 
aaria antecedeu cia, o secretario, o porteiro e 
os ofiiciaes do justiça d » Tribunal. 

. Art. 53 Se ião admiuidos as audiências, to-
mando assento d-̂ niro do recinto do Tribunal, 
os advogados, solicitadores, p irtes testemun-
has e qnaesquer nulras pessoas judicialmen-
te cliatnndas. 

Art, 5i A alierlnra da audiência será an-
nuuciada em voz alta prlo Porteiro do Tribu-
nal. 

Art. 55 Declarada aberta a audiência, pro-
ceder-se-ha p<,l«'í o ri em e forma sc^ ui .iio : 

N. 1, O secretario mencionará em seo pro-
tocnilo os advogados, solicitadores e partus 
presentes. 

N. 2. O juiz semanario fer j « publicarão dos 
accorOào^ e despachos do Tribunal . 

N. 3 áerào ^c;usadas as cilaçõas e iutima-
ções feitns, os requerimentos verbaes n tndos 
os demais acros e deb-encias que possam ter 
lugar em audiência 

Art. 56 Se alguma das parte*, ou o Procu^ 
radorGjral. nãos»* conformar come despa-
cho do juía que assídua iern!c% conceda dila-
çào, ou po«sa prejudícir direito do rec! iman-
te o.i da j i-tig i publíísa, o jaiz m:\n lara inti-
mar as partes oara com pareceroni na primeî  
ra do Tribunal que decidirá na forma 
determinada no art. 30, 

Art. 57 De tudo quanto o.-.cnrrer nas audi-
e n c i a s luniurã o secretario em sej protocolo as notas prbeUas. 

Art. O e os demas empregas 
dos do Tribunal, os a-lvojsdus, solicitado-
res. partes, testemunhas e quaesquer outras 
pessoa3 jU iicialmouto cn imada-j,estarão de pA, 
em q tanto íaliaretn. ivquerero n o>» tUo»e u al-
guma Ititura. saK ti se t» juiz sefrtaaario par-
miUir que piNUiquem taes actos sentados. 

Art. 5> Durante a audiência uã«J é perrnittw 
do ao secretario, aos empreg-idos, advtigados, 
aolicitailnres. partes e testtfuunhas, sanireni 
para fora das cancellas ilo Trib.inal s««" »-
cenca dn j u i í semautirio, 

Art. O juiz semanario .Danlerá a ordem 
nas a ?din irias de ^otiformidade • »m as reis cm 
vi^or, podend.» t a; Maud»r retirar os bssistentes a,,tí pertor-
liarem a ordem. 

b) Pretvder e autoar oa desobedientes para 
aerooí pro'iob«ados. 

Ari . t>l Find» os ti^abillios, nit> IUVCUMO 
niâii quem qo. ira requerer, o juiz se.nanaiio 
m;<fid.«r4 ftpreífunr j.ale po"toiro que d « c u -
i^rr.ida a íiad;euci i. 

Art. r»2 No qi»e lor^ni appiicivei» , s.io o t -
tHimivüü i'i au liencia dr> Tribunal as 
vidente« ãccrc:i da* audeu^m» j a l t c n e « ata 
(l«r.il, no | i i it lo e i l iver rut ilado uei^i c a ^ -
t u«o. (Coul ) 
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EDICTORIAL 

TELEGRAMMA 
> v.-

Rio de Janeiro, 15 de Maio de 1894. 
—Circular.—Aos.Goveniâdores e Pre-

sidentes doa Estados.—-Tendo * Dire-
ctoria dos telegraphds recommendado 
ás estações telographicas a ob3ervan-

Tcia das disposições dos artigos 98 o 
10Ó do Regulaménto que mandou con-
siderar como offlciaes unicamente os 
telegrammas expedidos por autorida-
des federaes em «xercicio?e que,reza-
rem exclusivamente sobre assumpto 
de administração, tenham caracter 
de urgência e tragam indicação de 
serviço publico e o selo ou o carimbo 
da autoridade expedidora, peço-vos a 
ôffüotivuiade uaqumía classificação, 
afim de evitar jembaraços aos execu-
tores das disposições regulamentares. 
—General Costallat. 

A REVOLTA 
Sete mezes que pa scerão sete lon-

gos annoa ! 
O despeito, o capricho, a ambição, 

- por ultimo a vilania traiçoeira que se 
enboscara na illia das Cobras ; todos 

* 

quantos moveis quiserem—menos o 
patriotismo e ó sincero o dexotado^ J 

mor pela republica—trouveijj0r'k na.» 
ção por muito tempo^tfspoasa dá 
mais angiistiosa ^ft^dade. 

gloria das instituições, podemos hoje 
- cònsi^énir/echado aquelle cyclo mál-
VadÀvib e trágico, durante o qual bra^ 
zilejros esqupçiçlos dos seus mais aK 
tos deveres, soldados desvairados pe-
la embriaguez do poaer procurarão 
arrastar ò paiz à voragem da anar-
chia, de cujas aguas tur as os abu-
tres da restauração, infames e nostal-
gico3,esperavão ver emergir o septro 
^os Braganças. 

A chamada revolta da armada, que 
acordou no coração dos patriotas de 
todos os estados o másculo civismo e 
a decidida resistencia de que tantas 
provas immorredouras ha-de registrar 
a chronica nacional, começou sem 
critério, vivco .mal e acabou sem hou-
r a . 

Não ó nos^o intuito inventariar, 
nestes ligeiros reparos, os damnos 
causados á patria pelos autores da t 1 

sublevarão militar do6 de Setembro ; < * } ' 
mas n;\o podomos furtar*nos ao pra-
zer de relembrar a edificante heroici-
dade oom que a nação soube extirpar 
de 

seo proprio seio aquelle cancro, 
que procurava envenenar o joven e 
robusto organismo da republica. 0 esmagamento da revolta è um bc-
nefícod solemne aviso a futuras se-
dições. 

Resta-nos agora a cura melindro-
sa da ferida que ficou da extirpação. 
Compenetrem-se, pois, os altos pode-
res eonstiíucionaos, que regera os des 
tinos do paiz, do ião ardua e gloriosa 1 
tarefa e 

não tardará çpie v^jíimos no-
vamente são o vnlido este collosso a-
mericano, grande demais s u o 
cumbir a inre^tidas de pygmeos, 

Lf o conceito que, soniiiliauteinente, 
se pode fazer ora relação as cotizas do 
listado ; Apolítica e o governo repu-
blicanos do Rio Grande do Norte a-
chão-se por tal maneira solidos e am-
parad 

os no credito publico, que o des-
prezível fermento do itidUcipIina mov 
ral quo por ahi lavra ôm alguns pou-
cos e>piritos iipoucados \í nuilovolos, 
ii«tn do love luos podcf à empecera 
serena marcha rectilínea e progres^-
v a . 

Descompor, diffamar são missões 
inglórias e... inúteis. 

— • v-ci^r * — 

Retirousse para a villa de IVova^ 
Cruz, —a nossa Barbacena—refugio 
esanatorio para a sensaboria e en* 
fermidades que nos affligem nessa 
melanchoiica o reles capital, o nos-
so eminente amigo desembargador 
Chaves Filho, que ali foi, em com* 
panhia de sua Exma. família,' pass 
sar alguns dias» 

Recebemos de S. Exc. Revdm. 
D. Adauc toA . de Miranda HerirK 
ques, bispo da Parahyba, um ex-
emplar de sua Carta Pastoral, sau*» 
dando, no dia de sua sagração, aos 
seos diocesanos. 

Muito gratos ao illustre prelado, 
de cujos talentos e virtudes temos 
as melhores noticias. 

ELEIÇÃO PRESIDENCIAL 
COMO DEVE SER PEITA. A APURAÇÃO 

Agora que o congresso cacioiKrt Tém^ffe 
zer a apuração da eleivtjp~*f$i'ta no dia 1* de 
Março ultimo, para P^ssideoto e Vico -Pres i -
dente da Repuli l ica/tmo vem fora de proposi-
!o dermos a cy.nitécer aos nossos leitores to -
dos os trajjtfiffs que lem ella do seguir. 

Na fojtffia do art. 47 da Constituição federal, 
panvèémelhanttí acto o Congresso Nacional se 
inanirá em assetnbléa geral, devendo observar 
íudo quanto dispõe o regimento para tal fim 
approvado em 2:2 de Agosto de 18;)2 e do qual 
passamos a fazer os seguinte» extractos : 

A apuração dá eleição será feila pelo C o o * 
gresso com qualquer numero de membros pr<®-
aeutos (art. 47 § 1 da Constituição ). i 

Será feita pela nieza, auxiliada por ei tico 
commissòes sorteadas dentre os membros 
presentes do Congréssn. 

Cada comixiíse&o constará de seis membros 
e elegera dentre si um i?re$ideate para distri-
buir e dirigir os trabalhos. 

Á s actas elfíiloraes e l e apurações parciaes 
feitas nas capitães dos Esiados e ho districío 
Federal serão distribuídas às commissões pe-
la fortàa segui ate : 
v À' eommissSo as actas do Amasocas, Pa -
rá, Máraiiltdo, Piauliy, Ceará e Rio Grande do 
Norte. 

A' 2* as da Pàrabyba, Pernambuco, Alagoas, 
Sárgipd é Espirito Santo. 

A ' 3a as da Bahia. Rio de Janeiro e Distri«-
rio Federal. A* 4« as de IVjíínas Gera es, Goy az e Matto 
Grosso. * 

A* 5* ÍIS de S. Paulo. Páraná» Santa Cathas 
rinri e Rio Grande do Sul. 

Cada' commisa5o apresentará á meza do 
Congresso, dentro de eiuco dias. um relatorio 
expondo o resultado do exame e »ia apuraçfw» 
da'eleição de eúa respectiva circutnscrtpção, 
propondo as conclusões (jue julgar convenien-
tes. 

Na apuração serão contempladas «3 ^olnçôes 
conât;iules das authanticas eleitor.ics qu<; não 
tenham sido presentes e consideradas pelas 
juntas apurador«?. 

Nilo poderá fazer parte da com missão apara-
dora o represeutauto da respectiva circuniA-
cripçiWi. 

A Mezí\, á proporção que for recebendo os 
rel»;t:;ries das coúitniásôes, irá faiôndo a apus 
r:»ç5o grral, o. roacluidü esta, formulará ti as 
presentará ao Congresso o seo paroeer acom-
panhado dos re! a to ri os das çoinmissôes. : 

Esso'paivcer e ivbtòrio serão publira.í »̂  on* 
les da discussão, snlvo se o Congresso re»oN 
ver o ioutrijrio. 

O parecer da Moz;i terá uma discussão u-
\ nica, qo^ .não Ãe prolongara alótn de duas 
} sessões. Ne>sa discussão cada orador sò f.^l-

larâ t ma vez, náo podendo excodur ilò.' ujfia 
hora. 
' Qualquer representante poderá of ferecer e -
niendas ás conclusões do parecer durão te a 
liisíMissào, bom eou/o apresentar á M^za ou 
ás coiíiHiissõ-1» apuradoras r e c l a m a « ; o u 
doeumentos i elativos â eleiçáo. 

Km quanto nao for apresentado o parecr-r 
da Mfza eom o resultado da apuraçfMí. a o i s 
deoi do dia do Coogresso surà o trabalho das 
cem missões apuradoras. 

VeriMeando o Congresso que os cidadãos 
mais votados obtiveram maioria absoluta'pará 

residente o-Vice-Presidente da Republica, o 
seu Presidente os proclamará eleitos. 

Si uennum dos vnUuor. houver alcançado 
maioria at>solnla, o Cungri^sso. em acto comi-
nua, clogerm, por u^iioria de votos p< ese:;tes, 
um dentre os tlois uiais votados na elei<;áo di-
ror.ia. 

eíoierio será precedida cm dois eserux 
tiiiios dialiactos para Presidente" e Vice Pre-
sidente. 
O escrutínio será secreto e o voto só poderá 

sor dado a nm dos dous cidadãos mais vota-
dos na eleição directa. 

Cada membro do Congresso, á proporção 
que for cham depositara sua cedçla na Ui'-
tia fachada. *jne esiará sobre a me^a. 

Antes de. abt?itaa urna, poderá votar qual-
quer membro do Congresso que uào o tenha 
f«ito na oceasiâo oe se;* ch.amddo. 

Finita a vidarão, a i abrirá a urna, 
contar:'] as cédulas» fará a apupado e publica-
rá o resultado. 

Em ra^ ) do empato, considerar-se-ha eleitb 
o mais velho. 

A acta. alem de todas ps oceurrencias que so 
derem rui e l e i t o , meocci'» iará oa nomes doa 
membros do Congressos que li(#uvorom \ o u d o 
e <» numero dos qu j deitarem do o fazer. 

( j s* lmi í ) » HÓtouiaiâo p<íssj no dia l.jr de 
novembro vitidou o . S*1 a ohIô lompo n lo t«ti-
V(»r icooidn o (ioo^resHif Nacional, o novo Pre 
widoote proiiimciuiM. ii.il«* m Siijiremo Tribu« 
na! Kedorat, e ia aflirma ;;iu ; 

«Pronn tUi itciatri* o rooinrír Coil) peri *j(i 
^ IcJidud* ü L^i^tr ai^üo Tc i cra l , pruuo^or o 

bera geral da Republica, observar as soas leis, 
susteutar-lhe a união, a Integridade e a iade> 
pendencla». 1 

Victima de uma lezão cardíaca, 
que longa e dolorosamente lho tor-
turara os lerradeiros dias, falleceo 
o nosso honrado e inditoso amigo 
Capitão 'Antonio José Barboza Jú-
nior. 

O finado era vice-presidente da 
intendencia da capital, onde pres-
tou excellentes serviços ao muníeis 
pio pelo seo zelo, inteiligencia e 
probidade. O seo trato sincero e Iha^ 
no fazta*o justamente estimado em 
nossa sociedade. 

Deixa pobre e na orphandade 
numerosa família, a quem sentida** 
jnente apresentamos ós votos de noss 
sa profijnda condolência. 

Milho 
Mel 
Oleo da roarooua 
Oasos 
Sal Í80 Litros 
Sola 
Pello vegetal 
Felinas de ema 
Toucinho 
Vinho de cajú 
Queijo de manteiga 

KHogrdiniaa 
Alqueire 
Um meio 

Kilo » 
« 

Litro 
Kilo 

l i • 
Sr 

'.i 

Tolal 

21,767(ílG9 

. J^hüo-se bastante adiantados 93 
trabalhos de moaiagem das novas of-
icinas desta folha. Nào tardará que a 
«ftepublica», que sempre esteve na 
poata, fique na poatissima. 

D o « D i á r i o O íT i c iaU ; 
P A R E ^ E ^ 

EtEIÇÃO DO RIO G .t\NDE DO NORTE 
Reconhece dopuètidos pelo Estado do Rio Gran-

de do Norte os Srs. Augusto Seoero Albu-
querque Maránhão. A ú(justo Tavares de Ly> 
jyi. Frnaci&cO '.6urgeI de Qlipeira e Luis 
Francisco Junqueir a Ayr^s de Ahneida. 

A 1* com ra i?j são de poderes t<índo oxamina* 
do e verificado as 'eleições paroiáes feitas nos 
difforenles collegios dO districto único do Rio 
Grande do Norte, o uâo tendò aotado irrogu* 
laridades no processo eleit^^aU verideou lo 
fem' obtido grande maioria 3o vo.tos os candi-
datos «egnintos,' que foram diplomados : 

Augtuilo Severo de Albuquerque Maranhão, 
com 7370 votos ; 

Coronel Francisco Gurgtfl de Oliveira, ç om 
7147 v o t o s ; 

liaciiarel Augusto Tavares de Lyra, cora 6330 
Votos; ' 

Dr. Luiz Francisco Junqueira Ayres de AN 
nítida, com 4 v o t o s . 

Spguiudo*se «m votação o bacharel Januario 
da Nóbrega Filho, còia 1832 votos, e outros 
monos votados. 

Naó tendi iuvido duvida ou contestação so -
bre este resultado, constante da acta da apu-
rarão gorai, é a eomnàss.io de parocer que se -
jam approvadas as eleições aj!t procedidas e 
reconhecidos deputados pelo distrieto único do 
líii> Grande do Norte os cidadãos : 
Augusto SoVfro de Albuquerque Maranhão, 
Dr. Augusto Tavares'du Lyra, coronel Frau-
cistio Gur^el da Oliveira e 1)r. Luiz Francisco 
Junqueira Ayros do Almeida. 

Sitia das com missões, J2Í do Abril do 1804.— 
CoMo Ciniru, Alberto T*rrc$. Lopes Trovãot 
A. Moreira da Siltfà, 'Francisco Santiago. 

P o r a c t o « d e 12 d o c o r r e n t e s E x m 
G o v c r i i b - i o r d o fisíruie n o m e o u n j ' a -
d a a t o - s Q c r e t a r i p «io b a t a l h ã o d a S e ^ 
g i i r a u ç a o u i É e l i i ^ e i u e q d i g a o a l t e -
r e i d a r c o u i p a n t j i a L u i z ' d e F r a n -
ç a P e s s o a o p r o i i D v e o * a o p o a í o d e 
a i í o r o s q u a r t e l - m a - t r e o h o n r a d o q 
h r i o a o s a r g e n t o q u a r t e l - m e s t r e J o s q 
F r a n c i s c o d e S o u z a . 

Parabéns aos nomeados por essas 
merecidas provas da conliauça do íl-

j luâiro gavernador. 

Demonstração do» saldos exiatenta« 
003 cofre» do Thesourò do fííuado, 
em 17 de Maio de 18J4. 

1893 Parcial 

G A I X A G E R A L : 

Em dinheiro 
CAIXA DE LLOTTRAS ; 

Em lettra^i 
C Á i X A d s d e p o s í -
T O o P O R C A U Ç Ã O . 

Em dinheiro 8â3$B33 
Em apólices 14:9008000 
Em Iettras 3;622SS83 18:3163416 

CAIXA DE D,IVEÃ-
SAS ORIUrENS : 

Em dinheiro 75$824 
Em Iettras 2;OQOSOOO ^;075$824 

1894 
CAIXA GERAL ; 

Emdinheiro ,80:1861197 
C A I X A D E D E P O S I T O 

, P O R C A U Ç Ã O : 

Em apoiices 21:800$000 
CAIXA DE LETTRAS ; 

Em Jettraa 4:9763411 
CAIXA-DE DONATIVOS : 

Em dinheirp |-Í80S733 
Conta corrente do «ellos: 
Em estampilhas £4:2S9$20» 

Sõ021í932 t 
Tlieao.aro.rla <Jo fli^sQgtro do Estado do R i0 

Grande do Nrtrto em da M i i o de 1394. 
O Taosoureir^—Frawc^co H, de Medo* 
O Kseriv3o da ãecelta o Qospeza — Ajfomo 

Magalhães da $iLva. 
- vi 

Junta Administrativa f « fçn^ám 
E s t f d o a l 

Sessão ordinária de 8 dç Févâref,rç fa f894. 

XI borasda manhil, ua sâ a da Jíii*pecloiria, fo^ 
ahérla á sossàj. jLída b approvada ã acj£ fia. íesíifl 
antecedente EXPEDIENTE 

Officios : - ' ' " 
Do Exm. Governador : ÇO KXfll. uutvt,riiauui . 
Estado do Rio fraude dQ N^rte, Pa/acio <Jo G^rer» 

no': Nafnl, 3 do Fevereiro dç 1894.— AactgrisQ-VQ^ 3 
discou lá rd es men^Jínenie, 3|. s^ohre' os yencuncíní 
t;is do Pro uotor fnhlieo da comarca de Curjiaalatt, 
ÍJaeliíirel ^altíitio Ferreira da «V contar de I4 
do corrente, até que cesse a rovolti íQiciada'a 0 de 

bro do anno p. passado, confirme o oíTerecir 
feito por a,mu:!!o run'ecjoi)ario rio offlcio jnn\ 
copia Saa íe e fraternidade. — Pçdrq Velho 

In rjdadâD ínsoecior 

Cosnmaroio e finanças 
PAUTA 

THESOURO 0 0 ESTADO L>0 R. G. DO NORTE 

Senvuna de 15 n 2Q de Maio de I30i 
PRBÇOS CORliKNTiSS DOS (iBNKROâ SUJEITOS 

A piURITpS Í3K EXPOKTAÇiO 

M e r c a d o r i a s Uni d a d o s 
•Vçii.irdenln on caeliaea Litro 
Aigod^o om rama * Kiio^rumiua 

» » caroço » 
•\ig(jdão snjo oa resíduos 

do fabrica » 
vssucar turbinado Ia .sort»í » 

» » á» sortes 
n ma>eavo brulo » 
• remate » 

Bfirrnttlin 
CarO.jJKS xU\ algodão 
tianba de po,*cu 
Carne secca 
Ca fá 
Crtra de Carnaúba 

a einveias 
Charuto.« 
Ci^irros 
Cluires da boi 
Hunas do boi 
Couro» d<í boi 8cero3 oo 

sa irados Kilo^rmnma 
Co<ir:nho* Cento 
Fnino oin folium Kilogram ma 

• » rolo » 
Fariiihfi dn mandioca Litro 
Koíjlo mnlíitiulio • 

» do initiM iflimlldadfl * 
Qroniina do uiJiiJioea • 

» 

t 
» 

9 
P 

9 
Cento 

iVliíiiniro 
Conto 

9 

Valores 

«150 

8280 
fláSO 
$m 
#U3 
sioo 
»HM 
$0M 

2H0)0 

HM) 
SjfiWJ 

(».•JD-3Ü 

sr^í) 

\ >:,») 
U(m 

3100 

LAillíll. O uU ri >' " v ' " " -T--- • A l f r 
C l i v a i s eo'») urisenc a, ao Inspector da Allan 
I M daV taxas dos direitos de exportaçao 
E^hdo relativas ao anno p. Ondo e aos a«i '' '.A. - .. ..Alinif..ll Iflllpllp fünCl 

\ 

yetjcuo«!'-. 
^ Gurifçalaa. 
contar de 1* 

. ciada a tf de 
Sdeinbr ' — 
IlííMllofl 
to por copia saa<io o iraioi uiunu«.-. — * ^ 
de Albuquerque Maranhão. Ao Cidadão 'Inspector 
do Tlíesouro do Estado. A* tiOQtadíifia, 
? —Ést;\do' do Rio 'Grande <)o Norte. Palacio ííq (fqT 
veruo, Nataí, .Tde'Fevoreiro de ]801/jGqioii)R!1íco-
vos para os devidos #ns que por portaria de l* do 
cr.rreiíie mez, o Dr. IJirectqr Geraf ide fnstracçâo 
!?ub!ica còncedco trés inezes de Ijcenç^.' pQií) ò ' res-
pectivo ordenado, á professora pnidiciu d^ Vilia de 
Papary4 I). lleladia Ribeiro 'Sampaio conformo párti-
poii~u»e m\í\ ofíicio da incsina dafà. —: Úedro Velho 
de Albuquerque Maranhão. .4o Cidadão laspoctor 
do Thesouro ilõ Esladó/ 'A! Coijtydórifi. ' 

—Eetado do Rio (}. do ^orte. Palacio do ÇovernQ. 
S'atal, :) de Fevereiro de ISOi. vista 'dá conta jun~ 

• .»a\;rtl>,-»ri Xtiirido Roseli a qáan-

... M .. ultimo. o luniiuuMu^ 
Pedro \e.lho de Maran hão. Ao Cidadão inspector 
dò tíiisonro dó Estado. A' contadoria. 

—Estado do Rio Jo Norte. Palacio do Governo. 
èínlal'. 3 de Fcwiro de 1891. Reoonjmendo-yos que 

" 4 " An 4,fandega as 
ao a'este 

„ y. .... «interiores 
desde. 1890, conforitie soiiciton aquelle fuqcciqnario 
em ofiTcio :i0 de Janeiro ultimo. Sande e* Frater-
nidade. Pedro \eí!io de Albuquerque y\aranhào. 
Ao cidadão inspector do Ubesouro do Estado." Sa* 
tisffz-se a recoimnendaçSo. 

— Estado do Uio (1. do Norte. Palacio do Governq. 
Natal. 5 de Fevereiro de 18ÍU. Gonimunico-vos pará 
os devidos íiüs. f[\ict no dia l- do corrente, o Jniz 
de Direito da comarca do Martins, Bacharel Monoel 
iMoridra Dias, entrou no goso de trez n^ezes de licen-
ça que lhe concedi, com o ordenado a que tiyer di-
reito, para tratar de sua saúde, orçdo lhe cofivier. 
Sande e Kraierniiíade. Pedro Velho de Albuquerque 
Maranhão. Ao cidadão inspector do {besouro do Es-
tado. A' Contadoria. 

-tEstido do Rio (i. do Norte. Palacio do GoveraQ. 
Naíif, 3 de Fevereiro de 1891. Para os devidos ef-
feiíos coimininico-vos que, no dia 1* do cqrreote ò 
Juiz de Direito da comarca de S. Jos4 d<* Mipibti, 
Radiarei Luiz Manoel Fernandes Sobrinho éntroti 
no goso de dois'mezes de licença que lhe co.ncedj 
com o ordenado na forma da lei, para tratar de sua 
saúde ond'- lhe ;»o!;vi«r. Saúde e fraternidade. Peditf 
Velho d,' Mhnou.vqne Maranhão. Ao cidadão ins-
petor oo lliesouro do Estado. A' Contadoria. 

—üsladodo Uio do Norte. Palacio do Governo. 
Natal, ü de Fevereiro de 1803 N. ttôl. Para vossa 
sdeneía c devidos lios reoielto-vos a inclusa copia 
di» arlo <le>ta dab. jm-Ií» qu .l abri um credito sup-
pleineutar da qnanha de rs., a verba «Hy« 
ífi»M»e e Caridade Publica», aiiui de occorrer A des-
peza com ine.ii«'-amentos aos doentes pobres reco-
lhidos ao lliMjiit.il de Caridade, durante o exercício 
de Ihiia sviude e fr.d,)rnidade. pfdro \elho dê A. 
Mitruahào. Au inspector do tbosouro do 
Estado. A* C<;iit;itl«>ri.i. 

--Kstado do biu do Norte. Palacio do Coverno, 
NaLil, 7 de l-.\rmro «ie t«•.»!. M. tiiii. Conmninico 
vos (».ira n< drvido.n lio* »(.,•» ii Cullecíor e escrivão 
ti.) rolhrluri.i de r.Md i* ••si iduae-» da cid;«.»e da Ma 
c.ibyl*a, Ignacio l.e»»po!d<» d-» Alòuqu^npie Mara ibào 
e i ruic'iie<i d - Oii^eira itorreia acalMui d»? oiUcecer 
ll j. ue sij i ciniio,iss.io. «*tn au\l1io «las tloape^H «ft«0 
se (/MtliOtt d*' f.tzer pira a inafiuieiiçio do 
r. puMicano, em quanto dur.tr d revotU knici4d<i n tf 
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de Setembro do aprip passado, como vereis do cffl-
cioiunto por copia. Saúde e fraternidade. Pedro 
\elho de Albuquerque Maranhão. Ao cidadão ins-
pector do therónro do.Estado. A' Contadoria. 

Do fclcretarlo<to Governo : 
Estado de^U Frande do Norte. Secretaria do Go-

verno. Natal, 8 de Fevereiro de 1894. Do order?. «lo 
Governador .do Estado, corntnunico-vos para vossa 
sciencia e devidos Uns qne, por despacho desta data, 
foi deferido o requerimento e/ii quo Maria Salo-
mé Pedroza Galvao. professora publica de instruc-
ção primaria da vílla de (Íoiaíiinlia, peje licença 
para assegurar-se d'ora em diante Maria Salomé de 
Vasconeelioa Teixeira. Saúde e fraternidade. Ao 
Citfadáo ipspector 0o tiiesouro do Estado. O Secre-
tario, Alberto Maranhão. A' Contadoria. 

—Estado do Kio Grande do Norte. Secretaria do 
Governp, Natal, 8 de Fevereiro de 1824, De ordsm 
do Governador do Estado, cpnpmuutco-vos para os 
devido? lins que, por acto de 17 de Jeneiro ultimo, 
foi designado o V Escnpturarío d esse Tiiesouro, 
Th«odo?io Paiva, para íisctflisar as obras publicas 
nesta Cfipitai. Saúde e fraternidade. Ao oidadào ins-
pector 4ó .luesoiir o Estadoaí. 0 Sççretario, Alberto 
Maranhão. A' Contadoria. 

EXERCKUOS í Í aDÔS 
Mandou se pagar 66$821 rs. ao credor Domingues 

Augusto Marins de Lara e 9l$68ú rs. ao credor 
Francisco Bernardino Kezerr*. tudo de accordo com 
as seguintes informações da Contadoria, sob us. 54 
e 55.— 

N. 54—Cidadão inspector. Em campntnctUo da 
ordem tto Exnj. governador do Estado, contida no 
ofticio n. 597 de de Dezembro du anuo passado, 
pode pag&r-sc ao cidadão Domingos Augusto Martins 
de Lara a quantia de 66$8-27 rs., importancia que 
se lhe /icoti a de vai aluguel de uma casa de Ena 
propriedade,, contractada pára servir de cadeia e quar 
te! na villa de Santo Antonio, a coutar de 2<J de fe-
vereipo a 31 de dezembro <ie i89£, como provou com 
o documento junto A despeza deve correr por con-
ta da verba «Exercícios Findos» § 14 do orçamento 
que segue o exercício de 189:}, em liqnidação, onde 
na credito. Contadoria, em 7 de fevereiro de 1891. 
Pedro Soares. 

—N. 55—Cidadão inspector. Ao cárcere,iro da ca-
deia publica da viila do Sauto Auionio. cidadão Frau 
cisco Bernardino Bezerra, pode pagar-se cm cum-
primento da ordem do Exm. Governador do Estado 
contida eip seo ofticio n. 50G de 12 de setembro do 
anno j>assado, a quantia de 91&G80 r*., importancia 
das darias vencidas pelos presos de Justiça recolhi-
dos á «ádeia d'aqueila vi Ha, de marco ú agosto do 
mesmo anno, como se vô nas folhas examinadas c 
conferidas pelo Sr. praticante Gedeão Delli no Essa 
despesa deve ser escriturada por conta d;« Consigna-
ção n. 6 da verba «Hygiene c Caridade Publica^g 9 
do orçamento que rege o exercício d 3 itf/tf nu liqui-
dado, onde ha credito. ContaJoria. em V- de Feve-
reiro de /894. Pedro Soares. 

REMESSA DE ESTAMPILHAS 
S. José 

Kio bramia (fyffocte.. .Thesouro do Estado. Natal, 
/Om 5 da Fevereiro de 189*1 O inspector do tiiesouro, 
.deterttfld* « ) sr. tbesoareiro capu*. Francisco He 

^«ettfrégu* por iqeio 4e guia, ao , 
sr. CdTfwt^^à.Reudas Estadoaes do 3|t|uicipio de 
S. José de Mipibu 50$000 rs. éoi:e$fon»pHtias de sel-
ins ad{lesivos do estado do valor de duzentos reis 
cada uma, levando a seo credito no respectivo livro 
decotytácorrente a mesma importancia. Joaquim-
guilherme de S* Caldas. 

^ Macahyba 
Rio G. do Norte. Tiiesouro do Estado. Natal, em 

*l de Fevereiro de 1893. O inspector do Thesonro 
determina ao sr. tbesoureiro capm. Francisco He-
ron cio de Mello, que por meio de guia entregue ao 
ao Sr. Collector de Rendas do município de Macahv-
ba a juaittia de í50$ooq rs. em estampilhas de soi-
los aobesivos d o estado ue diversos valores, levaq 
do á seo credito, no respectivo livro de conta cor-
rente, a mesma iiupgrlaucia assim descriminada : 

-0 de mil reis cada urna 5ü&0üC 
50 de dois mil reis cada uma loo^ooo 

M / b0$000 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Caraúbítfi 
Rio fl. do rvorte Thõsonny do Esla Io. <Y»fal, em 7 

de Fevereiro d* 1891. (> inspector <]* tbesonro de-
termina ao sr. tbesGiireiro capm. Francisco Heroucio 
de Mejloque, por niciJ de guia? entregue ao Sr. Col-
lector de Kendas do município de Caraubas a quan-
tia jJe í>0$'J00 rs. em estampilhas de seUos adhesivos 
do estado do valor de 200 rs. cada uma, levando ã 
se.i» credito no respectivo livro cie con:a convitU» a 
n.e;:ini importancia. Joaquim Guilherme de Souza 
Caldas. 

Nova Cruz 
Tbesonro do Estado do Rio Grande do Norte, em 

8 de Fevereiro de hS<H. üin*pecto'- dn tiiesouro de 
termina ao sr. tlie^omciro capm. Francisco iieroncio 
de Mello que. por meio de oatre-jue. ao Coile-
ctor de Reudas <}o uiunicijuo de ürnz a ijnan-
tia do ci 11 comia mil' rs. eiq estampilbas de aePos 
adliesivos do estado de diversos valores, /evainli, a 
Seo creOUo no respectivo livro de cont:: corrente a 
referida importancia, assiip discriminada : 

V 2 de 0̂0 reis cada uma 

Hi 

m 

400 
Ü00 

Joaquim Guilherme de S Caldas. 

Levantou-se a sessão. 

30^100 
lO.SOuO 

r>UÉ>joo 

man 

NOTAS A ESMO 
—O novo mercado desli canil i l foi 

gorado a 7 de fevereiro de 18!i2. 
- Em i7 de fevereiro de (880, na admî  

nistração do presidenlr líodn^o Lohato M;jr-
ĉ ndes Machado, forào inaugurados os 'tra-
balhos da estrada de ferro Natal a Xova Cruz, 
e ern 13 de junho de 1KSÍ foi aberto o trafe-
go nri estadão de Natal. 

— No ília 8 de a j u s t o de 1882 aqui rhe 
gon, em visita episcopal, o hi>po niocesano 
1). José ereíta da Silva, li.irros. 

—Km 7 do setembro <le 18̂ 2 teve In rar a 
benção da pedra fiu.lau.eüUi pira ccm t̂nio-
Cào do «Lazareto da iN.j.hie» 

—A lo novembro do í sTJ deo entrada 
n® porto de NaU! o piÍ!ii«'iiM paquete a vapor, 
d.i comp.mh:a periM )iljn,-;ma, 

—O Atlieneo Kio (jnii b*nso foi instiMad,» 
no dia ( de Março d<» 18.V.Í. polo ; rcaidonte 
Antonio Marcelino Nuû s tlves. 

— K m jwnbo dy IHiíl c intou* a capital 
o ph i l ^ r a j d i o i^cb^co. o i arii.Ui qn.̂  ex* 
erct«) 110 «íst ido a ci!<itn!(..s,i t : mt̂ lc ..t » |>t<>-

Hin \pu, caia^ imas dos 
ti* aderno» 'pjty^uartí j . 

— A 23 do Maio de 1813 teve lugar a primei* 
ra execução da pena do morte nesta eapiUl. 

O êxodo continua, e reproduz-se 
o despovoamento periodico que, to^ 
dos os annos, por este tempo, sofs 
fre a capital. 

Acha-se também em NovasCruz 
(um sertão a 4 horas de via-
gem) o nosso distineto correligio-
nário Olympio Tavares. E outros 
que jà sc forão, e outros que hão de 
ir ; com pouco mais isto è um de^ 
serto de pasmaceira* 

Em sua fazenda da Sarra Azai, onde 
se achava a passeio, falieceo o abas-
tado agrioüítor nossa amigo capitão 
Hermínio Pegado-

Era natural de Arôz, onde sempre 
r^.sidio ô onde,por sua Índole carita-
tiva, muita vez amparo;* sl p o b r e s 
desvalida daquelie município. Conta-
va 55 annos de idade o era casado, 
s e m i i l h o s . 

A' iilu.stre familia do morto, espe^ 
cialmente ao nosso estimável correli-
gionário João Pegado Filho, uossoa 
sinceros pezaoies. 

NOTICIAS TELEGrRAPHlCAS 
— k esquadrillia que esteve em poder do ex-

almirante Custodio de-Mollo, com excep* 
»̂ao d-i «UiMiius», que qimndo frigorifico .foi 

emburrado pela casa R.iff^, foi jâ entregue 
ao3 ofíiciaes da esquadra bra^ibdra. 

—Os navios da e»qnadt\i passam á denomi-
nar-se : a «Guanabara», «Pay^aandú»; a «Tra-
j;uio», «iTuneílero»; a «Galeuía 1' <!e Novem-
bro», aviso «Silva Jardim»; e o «Liberdado», 
aTrindado». 

—-Foi preso no £lio, quando tinha apenas 
desembarcado, Vaz J'into, commandante dus 
frauco-atiradiires, 

~ Poraui declarados desertores : capitão te-
nente graduado Alves ^o^ueira, e primeiros 
tenonles Souza Mello e Arthur Mello. 

—A diviã;1o do general Qaadroa entrou em 
Curitiba â 5 do «sorrenfe. 

—O ex-almirante Saldanha da Graru.i con-
fere neiou em B. Ayres cotn o Di\ Silveira 
Atar tin d e o ex ainiirante Custodio José do Mel-
lo, e seguirá depois para Lisboa, 

* - - N a Secretaria do Interior houve reunião 
de deputados da maioria. 

N'essa reuuifio foi escolhido o Sr. Glicério 
novamente para «leader». 

i'."Ui»irati) maiores probabilidades para a o -
leigão de presidente da Camara os Deputados 
Dr. Ros? Silva e Ant^no 01ynt;io. 

—No dia de anuíversario aatàlicio do Vice-
Presidente da Republica, Marechal Floriano 
Peixoto, iit>ns3rvaran)-se feo.» nias a í reparti-
i;ôo3 publicas o o Bnner* <Ja Republica, fo-
tíbando-se Lambem grande namoro de estabe-
lecimentos ao meio dia. 

Innmneras coinmwsò as foragi ao palacio Ita-
m.iraty enjTíprimontai- o Marechal, bem como 
lodo o îvfitiisierio, «>s ajudantes gtïneraes do 
exercito o arra»da, o cÎH.kfe d.i divisão naval 
aqui estíeionadíí, os ebef^s e funceionarins das 
reparli^ôds p ibli(;ns. as oili iialidad-43 do exer-
cito, avtnad f guar la nac.oual, policia o boín-
bfíi»*()s. 

A* noíto ílluminaram^se os e.iiíicios públicos 
o muilns p:irtit'ul:iré"*» s^udo (iesloiiií>rante o 
ôspuct i das esla yãaM da fi^tradîi .Je Ki^rro 
Gouf;\>l do lírazil. onde t >con a ban ia de mus 
sir:i do d*1, iíif witfM ia. 

— exon«ir:ídu, do carpo do consul í*era* 

I 
mentos do poasosl das estradas de ferro «per* 
t0ííceiit09 h Unia.., e para a reforma doa * 
pectivo8 regulamentos, uniforinisanáo-OH q«au-
to poaaivot, attondidas as çjadigdos eapesiaea 
deoad.i Balado, 

Lembra a revisio do sy^lema tributário f e -
deral fazendo se melhor distribui ria dus taxas 
proporcional e equiUtivnmeute, de modo que 
todos possam pag;il-as. 

Diz que o balando da Receita e Bespoza do 
anuo do sognndo as verificações atà ago-
ra efíectuadas, mostra uta aielicitu de. . . . 
<iÔi2d4:03G$297. 

AMiu de desenvolver as industrias, lembra 
finalmente a «Mensagem» a conveniência de 
prover-se sobro institutos do credito real, pela 
decretação de medidas conducentes à plena 
satisfação dos Uns de taes institutos. 

—O Baneo de Credito Movei ia lançar, no 
dia t0 do corrente, nui emprestimo de diBW 
cont6^. e a Companhia do BstradbS de Forro 
Norte do Braz.il lançava também no dia 7 um 
empréstimo de 12:03) centos de ráis*. 

Ambos sào cm «dobenturna». 
—O couraçado «Aquidabau» passa ú deno-

miuarsso c21 úa M ú o » ; o o «Republica» cha-
mar-se^ha de Novembro». 

—Forào demitidos dos cardos de e-raaiaih 
dantes do «Mindello» e «Affoiwo d#Albuquor. 
que» os Srs, Castilho e Neves, por causa dos 
succossos do Liio da Praia. Serão embos sub-
meitidos à conselho de guerra. ) 

—O Sr. Augusto Castilho, «ommandantje do 
«Miudellov, declarou haver o f f j rec iòo asyío A 
h>rdo do seu muMo ao ex-almirante Saldanha da 
Gama, no tompo em que este se declarara 
iieutro. 

— Os asylados no «Pedro Iíl » pasmaram 
para o * Angola, » no p»rto de Assumpção 
(Africa) seguindo eutão para Lisboa. 

O « Angola * f»i fretado p»»r 8:003 libras. 
—Os aiilig-js asyindos à bordo do «AtTonso 

d'Albuquerque» publicaram uma carta uüe-
gando que recebiam máos tratos un logar qu»? 
lhes servia do asylo, a q~ual era um verdadei-
ro presidio. 

A ofliciaiidade, poròm. desmentlo essas alio-
gações. publicando u na carta, firmada por 09 
oilicirtos e aspirantes, dizendo-se agradecidos. 

— N o vitpor «Campana» seguiram pr.ra o 
Rio de Janeiro 187 dos asylados em Caatiluos 

—Sthiram de Martim Garcia o rx>almírariH 
te Custodio Mello a 700 de seus companhei-
ros. 

—O almirante Gonçalves seguio com a os-
quudra nacional do Desterro para Buenos 
Ayros. 

—Noticias fidedisnaa dizem que o governo 
argentino mandou engajarem sua esquadra os 
otticiaes braziictros revoltos >s que o quizorem. 

—A com missão de veri f icado de poderes 
do Senado deu parecer reconhecendo senador 
pelo Estado da Bahia o Dr\ Manoel -Victorino 
Pereira, e -mandando responsabilisar a Juuta 
apuradora d'aquelle Estado. 

— O Marechal Floriano Peixoto, Vice Presi-
dente da Republica, n;ío podendo receber as 
pessoas que o foram eomprimemar pelo seu 
aniversario natalício, deixou uma eaatàpque 
foi iida polo 1*.- tenente Saddoiv Sá, d';zen^ 
do quê, aíTasteudo-so por eneommodoa de saú-
do. 'leixava á se^s iilhos a sactüsbeneia hon-
rosa do o reprcsiniisrom perante as corpora-
ções e pessoas que fossem saudaU). 

Ness i carta, aliudindo á posaibilidaJo de 
cuinprimento por eanza de sua conducta, nes-
tes últimos tempos, como soldado e chofo da 
nação / disse qne a glor iada dominação da re-
volta cahia evclnsivâmenle aos militares e ci-
vis qiui o auxiliaram na dignificação da Patria 

Assegura ainda aos seus concidadãos qiiò n^ 
momento em que os seus serviço* se torna-
rem necessários, voltará a s o r o defensor a c é r -
rimo das '^arsnlias da Patria. 

—O l\ tenente Barros Cobaa pnbücou uma 
cartíi garantindo que o áspiraule Mar.io Ai-
cantara foi a^snsinado por marinheiros do 
«Affonso d aíbuqaerquo,« quando fu3pio de bor-
d o -
— Chngaram a B- Ayres as guarnições destina 
dl* vasos da e<qaadril'ia abandonada pelo 
ex-almirante Custo iio de M-Mlo. 

—Os oilinaes do batalhão quo sorvirr-m á 
do Brazil em Marsel.ia. o Sr. Pontes JnTiior. \ revolta pediram recursos ao MardCUaí Floiia-

oram concodidas as honras do general 
dtí brigada au Sr. senador Pinheiro Machado. 

—Consta que o ex-a!mirnn!n SaldanUa di 
Gama, lo^) que chrgar a Lisboa, riNitari o 
trabalho em pró da restauração da monar. 
ciiia, ideal á que consagrou toda a sua activi-
dade. 

— Ahrio-se a 1°. so^sào da 2*. legislnlura 
dn Coiüíresso j\iii*iií'íiil com as solem.tilados 
{lo e-vylo, sérvio ii-la extensa a IIIÍUUCÍOSH 
• 'JensaJj-íin» du Marechal Vico-Presidoute da 
Republica. 

A prinieira parte de^se importante docu-
mento é consagrada ao histórico da rcvclta a-
íó o desastre do «Aquidabann. 

Depois trata do incidente hrazileiro-portu-
guez surdido om V.Ï de Março por oa-jsa do 
asylu dtido aos revoltosos a liordo do vüpor 
«MinJello» e «Alfonso d '\lbuqnerque», n elas-
sílica esse acto como otfmsiva da soberania 
nacional, accrecentando (|ue opportuuameute 
referirá a solução do mesmo incidente. 

Informa, em seguida, a * Mensagem» quo 
por parlo de alguns d representantes do Bra- J 
zil no estrangeiro, durante a revoili , nflo hou-
ve a sotieitnde íque eia Jb esperar d'esses 
funcciouarios federa es, que, sendo parti d a ri os 
da revolta, cumpro s^jam substituídos. 

L?mpós,a «Mon-agem» suggere diversas pro-
v ide listas sobro coordenarão o reorganização 
dos serviços da marmita ; fusão dos lab» ralo-
rios pyrulet'biiicos d > Camp:nno o Armaçao ; 
hospiuios do exorcito o ar.nada ; escolia^ na^ 
vãos e militaro* ; extineção du Commissariad y 
geral da armada ; bataih&o jiaval ; fr.udança do 
Arsenal do Marinha da Capilal Federa! ; reor-
^anisavlo da rejiartirí-j da carta mariliina, 
^ííUtlo"transferido o respectivo serviço tneteo-
rotogico para o Observatório Asíronomico ; 
reorganizar-lo dos corpos de e.igealieiros na-
w,n-«*t Miricihuistas, co nmis^ni ios o do sanita* 
no ; pq'..rma «ias di.sposiçòes conernoníe^ á 
ron:p il-ovia do* oiîici.ies combalenios e clas-

anuo.^is ; O reforma do material naval es-
tiMga l», s»m»/|() iiviii ifri ' n o sub'tituido por 
(j'íli'1 . j i j es i uj>ro\í.no ») meti* portSiVdl do ex-
etvito. 

A . . » i l * » ! «ia" <» gnVijl'mi « f f » r'Miaindj> oJf»- | 
i. jf j/liu i J ». %.•-..!•> d i i k.UiOilJi do VCUci* • 

i ** ' j . . . . ! w . 1 2]lAliA 

ut* para se repartriarem 
—Ü Sr. Ernestn Prias foi nomeado Ministro 

Oriental no Mio tie Janeiro, sendo aposentado o 
Sr. Sagastumo. 

— Vao ser alterado todo plano do unifo rme 
do »/xercito, sendo os games eoioo no exercito 
íVancez, c tendo o estado-maior uniforme bran-
co . 

Reproduzimos, chamando para elle t o l a at 
ttínç io,os seguintes editaes.de cuja náo obst-r 
vanen podem resultar grav i^ imos prejuisos : 

C A I X A D R U M O R T I S A Ç Ã O 

Faz-se publico, para conl iec : meato de to-
dos por del ioeraçào da j a n t a ndminis 
tr:itiva d'csta R^p iri içClo, dVsla data, i'oi 
prov ivado até 30 dc Juv.iv) do 1894. o 
ni^ro.mlo para sub.itilni-.áo das not.i^ de . . . . 
í o o s o o o c 500^000 da est^inpa, d-t 5o$>ooc> 
c ^ooÇooo ' ia 6\ es tampa e 20.5000 da 
estampa, e bem -<ssi-ri o da substituição dos 
bilhetes de todos os bancos o.s rmittJram 
- obre notas do Ti iesouro, evirimb idas, subr-» 
si.^iindo em tudo o mais o 'editai d j 3 0 dc 
M.üo dcslc anno. R io dví Janeiro, 17 de ou-
tubro de Í8<>;,. Jf. A. GjIvZo. 

C A I X A DK A M O R r i S AÇA O 
Vaço saber, p:ira conhecimento de todos , 

nnc, pui* deüijrr.i^ao da jrjnta administi ;iv.» 
desta'l<-;M'-íi;à j, finda e.n 30 do junho d? 
|8}1 <» p a - j 01 ireado pa.a o rec »Üii>ntMUo 
d os hi.íiet^.s dc i odo» os banc-o-*, «|Ucr d-í í>as.) 
nictal.ci . íjiicr d. b tíe de -1 > >1 iíjtos, 1 j j r̂  1 -
S'mi v d >r .i pjoUcs <) ie »leix'<rcMi tio ser ;t >rc 
se;imd»«s e^sa data a«> )ia:i.:o da \{ j> \j 1 
ca do r»ra;'.i!, nesti C :p»tal, ou em s - t a - . u v n 
' ia> e iep « . ntantes n i d ^ s l a t i d o s UaM 
' lo Mr.:/;i| j I furto I tl i lei n .^. jo^ de ? t 

>v ai 
• . 

> O - I ar; i.i»-» I" o h n. Mi 
.K j > II . i , l »J.'OJ ÍÜ 'i 

lho de iS*>9: a r t i g o 45 c 11. 1G5 A t 17 d e J a -
neiro d e ISyo, artifro 1 ^ Rio de Janei-
ro, 1S de O u t u b r o d c 1893. Afm A. Gítlvão. 

F E R I A D O S N O S E S T A D O S 
U N I D O S 

N o a E s t a d o a - U í i i d o s f e a t o j o u - a e a 
d a t a d e 2 2 d e f e v e r e i r o , q u e ô c h a m a -
d a o Washington daij ; p o r s e r o a t m i -
v e r a a r i o d o i m m o r t a l p ^ f r i a r c h a d a iti 
d e p o u d e a c i a a r n e r i c a n a > F e c h a r a m ^ 
s e l o j a ^ , o f í i e i a a a e c o l l e g i o a . 

Os feriados daqueila Republica &ào 
os aoguiato^, alora do que fica cilado: 

O de janeiro, ou feüta do Anna 
Bom ; a sexta-feira Santa e a segun-
da-feira da Piischoa; 

A primeira terça-feira de abril, ou 
eleições da primavera; 

A ultima fíinta-feira do maio, em 
que se decoram os tumulos doa solda« 
dos que morreram pela patria , 

O 4 de julho, data memoravej e mui 
to conhecida ; 

O V de setembro, festa do3 traba-
lhadores ; 

O dia de Lincoln, om outubro ; 
A primeira terça-feira de novem-

bro, ou a eleição do outono ; 
A ultima quinta-feira de novembro, 

ou dia do* perdões. 

DUELLO DE MULHERES 
Ha dias um medico de Milão foi cha-

mado á *3a3a da baroueza Adélia Fro^ 
oof conhecida qouio cantora ligeira. O 
Doutor cn^outrou a dama deitada na 
cama e femla por ura golpe de sabre 
no rosto, omqujuto que i criada de 
quarto da baroneza repousava giti 
uma poltrona, ferida também por um 
golpe de sabre :io braço esquerdo. As 
duas tiubam-se batido em duello. por 
ciúmes de um rico industrial austríaco 
estabelecido em MdAo. 
O medico achou que aquelle duello en. 
tre uma criada de quarto e uma baro-
ueza era mais que extraordinário, a 
advertio a policia* VeiUicoa-se emáo 
quo a criada era (ilha de uma famiiiâ 
aristocratica de Turim, o que havia fu-
gido da casa paterna* 

•lA":-

CLU& DOS OOaDOS i; 
Foi ultimamente toatigtiniitl%: om 

Washington, uma interessante asso-
ciação; a O ¥dt Man, s Clnb,» ou 
club doa homens gordos. 
• S5o severas as condições de ad-
missíô para essa socicd.ido. 

Só podem ser sócios homens ale-
gres quo pesom, pelo nienos,93 kilo-
grammus e cuj;> tronco tenha, pelo 
monos, 102 centímetros de eircum-
íúvcnciã. 

Foi eioito oresidenle um individuo « 
do peso do 170, 

utWÍIhiâ 

O S A R R E P E H D I D O S 

Descemin rio Caivano. Arrcpenrlifios. 
Viíjo-ns pissrjr. ao lunge, trist«Mn'k:il«i : 
Judas soluça. . tem no olhar ardente 
üoinliflaçõjs de raias incenilidos. 

Grilos febris, anqoíícos. doridos. 
W i o no ar sereiio e re lolente... 
(ittora, Magda la I o pranto, o uma torre^to 
Oíide l)0ia o perdão dos redimidos j 

Se o rnartyrio som lim da di»r, da pena, j 
Resgata o crimt; íjue mnrreo luz 
De itina crença quo sur;£e alva e louoã... 

Nào I Ninguém foi maior que Magdalena 
E niíi^uem foi maior que João Vnl^ean... 
Es do tamanha, ó Dnnas, de Jezus ! 

// li. o\STítíCíAXü,^ 

P A M T H E I S M O 

AO LA.ÜUKADO POETA. Dk. Í3. WANBERÍ^EY 

Em que ^risns, Maria ? Enclmga o pranto 
K vem sentar-to a/(ní 4 

Debaixo destas soinliras perfumadas 
Coina um crente que a suplica extasia, 

padirei a» Hores d^slumoi idas 
ilymnoÂ e preces para ti, Maria | 

Vem ; assim... Olhemos a pesagem 
Oue alem s»e descoríitia 
como a purpura d t sol 

Van adejando pelo azr.l dos ceos, 
Km quanto as auras »*,tns.»$ do arrebol 
Vito soluçando am derradeiro adeus. 

Vem desc.-imfMn)» * uoUr-. OcrepuseMo 
llooe t: miio um sonlií»» 

IVrrama no espa^i n ultimo eA*rA<>: 
r.o?no. envMlvííudo tniUi» ten-ibrosas, 
K/iibria .̂« de ;uin>r a ^olidâo 
K adormefi« o coim^ü rosas ! 

Em sii 1 vesíf» d oiro, marcJíotada 
\).» stjdnra e cor.»!, 

Oirno 11 >11 :i.i!kUi) jUilCtl ^elwrlm, 
Mlle rss »li»'' as illu^Vv« IMMII-s 

m iu n-KinlM* nitdonia^ 
Pan» aceorduí o uno da* CiUvdiJi»«.» 

• \ 

ILf G Í Y E L HUÍ IL f lOO 



4 A REPUBLICA' 
Quanta bolleza agora t Os passarinhos 

Vôin, ruflande as asas, , 
Pouzar de tnanso aqui nas ramarias 
D'arvore a cuja sombra nos airainos... 
Oucrem nos ensinar talvez, Maria, 
A voarmos coin elles n'estes ranios ! 

Ao longe, silo as serras afastadas 
Que se entendante nós 

Como aiuplRs m u r a i s cor de neve.. 
Parece que in ti mão com movida s, 
A morte p'ra que Rfljfiiitflto t»reve 
Quando quizer roubaras notas vidas 

Mas não ebores com medo de morrer... 
À morte é uma illusào. 

Ob / nada fenéce, un d a ! Apenas 
A matéria na fria sepultura 
—Que è o eryso) í-nde ella se depura,— 
Vae transformar-se em niveas açucenas. 

£ quem sabe se alli ambos unidos 
São viveremos nós ' 

N'um branco lyrío doce transformados ? 
Quem sabe se estas aves e o orvalho 
NAo nos acbarào um dia—ad mirados— 
Vivendo a rnesjua vida n um só gaiüo 

Deus, Maria ? Deus ô a Natureza 
E' isto que nos cerca ; 

K a seiva da planta que descora, 
£ ' o calor que gyra em nossa veia, 
E' o etber, e a luz, o sol a aurora 
Tudo emüm que a nossa vida ateia ( 

E em quanto scismas, pensas em Jezus, 
. - No Deus dê nossos paes, 
No loiro epbebo que viveo penando 
Eu íico me a cuidar na treva densa 
De onde ine arrancaste ó anjo l quaudo 
Jazia o coração em dor immensa... ; 

v - » 

Ab I na fluides de leo olhar undoso 
Vejo brilhar suave 

Uma sentida lagrima de mais... 
E' que tua crença 'ingênua e i»ura 
Te-me nahitido em lentações fatae* 
Da geliena infernal na noite escura. 

Nào ebores... Aquella & quem pediste 
O nome oe Maria, 

Nosceptiro irá 1er um crente agora... 
Fuçamos-lhe um altar... Depois... depois... 
lvraiite a noUe qUesolnçíi echora-
Pòe tua* !J2âos..<>'Vaú)os reáapiós dois... 

1893 « 

(Das 
H . CASTRICIANO 

* 
e o i o M M LIVRE 

PROTESTO 
Sendo publicado no n. 231 d ' «A Republica», 

deste Estado,um protêasu prptasto firmado por 
Minervino Lins Wanderleyi Francisco A . de 
Alencar, Bnroneza da Serra Branca, José Se» 
vero da F<m&ô*a. Maria Francisca Luis Cal-
da«, Luis» Lucas Lins Caldas, Abdon Ferreira 
Tinto, Jos«é Ignacio de, Mendonça, Jo5o Lou-
renço Cardozo, Antonio da Cunha Lobato, Ma-
noel Maria da Cunha é Joüo Tbomaz de Sou-
za , no sentido í̂ o urrç 9up*poala: demarcação at-
tiibuida ao abaixo assi^nado na qualidade de 
conseuhor que è das terras do sitio Sacramen-
to, do município do Sant*Anna do Mattos, em 
que ae dizem prt-judicados, por isso vem â im-
prensa o abaixo assígnado desfazer a impres-
s o desfavorável, que por ventura se queira 
formar a respeito du seu procedimento, c o m 
vèbçào as terrns mencionadas. 

Tendo o abaixo assignado obtido por com-
pra 4 >5 braças d« terras no silío Sacramento, 
terras essas bastante conhecidas pelos aigoa-
tarios do protesto alludido c demais visinlios, 
tratou do avisar e convidar os protesta tis 
tes para se proceder em composição ami-
gável a demarcado aecessaria, aíim de eada 
\nr. conhecer leg&imeute os Umiles do suas 
terras. 
1 Nohte negocio, por ser o único prejudicado o 
abaixo a*si£iiado, desde' que continuem equí-
vocos os limites divisórios das rfffridas tor^ 
ras, procurou, de. boa fó.apparelharaç para a 
conseeticão da demarcação, nutrindo a couf\ 
ança d« comparecorom por si ou por seos 
procuradoras os signatários do protesto no 
togar» âa demarcação, para, em vista dos tis 
luitw respectivos,dar-sc começo aos trabalhos. 

Nào obstante o accordo, de quo todos os 
consenhoros estai So n^rtos, assim não auCce-
deu ; o o abaixo assigoudo, que bacia con-
traclat^o com o pessoal de serviço, teve de 
perder às despe/sas feitas, porque neto sò quer 
um conseuhor compareceu para se tratar da 
demarcação. 

Convencido o abaixo assignado de que só 
iodiciabneole poderia domarc&r as suas torras, 
parando perder de todo o tempo. procurou 
fa^cr uma averiguação na zona sujeita à de-
marcação. Servia de n^ninensor o engenhei^ 
ro Oa Companhia Na<'ioo;il de Saunas Mossoró-
Assü e actual Viee-CorianI da Sivcia o No-
ra ega, »ena cidade, o intelligonte nroiissioiial 
Kduaido Bieroat/JJ, e por eiU fonVo verifica-
das por l.uiia as terras d«» silio designado. 
vNtjssa occaslâo, porem, foi lnf«»r«n*rtdo o abaixo 
assiguad > de que ha eerio le.mp<> fora o m , jsmo 
proiissioual c.o.titraptado pelo iiarèo de Serra-
Brauca pura delimitar a poivüo do suas terras 
possuídas no sitio Sar,r;nnôot'\ e que no per-
curso da linha enewntrara-so dentro da posse 
das terras do ÜavSo um tevr no q»ie nào 
lhe pertencia, cwim» tudo eonna di informação 
iníra, hísulladi pelo mesmo Sr. V.ce-Consol ; 
o que, em v s!a dessa verificação, o3.ii quU o 
Uatào continuar com a lioiia divisória, dando 
p».r terminada a demarcação. 
, <)ra, as terras do abaixo asr^i^nado, c omo as 

dos slguatarios do protesto, porlciicoram á 
(•(«mmuiiuào da propriedade do f..liecido Co -
ronel UaDool Lins \V»:)d"i*ley e parto dos<as 
terras, na zomí em questão, *f.»i partilhada 
^re seos h e r d e . — íinrão de Sei ra Branca 
O (»útroa— inct*isivo credores do ospolio do 
i^esioo Cor*iuet. 

K llcou b̂ sm pntento pelas vori!ieavóos feitas 
o > de t.»r« < D rucontt i*<'o sob i& 

düS to ias d ) Bianru, 
c »- o }:i no f (ibci)ti, furtr/tm m« do a-
»..- f .Kur^uad >, e qu< pi-l.i tur dn V» r• prn* 
• . n o i!ii(i i rT^no o tiotiicro d<' tlUt 

c oiiíiS-tVi ev/f^im; r.ito n% d** nt i c ' i lllpr' 
e j :i >u Jci i<> >*liMd'j puiv« u i ' remai t coiil 

nações (dessas terra» com aa do abaixo assig-
oadot ajo sitio Indicado, o c o m provado pela in* 
formaçao imparcial do agnuieusor. 

Em face do exposto, o abaixo assigna 
do, poraaa vez, protesta usar da seo di-
reito e; acçfio competente contra qoalquer ab-
sorpçâci, posse ou titulo vicioso com que ao 
tente lírejudioar sua propriedade nas terras 
em qutfst&o, e contra qualquer violência ou 
damuojqueQS protestantes l'aç3o era ditas t^r* 
ras, ficando, deste modo, ' refutada a matéria 
do proiesto que venho de rospouder. 

•áK 8 de Maio de 18P4. 
lippe Manoel da Fonseca Jlíoníene^ro. 

Maeá 

Illusfjre Sr. Vice-Consul Eduardo Rierna^zki. 
ISelipjpe Manoel da Fouseca precisa que, pe-

la homía e dignidade de vossa palavra, vos 
\ digoeis) informar : 

Si è exacto que fostes coatractado no cara»* 
cter de Agrimensor peio Barão de Serra Bran-
ca , para a dem&rcaçâe de suas terras na zona 
do »itiu Saci ainenrc, do isuuicipio de SauiWu* 
na do Mattos, e alli co jrendo alinha na posse 
do Baráo fora encontrado um excesso de ter-
reno que não pertencia ao mesmo Barão, e 

• vuw > iíivuu1 fJiJi iiuiiu j aooMU UUIJ4U 
ò exacto que na verificação a que proce-

destes nas terras do referido sitio, por parte de 
supplicante, encontrastes as suas terras com as 
cxrtemas na posse de terras do Barão, fican-
do deste modo demonstrado pela linha ser o 
referido excesso do terreno encontrado na de-
marcação do Barão, o que faltava, na razão 
de 133 braças, para completar o numero de 
40 j braças de terras constante do titulo da 
compra do supplicante. 

Nesses termos pede-vos a informação 
faclo çom faculdade de publicação. 

Mucjao, 8 do Maio de 1894. 
Felippe Manoel dçi, Fonseca Montenegro.. 

• Informo affirmativameute ser verdadeira a 
exposição doa factos relatados pelo signatário 
da presente petição ; o que afíirmq sob a 
do nieo encargo.— Macáo-B de maio do 1894.— 
Eduardo Biernatzki.—Vice-Consul. 

Reconheço como verdadeira a firma retro, 
ser a própria do Vice-Censul Eduard de Bier? 
uarlzki, per tór delia eonUécimeuto : dou fô 
Macáo, 9 de Maio de fS9/ . 

Em fó de verdade M. M. A . F. O TabelliSa 
Publico—Manoel Maria d*Apresentação Filho• 
— Desta 400 rs.—Apresentação Filho. 

LOGOGRIPHOS , 
Ao teirriozo Jav. autor do fogogripho cFran 

celhó» publicado erp o o. 268 deste periodico. 

Mêli Jav. presta attenção !.. 
Se queres matar o bic ' ;o. 
Segura-o pelo rabicho 
E í tira com elle ao chdo, 
QuífelJe f^i feito a capricho ^ 
Í*à\ & e&óatdhr.-te a razão \ 

Uipa ave torna e sonora 8, 7, 5, G, 9 
No navio preza estava, 6, 4, 8, 9 
E com fome devoradora 3, 2, 1 , 4 
L/rn legume devorava b. 5, 7 

j C H A V E 
N5o é doce. nem suave, 
JSem tem suave harmonia, 
Como o Francetho a tu*ãV3, 
l^uia é de piiuea valia. 

N^atal, 14 de MaUrdo 189 i. 
Alfredo de M. 

! 

1* ^ e n e n t e A f r o d í s i o F e r n a n d e s d e B a r r o s 

Iijinêa Fernandes de ^ i r r o s e Eras:lia F. 
de convidam os parentes e os amigos 
do ^eu finado esposo e pai Afrodísio Fernão* 
des jdo B/irros para assistirem à missa qui?, 
em jsnlVragio de sua aima. berâ celebrada no 
dia-19 do corrente, secundo anuiversano da 
seu fallecinientOj.às 7 bs. da inanhfi.na Igreja 
Matriz. Desde jà se confessam eieruaniente a* 
giajdecidas. Natal, l o de Maio de i 8 9 i . 

Sil 

%7ictima de pertinaz e terrível he-
pauitô iatersticial, a que, ao decurso 
d e 6 m e z e 3 , toraara«n-se impotentes 
lodos oa recursos da mòJuyna, 8aou-
a e ' n o dia 2 2 de abril p . passado na vil-
la (de Caraúbas o honrado fazendeiro 

Tenente Cicero Carlos Pereira e 
va. 
C o n t a v a 6 4 a n n o a d o i d a d e , e d o i x o t i 

v i d i v a o d o u ^ f i l h o à . d e c u j o s c o r a ç õ e s 
' g o l t e j a h o j e o p r a n t o a c e r b o d e t i l o 

f a i a l s e p a r a ç ã o . 
Uasociar.doMxie á Ci\o justa dor, e 

coppungido çom a perda de um leal a 
siiícero amigo, envio d'aqui, à faniilia 
doUtridiioao ancião, as minhas siuce-

S rap condolências, 
( I 8 _ 5 — 9 4 . 

Zoúmo Fernandes• 

EDITAES 

r É 

SrFKRlOR TUIBINAl- DE JUSTIÇA 
Fíh ;o publico, para f j u o m micros-

r V (juo tivrram entr ula n<»ft* 
Sccretaiiii OH ieguiu(ei nutuiUeAp 
"r* • » • 

A 

pellaçao eivei: do di^tricto e comar-
ca do Ceará-mirim — Appeliante,Ma 
noel Antonio de Miranda e sua mu* 
lher, Appellados o Doutor Olyntho 
José Meira, o Major Miguel Ribei-
ro Dantas e suas mulheres; do dis* 
trlcto e comarca do Natal—Appel-
ante José Leonardo Dantas Soares, 
appelladoo Doutor José Paulo An-
tunes. Dado e passado nesta Secre-
taria do Superior Tribunal de Jus> 
tiça, em 14 de maio de 1894. 

O Secretario, 
» » 

/oaqutm Bernardo Falcão Filho. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
EDITAL 

Faço publico, para quem intersssar 
possa que tiveram entrada nesta se-
cretaria os autos de aggravo de ins*> 
trumento do ^iatiicto e comarca de 
Sào José de Mipibù, em que ó aggra-
vante o Tenente Coronel Pr^sciliano 
Tito da Costa Bego e aggravado o dr. 
Juiz de píraito. Dado e passado nesta 
Secretaria do Superior Tribunal de 
Justiça. 

O Secretario, 
Joaquim Bernardo Falcão Filho. 

SlIBSTITUIÇÃQ DE NOTASl 
Pela inspectoria d 'Alfandega deste Estado 

faz-se publico, para conhecimento de t o d o s , 
que, segundo comuiunicaç?o telegraphica do 
Mmislrp da Fazenda, foi prorogado até 3 ! de 
Dezembro desle aano o praso para o recolhi^ 
mento dos bilhete^ de Brincos Emissores, ex -
cepto os bilhetes de 50$0Q0 rs. cie base metali 
ca do Banco da Republica dos Estado* Unido» 
do firazil. de 100$000 r?, de igual base do 
Banco Emissor de Pernambuco, fabricadas na 
Capital Federal, e de 100$900 rs, da mesma 
base do Banco Nacional do Brasil, os quaes 
deverão §er recolhido^, os dois primeiros atò 
30 de luuho , e os últimos ate 30 ()e Setembro 
tudo do cot rento aiioo ficando sem valor cs 
que deixarem de ser apresentados ate essas 
datas aos rpspectivus Qancos ou suas agen^ 
cias e representantes, na furtaa das ordens em 
vig'»r. 

Alfandega do Rio Grande do Norte, 18 de 
Maio de 1 8 9 i 

Q Inspector interioot 
Francisco de S da Silva Barjos% 

TRATAMENTO DA TUBERCUL*CH 
SE PULMONAR 

0 ilr. Alberto de Mendonça, que se actia 
lemiJorariamtuUe residindo em Angicos tem 
com vantagem, empregado as injecções hypç^ 
dérmicas «mercier» no tratamento das affeo 
çóos pulinouartis« E' auimador o. 'resultado 
que , por ineio das injecções «.mercier,» tern 
ivbtiilo os dotíRtes bubmeltidoÊ uo,s seos cu,U 
dados. 

res accommodações, priqcipalmeo 
te para famiSias. 

Possue um excedente cozinheiro, 
bastante provecto e viajado, capax 
de satisfazerem as melhores exigên-
cias da arte cubinaria. 

Banho magniGco, e no genero— 
bebidas—alli encontra-se-ha o que 
ha de bom gosjo. 

Prepara banquetes e quaesquer 
outras encommendas mediante a-
juste. 

Serviço prorqpto e preços modi«* 
cos, 

RUA 13 P E MAIO N. 41 

AO YITERBI^O! AO VÍTERBIaO ! 

FABRICA DE APPARELHOS 
DE 

DISTILLAÇÃO CONTINUA 
J o a q u i m F r a n c i s c a d e S o u z a 

t á e á 4c F l l l i o s 

R u a d o J u l i ã o n , 1 6 — * 

B A H I A 

AGENTES NO RECIFE 
J U L I O ét C . ^ 

Praça 4o Corpo Saato n. 7. 

Sendo já bastante conhecidos a-este Esíado 
chamamos a atteuçào dos Sra. proprietários 
de engenhos para qqe nSo deixem'ao atrazo 
em que se (ein conservado nà fabricação da 
aguardente eoatiuuaudo a ter um prejuiso dei 
30°/p uo seo iiiol por trabalbarerá em péssimas 
alambiques. 

Hoje mais do que auaca o febricanle deve 
, terem vista melhorar o seo fabrico o procu • 
j rar introduzir em sqas fahrjcfls appar(Mhos 

aperfeiçoados, au^.neotaudo as&iui a sua pro -
dução 4 por este moio q aeo lucro. 

Para Pernambuco fabricamos este Anno A 
apparelhos e na Bahia, onde a industria de 
distülaçào sc acUa baslaate adiautadat aifo 
querem oulros apparellioá. 

Com o crescido numero de apparelhos que 
temos fabricado para este EJstaJo atlealamoa 
a superioridade delles. 

Para informações podençi os preteadsnte^ 
dtrigir-se aos possuidores abaixo 
Sr. Joaquim Ignacio Pereira—(Natal) 
Ce í . José Antuues ^ 'Ol ive i ra—(Cear^mir im) 
Padre Antuues— 
Coronel J.osò Felix Varella— 
Engenho S. Francisco— 
Coronel Francisco Soares— * » 
Dr. José YUlar— » » 
Ur. Francisco Xavier N|onte-Negro—(Maxâ-

ranguape) 
Coronel Éuòas A. ^ 6 d e i r o s - T ( P i ^ i r y Eaçft* 

alio Mangueira) 
Freire 4 Filho—^Macabyba) 
Fabrício Maraubâo—(liba). 

Natal, 30 de Dezembro de 1893. 

PilíjlylilíSFIIIi ALLRMA 
DE 

B. Max Bourgard 
O proprietário deâta hem mon-^ 

tada casa oflerece os seos serviços 
ao respeitável puhliço deste Estado 
garantindo toda perfeição nos seo 
trabalhos, os quaes acceita das 10 
horas da manhã atè ás 4 da tarde 
em dias limpos assim como nubla-
dos. 

Natal*-Rua 13 de Maio n. 25. 

C A S A D E 

COMMISSÕES E CONSIGNAÇÕES 
Uecebe e exporta todo e qualquer 

genero de conta alheia 
R u a 7 S e t e m b r o n . 1 3 3 

P O R T O A L E G R K 

ESTADO S PEDIM) MO. GKANDE DO SUL 

Hotel Viterbino 
Este bem conhecido e acreditado 

estabelecimento, o mais antigo de&-
ta capital, acaba de mudar~9e o de 
passar por grande* reformas, de 
modo que uchu**o couvenieiilerni»n' 

N U Í I L R O ü T IU6/rEL 

0 
9 
» 

» 
» 

ENSJNO SECUNDÁRIO 
Zozimo Platão d?Oli veira Fer-

nandes, ensina Portyguez, Arithme* 
tica e Escripturação mercantil em 
casa de sua residencia na praça Aq^ 
4vê U^ Albuquerque n. 25 

i 
Q abaixo assignado, proprietário, da tFa-

brica Industria aviba aos seos fregnezas 
íjue, tio começo de abri.1 p. viudouro em di> 
aiile, os seos cigarros üerâo vendidos pel.^s 
jireços da tab,ella infra. 

SüiíiIo e>la ptíqueaa alteração o c asionada 
pelo augmeuto do< impostos sobro este ramo 
<ie negoc io e pelo aecesso de 50 ) . no sala* 
rio dos cigarreiros ò por demais justa a reso-
lução tomada. 

F U M O P I C A D O 
Daniel 100000 
Flòr do Natal «^500 
Jaguarary 8$500 
Uoque pinheiro ?$5<KV 

DESFIADO 
Goyaz 11 »000 
Marítimos 13$000 
Exposição 000 
Palha de Milho 130000 
Araxa 443)00 
Mimozos 9$000 
Caporal 10$000 

Nota ,—As compra» de $ milheiros acima 
terão o ' ) . de descoato. 

Natal, 27 de M a r ç o 1891. 

Anionio Pereira Peixoto* 

Ensino particular 
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2—Rua Senador José Bonifacio—2 
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PARTE OFFICIAL 

Miaisterio da Justiça e Negocios do Interior. 
—Directoria do Interior. -2« . Secção Circu> 
Jar—Capitai Federal, etn 27 de Abril de 1894. 
N, 340.. — 4 o Sr. Governador do Estado do 
RioGrapde do Norte. 

De accordo com o que propoz o Inspector 
Geral de Saúde dos Portos, resolveu o Go<* 
verno c 

V Que sejam considerado* infeccionados os 
portos de Lisboa e suspeitos os do mais portos 
contiucutaes de Portugal ; 

2* Que as embarcações procedentes dos 
mencionados portos, directamente ou por es-
cala, sò sejam recebidas nos da Bepublica de-
pois que tiverem sido submettidas ao deyido 
tratament* sauitario no Lazareto da ilha 
Grande, ao qjual deverão primeiramente diri> 
gi^se ; 

Estas resoluções applicam^se aos navios que 
sahirem daqoeiles portos a contar de 18 de 
Abri! eorreùt \ 

O que vos comra único, paFa os fins conve> 
aieutea, confirmando o meij telegramma de 
hoje» Saude e Fraternidade. — Cassiano do 
Nascimento. 

Mfh. 

Governo do Estado 
i i m m n do dia to qe baio de um 

Otticio s 
Ao inspector do thesouro — Em 

resposta ao vosso officio n. 421 de 
hoje datado, declaro-vos que fiquei 
sciente das medidas que tomastes a 
respeito do lamentavel acontecimcn 
to occasionado pela inntindação da 
Villa do Jardim de Angicos na noi-
te de 6 de Abril ultimo* 

EXPEDIENTE DO DIA 14 
Officio ; 
Ao inspector do thesouro—Com-

munico-vos para os fins convenien-
tes que o Dr. Director Geral da 
Instrunção Publica, participou-me 
haver concedido, por portaria desta 
data, um mez de licença, com o 
respectivo ordenado para tratar de 
sua saúde onde lhe convier, k pro-
fessora publica da Villa de Touros, 
D. Maria Annunciada Seabra da 
Costa. 

EXPEDIENTE DO DIA 15 
Officios : 
Ao inspector do thesouro—Com-

munico-vos, para vossa sciencia e 
devidos fins, que o cidadão Fran-
cisco Candido da Silva Cicilio par-
ticipou-me haver, no dia 14 do cor-
rente, assumido o exercício do car-
go de Promotor Publico interino 
da comarca de Canguaretama, por 
sè achar licenciado o effectivo. 

Ao mesmo—Communico-vos, pa-
ra os devidos fins, que o Bacharel 
Joüo Dionysio Filgueira, Promotor 
Publico da comarca de Canguareta-
ma, deixou no dia 13 do corrente, 
o exercício de seu cargo, por se a -
char no gozo de uma licença de 
It cz meze*. 

Ao meamo — A' vista da inclusa 
conta mandai pagar ao ciiiaJAo An-
tonio Argemiro <Je Moura, a quan-
tia de 3ÜSU00 r*>, proveniente da 
m y r m i i o dc 3W e iempl j i c* do He* 

gulamento interno da Secretaria da 
fnstrucção Publica. 

EXPEDIENTE DO DIA 16 
Officio í 
Ao inspector do thesouro — Re^ 

mettendo-vos o incluso orçamento 
da despeza afazer-se com a pintura, 
asseio e palamento dos escaleres da 
policia do porto desta capital, de~ 
elaro-yos que, nesta data, auctorisei 
o Doutor Chefe de Policia a man-
dar fazer os reparos de que precisam 
os mesmos escaleres, pela quantia 
d e t 4 5 $ 8 5 0 r s M constantes do refe-
rido orçamento. 

EXPEDIENTE DO DIA 17 
Officio : 
Ao inspector do thesouro — A' 

vista dos inclusos documentos man-
dai pagar aos negociantes Manoel 
Joaquim da Costa Pinheiro, a quan-
tia de 53$ü20 rsM a Fortunato R u -
fino Aranha 43$000 rs.y importân-
cia de objectos de expediente que 
forneceram á Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, e a de 12$OO0 rs. ao 
cidadão Augusto Carlos Wanderley, 
pela impressão de 500 legendas fei-
tas em 4 caixas de enveloppes e uma 
dita de papel diplomata para o 
pedfente da mesma Secretaria-

EXPEDIENTE DO DIA 18 

Officio 
Ao inspector do thesouro R e -

commendo-vos que providencieis no 
sentido de ser entregue ao Secreta-
rio da Policia, Apolinário Joaquim 
Barboza, a quantia de 78$40í) rs., 
que despendeo o alferes Francisco 
Justino de Oliveira Cascudo, dele-
gado de Policia do município de 
Caicó, com o transporte dos presos 
de justiça, Manoel Firmino de Me-
deiros e João Joaquim de Oliveira, 
pelos rios Piranhas, Panema e Se-
ridò até a cidade de Mossoró, con-
forme solicitou o Doutor Chefe de 
Policia em officio n. 23 de 16 do 
corrente. 

DESPACHOS 

Dia 16 

O Bacharel José Correia de Araú-r 
j o Furtado.—Justifique-se. 

J O Bacharel Francisco de Salles 
Meira e S à . « Corno requer. 

Manoel das chagas de Oliveira.— 
Ao inspector do thesouro do Esta-
do para informar. 

EXPEDIENTE M SECRKTAB1A DE POLICIA 
Chefatura de Policia do Estado do Rio G 

do Norte, Natal, 17 de Maio de 189'*. N 27 
[Ilustre Cidadão - Participo-vos que tion^m, 
de minha ordem, foi recolhido à cadeia desta 
capital o réo Manoel Barboza da Silva, remet-
tido pelo Dr Juiz de Direito da comarca do 
Cearà*n;irim. como pronunciado em crime de 
ferimentos graves. 

Hoje foi posto em liberdade, de minha or 
dem, o individuo de ivnne Podro (íomes de 
Sousa, que se achava detido, por us i d'ar-
tiia». Saúdo e Fraternidade. Ao Illustre Ct* 
daitòo Dr. Pn Iro Velho de Albuquerque Mi* 
ranliAo, M. l i Governador do Hirtado. — O 
Chefe de policia Intüfiuo, Jouo Fetrara Do-
MÍ'éíii-'t (\intrtro 

Chofatura de PMiua, Xatat, IH de Halo 
de iKMt. N. tH Illustre Cidadão. Participo 
Vfj» que, linui<*in, firam recolhido* o m co»lo 1 

dia, à miuln onJiiu« o< ifiilivníuom d, uume* 
i Muuol da S11v;if M;»n'#>fl IV r̂o No* 

Uhu d o b i r t i Màuwl L/uro' A 

dem do delegado de Policia do 1 districto 
da capital, por embriague? Saúde e frater-
nidade. Ao Illustre Cidadão Dr. Pedro Ve-
lho de Albuquerque Maranhão, M. D. Gover* 
uador do Estado.—0 Chefe de P o l i c i a . — / ^ 
Fe> r'ira D mit i >ics Carnfho. 

Chefatura de Policia, Natal, 19 de Maio de 
1894. N. 40. Illustre Cidadão. - - Participo-
vtsque hoatera f iram ^ istos em liberdade os 
indivíduos de nomes Manoel Luuro, Manoel 
Miguel da Silva e Manoel Pedro Nolasco, que 
se achavam detidos em custodia, estes à mi 
nba ordem, por distúrbios e aquella a ordem 
do delegado de policiado I* distncto dacapU 
lai, por embriaguez. 

Na povoação denominada «Larangeiras» do 
município de S. Jose de Mlpibù na madruga-
da de 14 do comnto , foram prezos em fla-
grante de icto de furto de cavallos, os indi-
víduos de nomes Joào Barboza de tinia, An-
tonio Bernardo de Souza e José Joaquim dos 
Sagtos, os quaes, segundo participação officiai 
do respectivo delegado de policia de 17 deste 
mez. acliào se recolhidos à cadeia da cidade de 
S. José, á disposição da aHtoridade judiciaria, 
para serem processados. Sau Je e Fraternida 
de. Ao Illustre Cidadão Dr. Pedro Velho de 
Albuquerque Maranhão, M- Governador 
do Estado. — 0 Chefe de Po l i c ia - João Ser-
reira Domingues C'ir/u i' 0. 

EDICTORIAL 

TELEGRAMMAS 

Corityba^ 18 de Maio da 1894.-Do 
Governador do Paraná.—Ao cidadão 
Governador.—Hoje teve logar a aea-
sâo de iastallaçáo da segunda legisla-
tura do congresso legislativo do Esta-
do perante á qual li niensageni.— 
do*vos.— Vicente Machado, governador. 

Ouro Preto, 19.—Governador.—Con 
gresso acaba de reconhecer poderes 
do Dr. Chrispim Jacques Bias Fortes 
e Joào Nepouuceuo Habilhiecheck pre-
sidente vice-presidente ultimamente 
eleitos neste Estado tomarão posse a 
sete setembro.— Saúdo * vos.— Áffonso 
Penna. 

Rio, 23.— Governador do Estado.— 
Considerados suspeitos portos insula-
res portuguez na Europa e na Africa 
embarcações sabidas contar treze 
corrente mez, directamente ou escala 
sò serão recebidas Ekazi! depois qua-
rentena Lazareto Ilha Grande para 
onde deverào primeiramente dirigir-
&Q.—Ministro do Ittitrior. 

J H w s a g e m 

Dirigida ao Congresso Nacional 
PELO 

<jVIy\F(ECH,AL F L O F ^ O ^EIXOTO 
Vice-Presiáente da Repnblica dos £stad?s Unidos 

do Brazil 

Por «ocasião <1e abrlr-sp a V sessão 
da %% Legislatura 

Senhores Membros do Congresso Nacional 
Ao iniciardes os trabalhos da 9tgimda Le-

gislatura, eabe-tne o dever dt», cumprindo o 
preceito constitucional, d;»r-v«>s conta dos gra^ 
ves açanlecitnenlos liavidos «to dia 6 de setatn 
bro para cá e que tào profandamente abala-
ram o es pi rito publico, de ordinário disposta 
ú, traiiijiiillidade e â paz. 

\ nào s^rein as correrias de bandos arma-
dos que dizendo-se repreaeutantes de urn par> 
tido politico, continuavam a fhg^llar a hospi-
taleira terra rio-graudense, dir-se-hia qne a 
nossa situaçílo era nornial ; o Congresso fane* 
eionava regularmente ; e ai não eram de t »d ) 
lisonjeiras as condi(;õ(is econouncas do pau. 
tudo fazia presumir qne« passado o período 
dag agitações, clle ia entrar n*uma phaso es-
tável e de prosperidade. 

Havia, ó certo, rumores surdos de despeitos 
e de ainbiçõs* mal centidas; porém o Govur-» 
no, embora aciutulado, t^stavb (ougo de sup-
por que seus ofíeitos explodissem com tama-
nha liilonsidadc. 

N5o foi. pois, sem alguma surpresa que, na 
manliâ de (i do setembro de aebou se oin 
tronta do uma revolt i diipou^o do oletnoiil >4 
anui»/ poderosos. A1>uh;iimío do prt^ii^io d<» 
que ^otiivu outro al^uo* de ^eus aamar wírts n 
alhando-Au a individvi«)it <vmii o« pnr^cis 
iiieoneihavol, u u if icíal ^eiKtrs^ d;i unnad i — 
o noutra «luiírsiite Cant ídio Jo«ú do — 

iMt •«imbui* da mnlrt, npndii* 
riHi*«o do* navio« do |(U'frr4 fuodoaJ M 11 > pnr-
lo ds»U bs<w iwinio 'In t»d i« a« o u >«r. 

do Ju ^n l i cu l s r . 

2 

e com essèé^elenAeatos, assim oblidosf arvo-
rou-se 6id arbitro destinos da Patria e se 
julgou com o direito d ^ ia ti ta ar ao cheie do 
Poder Bxeeativo. a resigftar, mui duvida em 
proveito proprio, a auctorUiãd* IsgitimaN 
mente representava. I f ^ 

Tâo insólita pretendo foi «^«àlMt Í5 
kc ; e desde então, «ata cidade e * de 
roy começaram a sutfVer os borrores Ipí*. 
tinuos bombardeios, implacavelmente 
por quota, sem apoio na opiniào*publieat o pto^ 
curava levàutar por actos de requintada per-
versidade. 

Foi já sob a atmosphera aspbyxiante desses 
dias íuctuosos que o Congresso Nacional en-
cerro a os trabalhos da primeira Legislatura, 
tendo a ates decretado o estado de >silio e for-
ui«ilad > patrioticamente os seus votos pelo res-
tabelecimento da pá*. Não havia iempo a par* 
der ; pungia-iue a ideia d« ver assim rotos os 
laços da fraternidade na família brazileira, 
pela força do odio, da ambição o da vaidade ; 
porem cumpria-mo o dever do reajir, nio 
só pela dignidade do meu car̂ n, como pelo 
bem geral da Republica, k principio, receei 
ue o cosmopolitismo, dissolvido donsida-
e da alma nacional, liouvesse-1lio enfraqueci-

do a cohesüo i9 as yiHules cívicas. Uem c dj 
porem, me còfiveuei dn contrario : do Noi-to, 
ao Sul, de todjs os poutos do Brasil* irroni-
peu o patriotismo com íerga mais que suflici-
eiita para salvaguardar a H*publica, seriameu-
te ameagadu ; das o(dciuas e das escolas, da 
lavoura e dc commeraio. em smmna de to 1hs 
as classea sociaeí, corriam representantes a 
tomar armas, multipiicando-se assim as dedi-
ca ;òcs, pará amparar o Governo e sustentar a 
Lei. Vi que înlia a«» meu Moa Na;ào e que 
era de meu dever manter ilieso o principio da 
autoridade, á custa embora dos maiores sa-
crifícios. 

São bem recentes esses acontecimentos, e 
para qae melhor se os compreueudam, ó ne-
cessário (igal-os aos seus antecedentes históri-
cos, ainda vivos na memoria publica. 

Os últimos dias do govern »~de meu anteces-
sor UuUam̂ se escoado trisles e temei;osos. A. 
politica de então, divorciada do,espirito de7 
mocratieo e da Lei, vaiq, do erro ern erro, 
terminar no j<olpe de ISstadj de 3 de novem-
bro : a dictadura foi declarada plena o franca, 
a Constituição rascada, o Congresso Nacio-
nal dissolvido. Poi dessa semente íecuuda de 
crimes, que brotaram os males que ultima-
mente tem afligido a Patria e muitos dos lio 
mens que foram parta precípua naqueUe crU 
me originário figuram ainda u s sucoossos pos» 
lerlores. 

Ha uma certa solidariedade, ora ciara, ora 
occqlla, que indica uma corrente de rebeldia 
criminosa : as revoltas de 2) de janeiro de 
1892. tia fortaleza da Sonta Cruz. e de 10 üe 
abril do mesmo anuo, nas ruas desta cidide, 
ambas suífocad;i3 no nascedouro, 3ào os î dU 
cios mais significativos iesse vasto plano dó 
rui na com <juo se pretendia derribar 'â iiepu^ 
blica. Vários si » os elementos que entram 
nesse plano ; aos falsos rc{ u dícanos e eonspî  
radores de reauirain-so os outros cout:u-
gentes de despeito « indisciplina os espe-
culadores da holsa procuravam a rehdbi-i 
litaça° ueeessaria dos desastres ecouomicos â 
custa do desastre, para elles indiferente, da 
Patria ; alguns otticiaes da «nariulia alliciados 
por qiii chefe saliidj ha pouco do tio ver no. 
que titiha reprimido os primeiros uclos de cou 
spiraç&o ; outro alto representante da classe, 
até então inimigo pessoal e politioo do primei-
ro. e propíignatlor da ideia restanradof.ra—o 
lodos esse3 eUmentos, de natureza heteroge-
uea, fundiram-se na mesma acg*o e pensaiueu 
to doa chamados federaiitíat do Rio Grande 
do Sul, mensageiros da depredarão o do mor-
ticiiiio, ao mando de um antigo ambicioso po 
lítica que, coin o advento da Republica, ticoJ 
privado dos privilégios de que astulamôute go-
sava no regimen decahido. Nesse amalga*na 
da ódios, de despeitos e de egoisuio. o que so-
brelevava em ignominia a tudo, era o pensa-
mento perverso do fazer a Patria voltar ao 
iugo;monarcUíco de que se havia libertado a 
15 de novembro de 183» Esse pensaiueuto, 
rnal esboçado a principio, f i-se aclarando dia 
a dia.ató que a iriminosa tioutralidade de um 
funocionario da couHaii<;a do Governo, trans 
íiformou îe em traição deiinitiva. Foi por ŝta 
occasião q*e a alma da Palria estremeceu in-
dignada e, como que do improviso, surgiram 
as legiões que vierain guardar a imagem sa-
grada da Republica. Com essa expansão da 
consciência nacional, a Cavor das instituições» 
os revoltosos viram sem duvida a ineíhcacia 
das suas teut »tivas ; si criminosos ià eram ôrn 
a bandeira que arvoraram a 6 de setembro, 
dizendo-se libertadores da Patria, defeusores 
da Constituído, mais ci i ninosos ainda se tor-
naram com a bandeira que posterioruiooto le-
vantaram, com o Um claramente expresso no 
iuanilV*to do coutra-almiranlo Salda una, ao 
dar au eiiefe da revolta o recurso do forças o 
praças do guerra que atá «ui&o se diziam n. 
ívas. As bons «Mustis. porem, aquellas qneas-
sentam n;i lia/1«» e na Loi, resistem ao- mais 
Juros .(mhaic» o quasi sempre acabam p>r In-
u np.iar : s«i< lou^ 1«» mu*»« n po^nU^o 
c.ipilal E lie N* íthoioy i««»isliil*. SHCÍÜÍS 

puiSlativa. a trjiuu-ido duelío trav.ido en-
tre a« fon* legse« ê u* d »s revolto* ; ^ • 
loii^o» 111 ti/Aiê s mona of*.in<jon por suüro h0 
d.M« üiilsdii», ccifindo,vida« n f f » li»1 

; jur li ii, rniHillídii» iumprn «ifl lod »« •• 
tu«» taouuvas dê t^m* 

ILF0/»EL V HUrilf iOO 



2 À REPUBLICA" 
Kiuer « m Nfótheroy, 6h< revoltoso» desanima-

dos acabaram evitando o combate decisivo 
ciue, a 15 de margo ultimo, as forças legaes 

' lhes ofereciam. som lod* e franqueza, c o n 
ioda a publicidade* Não tiveram a grande vir* 
l í ide dos ueroes ; e fugindo á punig3o de seus 
pr imes , foram refugiar~9e a bordo de dois na-
* vios de guerra portaguezes enlão sur.os rio 
porto. Ji { 

Este inesperado desenlace, Senhores Mera-
broa ilo Congresso, apezer de trazer como con-
Sequencia a Victoria do Governo, magoou a -
cerbameule o meu coraçfio de braziieiro ft de 
so ldado ; elle significa nada menos do que u-
n u profunda depressão rio caracter nacional 
um facto aiiomaío na nossa história militai'9 

r tflo rica do actos de heroísmo e de abnegação l 
Contris ou-me ver naq.iellosdias ofiiciaes da 

marinha de» minha pair:n irem assim, envergo 
nhados e suprplices. pedir profecgào à b?.udeí* 
ra de outra nacionalidade.nas próprias aguas 
do seu paiz o, o que ò mais triste, abando* 
•aâsido sssTtrsiZtss :::ur::2i;;'iro3, íaãtrüiiiõjUúa iu-
cnnecieiitds de seus desmandos* áíTsuas am-
bições , ^ 

(Coot. ) 
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Tiveram a honrosa visita do nos-
s ^ ^ j i c a d o e prestante amigo capm 
Manoel Joaquim Teixeira: de Mou-
ra, dignt, chefe.--do partido republi-
cano no município de S. Gonçalo* 

Achão-se, de passeio, nesta cida-
de os nossos prestimosos correligi-
onários Lyndolpho Araujo e Joaquim 
Marliniano, Pereira,residentes no mu 
nicipio do Caicò,ondc exercem exteu 
sa e benefíca influencia politica. 

Nossas cordiaes saudações aos il-
luslres hospedes. , 

INDUSTRIA È FINANÇAS 
Orçamento provincial 

Receita 46,o85,862 
Despòza 6"».1o4,472 
Foram «votados para obras publicas 8 )o:o»jo, 

a mftsma quantia que percebia «^inspector do 
thbsouro de então. • * i 

r 
^ ü ? * v i a na província engenhos de assncar, 

i • »>> » . > ». " • » « " ücuuí) uu o íó trli^Oiiiiu-
jas de fabricai; rapaduras a aguardente. 

Forão exportados nesse anno fo83 fardos de 
algodão. 

O dizimo do pescado foi arrematado por 
3,ooo:qoo. 

A producç&o do gado vaccum fòi avaliada 
em 17,oao cabeças. t > 

0 porto de Macáo foi visitado por 78 navios, 
que conduzirão 59,895 alqueires de sal. 

Àchâo-se quase concluídas as o -
bras mandadas fazer no Aiheeu e 
no palacete do Congresso. 

São importantes os melhoramen-
tos porque passarão aquelles edifí 
cios públicos» cuja deterioração já 

[ se avisinhava na da ruina. 
O RIO GRANDE DO NORTE HA 

5 0 ANNOS , j 
N«tas c o l h i d a s , e m d o c u m e n t o s o f B e l a e s 

d e « 8 4 4 

Presidente—Vencesláu de Oliveira Bello. 
Chefe d* Policia— Joào Paulo de Miranda. 

^ DIVISÃO 
Tret comarcas-»Natal» Assú e Maioridade 

(Martins)—comprehondendo 14 termos. 
Havia na entSo província 21 fi éguezias o os 

45 municípios »e'guitaefc : Natal, Si Gonçalo, 
Estremoz, S. Jo9^, Goyinliilta, Villa Flor, Tou 
roa, Arfiz, S. Anna. Maeátr, Principe (Caicó), 
Acary, Imperatriz (Martins) Port' A l e g r e . e A -
pody. ' t 

! P O P U L A Ç Ã O 
* (Segundo a estatística gerai mandada orga-

iiisar pela cbefatura dp pulicia.; 
Habitantes / ' f 149o75 

^ D j sexo masculino 74.137 
» feminino 74735 
Casados ' 519 3 
Solteiros ' 87139 
Viúvos ÍOOCM» 
Brancos 48157 
Pardos 7o05:í 
P r e t o s ; - 23ÍJ7 
Índios Ö79 5 
De 1 a 20 annoa ()olo7 

» 2o » 4o » 
» 4o » » 28<u7 

Maiores de 6o auuos 87i)ô 
C K j I ^i-Hi-nens c2o7G4 Sabendo ler j M a l h e r o s 

Nascimentos 3073 
Do sexo masculino 11)13 

» feminino 2mGo 
Casamentos 1522 
Óbitos 231o 

. Do sexo masculino 12*22 
» » feminiiio 4118 

1 N S T R U C Ç A 0 
Possuía a província 24 escolas primarias, 

sendo 21 para o sexo masculino e 3 pura o 
sexo feminino, frequentadas por GII meninos 
g 43 meninas. 

Os professores da capital percebião do ven -
cimentos «55 ):0oo e os outros 3oo:ooo por 
anuo. 

A imstruc^o secundaria era ministrada no 
Athenen e ,em cadeiras avulsas de grammatica 
latina. 
- O Atheneu contava as cadeiras de Philoso-

ph 
ia, Riietoriea, Geometria. Lalim o Fraucez 

com uina frequência total do AS aluicnos. 
As cadeiras avulsas orào em 8. José. Assu. 

Principe (Cai.Aò) „ Maioridade [Martins), com 
a frequência d« Gl alumuos. 

Os professores do Atlioneu ganha vão 5oo^ 
annuriHs e 03 professores avulsos 4jo:OOO. 

Jú por esâeten;po era membro do magisté-
r io publico o velho e conhecido professor Jo-
P i Gotnardo, que ©Moreia o ensino nesta cida^ 
íUí. com uma frequeucia de ItG discípulos. 

CORPO LEGISLATIVO 
A a®semb!èa provincial compuuha*se de 2D 

doputadús, com a diaria de i^ooo. 

KSTATISTICA CRIMINAL 
F o r i o 8»Jbm» ltido9 s julgamento, nesse an-

mm da 1844, 4 / róos, sendo : 
Homens 4o 
Mulheres 1 
Sabendo ler l o 
^iidlpuabêtos 
Por crlrue de homicídio 2a 

* » » feríniotitos 1o 
» • » Afnoa^aÀ f 
* » » CAÍumuia a injuria 1 

* • furto 7 
• dainuo 3 
» 1'iuho U 
* uko do arais« pro iM'idas 4 

Sabemos que está passando por 
uma reform^ compfeta o archivo da 
Secretaria do Governo, importante 
deposito de documentos ofiiciaes, de 
onde se poderão colher 03 mais in-
struclivos dados para a historia do 
Estado« • , 

• > 

Commçrcio e Finanças 
\ • V - " t 

PAUTA 
THESOÜRO DO ESTADO DO R. G. DO NORTE 

Semana de 21 a 2G de Maio de 1894 
PRBÇOS GOItRKNTGS DOS ö EN BROS SUJBtTOS 

A DIU RITO S DK EXPORTAÇÃO 

1 
i 

H e r c a d s r l a a U n i d a d e s V a l a r e s 
\guardento ou cachaça Litro ; «'240 
Algodão em raina Kilogruiuiua 8533 

» » caroço » Ô150 
Algodão snjo ou resíduos 

cie fahrica » 8280 
\ssucar turbinado Ia sorto » mo 

» » 2a sorte» 8.200 
» mascavo bruto » 8113 
«t remate » « 0 0 

Borracha » 8S00 
Caroços de algodao » 8016 
Banha do porco » 2S000 
Carne secca » 18000 
Café m 
Cora dé Carnaúba w '8^00 

« emvelas » 28000 
Charutos Cento 581000 
Cigarros Milheiro G80D0 
Chifros de boi Cento lS20o 
Unhas de boi » 1800o 
Couros de boi seccos on 

1800o 

salgados Kilogramma K00 
Conriohos Cento 180SPQ0 
Fumo em folhas Kilogram ma 1S500 

» » rolo » 18000 
Farinha de mandioca Litro 8100 
Feijão mulatinho 9 8320 

» de outra qualidade * 8100 
Gomma de mandioca » 8200 
Milho » B\2i) 
Mel ' x » 80H0 
Oleo de mamona • 8500 
Ossos Kilogromma 8010 
Sal im Litros Alqiioira 8100 
Sola , Um meio 48000 
Pello vegetal Kilo 8703 
Pernias de ema . 48000 
Toucinho < 8800 
Vinho de.cajú Litro 8500 
Queijo de manteiga Kilo 8900 

1894 
CAIXA GERAL : 

Emdinheiro 
CAIXA DE DEPOSITO 
POR CAUÇÃO : 
Em apólices 

CAIXA DE LETTRAS : 
Em lettraa 

CAIXAJDE DONATIVOS 
Ém dinheiro 
Conta cortente ut selloa: 
Em estampilhas 

85:356)684 

21:8008000 

4 : 9 7 6 8 4 1 1 

1)1808783 

84:2778400 

mento do recurso interposto, dando-lbé o devido pro 

» 
» » 
» » 
• ' m 

Demonstração doa saldos existentes 
nos cofres »do Thesouro do tistado, 
em 24 do Maio de 18J4. 

Total 

22,253*169 

400*000 

f 

1893 Parcial 
CAIXA GERAL: 

Em dinheiro 
CAIXA DELIÍTTRAS; 

Em lettráif 
CAIXA DIC DEPOSI-
TÜS POR CAUÇÃO ; 

Em dinheiro 823S533 
litn apolicnâ 14:900So00 
Em louras 18:3101416 

C A I X A l\K D I V l i R -
s a s o i t n i i : n s : 

K m d i n h e i r o 75182< 
Jiui I ;iir.4 • W W W ) 2 :Q7bt*2 i 

240:6568637 
Thesouraria do Thesouro do Estado do R io 

Grande do Narto em .25 4a Maio de 1894. 
O Thesoureiro— Francisco H. de Mello. 
0 Escrivão da Receita o Deapoza— Theoph.Uo 

Moreira Brandão. 

J a n t » A d m i n i s t r a t i v a d » F a s e a d a 
E s t a d o a l 

Sessão ordinaria de íõ de Fevereiro de 1894, 
À*s 11 horas do dia kherta a séssio foi lida e ap« 

provada a acta da antecedente.,. M , 
Depois passou-se ao— 

EXPEDIENTE! : 
; Officios : 

—Do Exrn Governador : 
EStadó do Rio t>rande do Norte.—Palacio do Go 

vorno. Natyi, de Fevereiro de. 189á.—W., 6f73. : » 
Ern resposta aò vosso officio n 4Ç7 desta .data, 

declaro-vos que fica approvado o acto dá Junta:Ad-
minisTrativa .da Fazenda, marcando òs dias 13' e 
14 de Abril proximo vindouro pára terem lògar òs 
pregões Úti arrematação do gai)o( grosso ^o E$tado, 
relativamente á produção do anno d® 181)3 j betp 
como o edital orgauisado pela mesma Junta, em ^ue 
dizeis conter condições e preceitos novos, tortos nó 
interesse da FazctoUa tafíoal.—Saúde/e Fraterni-
dade— Vedro Velho de Albuquerque Maranhão,—Ao 
Cidadão Inspector do Thesouro dó Estado. : . 

A' Contadoria. ' 1 

—Do Secretario do Governo : 
Bstade do Kíg Grande ao Norte. Secretaria do Go-

verno, Natal 13 de FeVereíro de De. prdein tdo 
Governador do Estado, coir.munico-yo^ Ipárai vos^a 
sctencia e devidos fins, que, por despaj&o de tíontem 
foi deferidó um requerimento de D. Umhcliua Caro-
lina de Caldas Solsonà, professora publica de instru-
ção primaria da cidade do.A^ody, peílindo pprm^-
são pára assignar-se Utnbelina Solsorta Ferreira Fin-
to.—Saúde e Fraternidade—Aó cidadão Inspector do 
Thesouro do, Estado—0 Secretario, Alberto Uara-
n h ã 0 ; ' \ Á \ : : -

—A Contadoria. 
—Do Exin. Governador : 
Estàdodo Rio Grande do Norte, Palacio do Go~ 

.verno, xiatai, l í de Fevereiro de J894.—N., 671. , _ 
Commuilico-vos paira ps devidos, fins'que 6 Presi-

dente do Superior Tribunal' de Justiça participou-
me em officio n. 25 dè bontem datado, havei* nessa > 
data, nomeado o cidadão Florentino Bezerra de ,Aj)- i 
drade para exercer o cargo de official de Justiça ,do 
mesnio Tribunal, q quaí ua mesma data, as^uinlq y 
exercício de sqas funcçòes. em substituição' de * 
vador Nunes de Souza, nue f a i l l e no aia 9 deste 
inez. Saúde e Fraternidade.—Pedro telho df Albu-
querque Maranhão. 

A' Contadoria. 
Do incsmo : 
Estado do Rio Frande do Norte, Palacio do Gover-

no Natal, ih de Fevereiro de l&Ú.—6*72 — Auctò-
riso vos a descontardes 3-( dos vencimentos menr 
síies dò professor apusentado Theõphilo Orozinho da 
Cunha Souto Maior, ã cohtar de 30 de Janeiro ulti-
mo, ató que cesse a revolta iniciada â 6 de Setem 
bro do anno passado, conforme o oferecimento que 
fez em officio daijuella oata.—Saúde e Fraternidade. 
—Pedro \elho de Albuquerque Maranhão—Ao Ci-
dadão Inspector do Thesouro do Estado. 

A' Contadoria. 
RECURSO : 

—De Maria Joaquina da Conceição, residente em 
S. Go;içalo reclamando contra a. injustiça „que sof-
freo na collectA;de (iyro Commercial, pois que a-
penas jjossúe uma casa de qnitanda'sem capital nem 
fundos que autorisaseii) a ser contemplada", na tábel-
la do art. I- do Reg. n. -2H de 14 de outubro de 1693 
como provou com documento avillentico. . 

A vista do. parécer fiscal, deò-se .provimento ao 
recurso, maiidairiò-sc que o collect )r de S. Gonçalo 
a eliminasse do imposto, fazendo as competentes a-
verbações no respectivo lançamento. . . 

—De Carjello, irmãos e Companhia, negociantes 
eslaheieciilos ne cidade de Macáo. pedindo para se 
lhes modificar para 60 quotas a collecta de .Gyro 
Commercial de seos 3 estabelecimentos, um á rua 
dr. José Mariano, e deis â rua—Vigário Manoel Je-
ronymo. ^ 

Dê accord o com a informação do administrador da 
respectiva meza de rendas de 5 do corrente e pare-
cer fiscal—iiegon-se provimento ao recurso. 

De Claudino Gomes da Silva Filho ' e Joaquim 
Francisco de Araújo, nos seguintes termos : 

lilustres cidadãos membros da Junta Administra-
tiva da Fazenda Estadoal. Claudino Gomes da Silva 
Filho, e Joaquim Francisco de Araujo, residentes no 
município da cidade do Jardim deste Estado, como 
negociantes forão colleetados para pagarem o im,pns-, 
to de üvro commercial; o primeiro em. quatro, quotas 
e o segundo éin uma, conforme os conhecimentos de 
aviso, que lhes fwssoú o.respectivo collector. Os re-, 
correntes, recebendo as competentes intimações re-
clamaraoem tempo ao lançador desse imposto, mas 
elle nâo os attendeu, sem, entretanto, justificar o seò 
aclo I Victimas de semelhante injustiça, e ignoran-
do as foruiqlas proçessQaes dos recursos admiitidos 
em taes casos, dihgirào-se ao Exm. Governador ào 
Estado, que por seu despacho de 7 do corrente man-
dou que os supplicautes recorressem da decisão do 
referido collector para esse respeitável tribunal de. 
Fazenda, de»caracter contencioso e Administrativo ; 
e então, para não ficar perempto o direito que íhes 
assiste, marcou-hcs S. Evc .o prazo de 20 dia^. nos. 
termos do g 1 do art. 11 do Reg. n. S8 de U de Our 
tubro de léfóü.—E' por isso que òs iccorrentes veqi 
pressurosos perante esga junta da Fazenda offerecer 
o presente recurso, pedindo providencias, para que 
seja rôformada a collecta excessiva e vexatória, que 
soffrerão. Oi recorrentes não negocião em lugares 
]>opulo>os c commerciaes, onde àe possa desenvol-
ver larguezas de Irausacçries, residem no pequeno 

Eovoado ce Parelha* daquelle mqriicipio coin esla-
elecímenlos acanhados ; o 1* não gyra em suacaaa 

com quantia superior a 2 contos de nils, c o l nem 
attinge ã fracção de onto , como tudo oipnta e SH VA 
do documento junto acima de toda excepçÀo.OH recor-
rentes não são victim,U de «HIIOS, vinganças ou quues-
qiif»rou(roA ?i>iitiui»*fitort reprovados por parle do K\ i 
ctor ilaFazeiida.|Kirqiie não Im motivoH para l«*n; man 
•ào viclima<t<Je um uIho zehi.dctfHeyeli.* mal entendido, 
£lo em «/'Miiaiu 
>r<» «»in tyrkiii.4 \\ K' i»t>wo — o» recorriMil̂ H 

estampilhas m> valor de 200 rs. pada ama completa-
mente ir.utiUsadas Haja vista o Sr. Dr. Procurador 
Fisogl. Thesouno do Estado, I2; de Feverelrade \9U 
Joaquim Guílbérme.—Cidadão Iqspector.^Or reoor-
rentes, Claduíno T*omes da Silva Filho, e ? Joaquim 
Francisco de Araujo, estabelecidos na povonç9o de 
Parei/ms,município da cidade do Jardim,acb3o-se ni* 
condiccões de ser attendidos à vista dos valiosos do, 
ou m en tos que exbibiram pelos quaes se prova que -
1* h£ü podia ser collectado em 4 quotas mas somen -
te 2» e o nào tendo gyro commercial superior ou 
attingente a ama quota.está por isso isento da collecte 
em virtude da tsbeila a que se refere o art. 1* do 
Reg. n. 2S de 14 de Outuoro de 1893.—Son de pare-
cer nue se dê provimento ao recurso interposto: Con-
tencioso. 13 de.Feyerçiro de íasu. — 0 Procurador 
Fiscal—^Celestino C. Wanderley* ? -

Deo-se provimento ao recurso, expedin1o-»e ac 
collector da cidade do Jardim a éeguinte portaria : 

Thesouro do EsUdo do Rio Grande do Norte, l r 

de fevereiro de i#94.—O Inspector t do Thesouro uo 
Estado do Rio Grande do Norte co mm única ao Sr. 
Collector de rendas estadoaes oa cidade do Jardim, 
^ara sua scienciae devidos effeitos, que a Junta ad~ 
ministrativa da fazenda, em sessão de hoje, deu pro-
vimento ao recurso interposto pelos negociantes esr 
Ubetecidos na pavoação do ParelhçtB,. Claudino Go-
mes .da Silva Filho e Joaquim Francisco d'Araújo re-
lativamente ás collectas que soffrerão'pára. o paga-
mento do imposto do gyro commercial, mandando re-
formar as mesmas collectas, quanto ao primeiro re-
còrrente de quatro quotas para duas e quanto ao 
eliminando-o do imposto,visto ter provado não se, a« 
char compreber.dido pa tabella a que se;r/sfere o art. 
!• do Rag. n, 2« de 14 de outubro <%e 189? como tu-
do consta da petição do recurso, que se lhe trans-
rnitte por copia com o parecer ao dr. Procurador 
Fiscal.—Cumpre, pois, que o .mesmo Sr. < Collactop 
faça as compefeutes ayerhaçOes «respectivos lan-
çamentos. -Joaquim Guilherme de Souza Ca Idas. . 

< . REMESSA DE ESTAMPILHA» ADHESIVAS . 
; ^ Vdudos Ferro* ' • 

Thesouro do Estado dó Rio Urande do Norte. Natal, 
12 de fevereiro de l£94. • • ^ 

iò inspector dd> Tfiesóuro do Estado do Rio Grande 
dè Noi te, determina ao Sr. Thesoureiro Capitão Fran-. 
cisco tíeroncio de Mello que, oor meio de guia. en-
tregue ao Sr. Çollçctor de Ççndas 4o municipiíp ae 
Pàu dos Ferros á ímportancia dé duzentos mil rs. 
em estampilhas de sellos adhesivos d«̂  diversos va-
lores, fevando a seo credito no respectivo livro dê 
conta corrente a mçsma ímportancia, assim desern 
mininada. , .. , , . : » , • • i • 

50 de duzepto reis lorooo reis 
66 de quatro cenlós reis 24:090 . « 
ÇO de seis centos , , » . 36 ;öqQ % 
60 de oito cenlos » 48:OQO m 
& de um mil » 2̂:OOO • % 

4 de cinco mil » 3o:ooo « 

Ï76 Rs. 200:000 

zelo I'll! J'-'II MW, nue e îmo m ímÛ . degenert 
pre «»m tyffciiU M K 
|eh<niieut» eiiiviiiiião lu lei v no vo%*o etclar<'CI<lo 
opinio de j:* Uca ^rn^íio a UxIo»o«. Milieu e arbitn. 
r»'d.» J '» que » tUcfi'r ue^u convívio, 
' j ^ kiAiiliraiLá juníü d4 l^/nida UmIUU conheci 

Joaquim Guilherme d$ Souza Calda9 
MACAHYBA < 

Rio Grande do Norte,. Theso&ro do E N a t a ! 
12 Fev.ejrvc deJS94. . ' , , . . . ^ 
i .tí inspector do Thesouro do Estado do Rio Gran-

de do Norte, determina ao Sr. Thesoureiro Capitão 
Francisco Heroncio de Mello que por meio de guia, 
entregue ao Sr. Collector de Rendas do nnnicipio de 
Macahyha a ímportancia de cem mil réis em estam-
pilhas de sellosí, adhesivos do estado de âpversos va-
lores. levando a seo credito no respectiva livro ae 
conta corrente a mesma importaacia assim descri-
minada : 

5o:ooo rets 
5o:eoo » 

125 de quatro centos reis q 
25o de duzentos 

375 

I L E G Í V E L ir 

looiooo . 
Joaquim Guilherme de Sou^a Caldas 

ACAftY 
Rio Grande do Norte,—Thíeàòuro do Estado—Natat 

em 9 de Fevereiro de 1891 - O Inspector do Thesou-
ro do Estado do Rio Grande do Norte determina ao 
$r. Thesoureiro Capitào Francisco Heroncio de Mel-
lo que. por meio de guia entregue ao Sr. Collector 
de Rendas do município do Acary a Ímportancia de 
vintç mil reis em estampilhas de sellos adhesivos do 
estado do valor de duzentos reis cada uma,, lavando 
a séo credito no respectivo livro de conta corrente 
a mesma importan.cia, mm* Joaquim Guilherme ae 
Souza Caldas. 

APODY 
Thesouro do Estado do Rio Grande do Norte, /5 de 

Fevereiro de 18^1.— 3 inspector do .Thesouro dq 
Estado do Rio Grande do Norte determi.ua ao Sr. 
ThesoureirD Capitão Francisco Heroncio de Mello 
que, por meio de guia entregue ao> Sr., Collector de 
Rendas Estadoaes do Município do Apody a Ímpor-
tancia de (25:000 r s j vinte e cinco mil reis em es-
tampilhas de sellos adhesivos do Estado do valor de 
duzentos reis cada uma. levando a seo credito no 
respectivo livro de conta corrente, a mesma ímpor-
tancia,— Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

. SANTO ANTONIO 
Rio Grande do Norte—Thesouro do Estaio—Natal, 

em 9 de Fevereiro de 1*94-0 inspector do Thesou-
ro do Estado do Rio Grande do Norte determina ao 
Sr. Thesoureiro Capitão Francisco Heroncio de Mel-
lo que por ineio de guia entregue ao Sr. Collector 
de Rendas do município de Santo Amónio de Goya-
ninhaa importância de vinte mil róis em estampi-
lhas de sellos adhesivos do.estado do.valor cada u-
ma de duzentos reis, levando a seo credito no res-
pectivo livro de conta corrente a mesma ímportan-
cia.«»»Joaquim Guilherme de Souza Caldas• 

Levantou-s« a sessão. 

Não sabemos se ja se deo come-
ço á construcção da 5 mas e -
ra caso pára isso. Nos últimos tre» 
dias tem chovido direitinho como do 
diluvio biblíco : íima chuva cace-
te, implacavél, sem descontinuar, 
quer de"*noite, quer de dia. 

A pràçà da Répública, tem agua 
capaz de offerecer calado ao Aqui* 
daban. • * 

Safa ! , A gente andava com me-
do dc secca; mas também isso hSo 6 
inverno, e diluvio. 

O "Diár io Officia!" publicou no dia t d o 
corrente-o seguinte aj{ra<lííf:imcnto: 

" I n c o m m o d o * de hhiuIC, que, a|>e/.ar d e LI» 

^círo*; exi;;m repoiino, mt ob-ig.nn a passar 
at^tms d u « fora da c:i<l ides, incito« cutregue 

lal>ureM govemifnei.t ĉ . 
N lo [Hjúiií, aÍ4»ur ma ma doínr * 



A REPUBLICA $ 
£ 

T 

meus queridos filhos a honrosa incumbência 
de me representarem perante as corporações 
e pessoas' que no dia do meo natalício tive-
tem agentilesa de trazerem-me cumprimentos 

sejam .elles puramente amistoso v sejam dfe ca 
racter officiai. 

Deixo4hes n'estas linhas, escriptas com 
toda a e f u s ã o de minha alma, o s meus cor* 
tiiaes agradecimentos, a minha profunda 
gratidão. 
' E ' muito provável que nesses cumprimen-
tos alguém se lembre de, generosamente, ai-
ludir á minha conducta n'estes uîtimos tem-
pos, como soldado e como chefe da nação. 
- A o s que tiverem esta lembrança, direi que 
na verdade 

me julgo extremamente feliz, por 
ter podidò, vencendo as maiores difficuhla-
des, dotatoar tíssa revolta, que teria aniquila-
d o a" Repbblicá, se nâo fosse o patiiotismo e 
a dedicação de todos aquelles — militares e 
civis — que, francamente; heroicamente, vie-
ram me auxiliar na dignidade de nossa pa-
tria. 

b A estes, principalmente a estes, cabe a glo-
ria d o esplendid) triumpho que obtivemos, 
triumpho que será, por certo, a mais solida 
base da Republica dos Estados Unido do 
Brazil, p j rqueestá cimentada com o sangue 
dos que 'por e)la sfe bateram, dos que por eüa 
ise sacrificaram. , ; . 

Quanto a mim, modesto operário d'essa o -
bra ingente, não almejo ^outra recompensa á-
iém d'aqueUa qüe dimana da rainha propria 
consciência,1 isto é̂  á convicção de haver 
fcumprido, em tão grave emergencia, c om o 
meo dever de cidadno depositário da lei. 

Nunca me preoccuparam nem os doestos 
dos maldizentes, nem os applausos das multi-
dões ; firme nas minhas itiéas e seguindo a 

•rota que tracei, só tinha em ráente o meu o b -
j e c t i v o — v e n c e r e dizer àos meos concida-
dãos : "Aqui tendes a Republica imrnácula-
da e forte ; luctou e venceu ; faltava-íhe o 
baptismo de sangue, e acaba de recebeUo 
na pia d o heroísmo das grandes abnegações; 
estou contente, posso descançar ; nâo dor-
mirei, porém ; no momento em que sej^im 
pre JÍSOS os meus ' seryiço , voltarei a ec o 
que tenho sido até hoje^-defenfcor acèrhmo 
das garantias e da indivisibilidade da nossa 
patria.". 

Nao devo terminar este voto de agradeci-
mento sem me dirigir áOs dignos cidadãos 

, - t tawi&^&Mavde- promover .^ma.ipani.-» 
testaeio-de apreço á tirinha humilde pçssoaY 

p&nhoradiasimü; ar̂ urezà <fé*suas e M *l||tta cousa be é licito pe-
dic-lhes, é que façam reverter qtfalqtrér ijàaít-

dî p̂ nĥ m em benefício de asylos 
d^tjpfStit ao recolhimento de crianças abàn-

depreferenrih, a>orphào* dos de-
fe d STH*?« JSî  Kqbu íf/jípa, q oe não tiveretn me-
lhor ámparo.: ,;tC» v * * ; 1 1 x v 

Sáo èstfes os meos desejos* e mütto .me a-
gradarla vél-os realSsadosJ , • 

Em 29 de Abril <ie 1894.— F LOR IANO PEI-

XOTO. 

aquella pagina immorlal da sua histo-
ria. 

E, pois, como brazileiros 9 como sol-
dados, os patriotas do batalhão «Sil-
va Jardim*, vem, por intermedio do 
seo comrhandante, saudar, nesta glo-
riosa data, o brioso Estaco do Rio 
Grande do Norte, cujos dô3tiuos sa* 
biamente dirigis na senda republica* 
na, e no paiJ inteiro, na pessoa do in-
clyto chefe da Nação, que acaba de 
dar as melhores provas de valor e le-
aldade 11a 'defeza das instituições.— 
Saúde e Fraternidade-— Pedro José de 
Lima, Major Commandanto. 

o ^ . -

CONSULTA 
Palacio do Governo do Estado. Na-

tal, 25 de Maio de 1894. 
Ao Cidadão Lindolpho Adolpho 

de Aratijo, Vics Pre3idôtite eleito do 
Conselho de lutendeucia do município 
doCaicò,— 

—Em resposta a consulta constan-
te do vosso oflicio do 15 de Maio cor-
rente, declaro-vos que compete-vos o 
exercício das fuacçõea do cargo de 
Vice-Presidente da Iuteudencia Mu-
nicipal do Caicô, para o qual fostes e-
le i tonodiae pela forma determina-
da em lei, até a expiração do corrente 
trietviio; nfio podendo aa Intendências 
dentro do referido triennio e emquan-
to expressa disposição de lei nào do-
tei minar o contrario, fazer, depois de 
eioitoè os seos respectivos Presidente 
e Vice-presidente, novas eleições pa-
ra aquelle* cargos, salvo caso de va-
ga, por morte,renuncia ou outro qual-
quer motivo previsto na lei ii- 5 de 24 
de Maio de 189â. 

Pedro Velho de Albuquerque Maranhão. 

Do município de Serra Negra onde 
reside,acaba de chegar a esta cidade o 
nosso dedicado amigo e correligioná-
rio Manoel Pereira, filho do nosso não 
menos dedicado e prestimoso amigo 
Manoel Pereira Monteiro Cavalcante, 
digno delegado de policia e legitima in-
fluencia politica naquelle município« 

Cumprimentamol-o. 

2 4 DE MAIO 
0 nos*o illustre amigo major Pedro 

Lima d ir i j o ao Exm. Governador o 
seguinte ofíício : 

lll'isti'6 cidadão Governador do Es-
tado, Dr. Pedro Velho de Albuquer-
que Mara ihAo—Ha 27 annos ferio-se 
a maior batalha campal do qu^ jà 
foi thaatro a America do Sul. Nctso 
feitc* glorioso a i arruas braziloira* co-
brir&O"** lç<ifo* luo*t qu«i aiud;t 

'líva Uojêã Nãçio reló <>r{ 

CIRCULAR N, 3 2 
Thesouro do Estado de Bio Grande do 

Norte, em de HaU de 1 9 0 4 . 

TROCO DE NOTAS 
O Inspector do TUesouro do Estado d9 Rio 

Grande do Norte, no intailo de acautelar os 
interesses da fazenda estadoal, apressa-se em 
dar Hcieneia a todos os Srs. Administradores e 
Colleciores subordídados a esta Repartição do 
edital abaixo tí*anscripto publicado em data dó 
1* do corrente, na Capital Federal sobre o tro-
co de billietes dos Bancos de Emissão. 

CAIXA DE AMORTIZAÇÃO 
EDITAL 

Faz-se publico, para conhecimento de todos, 
que, por despacho da janta administrativa des-
ta repartição de 33 dfe A.bril fmdo. ein requo^ 
rimonto do Canco daRepublica do Brazil, ífioa 

Cr o roga d o o prazo marcado para o troco dos 
illietes dos Bancos de Bmissão, hoje a cargo 

do mesmo banco, até 31 da Dezembro deste a ti-
no. Os bilhetes cujo troco ò prorO^ailo são : 

Do Banco* de Credito Popular do Brazil : ;da 
500$ earííL-iadas ãuwio ímiiótba <i<» 
Banco dos Eátados Unidas do Brazil e de 5$ 
sem carimbo, todos de base metálica, de 500$, 
20$ e de 5£l de base de apólices tamberc ca-
rimbadas ; 

Do Banco Emissor do Norte ; de 100$, 50$ 
e 10fif de baee de apólices, carimbadas «obre 
notas do Tfresouro ; 

D o Banco dqa Estados Unidos do Brazil : do 
500$ e de 1Q0 de base m-taUca o 50$, 
20$ e 101 de base de apólices, carimbadas dos 
br»' notas do Thesouro ; * 

Do Bauco Emissor da Bahia : de 100$ e de 
50$ da base de ouro, e de >000. 50$. e 100 
de Oaae de apólices, c&fitubadas sobre nòlas db 
Thesooro; 

l>o bane» Emissor de Pernambuco ; de 200$ 
a toou d« bate• metaliea, carimbadas sobre no* 
U s d a T b e « o u r o ; < 

Do Banco Emissor do S a l : de 200$, 103$, 
50$ e HM de base sde apólices» caritnbjdas so* 
bre 00tas do Tuesoaro ; * 

Do Banco União de S. Paulo : de Õ009, 2000, 
508» 20$ e 10$ base de apólices ; 

Do Baoeo Racional do B r a ^ l : de 500$, 200$, 
23$ e 10$, estampas proprlasf 203$ ^ n <juro e 
á vista 46 100$^ totías de ba$e metálica, c&rim 
badas sõbrc aoiaa do Thesouro ; 

Do Banco do Brazit ; ás , m»* 100$, 
50$, 20 e 10 de base metálica; -

üo Banco d» Republica dos Estados do Bra^ 
zil : de 5903, 2003, 100$, S()$, 2 0 $ e 10$ de bd-
se íü ota li ca, e 200$, 50$, 20$ e 10$ de base de 
apó l i ces ; 

Do Ba uco da Ropublica dc Brazil : omissão 
provÍ3oria de 500$, 200$. Í00$ 50$ aOí e Í0$ de 
base metaiica e 2001 50$ a 20$ de base de a-
polices todas sobre bilhetes do Banco da Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil. 

Declara-se (jue os bilhetes de base metálica ^ 
levam ciuncella do Ttresoureiro desta repaitis 

Antonio Arnaldo Vieira da Coste. 
As pessoas que possuírem laes bilhetes de-

vem apresentai-os 110 Banco da Republica do 
Brazil uest.i capita/, e nas suas agencias nos 
estados da UniSo para serem trocados, sob pe-
na de perderem o seu (valor, nos lermos do 
art. 45 do decreto u. 1 oáü2 de 6 de Julho do 

do docroio u. 105 de 17 de Janeiro de 
180J. art, l ' § l i , si os não apresentarem ao 
troco dentro do dito praso. 

iSão è proro^ado o praso para os bilhetes de 
50fl de base inotalica do Banco da Republica 
dos Estados Unidos do Brazil,nem dos dc 100$, 
de i^ual base, do Banco Emissor de Pernam' 
buco, fabricados niísta cidaibs nem dos de 103$ 
da meaiiia base, do Banco Nacional do Brazil, 
porque, tendo apparecido falsos desses valores 
e estampas ó mister que sejam recolhidos os 
dous pruneir-ja at6 30 de Junho e oa últimos 
até ao de Setembro deste anno, ficando sem 
valor os-q ut deixaroin de ser aprcstíiitados ao 
Iroco atè egsas datas, nos termos dus decretos 
cita dos. 

Rio do Janeiro, 1 de Maio de 1894.—M. A. 
Gralv&o.--Cumpram-.—ioaquim Guiíhernxè de 
Souza Caldas• 

Escrevem-nos de Papary : 
No dia 1* funccionou o Conselho de 

Intendôiicia. O presidente, que resi-
de no município de Arez e que ha tem-
pos não comparecia às sessões, veio 
tomar parte nos trabalhos. 

A moioria do conselho colebrizou-
30 mais uma vez, tanto «a approva-
ção das buas conta* do seo procurador, 
como 110 perdão da divide de um dos 
seos contribuintes, proveniente da ar-
rematação de um currai de apanhar 
peixe no rio S. Alberto, e na impor-
tância de 20r>£000, conforme louras 
accoiUs o garantidas. 

Sumularia e escandalosamente deu-
se ao peticionário o seguinte despa-
cho '—Como' requer, ontregue-ftó ai 
Itsitra*— 

Conai que ü-iíI ih litros coiiltilm 
11110«, u^vsaorts a lutondoucu, vAo | 

querer idêntico perdão de seos debi^ 
tos, em vista de tão eommodo proce-
dente. Os intendente» Àraíijo, Ade-
lino e Macedo foram vencidos. 

Em seguida a esse acto o procura-
dor da I:ite:idencia, Joaquim Jos$ de 
Carvalho Dantas, apresentou um ba-
lanço de suas conlas no trimestre de 
Outubro a Dezembro últimos« Esse 
balanço, alem de outras irregularida-
des, acha-se atò errado na somma, 
como se poderá veriScar. Foi, po% 
rem, tudo approvado, inclusive despe-
zas pagas sem os competentes docu-
mentos e sem nenhum parecer ou ex-
ame» simplesmente com o despacho 
— approvado — contra os votos dos in-
tendentes Araújo, Adelino e Macedo. 

O tribunal do jury, sob a presidên-
cia do distineto juiz de direite da co« 
marca Dr. Lui2 Ferrandes, começou 
a funccionar no dia 14, conforme«cbn-
vocação anterior, terminando a 18 do 
corrente os seos trabalhos- cujo re-
sultado foi o segnirite : 

Çia 14 
Presente o dr. juiz de direito e o 

promotor da comarca dr. Affonso Ma^ 
ranhão, depois das formalidades le* 
gaes, veio á barra do tribunai Anto-
nio Remigio Pinto : crime de hpmicU 
dio—defensor, major Manoel Fòrieira 
Nobre—condemnado no médio do ar-
tigo 2J4 do código penal — protestou 
por novo julgamento. 

Dia 15 
flôo, Targino Francisco da Silva—r 

Ciúme de homicídio— mandado submet 
ter a novo jury, em virtude da appel-
lação que iuterposera para o superi-
or tribunal dè justiça do Estado — re-
queieu adiamento dò julgamento, vis-
to não ter*podido comparecer o 900 
defensor — attendido pelo presidente 
dojury: Em seguida compareceu o 
munor Jtoaqàim Josét Toixeira, acau-
zado por crime de homicídio; tendo 
por defensor ot n^ajoír Manoel Ferrey-
ra Nabré, à quem o Dr. juiz do direi-
to nomeou curadof / Foi obsolVidó, 
esperando os 8 dias dã lei para s$r 
posto em hberdade. 

Dia 16 
Rêo Francisco Thomaz — crime de 

homicídio'—defensor maj.or Nobre — 
condemnado no máximo do art. 294 
do codigo penai, 

Dia 17 
Réo Lujz Pereirá — crin^e de lezão 

corporal—advogadotíiajor Nobre---ab* 
solvido. ^ 

Dia 18 
Réo Antonio, Roberto—crime da fle-

zão corporal—defensor major Nobre 
--absolvido. 

Findo o jujganiento dos processos 
apresentados pêlo juiz diétrictal, o 
digno presidenta do tribuna], depois 
de dirigir elo/juentes phrases aos ju-
rados presentes, louvou-os pela assi-
duidade sessões « pelo modo hon-
roso com qoe cumprião os seos de-
veres, declarando encerrada a Ia ses-
são judiciaria do corrente anno. 

Após o encerramento S. S. foi effe-
ctuòsamente cumprimentado por to-
dos os jurados presentes o espectado-
res, sem destinoção do còr politica. 

Papary, 20--5--94. 
J • A. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA • 4 

Sessão o r dinar ia cm 9 de Ma w dc 1894 
Proaidencia do Dezemhnrgador Jeronymo da 

Camara. Sécrelario o dr. Falcão Kiliio. 
Ao meio dia, ua s«la das Cuuferencias pre-

sentes os Desembargadores Jeronyi.no da Ca-
mara, presidenta Oíympio Vital, Chaves Fi-
ilio. José Clímaco, Ferreira de Mello. Procu-
rador Geral e Doutor Luiz Soulo, jyiz de di-
reito di comarca do Naial. eslo com jõrisdic* 
gào parcial, foi aberta ã sessão. 

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior. com uma emenda consistente em meneio-
nar-se eutre oá jul̂ amnnios, mais © seguinte : 
\ppellação çivel {̂Embargos ao accordam. ) 

N. 17 —Assíi—Embargante, ftenjamin Fra?i-
cípco H*)l)ouç.i9—Embargado. Minervino Lin̂  
Wanderley —Relator o Desembargador Fer-
reira de Môllo-̂ Rígeiton 86 os embargos cou-
Ormaudo o "o accordam"—; o oulra mieuda 
pará que se moncionasse o seguinte : 

Cam dia para julgamento : 
Appell;i«;âo eivei : 

N. 10—Caû uaretama-̂ Appeilante, o Cura-
dor Gora! dos orplilo^-Ap^llados, Luiz Car-
doso do* Santo* o fteo* li!tio* menores. 

l>;iHiou-fte depois as 

Hsbilít4<;õr»a matricula d'i Juiz do Direito ; 
S, 1 « juoreiít«», dr. Ivdro » d«í Níi* 

rit 1«4 1 — Au U' *dii;b-r. JOR Jo«j (';íiii;ii:o. 
Nfiiiinro - f — U f, a ilr. (I*<*l4ti<* (,<}!-

iuíii d-- 6a l'»jr*ir* -A<> l>«scnib.«rgador Vi 
»•»• 1 , 

J i .. > 1' • -V 

Passagens : 
Do Desembargador CUavo? Pilho aquém com> 

petír. 
App°llaçfto cr iminal : 

N. 43—MacaUyba — Appellant«% Francisco 
da Cuiiha. vulgo Francisco da Mixtmiua e Jo-
sé FloreuciO da Cost-i —AppeHaiVa, a Justiça--
Tendo sido juis na causa seu irmão, dr, Aprix 
pio Cliaves, julgou se impedido le^aloiente.— 
O Presidente, por despacho, manclou convi> 
dar o Doutor Juiz da Direito do Natal para »u-
bstituil-o. ' 

Do tnesmp Desembargador Chaves Filho ao 
Desembargador José Giimaco : 

AppeIlação criminal ; 
N. õ^ .^Sào ' José de Mipibú— AppeUânt^ 

Haymundo Francçisco da Silva; Appellada a 
Justiça. 

Com vistas ^s partes : AppeWaciJo c í v e l : 
N. 32. Coará-mirfin—Appellònte-í, Joanna Ma-
ria da Coueeicfio e Autouio Bento ftodrigu^?. 
Appellados, Fraíicisao Eduardo Soares d 9 Ca-
mara e sua muliier D. Maria Hiosa Alves da 
Camara. 

Pedido e d e s i g n a d o dia pftra julhamoato 
Pelo Desembargador Vital : 

Appellaçâo crimiual 
N. '44—báo Josá do Mípibú — Appellante, a 

Justiça—AppeltaJo, Joaé Ferreira da Ccsta-r 
A primeira couforenciú. 

Despacho : 
Pelo Desemhargador CUayos Filljo : 

Appell^gáo cVimiual ' 
N. 1—Martins—Appellante. Miguel Porreira 

de Oliveira— Appellado Francisco Poqciano do 
O l i v e i r a T e r f d o gessado o impedimento do 
Desembargador Vital, mandou fazer oa antQ$ 
eouclusós a ps te, como seo primitivo relator. 

Pareceres do Procurador Geral : 
Processo por crime de responsabilidade : 
N. 29— tutora , a Justiça, pslo Desembarga^ 

dor Procurador Geral do Eslado^-Ráo o Doutor 
Paulino de Araújo Guedes'. 

Recurso contencioso administrativo : 
N. Sj -Ceará-mirim—Hecofreiues, Mattool Al-

ves de Oliveira ^ ontros^Rccqrriíla, a lafen-
dencia Muuicipai —Pelo D*iSeinbar5*idor Cua-
vos Filho, como Procurador GJeral ad hoc -

Appellação criminal : 
N. 48—Mariins — Appelbnte , o Promotor» 

Publico, Appellado, Mauoel Lopes de Lu\ia, 
Julgameulos: " -

Recursos cnminacs s 
N. 33—Sant*Aniia do M=»ttos^Recorr(»nte, q 

Juiz de Direito—Recorrido, Krflncisco Ferrei-
ra Souto, vuígo Francisco de Sou^a-—Relator o 
Desembargador José Clímaco.— Deu ao provi-
mento e mandou-se rem^tlef copia das pe^as 
do processo ao Procurador Gnral para proce-
der contra as testemunhas perjuras. 

N. Canguaieiama— Heeòrrente, o Pro-
motor Publico, Beoorr ido o juíz de Direlio- ; 

Relator, o Desembargador Chaves 
Deo-se provimento para reCor.niiír a se«iten^a^ 
decretando, eiUrelaulo, ex-ofâfiio^ã prôscr ip^u 
aiiô ĉ!«. ' 

AppellHÇio çiyci ; 
N. Í^ÇanRuartítsma—•Apptíjiante. o Cura-

dor Geral dó Orphüos—Appejladoa, L:iiz Car-
doso tas Svanfcoà o seós ftlho3 m e n o r e s — ^ l a -
tor o Desembargador Jòsô Climac^— Dçõ-Xa. 
provimento. " 

Nada mais havendo a Iratar cucerrou-^e ^ 
seasào. 

Dou audiência semanal o Desembargador. 
Olyiupjo Vital. 

SflssSlo ordinaría em 16 de Maio do 1891. 
PresidonQÍa do Desembargador Olymp;,, Vi-

tal. * . _ . . • 
Ao melo dia, na sala das c o u f e r o n c i ^ pre-, 

seules os 'dtacmlsegadores Olyiujwo Vital, 
Prosidenie iíil«iino e Jos^ C4imaca faV.ãiido. 
c i m causa partiàjprda o Desembargador Fqi^ 
reiia de Mello, Procurador G «ral,« sr i i ?^ !«« o? 
Drtse m ha ráa d ores J ^ n y ^ O , ds C^^arã P»esí;. 
dento, o Chaves Filho,'foi abaria a 

Doixou de ser lida a acla, por fit*a do nu-
fíiero ; e, pelo inesmo inolivo, u3o pudendo., 
havei* julgamentos, foi encerrada a sessão;. 

Deu audiência semanal o n ~ ^' 
Chaves Filho. 

Desembargador. 

C O L Ü ^ i i A LIVRE 

m ^ r n m 
DA 

Sen h jres . 1 cçion i .tas 

Ainda uma vez me cabe a honra de, peran-, 
te vèa, desmupfuiíiar-me <lo devoir preceituado 
no art'. 35 do» nossos Estatutos. 

Venho portanto- informar vos dos negócios, 
relativos a esta Empre/a, a coutar do T de 
Setembro de 13 a 6 de maio do corrente anuo. 

Sinto ser a perspectiva d'este estabeleci-
mento a mesma que .paíeuteei nos relatorios 
anteriores, som poder ainda, boje annuaciar-
vo8 algum resultado vantajoso. 

A D M I N I S T R A D O 

Diante da attitude desarrazoada áe alguns, 
dos interessados, esta Directoria teve o mais 
decidido e inalterável empenho em satisfazer 
do melhor moJo que lhe rosse possível e es-
pinhosa tnissáo que lhe confiastes : nâo preten-
de, poreo», de nenhum modo encarecer os 
seos serviços ao consignar que, pelo concurso 
de numt:ro?as circuasiaucia*, foi obrigado a 
agir com muita fioqíiniicia. nâo soinoute em 
assumpto dc .pequena mo.ita. mas e.n outros 
nrgontes o d»* bastante iíravidade. 

IHSO nào si^niiica mudança ein minha opiní« 
ao, pois .continuo estornar a convicção du 
que a permansiicia d'o-n t E c o m o ca-
T/iCtor p ir-uncute conitncrci.il 6 i>i twMrúl, 
ria um do \ olomont»»* de prospoi i laiJo para^ 
itio Grande d-» N rtt<. 

ijiiOíO apeiittt r- l e i r -mo At causai perturba-
dora« q i.) Ittcin -iiM embfiriKAilo a roiliíaçao 
daa 1 ijojfclai! m p<?la Iwapraza. 

J<N«at r/iumii >1 f ir.itu \ mim aMiguala* 
da« dî lw d* ui*(ft4ura<2<V> du* 
Itio« Cia^^^'ûAi é 9i\êê9 



4 A REPUBLICA 
eujftft cousequonoia* se . refine ti ram em todos 
oa uegooios djx .Seriedade, as Ingentes deape-
aaa asra á publicação do Jurual e o retrahi-
luento dos estabelecimentos públicos que po-
diflo offerecer trabalhos as nossas ofticinas. 

D'ahi os prejuinos, e afinal o Insuccòsso da 
Empreza; que coincidindo com o indifferentia-
simo d os interessados, a especularão e má 
voûta de de outros, F.zerão frusloar os mais 
auspiciosos empreheudimeutos. 

Esta va o evidentemeute demonstrados os cara 
eteri&ti<;08 prodominantes da aituaçio fluanceis 
ra da fim preza. e pur mais quo tivesse' recla-
mado du' vosso esclarecido critério as provi-

dencias neceasarias, o resultado Hífto corres-
pondeu aos fins. 

A despeito de tantos esforços da parle cres-
ta Directoria, reconhecidos e louvados por 
rnaóimidade dó votos em Assmnblèa Geral 
de 3o de Julho p. p. pela probidade dos seus 
netos e relevantes serviços prestados a essa 
Em preza» nao«poude evitar as acrimouias que 
juais tarde me forão assacadas com o propo* 
sito de fazer recahir sobre a Directoria a ress 
ponsabelidadé do mau exilo aa Em preza. 

A mesma Directoria ponde apenas fazer o que 
eslava ao alcance de sua* forças, limitou os 
jiegoéios da Companhia a pequenos serviços 
typographleos» activando com todo interesse a 
conservação e guarda dos beus que constitua 
em o activo da Em preza. • ' * 

O Balanço e á demonstração juntos elucida-
rSo melhor o eslado em que elle se acha. 

A Directoria pa*aou a sou cargo' particu-
lar a despeza com a Gerencia coufíaia ao Sr. 
Antonio Ferreira de Oliveira. 

As depezas com * costeia foram reduzidas 
ao extremo, como podeis verilic&r de um doa 
-annexes. 

Conselho Fiscal 
Composto de hábeis cidadãos eleitos em 

aub*tituição dos Memhros que se exonerarão, 
tem Observado os princípios de mais rigorosa 
probidade, satisfazendo com inexcedivel zelo 
« pontualidade a incumbência que lhes foi 
eouliada. • • - ; 

Soja me permettido render esta homenagem 
Justíssima aos actuaes Mom broa do Conselho 
.Fiscal, 

Transferencia de Aeçôes 
For ão transferidas 5 i ao par e 5 a titulo de 

herança. 
; Agencias 

As de-Macahyha,: Mossòrô, Ca^aúhas, Caieó, 
Cfrarã-mirim, Nova Cruz. Serra Neg^a. Sanl'-
Amia de Mattos Canguaretama, forão pon-
tuais em ar :t>cád?.r e 
«iienie »? u*turas do Jornal. 

VJ justo qu<< se restitua as quantias *pagas a 
todos os assignantes, pelo toinpo que uào re-
ceberão o menino Jornal. 

' Libro^Papelaria 
A entrega dus artigos existentes n'este esta*» 

bâLetfmenlo,reali&ada em virtude do que já de-
«Dónslrei em meu ultimo relatorio e de accor-
do com a decisão d'Assemhlèa Geral do 12 de 
Novembro de dispertou a malcdiconcia 
de alguns inter ossadas y como se os mesmos 
i)3o tiveasem goucoirido para isso. 
! ' / Conclusào 

inteirados, como estais, da situação da Ems 
preza» tereis comprehendidos a necessidade 
de ser hoje adoptado uni dos alvitres seguiji* 
tes : íiquridaNa'immeiiiatameute ou reorgani* 

; ^o^rjnmirojcasojdeveis determinar se deve-
se faz*rlft>artîllia dos< bens que cóuUituem 
activo, eu nue sejam veudidos e feila a div-rsào 
do products. / 
» Sa porem entenderdes que devesso/ 'fazer a 
reorganise;âo. o q u é acho diiïiejJf, nSo vos 
tesqueçaes dõs estímulos é e s forçors unidos que 
Cão peculiares ^ ^Oiîiuï^pcio , o / « industria, 
s O vosso crileiio resolverá ^o que fur mais 
accerlado. ' » 

<Senhores Accionistas—Sào estas as informa-
ções quo me parecem dever » minislrar-vos. 
entretanto, podarei prestar outros esclareci-
mentos, se assim intenderdes. * ' ' 
: Natal, 21 de Maiode 1894. 

Angelo Roseli, 
Director Presidente. 

Balanço 
prodedido em 6 de Maio de 1894 a saber 

ACTIVÒ ' - • 
Mercadorias— Paios exis-
£ tentes : 19,777:25o 
Devedores—pelos seguiules 
\ Emilio Pinho 244:ooo 

Director <1 o «Nostista» 105:ooò 
Manoel Josft Nudes 2:ooo — 4l l :ooo 

Entrada a realizar 
\ ; Saldo d'esta conta 2 , joo :ooo 
Caixa—Polo dinheiro ex-
; isleute 394:65o 
Lucros e Perdas 

Saldo d'esta conta 9,8*3:701 

Honorário dos Redactores 
Idem do Direfctõr Presi-

dente 
Deficit que a* verifica exis* 

tir no baJaiiÇ'» de 31 de 
Agosto ' de 1893, por 
quautosoudo a l'.ecei-

' ta 

516:664 

2»ooo:ooo 

foi a Despeza 
1,653:46o 
7.130:16o 54,82:61o 

HAVER 
Rendimentos das offieinaa 

typbgraphicag 
Valor de 3' mèzas que An* 

gelo Roseli fas rever-
ter em favor da Em* 
preza v 

Db Balanço 

lo,816:933 

743:2oo 

24o;ooo 
9,833:764 

lo,8l6:964 
S. E. O 

Natal, 6 de Maio de 1894. 
Angelo Roseli, 

Director Presidente. 
p^recer da CominKss&ô Flseal 

Srs^ Accionistas 
A CommissSo Fiscal d'esta Companhia, no 

desempenho do eneargo que lhe conliastes, 
vem vos apresentar o parecer seguinte. 

As contas do período decorrido de l ' de se* 
tembro de 1893 a 6 de Maio do corrente anuo, 
estão exaclas, o os livros achão-se devidamen^ 
té escnpturados, de modo que as coutas devem 
ser approvadas. 

Muilo mais appresshdamente do que podia-
se esoerar, realisaram se as previsões do pa-
recer fiscal que vos apresentamos nas coutas 
anteriores. . ^ 

Não sendo possível a continuação (i/esta 
Companhia com o plano que lhe foi traçado 
em sua organisaçSo, è indispensável oue em 
vossa reuttiáo toinèls uma deliberação ae con-
formidade com ofalvitre proposto pela Dire-
çtoria em sèo relatorio. 

Natal, 22 de Maio de 1894. 
Genezio Xavier Pereira de fíritto 
Francisco Heroncio de Mello 
Tertuliano da Gosta Pinheiro 
Calixto Alves de Albuquerque. 

Club «Carlos Gomes» 
Dc Oi àtarrriu sr ' presiüeate, con-

vido os srs membros da directoria 
deste Club para a sessão ordinaria 
do correntQ mez, no dia 27, pelas 12 
horas da manhã, na sede do Club. 

Secretaria tjo Club Carlos Gomes, 
Natal, 2tí de maio de }894. 

O 1* Secretario, 
J. A. de Viveiros 

t IL. -
AGRADECIMENTO 

O abaixo assignado vem, penho* 
radissimo, agradecer a todos m a -
ajigps quê se dignaram yisilaho no 
hotel Gelly, quando em Natal esteve 
ultimamente; bem assim pedir dçs^ 
ciilpa por nãò ter podido retribuir 
taes finezas, nem ao menos despedir 
sé, o que não poude fazer pelo seu 
estado de saiufe. 

Nova Cru*> 20 de maio de 1894. • t 
Carolino de Brito 

P A S S I V O 
C a p i t a l a c ç õ e s a looS 
' cada uma 
ttedaclõr Cht-fn—Dr. ( 0 -
í • livoira Santos] Hono-

rária 
Ajudante de Redactor — 

(Dr. Manoel Dautas) 
Honorário 

Ajudante de Uoiactor — 
: ^Prtvfossor Klias Sou-

to] Honorário > 
pii *ector Prosinonte Houo 
i ratio 

32,516:C34 

3o, 000:000 

2JO;OOO 

133:332 

133:332 

2,ooo:ooo 
32,513:604 

S. E. O : 

Nalal, 6 dc Maio de 1891. : ' 
Anyelo Roseli. 

Direct >r Prosidouto. 
Demonntraç&o d% e o n l a dc Lucro« i- « Ff! rd a« 

DEVfí 
Dotprzas o pflrrirjta ĉnt l,4r.7 C0o 
PíijJol emprit̂ nJ : mi |ji|. 
1 f ria 

O abaixo assignado, p3da ao Sr. 
Joáo Salles da Silva Leitão, residen-
te ôm Goyaninha, o lavor do vir ou 
mandar satisfazer ò seu detrito que 
tez em sua padaria pois o mesmo a-
baixo assignado, jà tem lhe dscripto 
diversas cartas a semilhante respeito 
e nada do resposta. 

Natal, 23 de maio de 1894. 
José Dias Pimenta 

I 

PROTESTO 
Nò«, abaixo ãs^ignados, passageiros do va-

por «Olinda,» posfeuidos de verdadeira indigna-
ção, protestamos contra o procedimento vio 
lento e selvagem com que, no porto do Mara 
liliíío, se houve o com mandante do referido va-« 
por» Guilherme Waddiiigton, contra os senho* 
res M íjor do oxoroito Rapliíiel Augusto da Cu 
nha Mattos e Saturnino de Souza Lima, levan-
do-o o seo desconhecimento ja «los deveres de 
commandante, j<à dos üe cavalheiro, a aggrè-
dir physicamente ao citado Major que, <e a 
meio durou o castigo do insolente ò porque 
nfm lhe fi'i concedido rematai o pela interven-
ção de amigos. 

Não è necessário encarecer mais o prtflSedi-
rnento do commandante Guilherme, ja triste« 
mente célébré. ! 

Lavramos este protesto nara os devidos ef 
fenos. Bordo do vapor «OÍinda», i 7 dr Maio 
de 189'*.' r 

Major DarrMo da fto^/a Le il õ, o, Capitão 
Emosto Marques Machado, Capit&o Antónia 
tlagmundo /M/o, Leopoldo Cardoso Pinto, Ur. 
José Elias de Ávila Lima, Joaquim Alfredo 
Fernandes, Marcolino da Exaltação Fernan-
de* Francino Dantas Corroía. Antonio Pas 
ckiko \gustinho. Solf>n Antonio de M. Henri* 
ntirs. Murros Herbrht. Kn^<*nliAÍfo Manoel itê*> 
Lira dc Almeida Utaga, Saturai m dê 
h mu. * 

LOQOQRIPHO | 
Aosvalontes logogriphista« Jaguara* 

ry9Javp Alfredo de M. 
Comprem com esta rnoed* — 9, 4, I I , 10 
Da Allemanha uma verdade, 
Esta planta purgativa — 1 1 , 8 , 7, 4 S 
De mui grande utilidade ; ' 
Assim a planta silvestre — 3, 10, 2, 1. 6, 5 
De que ha necessidade. 

Conceito 
Se querem encontrar meu todo 
0 procurem com cuidado 
Que aob as agoas d um lago 
0 acharào là rollocadò. 

Natal, 23 de Maio de 1894. 
Huáscar. 

ED1TAES 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Faço publico, para quem interessar 
possa, que tiveram entrada nesta Se-
cretaria os autos de appellaçào eivei 
do diatricto e comarca de Canguare-
tarna, em que são appeliantes a viuva 
do Dr; Amaro Carneiro Bezerra Ca-
valcante e o curador ad litun do seu 
filho menor e em que são appellados 
Parente Vianna & C*. Dado 9 passa-
do nesta Secretaria do Superior Tri-
bunal de Justiça em Natal, 18 de maio 
de 1894. 

I O Secretario, 
Joaquim Bernardo FaLão Füho. 

Manoel Joaquim de Amorim Ga reis, Presi-
deuie da Commi^são seccional numero quatro 
deste município, encarregado do alistamento e -
leitorai faz saber que alem dos eleitores da 
qualificação anterior foram alistados os se-
guintes Cidadãos . 

Lindolqho Soziuo pai ha res, Pedro Lucas de 
Senuá, Antonio Fraucisco Alves, Francisco 
Zeferino Pedroza, Antonio Cabral de Macedo, 
Tarquijiio Beznrra Feitosa, João Baptista de 
Oliveira, Virgilio Florentino da Silva, João 
Henrique da f?<>;ta, leuias Ramalho da Costa, 
Pedro Francisco Duarte, Pedro Fr^iarUi> Gol-

I L F G í m 

aoa, Manoel Grxnes dos Santos, Anto aio Ri-
beiro Freire, Luiz de Prança Pinheiro, José 
Emilio de Albuquerque Tavares, Urbano dos 
lieis Mollo. Possidonio Theodoro Pòssor de 
N^ello/Joíio Pereira Dias, Manoel Pessoa de 
Andrade. Luiz Jaciuthó do Cürmo, Francisco 
Pedro Emerenciano, Alfredo Augusto Sea'jrs 
de Nlellò, Pompèo Óttomel Pinheiro, Augusto 
Taváres de Lyrá, Alberto Proderics de ALl>n-
querquè Maranhão, Urbano Bizerra da Costa 
Afrelino, José Françisclo da Souza, Joíio Budli-
far?io do Nascimento, Antonio Josó Pauliuo, 
Adolpho Barbosa dos Santos, Francisco Alves 
dá Costa, Manoel Antonio da Silva, José Vi-
cente Forreira, Acácio Bezerra Cavaicánte, 
Manoel Toíxeira de Medeiros, José Casimiro 
da Costa, Joaquim Faustino de Souza, Olegá-
rio José do Nascimento, Augusto Alves cie 0 -
livetra, Josà Francisco dos S.-mtos Praxedes, 
Lourenco Gur^el de Oliveírr, Francisco Dau-
trs'de Araiiji» C:r silctHitft, Felix Mascaronhas, 
Amaro Abílio Soares da Camara, Candido An-
tonio do Sacnimonto, Homenegildo Ferreira 
da Rocha, Camillo Freira Sobrinho, Manoel Bo-
nifacio Peres Joaquim Duarte de Lima, Jrisè 
Freire do Oliveira. Pedro Lopes Cardozo Fi-
llio, Theodomiro de Atnoriii) Garcia, Josô 
Teixeira Guedes. Silvino Gomes dn Andrade, 
Francisco Sailôs de Maria, 

Qoe requereram sua inclusão no alistamen-
to ; assim j o m o os eleilores jíi qualitlcados 
em outras see^óes ou município* : 

Vicoiite PaLiares Coelho, João Henrique de 
Castro, Luiz Francidin«) de Aguiar, Autnniq 
Nunes de> M oleiros, Marco Freire de Ahntíida, 
Jòàíiuim Sc.epiào de Albuquerque Maranlião, 
llsrthoiomeu Oltoiii Tavares, Militüo Elysio do 
Oliveira Bivar, JuSo Mllòiio Campietlo, Aí>to-
uio 'Florenza Spinolo, Augusto Barroca, A n -
tonio Joaquim Gomes, Antonio Freire Feitoza, 
Manoel Balbino do Araujo, Odilon Freire Fei-
tózar João ''Si/euando Pinheiro, Antonio Car-
los de Figueredo, Jos-i Ildefonso Pereira l ia-
mos, Josá Rodrigues de Carvalho, Francisco 
E luardo de Souza, Frauciáco Chaves Filho, 
<|Uô para esta secção transferiram sua residen-
cm. 

Qüe nos termos do art. 19 da referida Lei na 
ultima acta dos trabalhos furam declarados tal-
iòcidos, os seguintos eleitores : 

Luiz Vaz da Silvu, Pedro Paulino dos Santos. 
Mudados com declararão dos novos domici-

l ios : ? 

Euclides Brnziliand Gonçalves, Maranhão. 
Francisco dé Assis H^inos Cabral. Cenrà-ruH 
rim, Joaquim Manoel de Souza Filho, Per-
nambuco, Josó Xavier de Souza Torres. Per-
nambuco, Josá Claudiano Lucas de Senna» Rio 
do Janeiro, João Narciao Ferreira, Angico*, 
José Joaquim das Chagas Júnior, Pernambu-
co , JoBii Pedro Alvares, Serraria djstricto de 
S. Gonçalo» João Augusto Carnoiro Monteiro, 
Ceará, Joaqiiim Antunes de Oliveira. Cea rã 
mirim, João Alves de Mollo, Pernambuco, 
Joaquim Francisco de Albuquerque Lius, 
Goiatiiuha, Joa |ulm de Oliveira Torres Filho, 
Coará, Manoel Klias de Mello, Macahvba, 
Mathiaá Barboso <1») Sa. S. Gonçalo, Mamede 
do Amorim Garc.iu, PerAatnbuco, Sergio *Mar-
tins Praga do Mollo, P^raliyba, 'Ti iomsz .Mon-
des ds Costa, Macáo, Vicealo Ferreira Cooliio, 
ti«»yanintii, com os tiumeroa que tinham ua 
qualiíicaçSo anterior, nào !iav«»ocio Cidadão al-
gum que consta ao Conselho, terem perdido a 
•apjaiuade eleitoral, nem r^<ie"ido oouza al-
gUMia que IIioh i.Ij Io mo defer id j . 

K que oHi^.ia ao conheci do« íu-
tureü^dou, mandou pasur pieaoitto «o 
f é a.Uiado tia p o i u do ediíiiio âtã ««*»>>e* do 
®o*«ruo Municipal e ĵ üUoaJ^poU uupMuu. 

Tfr.Z r:/.!fCI!ADA 

Eu, Benvenuto da Costa Lima, esarivlo 
ad • hoc, o escrevi. Natal, 25 de Maio de 1894. 

O Preaidente, 
Manoel Joaquim de Amorim Garcia, 

SUBSTITUIÇÃO DB NOTAS 
ALFANDEGA » 

Para conhecimento doa interesaadoa faço 
transcrever o edital abaixo sobre troco doa bi-
lhetes dos Bancos Emissores: 

«CAIXA DE AMORTISAÇÀO» 
EDITAL 

«Faz-se publico, para conhecimento de todes 
qu>\ por despacho da junta administraiirá des-
ta repartição de 33 de Abril tiiidío, ém'reque-
rimento do Banco da Republica do Brazil. fica 
pr o roga de o prazo marcado para o troco do* 
bilhetes dos baueoa de emissão, boje a c*rgo 
do mesmo banco, atò 31 de Dezembro deste 
anno*. Os bilhetes cujo troco é prorògado são: 

Do Banco de Credito Popular do Brazil: de 
5000, 233$ 0 carimbadas sobre bilhetes 
do Banco dos Estados Uuidos do Brazil e de 
50 sem carimbos, lodoa de base metalica, do 
500$, 20$ e de 5íf de base de apólices também 
carimbadas; 

Do Batilo emi i sordo Norte: de 100$, 50& e 
10j| dé base apoliee9, carimbadas aobre, notas 
do Tiiesou"*>;Do Banco <ios Estados Uuidos do 
Brazil: de 5035 e de 10$ de bás$ metalica e 200S, 
50$, 20$ e 10fl de base de apólices, carimbai 
das sobre notaa do Thesouro; 

Do Banco Emissor da Bahia? àe 100| e de 
50« de base dé ouro, e de'100#, 50$, tOt e 10» 
de base de apolieas, carimbadas sobre notãa dç 
Thesouro; ^ 
* Do Banco Emissor de Pernambuco; de 2003 
e 100H de base metálica, carimbadas sobre no-
tas do Thesouro; Do Biaco Emissor do Sul: 
be 2003, 1005. 50g e 10$ de Uase de apólices, 
cari m li arfas sobre uotaa do Thesou ro; 

Do Banco União de S. Paulo: de 500$, 500$ 
50$, 203 e 10$ de base de apólices; 

Do Banco Nacioaal do Brazil: de 500$, 2008 
20$ e 103 de estampas proprias^003 em ouro e 
â vista e'1033 todas de báse metalica, carim-
badas sobre notas do Thesouro; 

Do Banco do Brazil : de 500, 20o$> 10oJ, 50$, 
20$ e 103 de ba>e metalica; 

Do Bauco d;i Republica dos Estados do Bra* 
zil: de 5003, 2003, /33$. 30$, 203 a 103 de ba-
se metalica, e 200$, 50$. 20$ e 10$, de base de 
apól ices : * 

Do Baüco da Republica do Brazil : emissão 
provisória de 5003 2003. Í0T 503, 303 e m de 
base inetallica e200$, 50$ ^0$ do lx4se de apó-
lices lóriaá ã ibr-ò-káv.ilc: B:vneo dn Re-
publica dos Estados Unidos do Brazil. 

Declara-se que os bilhetes de base meta 1U 
ca levam a cháucella do ThesourêTrò desta re-
partição, Antonio Arnaldo Vieira da Costa. 

As pessoa^ que possuírem tues bilhrtes de-
vem apresentai-os no Banco da Republica do 
Brazil uesta capital, e nas suas agencias noa 
estados da União para serem trocados, sob po-
ua de perderem o seu mw lernaos d9 
art. 45 do decreto n. ^'262 de 6 do Julho de 
1839 ü do denr^to ti. 165 de 17 de Janeiro de 
183o. art, 1. § 11 si os apresentarem ao 
troço dentro do dito prazo. 

Não ó prorog,:do o praz» para os bilhetes da 
533 dó bise ruotalica do Banco di Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil, nem dua 
de 1333, do igual b:uc, do Batuco Emissor de 
Pernambuco, fabricados nesta cidade, nem dos 
do 1003 da mesma base, do Banco Nacional do 
Brazil, porpue, teudo apparecido falsos dessea 
valores o estampas, é mister que sejam reco^ 
Ihidos os dòis primeiros até 30 de Junho e oa 
últimos a ü 30 de Setembro deste anno, fican-
do sem valor os que deixarem de ser apre-
sentados ao trpeo ale essas datas, nos termos 
dos decretos ^itadosi. 

Rio de Janeiro, 1 de Maio de Í S 9 1 . -
M. A. Gàlv&o. ' ' 

Gica por esta foçma nlteeado o edital d 
inspe^toria, datado do 17 do coerente, 11a por-
ta relativa à subUitaiçao dçs bilhete« de to-
das 09 Bancos, que os emittirain sobre uotaa 
do Tiiesonro carimbadas. Alfandega do Riu Grande do Noríe zl ae 
Maio dn 189 i. 

O Inspector interino. / 
Francisco dc S. da Silva Barros 

m m z m 

TRATAMENTO DA TUBÉRCULO* 
SE PULMONAR 

O dr. Alberto de Mendonça, que se acha 
temporariamente residindo em Angicos, lem 
com vantagem, empregado as injecções hypc-
dérmicas «mercier» no tratamento das aífec-
çóes pulmonares. E' animador o resultado 
q u e , por meio-las injecções «mprcler,i tem 
obtMo os dodDtes submettidos aos seos cuiv 
dados. 

DE 

B. Max Bourgard 
O proprietário deata bem mon-

tada casa offerece os seos serviços 
ao respeitável publico desta Estado 
garantindo toda perfeição nos seoi 
trabalhos, os quaes acceita das 10 
horas da manha atò ás K da tardo 
ein dias limpos assim como nubla-
dos. 

Natal,—Llua 13 do Maio n. 25. 

Typ, d ' «A Republica» 
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Por anno 
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ESCEUPTORIO E TYPOGRAPHIA 

2—Bua Senador José Bonifacio—2 
As publicações serão feitas a 80 réis por 

linha, e annuncios por ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 1894. 
—Sr. Governador.--O Sr. Vice presi^ 
deate da Republica resolveu suspen-
der as relações diplomáticas com Por-
tugal pelas razoes constantes da nota 
que passei no dia 13 ao Sr. Conde dô 
Paraty, e que encontrareis no incluso 
retalho do «Diário Officia!«» — Saúde o 
fraternidade.— Cassiano do Nascimento. 

GoYSmo do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA 31 DE MAIO DE 1S94 
pffieio: 
Circular aos vice-consules—Com-í 

munino-vos, para vossa sciencia e 
devidos efíeitos, que, por aviso do 
Ministério das relações exteriores de 
10 do corrente mez. foi concedido 

* 

exequatur à nomeação do Sr. John 
Molcolm Johnstone, Consul dos E. 
Unidos da America em Pernambu-
co, com jurisdicção ne^te Estado e 
nos das Alagoas, Ceará, Parahyba 
do Norte e Piauhy. 

EXPEDIENTE DO DIA 28 

Officio ; 
á o inspector do thesouro—Com^ 

munico-vos pára vossa &ciencia e 
dey idos fias, que o juiz de direito 
da comarca do Ceara-mirimyBacha-
rei Francisco de Salles Meira e Sá 
entrou no dia 23 deste mez no gozo 
de très mezes de licença que lhe 
concedi,com o respectivo ordenado. 

DESPACHOS 

Pia 16 
Paula & Tinoco, pedindo pagamen 

t o d a quantia de 4-113150 reis, de 
louça fornecida ao hospital de cari-
dade—Ao inspector do lhesouro do 
Estado, para mandar pagar. 

Januario José Teixeira Barboza, 
pedindo pagamento da quantia de 
259$000 reis, de concertos feitos em 
37 camas de ferro para o hospital de 
caridade—Ao inspector do lhesouro 
do Estado,para mandar pagar. 

EXPEDIEÏÏB DA SECRETARIA DE POLICIA 

Gbefatura de Policia do Hio Grande do Nor-
te. 23 de AUiode 1894. N 38. Illustre Cî  
dadào. Participo vos que hoje, à minha or* 
riem, foram recolhidos cm custodia, Joanna 
tíaziha Gomes da Silva, Maria Ignacia, ftay-
munda Maria da Cunceiçïto e JUria Constaii 
cia, p«»r embriaguez e postos em liberdade 
J O S Í É Francisco de Souza, J O M » Pedro e 
I>Hbel Maria do Hosario, que se achavam 
detidos, por offensas à moral publica. 

Saude e fraternidade, àj illustre Cidadîïo 
Dr. Pedro Veiho de Albuquerque Maranhâ«. 
M l) Governador do E>tado. O chefe de Poli* 
cia.—Jmo Jùrrrint \ Qtnni'Ut's i^irmitc. 

Cbofatura de Policia. Natal, 25 de Maio 
de Í8UI. — Illustre Giriad&o — Participo-vos 
que, no dia 23 do corrente, .««»guio jura a 
cidade de Maeabybn, à reqnizi«;iV> do dr. Juí̂  
Ut» direito cumur ;i <1m pot<»U|fy a ex*praç<i 
no corpo Militar de Segur »iq; i "Juà«i Ignacio 
dr fJma. 

A* miîîha ordom foram limitem po-tos cm Y\s 
bci'dade î uuua ILmIia <ioine* dû Silva, Ma-

ria Iguacia, Raymunda Maria da Conceição e 
Maria Gonstancia. que, por embriaguez e of-
fen&aB à moral publica, foram recolhidas em 
custod ia , -Saúde e Fraternidade, —ko illus* 
tre cidadão dr. Pedro Velho de A. Maranhão. 
M D. Governador do* E t a d o . - O Chefe de 
Policia iuterino—João Ferreira Domingues 
Cajueiro* 

Gbefatura de Policia do Eátado do Rio Gran-
de di> Norte, Natal, em 26 de Maio de 1894. 
— Dlustre cidadão - Participo-vos que, à mi 
nha ordem, foi hontem detido em custodia» 
o individuo de nome Bellarmmo Eleuterio, 
por distúrbios, e hoje recolhido à cadeia, o rèo 
Manoel Rogério, vind? da cadeia do O a r à mi-
rim, como pronunciado ali por crime dc ho-
micídio, conforme declarou o respectivo Juiz 
Distrietal, que o remetteo a esta Repartição, 
com officio de 25 do corrente mez. SaüJe o 
Fraternidade —Ao I:lustre Cidadão dr. Pedro 
Velho de Albuquerque Maranhão M D. Go-
vernador do Estado. - O chefe de policia ín^ 
terino, João Ferreira D min^u 's Carneiro. 

Secretaria de Policia do Estado do Rio 
Grande do Norte. Natai 26 de Maio de 1894, 
— Illustre Cidadão—Tendo o Dr. Jui? de Direi-
to da comarca de Ganguaretama, em officio 
de 22 do coriente mez, solicitado desta che-
fatura providencias cm ordem, a serem trans 
feridos da cadeia da vilia de Goyaninha, que 
não offerece segurança, para a desta capital, 
os rèos Manoel Annunciado de Oliveira, vul-
go Dudinho, Bartbolomeu Galdino da Silva e 
Horácio Mendes, ali pronunciados por critr.es 
de furtos de cavallos rogo vos que vos digneis 
de dar as precisas ordens, para que na ferro 
via se realise quanto antes a transferencia de 
ditos presos para o que vos requesito os res* 
pectivos passes, bem curuo de ida e volta 
para uma escolta de tf praças que tem de con* j por seíf ctespa< 
duziUos para esta capital, a qual deverá par- expedir ordem para que o q u e d a d o 
tir no dia 28 deste mez depois de a p r e s e i ' J 

U&SP iresta repartição para receber as neces* 
sana« intrucções sobre semelhante deli^encia. 
—Saúde o fraternidade. -Ao illustre Cidadão 
dr. Pedro Velho de Albuquerque Maranhão, 
M D Governador deste Estado. O Chefe de 
policia interiqo — João Ferreira Domingues 
Car/ui v, , , 

R E â i M È í v ; ^ INTERNO 
D Q 

SUPERIOR TR5DIIWL DE JUSTIÇA 
DO 

RIO MUNDE DO NOttTE 

(Continuação do n. 200) 
TITULO III 

Do processo no Tribunal 
CAPITULO I 

HABHJAS-COHPUS 

Art. 6) A petição de habeas corpus, dirigida 
ao Tribunal, será apresentada em qualquer 
dia ao seo presidente. 

Art. 04. Se a petição nào estivep nos ter-
mos do art, 341 do código do Processo cri-
minal e do art. 18 da L- de 20 de Setem 
bro de 1871, o Presidem^ mandará |>or seo 
despacho quo o impetraute preeucba as fur-
mitíidade? le^aes. 

g Uuico E* permittido indi«tinctatneotfi que 
o iiRpetrante jure ou aínrme os diseres da pe-
úç5o. 

a a98ignatíira do Presidente âs ordens neces* 
surias para cumprimento do disposto nes arts 
349, 353 e 351 do cod. do Proc* crim. 

Art. 72. Se o Tribunal, reconhecendo a pri-
são illegal, admittir o paciente a prestar fian-
ça, esta sérá processada peraute o Presiden-
te. (Decreto de 15 de abril de 1831« Avsf de 
18 de niaijço e 4 de abril de 183:>). 

Art. 73 No empate dos habeaŝ corpua fte ob-
servará ojdisposto no art. II. 

Art. 74 A soltura, pendente o proeofiso de 
liabeas-cotpas, nâo prejudica o julgamento 
da illttgaliiiide da prisão e consequente res-
poasabilidade, 

Arl.75.jNos habaaŝ corpuB impetrados ao 
Superior Tribunal de Justiça» feito o relatório; 
serão admit idos os advogados das partes a 
oxpor em breve sinlbese os fun »ta mentos e ra 
zôfís de seo r̂avsme. 

§ Único* Será nomeado curador, se for me-
nor o padiente. 

Art 7í>.-'Nao comparecendo o pp.ciente no 
dia designado, sem coustur qualqjer impedi-* 
mento de força maior» se julgarã prejudicada 
a ordem. 

Art. 77. A prisão sendo em consequência de 
processo civil que interesse a alguém» o Tri-
bunal não mandará soltar o paciente, sem ou-
vir summ r̂ianie:ite a pessoa pura.ite o quei-
xoso. (cod', do Proc. crim, art. 354). 

CAPITULO II 
Qudixa ou denuncia * 

Art. 73. A queixa ou denuucia nos crimes 
communs de responsabilidade, cujo conheci-
mento compelir ao Superior Tribunal de Jus-
tiça, será apresentada ao Presidente» que a 
destiibuirá. se estivei* nos termos dos arts. 79 
e 153 do c»d. do Proc. crim. ou mandará por 
seo dospaclm preenchel-os» pela parte, ou pe* 
lo Procurador G-aral na denuucia por official. 

Ari. 79. O Desembargador, á quem for dis-
tribuída uma («ueixa ou denuncia, mandará 

despacho autoal-o pelo sectário, e 
ou de-

nunciado, no praso iinproro^aret de 15 dias» 
responda por escripto sobre o crime pelo qual 
é adeusado. 

Art. 83 A ordem para a audiência do que-
rellado ou denunciado será expelida sob a ar 
sî ii.itura do juiz relator e dirigida ao denun-
ciado ou querellado» ou a qualquer autorida-
de local, com a copia da queixa ou detiuncU, 
documento*' que a instruírem e declaração do 
uâú&e do accu«ad*ir e da* testemunhas. 

Ari SL Nao se expedira, ordem para andW 
encüa do' qnerellado ou denu nci«4o» quando ve-
riflcar-te algum dos ca«om proviflot ao arU 
16) do Cod. do Proe. crim. 

Art. 83 Findo o praso de que trata o art. 
79, o juis do feito ordenará o processo, eu* 
quirirà ou mandará iiiquerir pelos juizes ter» 
caso da inqneriçào» e procedendo, à* mais di-
ligencias uecessarias para a averiguação do 
crime, apresentará o processo em mesa com 
o soo relatorio oral. 

Art, 8J. Apresentado e relatado o feito, a* 
hrir-s --!ia discussão sobre a formação da cul-
pa enIre os Desembargadores presentes á ses-
são, excepto o presidente, 

A decisão será vencida pela m.iiftrU, e n* 
ella não tomarão parte o presidente e o pro* 
curador geral. 

Art. 81. Escriplo pelo relator e assignado 
pelo presidente e mais juizes, o accordam dt» 
pronuncia, SHrà e«tá mitifî id̂  ao i-êo s« esti-
ver preso, ou af/iançado, ou nos crimo* em 
que pode livrar se solto:e expedir-se-lia ordem 

prisão, quat!\lo o rio ausenle v.a\ crime í-
nafiançavid, ou não estiver afiançado, nos ca-
sos em qae tem lugar A fiança, sendo-lho de-
pois dn prisão noli dead a a mesma pronuncia. 

Art. 8õ. Niío sendo o ráo piouuncî d̂ i, se-

lla á votação na qual oão to narão parte o pre-
sidente e q procurador peral. 

Art. 90. A sentauça so á Uuçada nos autos, 
por accordam assignado uor todes os membros 
do tribunal que houverem comparecido. 

g Único. Essa sentença deverá ser uma 8ó 
vez embargada. 

Art, 91. Em qualquer tempo do processo, a* 
tá o dia da sessão em que se tizer a leitura 
do relalorio, mas antes da discussão de gua 
trata o art. 89, poderá o réo recusar um juu 
e a parte aceusadora outro sem motivarem a 
recusa. 

( Cont.) 

O Bxm. Presidente do Superior Tribunal da 
Justiça» dirigio ao juiz de direito das comarcas 
do Estado*?a so^uiate circular : 

Superior Tribunal de Justiça do Gstado Rio 
Grande do Norle. Natal. de Maio de 1891-
Ao dr. Juiz de Direito da comarca. Para evie 
tar o inconveniente que por vezes se tem da-
do no Superior Tribunal, de se demorarem 
os julgamentos de feitos que por instrumento 
e por traslado sobem ao seo coulteetinen&o« 6 
isto por ser irregularmente feitas na conferen-
cias e concertos^ rê omineudu-vns que» tios 
districtos judiciários sob vosvi jurisdicção on-
de houver um sò sèrv«uluario e este não tiver 
e?>crevente juramentado» façaes observar a 
medida tomada pelo mesmo Superior Tribo» 
nal. de serem taes actos praticados pelo pro-
prio serventuário e um escrivão ad-hoc no», 
meado e jurameuta4o para tãl fim pelos res-
pectivos Juizes distrirtaes, a tê que 0 Congres-
so es ta doai providencie a respeito, uma vez 
utie furão a um reduzido* os serventuários de 
Justiça em cada. districto, e somente quftudo 
esles tiverem escrevíuiteç juramentados pode-
rá ter applicavãó o que a respeito dispõe a 
antiga'legisla S iú 1«« « Fraternidade. O 
Prasidento—Jeroninio A. R* da Camara. 

EOIOTORIÀL 

M e w s a g c m 

opbragõ is-de guerr» iudiApeoaaveiS 
os Estados do P 

Art. 65 Se a petição achar-se nos devidos . 
termos, o Preüíuente fará de Indo m nuciosa 1 rá imiiUídiatameutis solto, se estiver pn-so. 
exposição em meza na primeira sessão do Tri- j Art. 86. Feitas as diligencias determioadas 

nrl. 81, o relator dara vist*i do processo ao butial, se esta liver Lugar dentro de 48 h iras n° 
da apresenlaçlo da polirão, e. no contrario, 
se CoiivoíMra sessão extraordiuaria. 

Art. Descutida a matéria e vot.\da p̂ los 
I>Msembargador̂ s presentes iuciu*iv.í o Pre-
sidente, a decisão, se tem ou não lugar a ex̂ -
pedição da ordem r̂ qr.erida— serú por este Ian 
çada nos autos e por todos assignada. 

Art. 67, Se a decisão, for favoravel ao paN 
ciente, o secretario escrevera logo a ordem 
que sera assiguada pelo Presidente e dirigida 
sem demora, ao carcereiro, detentor, ou ortra 
pessoa da parte de quem soítrâ se ou receia c 
constrangimento corporal. 

Art. 6S. A ordem será passada conforme o 
art. òlt do cod. do Proc. crim. e nella se in-
cluirá o mandado de prisão contra o autor 
da violetR'i;i, quando reriílcnr-so o caso pre-
visto no art. iiõ do citado codigo. 

Art. G9. Se na execução da ordem sa dor 
a desobed'encirj prevista no art. 347 do mes-
mo codigo citado, será apresentada ao Presi-
dente a certidão ou atlestaçâo jurada ou afiir 
iohIí» pelo ofíicial da diligencia, cunfonuo o 
arl. 

Art. 70. Junto aos autos o documento de que 
lr.ua o artiiro anterior, procoderá o ĵ esíduii-
te, de accotdo com o art. 15 S l ^ ^ tl* 
d<t IS71; e nos lorm««̂  do art. 70 do Uog«A»a-
nn nto 1;. -IHiii do mesmo anuo- imp>Hã mui-
ia ao car«!eri4iro, detentor, e*crivà<>, ofíicial <io 
jistiçi, <jvie do qoalqti' r tnodo dintiaraçar. do-
niorat ou dillirjiiíar a expedido da ordem de 
iiabe.ni'Coi 

Art. 71 ^ctãi expedido« om nomo o com 

; ' . . . • :...: C!Í;.L»A 

procurador ííeraTpor Ires dias, para offorecer 
o libello accusatorio, que poderá ser additado, 
cm igual praso, pela parte accusadora, se hou 
ver. 

Art. 87. OFferecido o übcUo, com ou sem 
addiçâo da parle accusadora, darŝ a-ha vista 
àos autos ao ráo, 00 cartorio para deduzir a 
sua defesa no praso de 8 dias, que poderá ser 
prorogado pelo presidente, arbitro do juiz rela-
tor. 

Art. 8á. Na primeira sessão do Tribunal, 
depois de üudo o termo para a defesa, pr+^u 
tos o procurador geral, a parte aceusadora, 
o rôo e sens advjgados e procuradores, o jui4 
relator mandará lér pelo secretario o lihelio, 
a contrariedade e todas as mais peças do pro-
cesso ; procederá perante o Tribunal a iuquo 
litjão das leslemtiub&s da accusacào e da ae-
(esa, guando houverem sido arroladas, p*«pen-
do ellas também ser perguntadas pelo procu^ 
rador êt al e pelas partes. 

§ Üoico. E* admissível o comparecimento do 
reo po<* procurador nos crimes em que se po-
do livrar solto. 

Ar|. 89. Findas as inquerições, na «eí? în-
te conforeneii o relator apresentará o feito 
com minucioso reUtorto esoripto o mandará 
que o S(*crot̂ rio proeeda á leitu%*a dos autos 
1111 pre8('iií;a das partas e do procuiMdor gê  
ral, que poderá) f?Uer s»uceessioainenie a ac-
lvĴ ft̂ :rto (- «lefoíia oral, se o qui/eroin. Em hô  
(;.iida. " Tribue/il a discutira mato» 
na; o tio h « rniradA» partes, 
s;ut advoga IJS e d4prctadoro*f pro.toderno-

c-i ; 
Dirigida ao Congresso Nacional 

PEtO 
íjVlA^ECHAL ^LO^IAJ^O "p El XOTO 'i 

Vice-Presiiente da Rcpnlüica dos Estad a Unidos 
do ürazil 

For occaslão dc abrir-**» m I1 flèss&o da Legislai ara . 
(Continuação do £. 270) 

Dominada a revolta no porto do ttio de Ja-
ti ft X-.T. r líi';í 111* 4 í*t? VM ? A"? 

a libertar 
aranã, «íè Saut;< Oath^nt a e <lo 

Rio (irando da oppressãti doŝ inV;W?>fWiS- • 
te intuilo, ao pisso que tiisrcbav«!« 
terior do Parauà as fv.rças orgatin»adts em h « -
raré, partia para os m «ros do Sul a esquadra 
lngsi ao «naodo do valoute almirante JeronyUM* 
Francisco Grou^alves. 

Conhecendo, sem duvida, esles dispositivos e 
certos de que seriam derrotadus, o-> revoltosos 
commeçaram a evacuar o* Estados do Paraná 
e d e 'Santa Cutliariiw, indo aventurar o ultimo 
golpe eoatra ri cidaie do ftio Grand", onde, 
após cinco dias de renhida lucta. foram com-
plectameiUe batidos por forças mait,> íuferiores 
em numero, ao mando do general tíacellar. 

Acossado por tedos oa lados e, segundo pá-, 
rece. baiílo de recurso?, o chefe da revolta, de-
pois de Uavnr atirado na eo-*ia Orientai g^ao-
<le nUMiero de seus auxiliaras, foi com o res-
tante, nos navios de que se íjpo lefiira, pedir a 
proteção do Groverno Argentino, que ln'a con-
cedeo. Emquauto tudo isto se passava ao sul 
a esquadra legal ouegava a Santa Ca lhada , 
em cuja barra do Norle deu combate e con-
seguiu motter a pique, na madrugada de IG 
abril, o couraçado Aquidaban, de tao triste 
celebridade. T 

Coube,pois.a gbrÍ03a Marinha de guerra Na-
cional, tào deslustrada por algum de seus mem-
bros, dar o ultimo g >«pe nessa revolta, tiran-
(lu-ilio o mais poderoso e emeuto dc accao oe 
que dispunha ^ , . ^ . 

Completamente livre o Estado do Santa (.a-
tnarínd, e tendo o seu tiovumo feito causa 
commum com os revoltosos e com etles Tugî  
do, i\z para aüi s^uir, no caracter de gover-
nador provisorio, o coronel do Exercito Ao o-
uio Moreira Ceaar, aflm da tratar da reorga-
nisâ ao do IMado. No Parand. já se *cha re-
empossado do seu cargo o respê tiv̂  gover-
nador que, coma iuv:>sAo dos rebeldes, se viu 
forçado a deixara capital, presentemente ocu-
pada por forcas do Groverno. 

Pcrde-so, pois, considerar vencida a revolta» 
visto restare n apenas pequeno* grupos, uia-
p4>r>os e (u îuvas. que facilmente pmiem het 
batidos. , 

Slo estas Senhora M̂ inUro® do Congresso» 
as gran as lioius geraos dn fUiâ io o 
suo dos fasto* «juo acíibam de occorrer. 

t),*vo agora lô orir-mo a um iiiCideiHo «w 
sumrn:« giMVidido, qoe so prende diiiCtamiMito 
a osso-! aenuteiíiuioulos. 

- U 

\ 

J 1 
iim;ou oê te | 

one a revolta da osqnsdra» « lao««-
e uoi-t.» em ô de Soiuoibr» li an-

uo proximo pa»dûJu, UT*"ut « tii de uiar;o 
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2 A REPUBLICA 
iiltiiuj, rt-fuglaild>>*ao o contra-altulrauUí Sul-
dauba da üArtia, com 392 rebabtea, a bardo da« 
e«rveta* portúgaexas Mindello e AJfon»o d'Al* 
buqucrau$t qu» a^ui na acUavaiu para proteger 
oa súbditos qo Sua Mafteatado Pldnliatima. No 
relator ia do Ministério das Relagõo» Exteriores, 
que voa será opportuuameate enviado, a-
citareis as parlicu'arirfatles desse extraorüina-
riu acontecimento. Digo Axtraordíaarío, por-
que o cururnaiitlante dá torça naval portugue-

abuzando do •Miainado direito de a*ylo, coa -
cedeu-o em eireunstareias que Ibe deram ia* 
jüontestaveluioiue o caracter de oífonaa á sobe-
rania nacional. 

A. esquadra rebelde, que, durante maia de se-
is mçzes, ao principio só e debois com o au-
xilio dás fortalezas de Villegaignon e da Ilha 
das Cobras, bombardeou diária e inpuaemeute 
fls fortalezas da barra e a cidade de Nlctberoy. 
e frequentes vezes a Capital Federal, estava tio 
flia 13 de março cercada por essaa fortalezas, 
pelas baterias de Nictberoy, pelas desta cida-
de e peia esquadra do Governo que lhe iras 
pedia a sabida, Foi ao uteio desse circulo de 
fogo, dentro da bailia, no momento da aç8o, 

• que o commandaiite da força nival portugue-
sa sc julgou com o direito de dar refngio aos 
rebeldes, protogendo-Uies nmin a retirada, que 
do outro modo n&o conseguiriam. Não prole 
geu somente algous homens, mas 49J doa que 
compunham as guarnições das duas citadas 
/or|alezas dos navios approbendidos, que ainda 
poderiam operar contra o Governo do paiz. 

Bu nfio devia sunciouar com o meu silencio 
tão offensivo proceJinwiitt. nem moam o li mi-
tarme a um simples protesto. Reclamei a res-
tituição dos rebeldes, não porque com ella, mas 
|.orque tit»lia direito de a exigir, deixando ao 
Governo Português a responsabilidade das c on -
sequências da sua recusa. 

Recebidos como foram os rebeldes, tinba es-
. ae (roverao obrigação de providenciar para qne 

não pudessem renovar hostilidades contra o 
Governo do Paiz, e elle o promctteu. assegu-
ra a i o que nità desembarcariam em territorio 
0strangeiro. Entretanto, as duas corvetas fo-
ram ao Rio. da Prata e os rebates deaembar-

.. çaraix* et|i territorio argentino pára fa^er qua- . 
. rentena, não sei si com o assentimento do com> 

'mandante, portugnez ou sem ello. O certo ó j 
que desembarcaram, e coou ta que mats de du-
zentos evadiram-se para o terrisorio da Res 
publica Oriental do Uruguay, talvez com o iu-
tuito de se uníròm aõs sèus alHadoa do Hiò 
Graudedo Sul. 

Tenho a satisfação de comiTVtfntear.voa .que 
jcontinuaia inailers/HIS as relações de amizade 
que mantemos com-as. nações estrangeiras, 
hendo qne a respeito de Portugal o Governo 
Irará opportunamente ao yçsso' coftbeciméiito 
á soluço do iúcfdént^ que acabo de referir. 

Já fiiram tnlrpgues ao Presidente dps Esta-
dos Unidos da America as exposições e OS do-
cumentos eou.V *»»»<* o Hra/il M pAuiiK!ii*n A.r-.. 
geutiua sustentam o direito que julgam ter ao 
territorio das Missões, Aguardamos a sua de-
cisão. 
, Com pezar vos informo que da parte de al-
guns dos IKJ9908 representantes no estrangei-
ro não houve, durante a revolia a solicitude 
que er$ do esperar, tratando-se dos vitaes in-
ter esses aa Republica. 

De accordo com aòpiníSo, geralmente ma-
nifes(adaf de qne nenhum ipcoveniénte h&ve-
ria em agqardar época menos agitada e cheia 
de sct'iresaltos para convocar às urnas os ci* 
dadàús;e ttonsiiíoraudo na suspensão do garau* 
ias cqnstitiiciouaoi» decorroutea do estado de 
eitio, ^alèni do í.ievisível afastamento das ur-
uaa de grande umnero de eleitores; nas indis-
pensáveis limitações á liberdade de impren-
B.i; e em outras circunstancias que são obviai 
0 v§èm mencionadas noa respectivos actos, 
quaes sejam ws Decretos n. 1.574 de 20 de ou-
íuòro e » . i.ôjS do dQ.iteze;ubro ultimo», ta-
tuei a deliberação de adiar as eleições geraes 
que se etfetuaf.im no dia 1* d* marco junta-

\ y ^ Ê J ^ 4 ^ as de Presidenta e Vice-PreFiden-
^^e ua Hepublica, na Capital Federal e nos Es-

tados, exceptuados apenas os do Rio Grande 
lio Sul, Santa Catharina e ParanA. Feram pro-
mulgadas para essae fim as instruccòes co.is> 
lantes do Docreto n. 1.633 de 7 de fevereiro d.» 
corrente anuo, com as alterações fixadas na 
Lei u. 184 de 2d de suterubro de 1893. 

Dentre as providencias de caracter legislati-
vo urgentemente reclamadas, de.vo indicar á 
vossa esclarecida attenção as que concernem: 
ás reformas em algui a pontos de nossa orga* 
ntsação judiciaria, oiõrmeute da do District» 
Federal; ao systema penitenciário, sulientan-
do se a reverso do archipelago de fumando de 
NoronUa â jurisdição Federal; â uniformidade 
das leis referentes à Guarda Nacional, que re-
levantes serviços ha prestado ultimamente: á 
aystemisação dos preceitos sobre naluralisaçáo; 
á regulamentação dos textos constitiiciouaes 
quanto â per^a e reacquisiçâo dos direitos po-
líticos; ã disapropriaç^o por qiiljdade federal; 
ao registro civil de n»scirqenlo e ob»tos; á i n -
t e r p r e t ^ o formal das disposição relativa á ac-
cufr.ulacão remunerada de funções publicas; e 
í indicação dos casos e do nu»do por que deve 
$ornar-se eflfectivs a concessão de auxiljns pec-
uiarioa aos l&stados durante o intervajlo legis-
lativo, quaudo Reclamados por urgente neces-
aniade. 

As con4ições sanitaria« desta capital, que1 na 
principio dèsle ànqo. se tornaram ainda peio-
res. aasiimindo desde logo «nraoter assustador 
pela sua intensidade e extençào, a epidomia ho-
je felizmente dcbetlada, aconselhara a adopção 
de medidas que habilitem o govorno munici-
pal a deaempenbar-se do compromisso que lhe 
incumbe aperca do saneamento da cidade, po-
is que, evidentemente, uèo cabem nas força» 
ilo orçamento mijuLcipal aa grande* obras e 
{melhoramentos rpaleriaes do uue carece a Ca-
pitai da Uaifto,t . V . 

Sobre eetíis assumptos encontrareis eselare« 
cimentos detalbi^doa qe relatório do Ministério 
respectivo. 

Promulgadot Qs aetqs regulamentarei indis-
pensáveis ao' fqnecinttamento das repart^õ»s 
(ed^raes d » aorvi^Q sanitário dos portos o ter-
restre, eabo agora a vü*sa sabedoria A m p l i a i -
as na parte que escapa â-eoinpeteòdo do Po-
d^r Executivo, de modo que se complete a 
otgaiiisaçAo DOASE« JPPARELHOC administrativo«. 

A iustrqeç&i* pnhllaflr.díffundida pc|os esta-
|MM<',fífiieati»g de .MI«ÍÍIO ofllrial E outro« DE' ini-
rifttiv.» |tarti<;jlur, pro^r^jM rf^i/ls^fM^nto, sen-
do que uni Jo» externa toJT d«j Gymnasio Na-

cioual já se aoba couverlido em Interuato, de 
aecordo com a lei ultimamente votada. 
£Nâe pequeoo numera de fuacionxKos federaes 
quor nesta capital, quer aos Betados, revelou-
se adepto da revolta ; e o govei ao possuiado 
como possuo, provas desse procedimento, tra-
ta do dar a Republica melhores servidores. 

Infelizmente, em nossa legendaria e briosa 
Marinha de Guerra fizera(n«*e sentir eotn ex-
traordinária intensidade os desastrosos effeitos 
da revolta : chegaram as couzas a tal pouto, 
diifuudiu*se de tal modo o sentimento da neu-
tralidade, que oGoveraeae viu na contingcn-
ria de recorrer ao patriotismo de um general 
reformado, porque, excepção feita des que 
francamente se manifestaram pelas instituições 
todos os outros se osquivaram ao cumprimeu* 
to do dever» antorisando assim a presumpçào 
de que e espirito da rebeldia havia contagia* 
do, quasl que totalmente, a Marinha. 
(tfbEm face doa "prejuisos do toda a ordem, 
materiáes e moraes, que lhe acarretou esse 
facto, urge reorganisaí-a csmpletamente> coor-
denar os sorviços que lhe são proprios, habi-
litada em summa a continuar a preatar o seo 
valioso concurso para a defeza da Patria, da 
Lei e da autoridade constituída. 

Para esse fira devo suggerir as previdências 
que me pareeem adequadas . 

Fusão dos laboratórios pyroteebnicos do 
Carapinho e da Armação; da pharmacia do 
Hospital de Marinha desta Capital e do Labo-
ratório Chimico-Pharmaceutico Militar ; dos 
hospitaes do Exercito e da Marinha ; e das 
Escolas Na*n! o Militar, que deverão funceio-
nar em outro edifício situado em iocal conve-
niente ; 

Extiusção do Commissariado Geral da Ár> 
toada e do Batalhno Naval, que se passou to-
do para os revoltosos ; 

Mudança do Arsenal de Marinha da Capital 
para lugar mais apropriado; 

Reorganisação da estação oaval de Matto-
Grossu, com os serviços de defeza indispensá-
veis naquitle extiemo da Republica; 

Reorganisação da Repartição de,Carta.Ma^ 
ritima. transferindo-se o serviço méteòrulogico 
pára Observatório Astronomice; 

Reorganisação dos corpos de engeatteiréè-na-
vaes, machinistas, cominissarios^e sanitário; 

Reforma das disposições concernentes á com-
pulsória dos oíÜ;íaes combatentes e classes 
conexas, bera como á sua transferencia para a 
reservai * 
^Reforma do material naval estragado em con-
sequência da revolta, e completa subgtitnição 
do armamento, cujo typo convém seja o rnais 

do possível igual ao do exercito. 
(Contínua) 

0 nosso respeitável amigo expi, de^ 
•Beritòwgtttíor Oá̂  iii|jio Vitai pe^io-aoa 
a publicação do artigo que, Ih^ ãecçào 
competetue,- eacontrarà-"o leitoi',4 Ueâ-
de a sexta-feira, S5 de raajo ündo, a-
cha-sé ôin nosso po^er o allarfi^o eâr 
cripíOv^ue não inserimos , em cnost&o 
passado numero porque já se abhava 
coacluida a paginação üa folhí, qtie 
devia ser distribuída no dia seguinte, 

Cordialmente abraçamos e felici-
tamos os nossos jovens e talentosos 
amigos Drs, Eloy de Souza e Au-
gqsto Bezerra, recem-formados na 
faculdade de direito do Hecife 
lí.».*-.'IIIINLTKLÍNANACT K ri^.ffrin-. - CpilUttOUll̂ Of UOtĴ  I IU q l Uil̂  
denses, os dous illustres moços tem 
diante de si um brilhante futuro, e 
delles muito espera o Estado que 
lhes foi berço e que elles tem sabi-
do amar e defender como verda-
deiros patriotas. 

Nossas saudações ao il lustre Sr. 
Dr. Hermeterio Raposo, a quem 
felicitamos pelo seo casamento, com 
a Exmr. Sra. D. Corbiniana AÍcofo-
rada, digna e virtuosa irmã do nos 
so bom amigo e dedicado correli-
gionário Pr . Guedes Alcoforado. 

Parabéns. 

Regressou a esta cidade o nosso 
amigo Irtnou Januario d'01iveira, 
que» ha tempos, se achava auzen-
le. Cumprimentamol-o, 

OBRAS DA BARRA 
Ainda hoje opprime o sentimento popular, 

como um pesadôlo escandaloso; triste e depo-
nente, a vergonhosa especulado que aqui se 
denomina — obras 4a barra* 

Bsta foiha. que sempre foi e será a infali-
gnvtl sentin^Ua do bem estar e da dignidade 
do povo, por todos o* modos combateo os cri-
minosos abusos, que trasformarló a nossa 
mais palpitante e urgenle necessidade publica 
n!uma empreitada deslionefita, » 'um viveiro 
de malandros, á sombra da incapacidade pro-
fissional tnais eem cerimonia e maia cbarfota* 
nesca. 

Se ilm exame^ mesmo pouoo aprofundado, 
al^um dia se tizer sobre essa malfadada atoe» 
cura, o resultado será, n&o o arrasamento da 
roaha que obstrue a barra,mas o arrasamento 
•la verba qne pjra tal fim se dettinára. K háo 
de dizer Pa qne nla eoabeoeni etta b<ia terra: 
Aquella gente nio mereee nenbum amparo 
dos poderes publico*. Há muitos annoe que 
re^lam&o peio melhoramento do porto de Na-
tal , vota se o necessário credito, organisa-se 
a commis^lo dos Ira ha lho«, e o r s u l U d o A 
couicroiu o diiilitiüo, llcando a barra eomo 

drentes. De sorte que a população honesta hé 
de vir a aer taxada de meuo* digna ; e a re-
voada dos uriibús que pousarão sobre os qua-
trocentos contos, deixando os reduzidos a mí-
sera carcassa, voltara, rindo-se de nòa, em 
busca de outra verba orçamentaria igualmente 
desamparada e de fácil digeat&o. 

Agora mesmo, pessoa de todo critério e que 
se diz bem informada refe~e*aoa o seguinte ; 
1* que, diividaudoae da as*ignatura de una 
tantos recibos, em contas de lor.ieeimeato de 
objectos para a repartição de que ó cbefe o 
engenheiro Cuaha Lima, foi cbamado à Alfan-
dega o honrado negociante desta cidade Joaó 
Lucas da Costa, para declarar se era realmen-
te sua a asaiguatura de taea recibos ; que o 
dito negociante declarou nâo haver assignado 
aquelles recibos e nunca ter vendido objeeto 
algum dos mencionados nas Uea contas, aliás 
rubricadas pelo referido engenheiro; 3' que, 
procedendo-se a exame, foi verificada a ftusi* 
dade da assignatura dos recibos» e, portanto, 
das conta* ; 4* finalmente, que a papelada foi 
remettida ao procurador da Aepublica neste 
estado. 

Ignora, porem, o nosso informante ai o di* 
to procurador aubmetteo, como lhe cumpria, a-
quelles papeia ao conheci meu to do juU seccio-
nal, documentando a competente denuncia. 

Dlspensamos-nos de nommeutaríos; a bruta-
lidade dos factos diz de sobra. 

De volta de sua viagem ao Rec i -
fe aqui chegou no paquete Jaboatão 
o nosso joveu amigo F r ^ z ^ c o Pal-
ma, que ali fora em 'busca de me-
lhor ^ -ara sua saúde. 

De passagem para Macáo, onde 
reside, e onde gosa de geral estima 
e merecido conceito,deo-nos o pra-
zer de sua visita o nosso honrado a -
migo capitão Lourenço Pinto* S. S. 
regressa ao seo tranquillo e dito-
so lar domestico, com o coração 
cheio de júbilos, pelo restabeleci-
mento de sua virtuosa consorte, cu -
ja saúde profundamente alterada o 
obrigara a sahir do Estado,em lius^ 
ca dos recursos scientiQcos de espe* 
cialistas. Apresentando lhe os nos« 
m* ^mnprimentos e as nossas c on -
gratulações, não podemos deixar 
de saudar, com ignal estima, o s 
digno irmão o nosso bom correli-
gionário Francisco Souza, que o 
acompanha em sua viagem. 

Conpletou. a 31 do mez de Maio 
findo, 37 annos de casado o nosso 
amigo major Joaquim Guilherme, 
intelligente e zeloso inspector do 
theáouro Felicitamol-o, apresen-
tando os nossos respeitosos cumpri* 
mentos a sua Exma. seuhora. 

O nosso collega do «Rio Grande 
do Nerle» já eslà achando cacete 
que o thesouro estadoal publique se-
manalmente o balanço minucioso 
do estado dos cofres. iNão é sem 
motivo que o povo denomina euru-

jão o contemporâneo parece, 
com effeito, que não gosta da luz. 

REPRESENTAÇÃO DO RIO G. DO 
NORTE DURANTE O IMPÉRIO 

Para a 1* constituinte b- azileira, a-
berta em 23 de maio de 1824 pelo im-
perador D. Pedro I, foi eleito repre-» 
sentante do Rio Grande do Nerte, Dr. 
Fraucisòo de Arruda Camara. 

camara vitalícia do império, <j * 
do aquella oorporaç&j loi dissol vi4 

da em cohuequenoia da revoluç* > 
de 15 de novembro, que proolaiuuit 
a Republica no Brasil. 

Foram nossos representantes na ca* 
mara vitalícia: 
lr Affotiso 4e Albuquerque Maranhão, 

proprietário, nomeado em 22 de ja^ 
neiro da 1826.—FalJeceu em 10 de 
julbo de 1836. 
Commendador padre Francisco de 
Brito Guerra,2vigario do Seridô, no-
meado em 10 de iulho do 1837. — 
Falleceu em 26 ae fevereiro de 1845 

8' Paulo Joaó de Mello e Azevedo, 
veador da casa imperial, nomeado 
em 15 de setembro de 1845.— Falle-
ceu em 25 de setembro pe 1848. 

4* D. Manoel de Assis Mascarenhas, 
magistrado, nomeado em 12 de iu-
nho de 1850.—Falleoeu em 30 de ja~ 
neiro de 1867. 

5* D»*. Francisco de Salles Torres Ho* 
mem, conselheiro e visconde de Itt* 
hotnerlm, nomeado em 27 de abril 
de 1870.—Falleceu em 3 de junho de 
1875 

6' Dr, Diogo Velbo de Albuquerque 
Cavalcanti, conselheiro e visconde 
de Cavalcanti, nomeado em 4 de ja» 
neiro de 1877,_ Ainda fazia parte da 

Foi proroga«lo até 31 deDezcu 
bro o praso para o recolhimento 
notas, de que anteriormente no ; 
occupamos. Foi uma medida de 
justiça e necessaria, sem a qual 
incalculáveis prejuisos teríamos de 
lamentar; 

Depois de alguns dias de peruia-
nencia nesta capital, durante o* 
quaes derão-nus o prazer de sua 
amavel convivência,seguirão para o 
Recife, a tratar de seus negocios 
commerciaes, os nossos distinctos a -
migos Liudolpho d'Araujo e Joa-
quim Martiniano Pereira. 

N'OUTRO TEMPO 

O iUustre secretario do governo, 
nosso sympathico amigo Dr. Alberto 
Maranhão» a cuja gentileza devemos 
o interessante estudo retrospectivo» -
que na passada edição publicamos 
sob a epigraphe—O Rio Grande do Nor-
te ha so anaoa—enviou-nos mais o ae« 
guinte: 

Como ninguém medianamentelido 
em nossa historia politica pode igno* 
rar, o acto addicional de 1834 creQtt em 
cada província uma Assemblóa Le 
gislativa ; e, em consequência, a lei 
de 3 de outubro do mesmo anuo fixou 
v7- 7 Wt v I u WMy3 üU',VJUlOS y ejfc-
tinguio os antigos conselhos de pro-
víncia. 

No Rio Grande do Norte, a ultima 
sessão do Conselho (Excellenííssimo 
Conselho, como se dizia) teve logar a 
18 de outubro de 1834, e a primeira lai 
da Assemblóa tem a data de 11 de fe-
vereiro de 1835. 

A nossa legislação impressa não 
vai alem das resoluções da Assembiéa 
Legislativa: pareoeo-nos, poisjnteresa 
sari te trasladar a acta da derradeir-
sessão do Conselho e as posteriores 
provisões do presidente da província, 
ató a reunião da dita Assembiéa, cuja 
primeira lei, aliás sem grande impor* 
taneta, também, por curiosidade, tra-
screvemos. 

Sessão extraordinaria 
de Conselho de Pro-
víncia do Rio Grandé 
do Norte, em 18 de ou« 
tubro de 1834. 

Achando-se presentes os Senhores 
Conselheiros Manoel Pinto de Castro, 
Antonio Xavier Garcia d'Alrneida, Jo-
ão Bernardino Nunes e os Supplentes, 
Francisco Felippe da Fonseca Pinto e 
João Alvares de Quintal, com o Exm. 
Senhor Presidente Basilio Quaresma 
Torreão, às dez horas da manhã, foi 
pelo mesmo Senhor Presidente deferi-
do o juramento dos San os Evange-
lhos ao dito Senhor Conselheiro Sup -
plente Quintal, por não ter o mesmo 
tomado ainda assento no Conselho, 
debaixo do qual promettia cumprir res 
trictamente com os deveres que como 
tal lhe erão impostos ; depois do que 
foi aberta a sessão. « o • 

Declarou então o mesmo Sr. PresK 
dente que tendo adoecido de bexiga 
algumas pessoas pobres, residentes . 
nesta cidade,elle as havia feito trans-
portar para alem do rio, no lugar da 
Redinha, afim de senão communicar 
o mal ao demais Povo, o alli as fizera 
tratar por conta da Fazenda Publica,, 
satisfazendo-se a quantia de cinco* 
enta e cinco mil e vinte reis, em que 
importou a despeza feita com taes cu-
rativos, da quantia marcada na Lei 
do Orçamento, para esta applicaçâo, 
o que submetia a consideração do 
Exm. Conselho pata obter a sua ap-
provação ; e assim se resolveu. Da 
mesma forma declarou que havia 
mandado fincar duas peças de ferro 
das que se aohavfto mutilisadas. na 
ponta do pio&o que fioa na barra do 
rio desta Cidade, para amarração das 
embarcações que ali se vissem em pe-
rigo, de ouja despesa, qne importara 
em quarenta mil reis, pedia também 
approvação ; e assim se resolveo, ap- ( 

} provâudo*se igualmente esta despeza. 
I Leo-se um oilíoio do Jaiz de Orph&oe 
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do Villa-Flor, am que expunha» que 

ussando a tomar contas ao Director 
>s índios da mesma Villa Mathias 

ÍOSÓ de Castro e Vasconcello«, por es-
te lhe havia sido appre9enlada a quan 
tia de 27:740 que fazia parte do ven-
cimento do Patrimonio dos ditas In« 
dios, arrecadado em 1832, em moeda 
de cobre falsa, por ser do pezo que 
se havia estabelecido n'aqueile temp?, 
e pedia que se lhe declarasse n&o só* 
mente se déveria receber esta quan-
» i* mas também o destino, que deve* 
ria dar a ella, o ao demais que hou* 
vesse de arrecadar ; e posta a mates 
ria em discuss&o, resolveu o Exm. 
Conselho que se declarasse ao Juiz de 
Orph&os, que visto ter sido aquella 
moeda recebida om tempo em qne se 
havia determinado o seu giro, fosse 
râgjsbida, e tanto esta como qualquer 
outra quantia que se achar arreca* 
dada, ou houver de arrecadar perten-
òènte ao rendimento dos índios deve« 
ràeer remettida a Thesouraria desta 
Província para see trocada por sedu-
las,t5 depois faser-se delia a pp li ca-
ção que esjA detormiaad» pelo Dire-
etário abeniãeio dos d tos índios. Foi 
lido um officio da Camara Municipal 

tdà Villa de S. Josô, representando 
contra 6 Professor de Primeiras Let 
trás da Povoação de Papary, por fal-
ta de cumprimento de seiis deveres, 
e a vista delle, o da informação ido 
respectivo Fiscal, se resolveo, que 
fosse ^ouvido o inspector das Aulas, 
e que satisfeito isto, fosse a mesma 
representação, e mais papei? rela* 
tivos, remettidos ao Juu de Paz 
competente para proeder-sé na for-

:raa da Lei, ouvindo ao Professor. 
EUus Antonio Ca-

yalcàntc de Albuquerque, como Pro-
curador bastante do Cidadão Antonio 
Francisco de Oliveira, paca em sèo 
nome prestar o juramento, tomar pos-
aíeré receber o diploma do lugar de 
Juiz Municipal dà villa do Apody, pa-
ra que foi competentemente nomeado 
o dito Oliveita, peto rnesnkô Sr. Presi-
dente lhe foi conferida a posse, defe-
rida ò juramento, e entregou o Diplo* 
ma em nome do seo constituinte, na 
forma da Léu A vista da participai 
ç^ò feita peio juiz de Orphãos da villâ 
JeS, Josó, de haver suspendido o seo 
escrivão, por íhe haver faltado ao 
respeito, na qual pedia enfim que se 
dâsse aé providencias que convies-
sem* resolver o Conselho que se de-
claraste em resposta, quo competin-
do a elie juiz proceder contra o seo es-
crivão nenhuma outra providencia ha-
via a dar-se a este respeito. Tendo 

Êresente a proposta do Exm. Rvdm. 
lispo Diocesano, dos Parochos para 

Igrejas, Matrizes, que se achão vagas 
neata Província forfto nomeados para 
a de Nossá Senhora dos Prazeres da 
villa de Extremoz o Revd. Gregorio 
Luiz-das Virgens* proposto em pri-
meiro fogar, em concorrência com 
os Revds« João Baptista Avandano e 
Antonio José da Silva; para a do Se-
nhor Pom Jeaus dos Navegante* da 
vrHa de Touros, o primeiro proposto 
o Revd Felix Alvares da Cruz, em 
concorrência com os R?ds, Antonio 
Josó da; Silva c Manoel Joaquim dos 
Anjo ; para a de S. João Baptista de 
Portalegre, o primeiro proposto Da^ 
mazio da Assumpção Pires, em con-
currencia com o Revd, Joaquim Go.i-
çalves Ferreira da Cruz; e para a de 
Nossa Senhora do Desterro da villa 
Flor, o terceiro proposto Antonio Josò 
da Silva em concorrência com os 
Rev4ft«< Manoel* Joaquim dos Anjos 
e ^frétfOfípJLaiix tias Virgens^ aos 

S i r q . o dito S J * Presi-
dente do Conselho,4tte i6 passasse às 
competentes cartas na forma d& lei. 
Por esta occaaifto foi presente um 
officio da< Camara Municipal da dita 
Villa Flor, e ama representação de 
vários cidadãos uaqnelle município 
pedindo á conservação do Vigário que 
ali se acha interinamente; e o Conse-
lho; attendendo a que o dito Vigário 
Encommendado perdera o jus que ti-
nha à dita freguezia, por se não ler 
opposto a ella, como o fizer&o os pro-
postos, reso4ve,u que as ditas repre-
sentações fossem indeferidas, por il-
legae* ; sendo o Sr. Fonseca Pinto 
de voto de se dever attender à repre-
sentação dps Povos que pedem a con-
servação do sobredito Vigário interi* 
no. Levantou-se a sessão, e para 
constar, se tèz esta acta em cue as-
sigilarão os ditos Sr*. Presidente e 
Coeselheírcs. e eu Miguel Alvares 
Teixeira de Mondonça. Secretario do 

„ Governo a sscrevi. ore a retro.—for* 

reãot—Castro.—Garcia.—Fonseca Pinto— 
J. Quintal.—Nunes, 

CHEFATURA DE POLICIA 
E Exm. governador nomeou chefe 

de policia effectivo do Estado o talen* 
toso e illu8trado tdr. Esmeraldino O* 
Torres Bandeira, de quem temos a 
melhor noticia S. S. ò esperado por 
todo o corrente mez, vindo do Rio de 
Janeiro, onde presentemente se acha. 
Tendo urgente necessidade de regres-
sar ao sertão, onde o reclamão cui-
dados a pessoa de sua familía, que a-
li se acha enferma, o actuai dignís-
simo chefe de policia interino, cons-

^ ta^nos ficará no exercício da chefatu* 
ra,ató que chegue o effectivo serven-
tuário o honrado juiz de direito de S. 
Josó, o illustre dr. Luiz Fernandes. 

I 

Como uma eloquente prova dos 
sinceros intuitos do governo da U-
niao, no sentido de evitar vexações 
c abusos comraetlidos contra o po-
vo, e do seo respeito à lei, trans-
crevemos d'«(J Paiz» o seguinte : 

«Attendendo ás muitas reclama« 
ções e queixas contra o abuso, pras 
ticado por alguns corpos militares 
e presenciado pelo povo, do recruta* 
tamento forçado, o sr. marechal 
Floriarano pos-
tos em liberdade todos os individos 
hontem presos e obrigados a assen-
tar praça. 

Por aviso^do sr. general Costallat, 
encarregado do expediente „da guer-
ra,'foram elles soltos. 

Muitos já estavam embarcados no 
vapor Aytnorê, com destino ao sul». 

1893 Parcial Total 

22,912*954 

4004000 

CAIXA GERAL: 
Em dinheiro 

CAIXA DE LSTTRAS : 
Em lettra» 

CAIXA DE DEPÓSI-
TOS POR CAUÇÃO 

Em dinheiro 8238533 
Em apólices 14:9008000 
Em lettras 2:6228883 18:3461416 

CAIXA DE DIVER-
SAS ORIGENS : 

Em dinheiro . 758824 
Em lettras 2:0008000 

1894 
CAIXA GERAL; 

Emdinheiro 
CAIXA DE DEPOSITO 
POR CAUÇÃO: 
Em apólices 

CAIXÁ DE LETTRAS : . 
Em lettras 

CAIXA; DE DONATIVOS : 
Em dinheiro 
Conta torrente de sellos: 
Em mtampilhas 

2:0758824 

Conforme lemos no «Diário do 
Congresso», dos deputados do Rio, 
Graade do Norte foram eleitos ': • 
Augusto Lyra, 4* secretario da ca«» 
niara ; Augusto Severo e Junqueira 
Ayres, membros das importantes 
commissões dè orçamento e obras 
publiçcit e. colonisação. 

Commercio e Finanças 
Demonstração dos saldos existente« 

nos cofres 4o Thasouro do Estado, 
em ai de Maio de 18í>4. 

86:õ6J8343 

10:0008000 

4:9761411 

1;180I733 

83:7458000 

220:3061672 
t 

Tliesourarla do Ttiesooro de Betado do Rio 
Graadedo N*rte em 1* d« Jssb* de 1894. 

O Tuesoureiro—Fraseilcja H.i* Mello. 
O Escrivão da Receita • Despesa — AJfonso 

Magalhães da Silva. * 

Smmtm 44nlaUtr»lln I A Paieaáa 
Kmfémmí 

Sciião ordinária dê 22 dê têvereiro de 1894. 

A'* li hora* do dia, na tala tfo ir. inspector, rt-
UÍIUIO« o« membros da Jenla da .Fatetida, abrte-iea 

Yoi lida e approvada a »da «ta seitAo antecedente. 
tUpodteot* : Oíllcio 

Kftin. «mVíTiiador. 
udodu lt«u Grande*» HerW FaladoduUofir 

l 

no, Natal, 91 de Fevereiro de 1094. N. 07«. Hernet-
to-vo», para os devidos fins, o incluso recibo da 
quantia de cento e sessenU contos de reis, passado 

Selo Tbesonreiro do Banco da Republica, por Uqni-
açâo tina! do debito deste K9lado, procedeote dos 

em préstimos feitos pelo ex-Banco do Braiil, em 2B 
de Dezembro de l*7i e 27 de Dezembro de 1*73. 
Saúde e Fraternidade. Pedro T;lho de Âlbuquer-

ue Maranhão. Ao cidadão inspector do tbesouro 
>o Estado. 
Eis o recibo: 
Na qualidade deTTbesonreiro do Banco da Repu-

blica do Brazü, recebi do Exm. Sr. Dr. Almino Al-
vares Aflonso, Deputado do Congresso Federai pelo 
Estado do Rio Grande do Norte, a quantia Je cento 
e sessenta contos de reis por liquidação flnal do de-
bito do mesmo Estado, procedente dos emprestim ŝ 
feito? peio ex Banco do Brazil. em SB de Dezembro 
de 1871 e 97 de Dezembro de 1673 Rio de Janeiro, 
18 dé Julho de 1893.—Joáo Antonio F. Pinheiro. Re-
conheço a flrma supra. Rio. 19 de Julho de 1893. 
Em testemunho de verdade. D. T. C.—David Teixei-
ra da Cunha. Estava sei lado com uma estampilha 
do Tbesouro Nacional do valor de duzentos reis 
competentemente inutilisada. — A' contadoriaipara 
os fins conveiiiontes. 

PORTARIAS 
Tbesouro do Estado do Rio Grande do Norte, em 

17 de fevereiro de 1894. O Inspector do tbesouro 
do Rio Grande do Norte, respondendo a consulta 
que lhe fez ) Sr. Coileciorde Rendas Estadoaes do 
Município de Sant Anna do Mattos no offlrio, que 
acaba de receber, com data de 11 do corrente, de-
clara-lhe, para soa sciencia e devidos eCfeitos» que 
as cartas de adopção estão sujeitas ao pagamento 
do sello flxo de 2Ô#000 rs., nos termos do art. 8% 
2*classe, da lei n. 18 de 17 de Junho de 1899, em-
bora abi se não faça referencia à palavra—adopção— 
mas & de perfilhação, que.n^ta especie. exprime u-

a mesma cojsa.~sâo palavras svnoriHi de ma e a mesma coisa.~Sâo palavras synonimas, 
valores ou significação equivalentes, para os'e(Teitos 
flscaes. como se vê da Ord. Liv. 9, Tit. 35, $ 9, on-
de se faz menção de filhos adoptivos.—A oqopçào 6 
a acção de adoptar o perfllhamento, e foi instituí-
da, ha séculos remotos, para consolar, como dize.n 
os entendidos na matéria, os que n&o tinham fllbos 
legítimos.—Jà vê o dito Sr. Collector que perlilha-
çào,bcm entendido,na hypothese de que se trata.ê o 
mesmo que adopção; e, se a iei do sello usou ape-
nas de uma d*essas expressões, foi por que somente 
uma era sufflcienfe e bastante para exprimir o sen-tWo do? • ct* - por quanto, 
queiu perâlba adopta, e quem adopta perfilha.—Em 
direito crinina? também se d iz ; crime ou delicto— 
homicídio ou assassinató, «sempre a synonimia, x>-
mo acontece para o pagamento do sello entre os ter* 
mjs perfilhação e adopção. E a prova temol-a a-
inda na legislação até 18?9, que diz : «As legitima-
ções e adopções pagam o imposto da tabella de 
1841, $ 38, e delia traiam as decisões n. 76 de 10 de 
Julho de 1650 ; n. 958 de 99 de Outubro de 1851 e 
n. 936 de 18 de Outubro de 1859, tudo convertido 
hoje em nossa lei do sello estadoal. -Joaquim Gui-
lherme de Souza Caldas. 

Rio Grande do Norte. Tbesouro do Estado. Natal, 
em 17 de Fevereiro de 1894. O inspector do Tbe-
souro dó Estado, em resposta ao ofQcio,que Ibe diri-
gio o Sr. Collector de Rendas Estodoaes do município 
de Curraes Novos, em data de 1- do corrente, decla-
ra Ibé/pára sua sciencia e fins convenientes, que a 
Lei n. 90 dé 95 de Junho de t893. regeo o 2- semes-
tre do anno financeiro de /699 e o exercido comple-
to de i#93» terminando suas operações de receita e 
despezí, relativas ao mesmo exercício no dia 31 de 
Dezembro p. pasada; que ã nova lei, n. 30 de 13 de 
Setembro de 1893, que orçou a receita e a despeza 
para o còrranto exercício de 1891, abolio o imposto 
de 4-j. sobre estatistica commercial, fazendo-o sub-
stituir peio de 2*i. de^yro rominérciaI, conforme o 
§ 9* do artigo 1* da mesma lei, não cogitando ella da 
anterior contribuição sobre mascates, taxada no $ 
24 da l*ei n. 90 de 2& de Junho supracitada. Assim, 
pois, não procede a consulta, que fez o objecto do 
officio do dito Sr. Collector, que pareci não ter 
prestado, a devida altençào à lei do orçamento vi-
gente, preoccupando se, entretanto, sem razão de 
ser, de disposições anteriores já revogadas, como se 
lhe fez sentir nas instrneções contidas na circular 
d'este Tbesouro n. 27 de 10 de Novembro da 1893.— 
Joaquim Guilherme_ demSonta Caldas* 

Tbesouro do Estado do Rio Grande do Norte. Natal, 
29 de Fevereiro de 1894. O Inspector do Tbesouro 
do Estado determina ao Sr. Tbesoureiro Capitão 
Francisco Heroncio de Mello, que por meio de guia, 
faça entregar ao collector dc rendas da cidade do 
Assú a quantia de 140:000 rs., em estampilhas de 
seKos aahesivos do Estado de diversos valores, le-
vando a seo credito no livro de conta corrente a 
respectiva importancia, assim descriminada : 

250 de duzentos reis 50$000 
100 de quatro centos reis 40$000 
2? de dois mil reis 50$000 

ILEGÍVEL 

375 Rs.. . 14Ô$000 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas. 

Levantou-se a sessão. 

À apuração mais recente da e -
ieição presidencial de !• de Março 
dá o seguinte resultado ; 

Dr. Prudente de Moraes 301:333 
votos, Dr. Manoel Victorino 
281:370 votos. 

Esta apuração ainda não è final. 

N intelligente livreiro nosso amigo 
Fortunato Aranha fez-nos a fineza 
de ofifertar^hoa um exemplar de nm 
opusoulo nUidamentejimpre880, con* 
tendo—Traços biographicos de S. Exc. 
Rvdm. D. AdauUoA. de Miranda Henri* 
ques, i*. bispo da Parahiba. e uma noticia 
da sua chegada a diocese. Agradecidos. 

Graças ao zelo e probidade com 
que ó administrado o município do 
Martins/ tem melhorado notavelmen-
te as condicçõe* financeiras daquelle 
município. O dizimo de lavouras e mi« 
unças rendeo9por arrematação,no cor-
rente exercício a importancia de . . . . 
3;814|000 rs. Consta-nos que a digna 
intendencia pretende aproveitar os 
saldos existentes nos cofres na coos-
trucçfto de um edifleio apropriado a 
suas tessOes. 

NOTICIAS TELEOBAPHICAS 

O Corgrcteo Nacional prorogou por S di 
I / 

as o praso regimental para o exasie e apu-
ração das autent i cas das ele*çGes dc Presi-
dente e Vice-presidente da Republica. 

—Fo i pseso Luis Murat quando desembar* 
cava no Rio Declarou que o ex-almirante Sal 
danha da Gama seguio para a Europa afim 
de explorar os syadicatos para a continua* 
ção da revolta. 

— A Camara dos Deputados, procedeu á e-
leiçao de sua mesa, que ficou assim constituí-
da : 

P R E S I D E N T E , Dr. Francisco de Assis 
R o s a e Silva ; 

I o . V I C E - P R E S I D E N T E , Dr. Antonio 
Olintho ; 

2o . D I T O , Dr. Matta Bacellar ; 
I o . S E C R E T A R I O , Dr- Thomaz Delfino; 
2o. D I T O , Dr. Coelho Lisbôa ; 
3 o . D I T O , Fileto Pires ; 
4 o . D I T O , Dr. Tavares de Lyra, 
—Foram depois approvados os pareceres 

que estavam na ordem d o dia reconhecendo 
diversos deputados, e entre esses pareceres o 
referente ao r districto de Pernambuco que 
reconhecia deputado o Dr. Marrins Junior. 

Na Camara dos Deputados foi hoje apre* 
sentada uma moção, assignada pelos Srs. 
Anísio Abreu, Galdino Loreto, Martins Ju* 
nior, Frederico Borges, Coelho Lisbóa, Ga-
briel Ferreira, Paranaguá e Augusto Severo, 
applaudindo o procedimento d o Poder Ex -
ecutivo em relação á questão diplomática 
cora Portugal. 

Aberto debate oraram os Srs. Anisio A -
breu,e Martins Junior,que reivindic: r i o o pa-
triótico concurso da imprensa republicana 
na repressão da revolta, sendo applaudidos 
pelas galerias ; Brício Filho, que combateu 
a moção ; e Nillo, q ie apracatou outra me-
ção dizendo que a Camara, tendo applaudi-
d o a solução dada pelo Poder Executivo, 
declara-a independente de qualquer interven-
ção legislativa 

Antes disso o deputado Zama agitou a 
questão da suspensão d o estado de sitio n* 
Capital Federal, declarando o Presidente da 
Camara que só aceitaria a idéa para debata 
sob a forma de projecto de lei. 

— O Cangr< 9io já sorteou a commissao 
que tem de fazer a apuração das eleições Je 
Presidente e Vice-Presidente d.' Republica. 

—Foram assignados decreto* contendo mo 
vimentos no Corpo DipioiiV.ttico. 

— Na Camara dos Deputados foi ap-
provada a mcçào apresentada pel J Sr. Nilo, 
e declarada prejudicada a d o Sr. Anisio A -
breu. 

N o Senado foi concedida uma licença d e 
dous meses ao dr. Prudente de Moraes. 

—Reunidas em Congresso as duas Cama« 
ras, forão sorteadas as commissões mix ias 
que devem fazer o exame das actas da elei-
ção de Presidente e Vice Presidente da R e -
publica. 

—Nestes próximos dias as duas casas d o 
Congresso não funccionaruo isoladamente. 

—Telegramma da Ponta Grossa diz que 
Artuur Oscar e Pinheiro Machado estreitam 
o cerco de Juca Tigre no logar Xaugä ; < 
que o exercito d o generai Quadros cecttt a 
caudilho pelo lado do Paraná. 

— O Congresso Nacional approvou hoje 
uma indicação apresentada pelo Sr. João 
Lopes, com um additivo do Sr. Glicério, am-
pliando, caso seja necessário, o piaso para 
exame das authenticasr*fcr eleição presiden-
cial. 

A Camara dos Deputates ^Aprovou hoje 
uma moção, que lh<s foi aptttscuuada pelo Sr; 
Glicério, congratulando-se com o governo e 
os defensores da Republica pelo seo patrio-
tismo e energia durante a revolta naval. 

— N o Senado o dr. Victorino Pereira a-
presentará idêntica m< ç i o ( e ap.e^en-
iará também u n projec. > de le. cre-
ando : uma medalha com o x4*»ctQ do ma-
rechal Floriano Peixoto paraíaser ' o f í e ^ i * 
da ao Sr. Cleveland, presidente dos E$t< dos 
Unidos da America do N o r t e ; outra medi -
lha com o retrato do Sr. Cleveland para ssr 
offerecida ao Marechal Floriano Peixoto ; 
e finalmente uma medalha corame norativa 
para ser offerecida aos defensores da Repu-
blica. „ 

— A corveta " Affonso de Albuquerque 
sahio hoje com destino á Portugal. 

Parece pue e seo bordo seguio o Sr. Con-
de Paraty, ministro Portuguez. 

—Chegou telegramma noticiando que o 
general Pinheiro Machado derrotou Appari-
c io Saraiva, perto de Campe Largo. 

— D e Minas Geraes veio noticia de que o 
Congresso Estadoal reconheceu ; c o m o Pre-
sidente do Estado o dr. Bias Fortes, c como 
Vice-Presidente o dr. Rubilscheck. 

—Telegrapham de Curitiba dizendo que o 
general Pinheiro Machado persegue o caudi-
lho Gumercindo, que é esperado hoje pelo 
RodtiguesLima, no passo Fundo. 

— A força da vanguarda de Appartcío Sa-
raiva foi destroçada próximo do Estreita 

— E m Rappa colonia franceza de Africa, 
um grupo de brazileiro* do* asylado« da es-
quadrilha pertugueza espancou a bengaladas 
o cônsul de Portugal. 

—Foram preson o Bár io de Lucena e An-

tonio Bernardo Pinto, presidente do l ianco 
de depósitos e descontos. 

—Foram reformados mnito* officíaes da 
brigada policial c alguns da armada. 

— Foram detniuid« • como traidores á Re-
publica cm empregado* do coi reio do Paraná. 

—Foram entregue* c o m as devida* ionna-
lídadcs aos olü uci brasileiro« cbcgatlo* de 
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Montevideo os oavios que seacha vatn ao ser* 
vic;o dos revoltozos. 

O governo argentino apenas deixou de cu 
tregar o /Utanus , » por força do embargo in 
terposto pela caza Ratfo, que altega divida 
d o tempo em que aquelle vapor trafegava fri-
gorifico. 

— O governo recebeu telegramma dos nos-
sos ministros em Montevideo e Lisboa, com-
municant! o a fuga de grande parte dos revul 
tozos asylados na esquadrilha portuguesa, 
.em aguas do Pr a ta, e participando que por 
esse motivo^hayiam sido exonerados das res-
pectivas commissOe* os Srs. Augusto de Cas-
tühos e Teves, commandantes das corvetas 
."Mindello" e Affonso de Albuquerque. 

INCRÍVEL 
Nào sabemos quem d'ac[ui transmítte noticias tele-

graphicas para o cqnceituado «Paiz» da capital fe-
deral. Quem quer que seja, alein do inqualificável 
e deshonesto abuso de confiança de que está ciando 
"vergonhosíssimas provas, é simultaneamente porver-
so e inepto; porque, ao rnesmo tempo que intriga e 
calumnia, refere factos de tal inverosiinilhança, que 
de todo lhe descobrem os intuitos. Ainda agora, se-
gundo nos consta, o dito informante levou a sua 
desabusada pervaricaçâo ao ponto de mandar dizer 
ao respeitável orgàu de publicidade a que acima nos 
referimos que—Natal achava-se alarmado, poi cor-
rerias da policia, provocando as forças fcàcraes— 
flào haverá, por certo, um só habitante desta cidade 
que. ao lei tão impudente e revoltante falsidade. 
jiAo estremeça de indignação e nojo. Pois justa-
mente vgora que na uiais completa harmonia e com 
reciproca e*}ima vivein, com applausos geraes, as 
duas forças,e que os pérfidos e baixas especuladores 
'pretendem dar vasftb aos seos sentimentos itnpatrió-
ticos de intriga e da cal um nia ? Pois justamente 
quando sào passados longos niezes sem occorrer o 
minimo incidente que devote, já uào dizemos hosti-
lidades, mas siir pifes má vontad* entre os dons cor-
nos, que convivem confraternisados e amigos, é 
<jue esse diabólico e e*tnpido almocreve de petas, 
acha ensejo para trausmitter o despacho que cita-
rmos-? 

Alizero e ignara sujeito, nós le desprezamos de-
mais para iesponder-te,; mas o bom senso publico 
nào há de pouftor-le aó estigma de imbecil e traiço-
eiro, a qqe fazes jus incontestável. São desse jaez 
os invejosos detractores que se querem dar res de 

nossos adversa rios. No afan de bajular o escorregão 
e caem iia lama. 

invariavel de conducta o niais escrupuloso 
respeito á lei e ao direito, não podia recuzar 
o convite, que naquoUa emergência me foi 
it ito para occupar o aufidido cargo. 

Entendi que n j o devia furtar me á respon-
sabilidade, quanJo com mais efficacia me era 
possível evitar a continuação daquellas soe-
nas selvagens, praticadas contra a liberdade 
individual ; quando podia prevenir a re-
producção daqueiles actos, que punham em 
sobresalto o lar domestico e trasiain alterada 
a tranquilidade publica. 

E' certo que' desde minha infância, sou a-
migo muito particular de Custodio de Mel-
lo, e, como tal, profundamente sinto todos 
os males que lhe possam vir da lucta, em 
que empenhou se ; mas, não tendo na revo-
lução a minima parte, não era aquella amisa-
de um obstáculo para o exercício d o cargo, 
que somettte aceitei em circunstancias espe-
cialíssimas, 

E ' também certo que não sou politico mi-
litante, íimitando-me ás minhas funeções de 
magistrado ; mas, todos sabem, e jamais o 
occultei, que sinceramente applaudo e louvo 
a politica de moderação que sc tem impo&tj 
o honrado Governador d o Estado ; que a-
precio e bemdigo de sua administração, que 
reputo das niais profícuas, criteriosas e h o -
nestas ; e, ;K?r isso, S. Exc . bem podia affir-
mar a minha solidariedade consigo a esse 
respeito. 

Dadas estas explicações, que aliás estão 
no domínio publico, e julgo bastante, para 
justificar o meu procedimento, não voltarei 
a entreter polemica sobre isso, deixando que 
cada um faça o juizo que lhe approuver. 

Natal, 25 de Maio de 1S94. 
Olympio Aí. S. Viial% 

D o a C o r r e i o P a u l i s t a n o » 

O DR. PRUP^NTE DE MORAES 
* 

«Reeleito hontem vice-presidente do senado o sr. 
dr. Prudente dò Moraes pediu aos seue-Gollegas dis-
pensado cargo, fundamentando o seu pedido em urn 
discurso ennriso e cominovido». 

Era esperada a renuncia do jllustre cidndao. 
Eleito presidente da Kepublica, e devendo tomar 

posse desse alto cargo 110 dia 15 de novembro do cor-
rente anuo, e dòvendo o congresso nesta sessão pro-
ceder à apuração d'cIeíçSò presidencial, cabendo a 
presidencia da assembléia ao vicc-presidenle do se» 
nado, era claço que o illustre cidadão se acharia in-
compatível paia presidir aos trabalhos dessa alta cor-
poração no presen lo a rç no. 
* Além desse escrupuló muito legitimo onltras razoes 
ponderosas foram a!legadas pelo »Ilustre cidadão, o 
qual pôde desvaneepr-se df? líayér luereeido do 1* 
congresso republicano as mais altas provas de .çon-
liauça e de acatamento e de liayer sabido desempenhar 
as suas arduas e delicadas funções do modo mais cor-
recto. ' 

A unanimidade com que o sen nome foi hontem 
fiiJTragado testemunha o alto apreço com que o dis-
tinguem tpdos os Seiis collegas e do qual elle ó dig-
$10, sob todos os aspecto^. • 

Por indic«nção do sr. senador Christiniano Otloni 
deljberou-sn consignar na acta que o senado assen-
tia com pezar ã justiticada renuncia do seu lllustre 
.vice presidente. 

Para substituir o sr dr. Prudente de Moraes no e-
Jevado cargo foi unanimemente eleite o sr. dr. ü -

Reconhecemos que outros sena lores sariam dignos 
-da escolha dos seó's col legas pára o preenchimento 
da delicada missàe, mas podemos aMrmar, com in-
tima saiisfação que nenhum tinha mais títulos pura 
merecer a honrosa confiança do senado. 

A' parte as grandes virtudes que exornam o cara-
cter deste cidadão, 6 um dos próceres do partido re 
imblicano histórico. 

Illustre desde os tempos da propaganda pela sua 
elevada e culta jntelljgencia; exercendo, pela auste-
ridade do seo caracter, a mais legitima influencia no 
seio dos seos correligionários e inspirando a maior 
confiança a todos os seos concidadãos pela' sua cor-
dnra e pela generosidade dos seus sentirnerJos. o sr. 
*dr. Ubaldi::odo Amaral estava naturalmente indica-
iio para á substituição do eminente cidadão que 
deixa apôs de si as m;iis honrosas tradições.» 

O TER^ITORIO^AS^MISSÓES 
Lemos ao «Cominercio de Peruam^» 

buco» : 
«Consta qufi o Presidente da Republica A-

mericana Sr. Cleveland deridio em favor do 
Brazik, na qualidade de arbitio, a questão das 
Missões e que o (im-priio da Republica Ars 
Sentina, teudo conbecimoiup 'dista mandara 
occupar por numerosa» forças a9 fronteiras da 
<|uelle l^rrilorio. 

K' incouleslavtíl o direito do Brazil ao te^ri-
forio das iMissõo» e o Governo Americano ha 
do fazer justigu. 

N5o p«»d'-mos porem affirmar a voraoidado 
da noticia e aguardamos informações; ulterio-

w u W f t / V i l I A M 
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COLUMNA LIVRE 

t OJDESEMBARGADOR VITAL 
Provocado a dar explicações sobre a no-

rneação, que acceitei, do cargo de chefe de 
policia interino, e do qual já exonerei me 
desde 25 do mez findo, venho declarar que 
fendo sido alarmada esta capital,nos dias 10, 
11 e 12 de abril passado, pt lo mais desenfre-
ado Recrutamento, qoe se dish feito porso ' -
fiados do 34 Hatalnâo, havendo tu mesmo 
j-eçlamado contra esse e.-tado anormalissimo, 
çleade que nào estavam suspensas a jui as 
garantias constituciunaes, e sabendo que ha-
via solicitado Mia exoneração o Dr. (luedes 
Alco forado ; inagÍMiado, rotim S'JII, e desv.i 
netendo me de ter tiüo sempre como norma 

De ordem do Presidente desta sociedade, e 
para conhecimento de todos os sócios, faço 
publicar em í-eguida as cartas que nos furflo 
dirigidas pelos dignos maestros Euclides Fon-
seca. residente na cidade do ttecife, e Garlos 
Gomes, em Milão, em resposta a entrega, que 
liies foi feita de seus diplomas de socios Uo-* 
norarios do Club Carlos Gomes em Natal. 

Dando cjnbecimento aos nossos associados 
das expressões amistosas, com que nos honra* 
ram aquelles maestros, tema Directoria por 
fim paleutear que o Club Carlos Gromea, ins-
tallado nesta cidade no dia U de julho dõ 1B03, 
voncendo todos os oscolhos^ quo frequenlo-
meuto atropliiam o progresso das agremiações 
neste Estado, já é uma realidade, devido a es-
forçada perseverança e estirpulo de seos Mem-
bros. 

Conseguindo collocar a sociedade no estado 
cm que se «cha, outra cousa não desnja mais, 
sçnâo que ella prospero e progrida para utili-
dade g.eraf. 

«Pernambuco, 7 de Fevereiro de 1894. 
. Illm. Sr. — Disse o nosso illustre maestro 
Carlos Gomes, guando, em Pernambuco, fui 
alvo de uma manifestação imponente : «Fosse 
eu artista de primeira, segunda ou terceira 01*' 
dem. fosse eu uma mediucridade ou um gênio, 
teria o direito de orgulhar-me com a manifes-
tação qne recebo ; mas, nào, eu só de uma 
couza me orgulho : ser brazileiro». 

Usando da mesma linguageic para agrade-
cera illustre Assembléa Geral que tão «xpo-
lanea e honrosamente me conferiu o diploma 
de sócio honorário do CluU de que sois vós um 
dos mais prestimosos membros, farei uma pb** 
.'jueii;: variante no ílnal de^ ja 
111 e li ca ram gravadas 11a memoria e que (auto 
me eloctrisaram 11a occasião : $6 de ume cou-
zh orgulho-me : ser socio honorário do Club 
Musical Carlos Gomos em Natal. 

Hypothecando a todos a minha sincera gra-
tidão, aqui fico sempre promplo a servir o nos-
so Club em tudo o que estiver em minhas 
miíos, e aproveitando a opportnnidade peço 
permissão para offerecer algumas musicas, 
cuja aequisiçao será proveitosa para 4 nosaa 
inslituiçSo. 

Com toda consideração e estica assigno*me. 
Att. cr. e oUw—Etíclidân Fonseca. 

Illm. Sr. José A. de Viveiros, M. D. 1* Se-
cretario do Club Carlos Gomes, em Natal. 

Milão, 14 de Abril de 1894. 
Cumpro o dever de participar o recebimento 

do vosso of ic io de 31 de Janeiro do amio cor-
rente, acompanhado do Diploma de Sócio Ho-
norário do Club Musical Carlos Gomes. 

Ja era para mim uma subida honra ler o 
meu modesto nome no estandarte do «Club 
Musical» da cidade de Natal ; e agora, ainda 
mais com a unanimidade do votos, vejo-me 
inscripto eotre os membros da família artística. 

E* um facto este de honoriticencia que i;u 
aceito com vivn eiithusiasmo, nào somente, por 
mim, mas também «m nome dos meus jovens 
colíegas compositores, confiando que a nova 
g"ragào artística nacional s<v recordará, da mi-
nha fi ara pessoa como um forte exemplo da 

t coragem, da couatancia e do trabalho qàdíffi -
cil .carreira. , J 

Agradecendo vos a fineza, senhor secretario, 
peço-vos do ser o interprete dos meos senti-
mentos de gratidão para com o Sr. Presidente 
unidamente aos collegas todos do Club. 

Saúde e Fraternidade. — Carlos Gomes. 
Ao Cidadão Josó A. de Viveiros, 1* Secre-

tario.» 
Serrotaria do Club Carlos G^mes em Natal 

20 de Maio de 1894. 
O Ia Seeretario, 

José A. de Vioriros. 

MONS PARTURIEN8... 
O Tenente Coronel Joaô Bernardo, 

vulgo Zé Caipora, fali ou no Senado! 
O discurso nfto ó muito eçtonso, mas 
ó criterioso e su xulonto, 

Orava o Sr. Almeida Barrcttc, se* 
nudor pela Parahyba, queiando^se da 
mtcrvc'T;ào doi membros tio tribunal 

do justiça daquelle estado, no ultimo 
pleito eleitoral... 

O SR. JOSÉ BERNARDO : ( movi-
mento de recreação, digo, de attençào) 
Isso pode não ser exacto. Conheço» 
um, por exemplo, que seria incapaz 
de aoceitar Utl íncumbeuoia. Disse. 

As galerias romperam n'uma deli* 
rante ovadeila. Consta que o referido 
íé Caipora vai mandar reproduzir om 
folhetos a sua estrda parlamentar, 
para destribuiMt pelos eeos dez mil 
eleitores. 

Caicó— Baixa da Egoa^2í>--5-94, 
A leixo. 

DESPEDIDA 
Os abaixo firmados, não tendo.pela 

sua pequena demora nesta cidade, 
podido despedisse das pessoas de 
sua amisade, que tiveram a fineza de 
vjsitaUos emquanto aqui se demora-
ram, o fazem pelo presente, pedindo-
lhes desculpa pela ialta involuntária 
et afferecendo-lhes seos limitados pres 
timos na cidade do Caicò, paraj oade 
regressam. 

Natal, 28 de Maio de 1834. 
Joaquim Martiniano Pereira 
Lindclpbo Adotpho de Araújo. 

LOQOGRIPHO 
Ao emerito logogriphisla Jav 

Esta fazenda de Ian 8. 7, 9, 10 
£' dança e também bebida. 1, 6. 3, 5. 10 
Mas, sendo carne de vaca 5, % 7, 1, 6, 10 

Nao dou escrava ou serva ]0, 4, 1, 7, 8, 9, 10 
P'ra conceito, não senhor : 
Pois aqui apenas temos 
Pin manifero roedor. 5, 2, 7, 4. 1. G. 8, 9, 10 

Oliveira. 
Natal, 30 de Maio de 94. 

EDITAES 
A L F A N D E G A 

Forqecimento de viveres e outros artigos 
Por esta repartição se faz publico 

que o conselho de fornecimento de 
viveres ás praças do exercito reu-
nir se-jia no dia 4 de junho proxi-
mo vindouro pelas 11 horas da ma' 
nhã,na secretaria Quartel do 3 i Bata 
Ihão de Infantaria,afim de contratar 
o fornecimento de generos para cia* 
pas às praças do mesmo Batalhão, 
expediente emais artigos necessári-
os ás estações militares, durante o 
semestre de julho a dezembro des-
te anno ; a saber : ^ 

Generos alimentícios 
Assucar brauco roíiuado Ia qualid. 
Dito mascavo ® Kilog, 

Di!*' '^rsüco rst?£Jíi » 
Arroz pillado » 
Araruta em uò » 
Aletria * » 
Hatiha (}e pnreo " 
Biscoitos ^ •• 
B:tlaxiu|ia amerjeana » 
C ile em grâj » 
Cafj moido » 
Carne de carneiro >> 
Dita verde rom osso » 
Dita verde sem osso » 
Dita secca do Bio Q. do Sq) » 
Dita de porco » 
Cha pérola » 
Dito preto » 
Goiabada em lat̂ s »» 
Lenlia 
Macarrão » 
Manteiga inglcza p 
Mil lio moid(.) » 
Mate em pó 9 
Massas p 
Marmellada » 
Maizeua P 
Pão » 
Queijo de manteiga, de Mi-

nas ou Flamengo » 
Toucinho de Minas p 
Tapióca 9 
Farinha fina de Suruhy ou 

Magó » 
Feijão mulatinho ou preto » 
Leite 
Sal commum 
Vinagre tinto » 
Dito de Lislma » 
Vinho do Porto » 
Dito Figueira * 
Dito de Lisboa " 
Bananas praia ou laranja da 

China 
Qallinha 
Limdo doce ou lima 
Dito azedo 
Ovos 

Verduras N 

Abobora 
Agrião QU outra espeeia 
Ciuve ou repolho 
Alho secou ou louro 
Cebola de cabeça 

Temperos 
Cebollínlio ou Balsa 
1'emeuta verde 
Toniato (frueto ou masia) 

Oulrot ai tigos 
Cliamiiicji para lamparm«« 

» 
» 

» 

«« 

» 
» 

» 

» 

P 
» 

» 

» 

P 
9 
» 
» 

P 
9 
» 

9 

9 
9 

1» 

P 
9 
» 

Litro 
9 
9 
9 
> 

9 
* 
» 
9 

duas 
uma 

ti 
um 

K f o g -
* • 
#t 
»( 
11 

*t *% 

11 

Uma 

Hóstias 
Vela s de c e n branca 
Dllaa stearliifts 
Incenso 
lvoro^ene 
Lavage m u engommado do roupa 
Lamparinas ae folha d» flaudre 

com placas e pertences para 
kerosono 

Madspolüo 
lJavio para lamparina 
Phosphoro (maçu de dúzia ) 
Pa pelletas 
Tijoiles ioglezes 
Vassouras de piassava 
Ditas de carnaúba 
Livro de talão impresso eom 

150 folhas para vales quize-
naes, conforme o modelo D, 
amiexo ao Decr. de Ô de 
Março de 18*) 

Dito idtMh para vules diários mo-
delo E ) idem 

Idem, idem para pedidos ee~ 
peciaes ( modelo F / idem 

Idem, idem para livranças mon» 
sues ( modelo Cr ) idem 

Artigos de expediente 
Barbante grosso ( novello ) 
Colchetes de pregar papel fcatga) 
Canetas de pào 
Canivetes 
Gomma arabica [gramma] 
Lapes preto de Faber 
Duos de cores, de Faber 
Ditos d<* borracha 
Papel tiume peulado ( resma ) 
Papel fiume liso [c&deraoj 
Dito vergé pautado, carimbado 

(caderno) 
Dito imperial carimbado ( ca* 

derno ] 
Papel pardo para embrulho (ca* 

dernaJ 
Dito mata-borrao (folha) 
Peu nas Mallat ( caixa ) 
Pasta graúda 
Papel pora cartar, officiaes e ao-

bre cartas carimbados (cai%a 
Raspadeira de cabo de osso 
Régua 0,m30 
Dita de O.^bO 
Tinta preta ingleza (garrala ) 
Obro ias grandes para sellos 

( masso ) 
Sobre-cartas graadçs para of -

fioios 

Toato 

<1 

U. 
Af.)J . 

U.ï: 
4 4 

Jdilí1"«! » 
l i m 

Um» 
• 4 

Uai 
«« 

4« 

4« 

O 
Uma 

Um 
Uma 
Ura «4 
« 

Uma 
Uca 
Um 

Uma 
M 

»< 

fi 

M 
M 

Um 
Uma 

I LEG ÍVEL 
n 

, i 1 si 

O s ppetendent ^ deverão habilitar $e atô 3 
horas da tarde do di.i ^ do dito me;» perante 
o Preaid^ute do Conselho, e ^ b i a d o retiuerl-
m^nto c o m documentos que proveta : 

V ter pago era seo nome ou no & drma 
social, de aue fizer parte, o imposto da »'09-
pectiva casa oti escriptorio, relativo ao ultimo 
semestre vencido ; 

2' possuir bons de raU- meveia ou semo* 
ventes, mercadorias, dinii<íiro ou títulos de 
|or do fornecimento de i»m semestre, salvo «e 
apresentar flador idoneo, que se responsobiii-
se pela Qel execução do contracto. 

propostas em duplicata $er5o era cartas 
fechadas apresentadas sem emendas eu rasu-
ra ao canselho uo acto de sua reooiâo ; conte-
rão a declaração do proponente sujeitar-se 4 
multa Je 5.|/ sobre a importancia dosgeabros 
açeeitoe, se recusar-sft assignar o respectivo 
contracto 110 praso marcado por esta reparti* 
ç lo , e deverão ser organisadas de harmonia 
g m a de«cripçâo dos generos e mais aríigos 
mencionados no prôseute edital, sob peaa de 
não serem tomadas em.consideração. 

Os proponentes exibirão as amostra«! dos 
generos offerecidos; assistirão a leitura e a* .̂w. a rtsto ínfíUXI nfftfft-
ridos recolherão aos cofres públicos a quantia 
que for arbitrada pelo conselho, como caução 
para g a r a n t i a do contracto, a qual aõrâ resti-
tuída depois de findo o semestre. 

Os generos serio postos ao Quartel pelo 
fornecedor, que assistirá por si ou por pessoa 
de sua condança a verificação de peso, medida 
e qualidade dos artigos. 

Alfandega do Rio Grande do Norte, 21 40 
Maio de 1891. 

O Inspector interino, 
Francisco de Salles da Silva Barro1 

De ordem do Sr, C*pm, do Porto deste fis* 
tado fa^o publicar o seguinte 

AVISO 
MINISTÉRIO DA MARINHA 

E. U. DO ÜRAZIL 

Aviso hydographico 
N. l i 

C O S T A D O E S T A D O D E S . P A U L O 

»ALISAMENTO DA BARRA. E PORTO DB SANTOS 
De accordo com a informação que me foi 

prestada p e f Capitão do Porto áo Estado de 
S. Paule, faço publico para conhecimento dos 
navegantes, que já se acha restabelecido o ba^ 
lisameuto da barra e porto de Santos, retira* 
do em 1Q de Setembro ultimo, como medida 
preventiva contra os navios revoltosos, 

Repartiçãa da Cauto Marítima do Brazil , ' 0 
de Maio do l&U. 

Francisco Calheiros dd Grãça. 
Capitão dc Fragata, Chefe interino. 

Capitania do Poato do Estado do Rio Gracr* 
de do Norte em 31 de Maio de /S94. # 

O Secretario. 
Jo&é Fernandes Barros' 

ENSINO SECUNDÁRIO 
Zozimo PlaUio d^OIiveira Fer-

nandes, ensina Porluguoz, Arithme* 
tica o Escripturaçâo mercantil em 
casa dc sua residencia na praça An* 
tiro de Albuquerque n. 25 

: i í a ü a 
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PARTE OFFICIAL 

Ministério da Justiça d Nogocios Interiores, 
t^reçtoría do Interior—2a. Secção—Circular 
Capitá(Federal, em g de Maio de 1894. -Ao 
Sr. ôovétrfador do Estado do Rio Grande do 
Nòrte. TftMo sida o reino de Portugal inva* 
dido pph) cholera^morbus, resolveu, o Gover-
»o, à vista do que propoz o Inspector Geral 
de Saúde dok Portos» que os iromigrantes 
procedentes daqnelle reino não tenham entra-
da no Brazil,a coutar de 30 de Abril liado e 
até ulterior deliberação. 

O que vos declaro, para os devidos effeitos, 
confirmando laeu telegramtna de hoje. 

Saadé e Fr a te r o idade T — Cássia nu do Nasci-
mento í 

SoYerno do Estado 
EXPEDIENTE DO DIA % DE JUSHO DE 1894 

Officio; 

Ap inspector do thesouro do Esta-
do—Ao cidadão João Romualdo Vi-
eira Burrinha, mandai pagar, como 
gratificação, a quantia de 30$0Q0 rs. 
petos serviços q«o presto»? ^omo ser-
vente do hospital de caridade, du-
rante ô mez de maio ultimo, confor 
me tereis do a l t eado junto. 

EXPEDIENTE) DO SECRETARIO " 

Ao Director Geral das Hendas Pu 
blicas do Thesouro Federal—Em res 
-posta ao vosso officio de 12 de maio 
ultimo, remetto-vos um exemplar 
impresso da lei orçamentaria do an-
no passado e bem assim o a Órgão 
Official» em que se acha publicada 
a do actual exercício, ficando em 
meu cuidado enviar-vos, ern tempo 
opportuno, as que de futuro forem 
promulgadas. 

EXPEDIENTE DO DIA & 

Officio : f -
Ao tenente coronel commandante 

do Corpo Militar de Segurança Fran 
cisco de Paula Moreira—Do conteú-
do do telegramma que, em copia, vos 
remetto vereis que,por determinação 
do governo federal, deveis recolher-
vos ao 34 Batalhão de Infantaria a 
que pertenceis. 

Com esta communicação que ora 
vos faço, cumpro o grato dever de 
significar-vos o merecido conceito 
errr que vos tenho, como militar e 
como cavalheiro, louvandò-vos e a-
gradecendo* vos em nome do Gover 
no do listado o zelo, proficiência 
e lealdade com que sempre vos des 
empenhastes dos árduos deveres de 
commandante da milícia estadoal, a 
que imprimistes o cunho de morali-
dade e disciplina, que todos lhe re-
conhecem, 

Ws vossos bons serviços são cre-
dores de sincero* applausos. 

Nesta data,communico ao illustre 
Tenente Coronel Virginio Napoleão 
liamos,commandante da guarnição, 
a vossa dispensa do cominando do 
Corpo Militar de Segurança c a elle 
também faço patente o modo corre-

cto e digno com j\ue desempenhas-
tes a commissão que hoje dèixaes. 

DESPACHOS 
Dia 31 de maio 

O bacharel Manoel Mforeira Dias, 
juiz de direito da comarca do Mar-
tins,pedindo para lhe serem justifica 
da? as faltas aue deu no exercício 
de seu cargo por motivo de molés-
tia, do dia 1* a 9 do mez de maio— 
Justi fique-se. 

Dia 2 de Junho 
O Bacharel João Ferreira Do-

mingues Carneiro, juiz de direito 
da comarca do Seridó, pedindo 60 
dias de licença com os vencimentos 
que lhe competirem e para gozal-a 
onde lhe convier,—Como requar. 

ACTOS OFFICIAES 

Dia 1' de Junho 
O Governador do Estado resolve 

nomear o Promotor Publico da co* 
marca de S, José de Mipibu, Ifacha 
rei Alfonso de Albuquerque Mara*« 
ri hão, pqra exerçer, na mesma co-
marca, o logar de Delegado do 
Prt curador Fiscal do Thesouro Es-
taqoaJ. 

Dia 2 
O Governador do Estado resolve 

conceder a exoneração que solici^ 
tou o Bacharel João Ferreira Do-
mingues Carneiro, do cargo de 
Chefe de Policia interino do Estado, 
e nomear para exercer, também in-
terinamente, o mesmo cango, o Juiz 
de Direito da comarca de S. José 
de Mipibú, Bacharel Luiz Manoel 
Fernandes Sobrinho. 

vo, cidadão Romualdo F, da Silva* Sande e 
fraternidade. Ao illustre Cidadão Dr. Pedro 
Velho de Albuquerque Maranhão, M. D. Gro. 
vernador desle Estado.—O Chefe de Policia 
interino, Jodo Ferreira Domingues Carneiro. 

Ohefdtnra de Policia do Estado do Rio G, 
do Norte, em 30 de Maio de i 8 9 i . N. 42. Il-
lustre Cidadão—Tenho a satisfação de levar 
ao vosso conhecimento que, das participações 
olliciacs recebidas hoje n'e*ta Repartição, não 
cousta facto <ilgum, que, por sua importancia, 
seja digno dc especial menção. 

Nesta data fiz remelter ao Dr. Promotor 
P r r h ! « d * v n î r̂ in{.grmr>d>n 
Juiz de Direito reepectivo, as deligencias pro 
cedidas contra ioào Damasceno Freire, preso 
em flagrante pelo crime de uso de arma prohi-
bida. Saúdo e Fraternidade. 

Ao [Ilustre Cidadào Dr. Pedro Velho de A. 
Maranhã), M. D Governador deste Estado, 
-r O chefe de Policia, João Ferreira ]Jomin-

Carneiro. 
Chefatnra de Policia. Natal, em 31 de Maio 

de 1895b. N. 43 . - l i lus l re Cidadão Tenho a 
satisfaçao de levar ao vosso conhecimento, 
que, das participações oíficiaês recebidas hu> 
je nesta Repartição, nào consta facto algum, 
que, por sua iuiportancia, se a digno de es-
pecial menção Saúde o Fraternidade. 

Ao Illustre Cidadão D. Pedro Velho de A 
Maranhão, M. D. Governador do Estado.—0 
chefe de Policia, João Ferreira Domingues 
Carneiro. 

REGIMENTO INTERNO 
oo 

SUPERIOR TRIBUS*!, DE JUSTIÇA 

ratmig Di w t i . u i i t i poucu 
Chefatnra de Policia do Estado Rio Grande 

do Norte, 15 du Maio de 18Üí.—Ao IÜm. Exm. 
Sr. Dr. Pedro Vellio de Albuquerque Maranhão 
M. D. Governador do Estado. — Grave incora-
modo dó saúde em pessoa de minha faníilia. a 
cuio lado me cumpre estur, no interior do Es-
tado, força-me a vir soh<;iUr-vos dispensa do 
cargo de chefe de policia, que interinamen-
te me investistes. 

Vos sobejamente eonhecidos os desejos 
q.ie eram por mim nutridos de prestar todo 
auxilio á vossa patriótica e ?uperlormente fe-
cunda administração. e si n5o o consegui no 
estreito espaço de tempo eia què me foi dado 
dirigir o* negócios poliiiaes do Estado, foi is-
to antes devido á minha incontestável falta 
de habilitações do que à auzencia de intuitos 
os mais siuceros de fazer alguma eouza de 
proiicuo e util ao Estudo e â sua briosa popu^ 
liiçSo. 

Éüi todo caso tenho consciência, e isto mc 
tranquillisa, de ter foilo quanto ora compatí-
vel com a fraqueza de rainíias forças e elo-
rne-ilos de auxilio de que dispunha. 

Como complemento ao r.tolivo que mft obriga 
a solicitar-vos dispensa do car^o qae ora in-
terinamente occupa, a'eslîi data vos soli«/ito# 

uma licença que me permuta aflfistar me do 
exercício dus fun^ções que exerço na magis-
tratura. e, coutando que m*a concedere.s, 
resla-me apenas afiirniar vos mais u:na vez, 
que. logo que volte ao mea posto, encontrar» ï 
mc-Litns sempre p.^ompto a cumprir as yossas 
ordens no que concernir ao serviç j publi-
co, como, em todo tempo, podeis coutar 
com a minUi particular de l i c i çã ) . Saúde e 
Fraternidade —f) Juiz de Direito, João Ferrei* 
ra Dianin g ne$ Carneiro. 

Chffatura de Potici.i do Estado do Rio Gr. 
do Norto. em de Maio do 1801. — N. 41. 
Illustre Cidadão. —Participo vos quo, hontem, 
do ordem do Dele^ailo de Policia do l ' dis-
triclo :1a C <pilai, foi detida em custodia, por 
umhrii^ue/., \l:iria Joanoa, sendo, de m^sma 
üid<»oi bojo em liberdade. 

Km ofíicio do lo corrcaie comní^nicou-
mo o ga<lo do Policia do mno c»pio do 
('uit<!zeir.iA( r,i<Íadáo Manuel Emnrífteo de A« 
ra ijo h ivor, oVquollo dia» passado o merci» 
ciu do raiVnd^ t jr^o 4O 1 ÍU^HÜIUO 
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TITULO III 

CAPITULO II 

Art. 92. Havendo dous ou mais rèos, concor 
darão entre si no que devem exercer o direito 
de recusa, e do mesmo modo procederão os ac-
crçsadores, se forem dous ou mais. 

Art, 93. Quando os róos ou accusadores, 
r)3o concordârem na forma indicada no artigo 
antecedente e houver requisição de qualquer 
delUs, proceder-se-ha ao sorteio do que ha de 
exercer o direito de recusa. 

Art. 91. Qaando, em virtude das aceusações, 
nào houver numero suffjciente de Desembar-
gadores desemjiedidos, serão convocados jui-
zes de direito, nos termos do art. 7. 

CAPITULO M ^ 

f Recursos e appellaçoes crimnaes^ 

Art. 9"> Logo qua se apresentar no Tribunal, 
interposto o processado nos lermos da Lei n. 
12 de ü de junho de 1892, da Lei u 35 de 15 
sptembro de 1893 combinadas com o art. 73 a 
77 da Lai de 3 de dezembro de tíMl e art. 17 
§ /• da Lei n. 2933 de 1871, o recurso dasseu^ 
tenças de pronuncia proferidas pelos juizes de 
diraito, o secretario escreverá nos autos sob 
sua rubrica a dita da recebimento, e os fará 
c mclusos ao Presidente do Tribunal, que os 
destribuirá ao Desembargador á quem tocar. 

Art 9i. Examinados os autos, o relator na 
primeira sessão os apresentará oui mesa, e 
feiio o relatorio verbal e desculida a matéria, 
ao tomará decisão por accordào escript? pelo 
relator e ussignado pelos }uize3 presentes. 

Art. 97. O-- recursos cx-officia dos juizes de 
direito, quando concederem soltura por habe; 
as-corpus ou proverem sobre ameaja de con-
strangimento corporal seguirão no Tribunal 
o mesmo processo. 

Art. 98. O mesmo terá logar a respeito dos 
recursos da revisão dos jurados, interpostos 
noe termos da legislação vigente; e dos recur 
sos creidos pela lei oleitjral. 

Art. 93. Ainda que expedidos e apresenta-
dos fora dos prasos legaes,oa recursos interpôs 
tos e.x-ofíicio ou pelo ministério publico, o Tri 
banal delies couhc&arà, decretando, se houver 
culpa, a responsabilidade do funccionarid que 
houver dada caus? a demora. 

Art. 103. Nào ricam tarnbam prej idicados oa 
recursos interpostos pelas parte», quando por 
falta, erro ou omissão dos empregados do juizo 
ou de outrem n3u tiverem se^ uimento o apre 
sentarão no Tribunal, dentro do praso legal. 

Art. pi . Distribuídos os autos da appHlâ ão 
criminal, o secretario immediatamciUô os fará 
conclusos ao juiz relator,. <|ytó exuaiinará se o 
fetto está no caso de ser proposto« e ordena-
rá por despacho o pagamento dios.direi'os t as 
diligencias uecessarias, inclaida a &ttribuiç<u> 
de (lar viatas ás pariê , qualquer <|Ue seja a na 
tiire/i da appellação (Av. de 17 dc setembio 
de 1*71.) 

Art. D2. Se as partes nãitlvereio arrazoa-
do na primeira instancia, o ji</ relator lhes 
inandir/t d ir vista por 10 dias improrogareis 
ii ca la uma, s<*jA singular ou colUcliva, o por 
ultimo ao Procurador limai, 

Ari. 193. ri idos o« termo«, o «errr ta rio co-
brar! o« autos cotu râ« a:» ou sem e«la», iMdiw-

do providencias, se houver rehictancia ; e re-
cebidas. fará lo^o concluso» ao juiz relator, 
que atu tempo apreseulará ein conferencir, com 
o s^n relatorio. para passa.Uos ao Dosem bar-
gador>fjue seguir-se-lho ua ordem dTprecedeu-
cia, e e^<e ao imnaediato. 

§ Unicò. O secretario nío acceitarâ as rasõea 
apresentadas f»ra do termo legal (Av. de 23 
de janeiro de l87(i.) 

Art. 10L Os Desembargadores ^quo, dopoís 
do relator, examinaram os autos, lançarão ues 
tes a nota de—vistos— e a dcclaraçfto 'do terem 
Ou o?to achado conforme o relatorio, ao qual, 
no ultimo caso farào, a reeliíicação que euta li-
derem uecessaria. 

A.t . "i j^vC iw.wwliV : o 
processo, o apresentará em mesa, pedindo ao 
Presidente a designado de di t para o julgai 
mento. 

Art. 103. Discutida a matéria por iodos os 
Desembargadores presentes e nlo 1 ^almeuto 
impedidos, no dia aprasado para j a l ^ m e u t o , 
docidir-se-ha por maioria do votos. 

Art. 107, Conforme o vencido, se lau^rá 
nos autos, por accordam, a sonteti^a do Tri-
bunal,, escripta pelo relatar, uào seudo venci-
do, e assi^nado pelos juizes. 

Art. 103. Havendo impate na votação, ob -
8ervar-se-ha o <flsposto no art. 11. 

Art. 109. Requerida a d«sÍ3teacia da appel-
lação nos casos em que pode ter logar, quaí-
qaer dos revisores, o«c cujo poder estiverem 
os autos, mandará ouvir a parto, tomar por 
termo a desistência, fazendo-os subir depois 
de preparados, para julgar por sentença a di-
sisteneta ou composição (Av. de li de maio do 
1875.) 
Art. ÍIO. A matéria dos aggravo3 uos auto» do 
processo, interpostos nos termo? do art 17 da 
Lei o. 2033 de 1871 constituir i questão prelU 
minar, para ser discutida o decidida antes de 
entrar .se na rn a te ri* da appe Ilação. 

CAPITULO IV 
Agyravot e appellaçoes cioêts 

Art. 111. Os aggravos de petição e de instru 
mento, assim como as cartas testemunháveis, 
terão o mesmo processo indicado nos artigos 
95 e 9o para os recursos crimiuaes. 

Ari. i i2 . As decisões dô aggravos ô cartas 
testemunháveis no Tribunal não são sugeitas 
a embargo«, nom a qualquer outro recurso. 

Art. 113. O processo das appellaçoes eiveis 
no Tribuual ae**á o mesmo estabelecido para 
as appellaeões crimiuaes, com as seguiutes 
dilíerenças : 

Io SaUa a excepção legal, u3o serâ> sujeis 
tas á distribuição, seuão depois do ,respectivo 
preparo (art. 315 g 3 n. 1) 2' O Procurador 
Geral somente será ouvido naquellas que in-
teressarem ao exercício de 3cu ministério. 

ArK 114. Nos julgamentos destas, como da-
quellas appeltaçôesl po ler;lo todos os julgado-
res íliscutir e eiuciuai' a matéria. 

Art 115. Se uo? autos de appelUçfto houver 
aggravo no auto do processo, será discutido 
como questão preliminar e antes de tomar-sa 
coubeeimento da maluria da appollaçlo. 

Art. 116. Qjsndo, p.ir tneio de aggravo de 
instrumento, reformar-se a ioterlocutoría qae 
deu logar ao mesmo, expodir-se-in sentença 
do provimento oara ser executado no juizo iu . 
ferior. lOrd. livJ 2 til. 39 35 indue.) 

Art. 117. Havendo iuipate, prodeder-se-bu 
nos termo«* do art. 11. 

Art. 118. uosaggravos intorp)Sto3 para o Sa 
perior Tribunal julgarão todos os membros 
presentes e desempedidos, inclusive o Presi-
dente que s3rá nellea o relator. 

Art. 119. Serão adinitlido» os advogados das 
partes a expor, em breve synthèse, os fauda-
mentos e razões de seu gravame, 

( Conl.) 

O Exm. Presidente do Superior 
Tribunal de Justiça dirigio aos Jui-
zes de Direito das comarcas do Esta-
do a seguinte circular : 

Superior Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio Grande do Norte— 
Natal, 2 de Maio de 1894—(Circu-
lar . ; . 

Em additamento à minha circular 
de 26 de Maio ultimo, vos declaro 
que a nomeação de escrivão ad-hoc 
para as conferencias e concertos 
pode ser feita polo Juiz de Direito, 
conforme a exigencia do ca^o, po-
dendo lambem nesse caso deferir-
lhe*o juramento. 

Sa lide e Fraternidade. - O Prcsi* 
dente, Jeronymo A. fí. da Cumpra. 

i i E t i m 
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P o r oecas l&o d e a b r i r a s a V s e s s ã o 

d a L e g i s l a t u r a 

(Contiiiunção do n. 271) 
Da adopção destas medidas resultará nSo só 

& reor£;imsaçfto da Marinha Brazi leira, mas 
'lambeu) notável e.couornia para ot» cofres piw 
blico« 

Néss8 conformidade» solicito a necessaria au-
lorisação para <|ue o Governo possa promulgar 
laoí reformas, dentro dos li mitos quo o Poder 
Legislativo fixar. 
- O ICxercitu, uue, por seus honrosos auteco-
deiHes, já era QÍtu;oo da £ rat i »13 o nae.ioual, ma-
is digno agora se tornj, polo impoi taiitisaiino 
pnpel que desempenho.; durante a revolta. 

Unidoe patriótico, »empre obediente á lei, 
desde o cometo da invasão do liio Grrande do 
Sul até hojo. elle tom se distinguido, uílo só 
pela «ua re^igií^êo nos soifri mentos, c o m o 
pelos feitos glorioso* que ha praticado, dentre 
rf? quae.* citarei o levantamento do sitio do I3a 

u ctjiiíüüüu u jvrUiU^úi», oui iMcinerûjf é — 
.luminosa uuróola de um morto—a heróica de-
f za da Lapa, no Eslado do Paraná. 

Pela? publicações da imprensa» já deveis ter 
jcouheeimento do que f>i aqiieila defesa, o ti (Je 
o ínclito general Gronies Carneiro escreveu, 
talvez, a mais admíravel pagina da historia 

TU i li ta i* de a m Povo. -
Eu seria injusto si, referindo-ma ao Exerci -

to nos termos cm que o faço, nào dissesse que 
elle tem lido como'auxiliaras e como emulos 
na bravura s na disciplina diversos corpus da 
Guarda Nacional; de patriotas e de Policia, 
principalmente desta Capital e dos Estados do 
Hio de Janeiro, Paraná, S. Paulo e f$io Gran-
de do Sul. 

A revolta yeiu claramente mostrar que nüo 
pstavamos nem estamos preparados para repe-
lir de prompto uma agressão intarna, o mui* 
jfco menos eslran^Mra; reputando um crime de 
hjso-patriolisino deixar 03 nossos poslos e as 
fronteiras no luipentaccl estado de abandouo 
em que Lím permanecido, acabe) de abrir sob 
minha responsabilidade um crecJUo extraordis 
ijariy c].e:V)00:3í)34 para acudir á necessidade de 
oma reparavâo tào urgente, e conlio quo nfio 
ih*» negareis a vossa approvação. 

* '^^yï^Tw' T.ïÎtTîwT j'« "u"/»ïuuu ii^ú Viu a} 
de armamento da* très arma3 combatentes no 
intuito1 de co locar o exercito nacional em c o n -
dições similares n.3 dos exércitos das demais 
Nações da America do $ul. 

O relatório do Ministro e Secretario de IJs-
iario ùos Negócios da tiuorra, quo opportu-
namente vo* serú remittiílo, contem diversas 
pruvirlencias.já posta? e n execução o a indica-
da * do inuitas outras que voa recoinmendo e 
se faz»*m necessarias. 

Réalisé u-so no dia 1* de maio do an no utido, 
ÇOÍRO estava annumada, a abordara da Exposi-
ção Universal Colombiana em Chicago, encer-
ram] o-sa os respectivos trabalhos em 30 do 
setembro ultimo. 

A exposição g«>ral do Brazil foi um verda-
deiro suceesso em. todos os sentidos: prova a -
vultíni.) numero de prnmios'ConqiiiMadoa. Di is-

' se facto nu<pieioso resultará, estou couyeuci -
do, o desenvolvimento d i s relações cominei'-
ciaes entro as duas publicas. 

Q serviço inlrodução de immigra nies eon-
tinúa a ser {Vito pLla Companhia Metropoli-
tana, em phse.rvuneia do contracto celebrado 
em l2 do ago$to de 1892. Náo obstante as dif-
çuldados ' recorridas o anuo passado, nâo só 
fo in o apparticimento do cholera^morbus em dí 
yersos pontos da Europa, o que obrigou 0 Gro-
verno a tomar medidas prohibitivas. mas tam^ 
be m com a revolta, que embaraçou o serviço 
maritijiio, Uvorain entrada neste porto e no de 
Santos 123.;h>0 immigrantes. 

Usando da autorisrtção conferida polo Decre-
to Legislativo n. V,)l áo 11 de outubro uMitno, 
actiba o Governo de promulgar o novo regu-
lamento para o serviço rios^correios da lie -
publica, tendo antes expedido o dos Telegras 
phos, do iiccordo com as ultimas Leis vota-
da:*. No hitjito 00 uniformisa!* o serviço pos-
tal, que o mesmo om todos os paizes, á ex -
cepção do c^sos peculiares ú orgauisaçào de 
o ign i s coVraios, foram attendidas nesse traba-
lho as aspirações da Uiii"io Postal Universal 
cujo esforço tmdo ao desen*;olvimeoto de ser 
viço de tamanha i:r.portaucia pura as nações 
policiadas. 

Em vista dos fartos ocoorríiJGS desde setem-
bro, os quão? pioduziram interrupção do seç» 
viço regular a car<p da companhia iloid Urtâ 
sileiro nas linhas do Norte e do Sul, o Ctever-f, 
no, com o (im de favoivcer (juanto po^r.iyel as 
letr.çôe« coiiimerei.ies ai.tendidas pela indicada 
rpmpunhia, pronmlgou o l).»ciom i l de 
2\) de dezeiiibro do 180:1. no quilfst-. baseou 
o contracto pr.>yisorio cfdebrado om seguida. 
Por esse a<pjrdo, o Llnyd oVn^ou-ào ofTe<-
luar très vingeni mensa»^, nor conta do Go-
verno Federul, entre os portos Jda Bahia e 
M inà'.'S, com as líscaltas pi imiltivas. e uma de 
Montivideo a M ttto Grosso, mediante a sub-
venção d»; 8O'í)J0S0D0 uiemaes, para as viagens 
do tforte, e dn 1 5 ; m m ) para as do Sul. 

Faz-se urge ti te a re^ulans.^Mo ,!a rêde farrea 
da Uuiáo, maieria qu^ repui«. d i grande alcan-
ce, ííáo (>ai'ò a i rhs fronUuras 
co ; o ;i;,ra o de8envoivi:nento da riqueza pu-

Uurii.itti 7 a.üi" foram cascadas varias con-
^'^sõ^s d'» estrada dts ferro, com e snm gara o-
'.i f tic jur.js, que incorreram em caducidade, 

survjço tem-se desenvolvido considm-avel-
j,ï pela abto turn ao trafego do trechos 

de algumas Galradas cm construção, ja polo 
começo de ûlirns em outras. 

Ainda uüo foi pfs^ivtd (ditor-se o fuoccio-
>hmíMto repil.-ir da estrada de forro do Por -

to Alegro a liru^ i iy uja. i»m con^o pio icía 
f« p . n o ' »rei.i a •> c i ( jaj t<Vn aili per-
• "'j lo a .) j í.a 1 » ; rtorvi'; ^ r«tfor i • (o*, l ui-

' ti•». ílJ I p4l*lü im coii'itru''; 40. 

1 A Entrada de Ferro Ceutrs! do Bratil, ape-
ia r do excessivo trabalho destoa últimos tem* 
pos, manteve com louvável regularizado on 
importantes serviços a sou cargo. 

O Governo reúne elementos para tornar ef-
fective não s) a revjsío das tabeltas de ven-
cimenl08 do pessoal de todss as estradas de fer 
ro da UuiSo, em observancia ao preceito esta-
belecido no n VIU da Lei n. 191 B de 30 de 
setembro dc como reformar oaRespec-
tivos r.^ulamentos no sentido de uniformisât-
es, aueniidas as eondtçõs especiaes de cada 
Estado. 

Com relação 4s demais estradas, tem corrido 
satisfatoriamente seus serviços. 

Muito embora fosse angrnentada em mais de 
30/30o metros cúbicos diários o fornecimento 
de agua à Capital, torna-se necesssria a su-
bstituição do actual regulamento, ai|m de que 
mediante destribuição msis ínõthodiea* haja a-
gua (Mn ábuudancia, evitando-se, porem, os 
desperdícios ou OB grandes consumos que» 
sem vaulagem hygieuíca e sem attenção a to -
pograpliia da eid^de, impedem o suprimento 
regular,diminuindo a carga uecessaria para o 
abastecimento dos pontos mais elevados. 

lufetizment°» não té m sido correspondidos os 
esforços empregados no intuito de ebterem-so 
os melhoramentos do que tanto carecem os 
portos da Republica para adaptarem^se àa ne-
cessidades do commereio. 

As concessões feitas nesse sentido, com ex-
cepção das obras do cáes de Santos, que pro-
seguem ou) mefo da crise económica aue atra-
vessa o paiz, estão ainda sem resultado digno 
de mensãj , a não serem os estudos feitos. Os 
serviços execuiaoo» ou pagos peio Governo 
tòm apenas o andamento eompativel com as 
forças orçamentarias 

Foi rescindido amigavelmente em 23 de ou-
tubro d* 1393 o contr-jcto realizado em 13 de 
setembro de 1893 com a Socie\ê Anonyme Fran-
co^ Brésilienne des Tvapaux Publics para as 
obras do melhoramento da barra do Rio Gran-
de do Sul. De accôrdo com a disposiçïo le-
gislativa, e>sas obras passaram a ser feitas ad<* 
miniatraiivaiuoute, empregando se para es3e 
lim a v^rba votada na loi do orçamento, 

í O trabalho de estàtistiea da Republica pro -
seffue regularmente. Para atlendor-se melhor 
a condição de igualdade e uniformidade de que 
depende esse ramo do serviço publico, eslá em 
elaboração um aecòrdo com as diversas repar-
tições de estatística dos Estados. Proseguem 
com o desejável impulso os trabalhos relativos 
ao Censo, do qual será desde l og i dado k pu-
blicidade nm volume contendo noticia deta-
lhada §obtv a população do Distrieto Federal. 
Em seguida, Dublicar-se-ba um volume de 
quadros synopticos abrangendo a população do 
tedíj a Republica, coiu adesiguaçío apenas de 
sexos*o feít» â ilistineção dos diversos Estidos 
G da cfíqpectiva divisão administrativa. E, fi-
SfrSSue? ser a * 1101 ic a aá* u m a série' aè volumes 

especiaes referentes a cada Estado da União, 
com o que ter-se^ha realizado o rnais Impor-
tante commettimealo desta natureza 110 Bra~ 
zil. 

A commissão demarcadora da area de 14:400 
kriometros quadrados para o e^tabelecirpento 
da Capital Fedôral, nos termos do art. 3. da 
Constituiçdo, havendo ultimado os trabalhos 
de campo', apreseiuou no decurso do anno fin-
do um reiatorio parcial que foi impresso em 
avulso e publicado no Diário Ojftcialt e do qual 
se encontram dados e informações sufücíentes 
para ajnizar-sa da zona, sua posicüo geogra-
phica^ clinia, constituição geologiea. riquezas 
nattvaes, etc. , deveudo em breve ser apresen-
tado o reiatorio girai com a exposição deta-
Ilíada de todos os trabalhos efectuados, 

Da exposição de motivos, remettida ã cama-
H iniciadora, conforme preeokiia o art. 37 SI' 
da Cousiiluição, vereis os fundamentos pelos 
quaes neguei sauoção ao projecto de lei orgai» 
nica do Tribunal de Condas, approvado pelo 
Congresso em sua ultima reunião. 

Benvsabois que esse tribunal poderá perfei-
tamente exercer a ÍUcalisaçâo dos dmueiros 
públicos sem, todavia, converter-se em obs -
táculo á marcha regular da administração, cu -
ja iniciativa, sobretudo om dadas circunstan-
cias excepcionais.deve ser prompta e dicisiva. 

O nosso systema de contabilidade publica, 
cheio <le lacunas e imperfeições e que mal se 
accomoda á simples fisealisação paplarmeotar 
carece de ser refoimado de modo a ajustar se 
ao novo apparelho de coutraçào financeira, 
para que assim tenlnmos um mecanismo har-
mor.ico e bem equilibrado ein suas^aplicaçõos. 

(Continua) 

Deixou o commanJo do Corpo ívlili 
tar de Sagurança o noeso jllustra a-
migo e dedicado correligionário Capi-
tão de íafauteria Francisco de Paula 
Moreira, digno representante do povo 
no congresso estadoal. S. S., que foi 
o organizador do corpo, que deixa nas 
mais invejáveis condições de aceio 
e disciplina, desempenhta^se dos ár-
duos deveres do que estava incum\ 
bido com exemplar dedicação e pro-
ficiência, e despedindo-se saudoso dos 
seos commaudados deve ter a certeza 
do muito qne ó estimado por todo o 
pessoal do coi po. 

No dia í do corrente, em formatura 
geral foi o cominando transferido ao 
honrado e zeloso major Caldas Sobri* 
nho, sondo offerecido ao ceminandan-
te Moreira ;im profuso copo dagua ; 
(indo o qual a ofíicialidado, acompa-
nhada da excellente banda do corpo, 
foi deixar no quartel do batalhão 34 o 
amigo e chefe, quo ali se recolhia. 
Gentil e cavalheirosamento recebidos 
polo cotnmandante e oíBciaes do ba* 
talhão» os visitantes demorarão-se aN 
giim tempo na secretaria, trocando^ 
»cantão i\o som das duas musicas re-
ciprocas e amistosas saudações ; a-» 
pós o quo sogijio para sua reaidencia 
o Jii',1 ict j capitão Moreira acompa^ 

ILEGÍVEL 

nhado ainda pela olHcialidaJ^ do cor-
po do 9egttrança o de uraa eonímissão 
de ill:i8tresofl)ciae9 seos |oollegas do 
batalhão 34. E assim, por auas cons-
tantes proyas de tqutua portezia e a* 
misado, mais e mai% se astreil&o as 
boas relações em que vivem no esta* 
do as corporações militares federal 0 
estadoal. 

No commando interino do corpo fi-
cou o seo intolligente e operoso fiscal 
major Caldas Sobrinho, que, certo, 
saberá manter as honrosas tradio* 
ções quo lhe sao legadas pelo seo di-
gno antoçessorf 

REPRESENTAÇÃO DO RIO G. 
DO NORTE 

A's cortes de Lisboi de íSzi—1822 

Antonio de Albuquerque Montenegro 
Af Comtitmnte de 1824 

Dr. Francisco de Arruda Camara [1] 
A CAMAR \ TEMPORARIA 

í* Leg. 189,6— i829 

Agostinho Leitão de Almeida 
r Leg. I83(h-1833* 

Dr. José Paulino d*Almeida (2) 
5a Leg. 1834 a 1837 

Padre Francisco ^de Brito Guerra (5) 
4§ Leg. f$38~184í 

Basilio Quaresma Torrpãq 
1842 (4) 

5 a Ijeg. 1813—1814 

P. Manoel de Assis Mascarenhas 
6* Lig. 18451847 

Andró de Albuq9. Maranhão Junior 
7* Leg. 1848 

Dr. Casimiro José de Moraes Sar-
mento 

89 Leg. 1850—1852. 

Dr. Casimiro Josò de M. Sarmento 
João Carlos Wanderley [5] 

Dr. José Joaquim da Cunha [6) 
« Octaviano C. Raposo da Camara 

10 Leg. 1857 a 18Ú0% (7) 
Io Districto 

Dr. Amaro Carneiro B. Cavalcante (8) 
2o Districto 

a José Xavier G. de Almeida (9] 
11 Leg. 1861—1863 

Districto único 
Dr. Amaro Carneiro B. Cavalcante 

a Gabriel Soares R. da Camara 
12 Leg. 1861—1866 

Districto único 
Dr. Amaro Carneiro B. Cavalcante 

« José Moreira Brandão C, Branco 
13 Leg, 1867 a 1868 
Districto único 

Dr. Amaro Carneiro B.gCavalcante 
« José M. de Albuquerque Mello (10) 

14 Leg. 1869—1872 
Pistricto único 

Dr* Francisco Gomes da Silva Junior 
« Octaviano Cabral R. da Camara 

15 Leg. 1873—1876 

Dr. Tarquinio B. de S. Amarantho 
Padre João Manoel de Carvalho 

16 Leg. 1877 —1830 (Dissolvida) 

Dr. Francisco Gomes da Silva Junior 
« Tarquinio B. de Souza Amarantho 

17 Leg. 1878^7-1881 (Dissolvidx) 

Pr. Amaro Carneiro B. Cavalcante 
• José Moreira B. Castello Branco 

18 Leg. 1882—1885 (Dissolvida) 

V Districto 

Dr. Amaro Carneiro B. Cavalcante 
2' Districto 

« Tarquinio Bráulio de S. Amarantho 
19 Leg. 1881—1887 (Dissolvida) 

V Districto 
Dr. Amaro Carneiro B. Cavalcante 

2• Districto -
» José M Brandão Castello Branco 

20 Leg. 1886-1889 

1' Districto 
Dr. Tarquinio B. de Souza Amarantho 

2* Districto 
Padre João Manoel de Carvalho. > 

A íil do agosto de 1SS9 tinhão sido 
eleitos depurados pelo 1* districto o 
dr. Amaro Carneiro l i Cavalcante (pe-
la oitava vez), o pelo 2* dr. Miguel 
Joaquim do Almeida Castro. Não che* 

PA01 I;A i n c h a d a • 

gou a funccionar a camera, 4itsol rida 
pelo advento do uovo regiuien* 

(1) SttòsUUido pelo dr. Thomas Xavier 6. de AU 
meiáà. - i« « . 

(2) Tendo fafleeldo, foi substituído peto Padre Frau 
cisco de Brito Guerra. 

O) Vigário do SerUfò. 
(4) Neste anno foi a Camara Temporarla diisotvIJa 

or dec. de l* de Maio ; tinha jà sido recQQtpoldo D. 
anoel d'As»U M a sca renh as-r ma listrado,. 
(*) Tomou assento na tsessào 1̂ 9* 
(0) Lenle de mathemathicas . . . . 
(1) A eleito para deputados d'e$ta legislatura rol 

feita de conformidade com as disposições do decreto 
n. 842 de 19 de Setembro de 1855, que ereoH os dw-
trictos eleitoraes e os suppjenies /especiaes) 

(8] Supptente dr. Antonio de Albuquerque Mara» 
nhào Cavalcante" -

{9) Coronel do e*erfcUof Supptente dr. Luiz Fr̂ n-» 
Cisco da Silva. ^ ^ 

(lo) Magistrado. 

K 
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JOAQUIM PEREGRINO DA BOCHA 
FAGUNDES 

No dia 8 do corrente a loja maçoni*> 
ca 21 de Março fe2 uma justa e impo-
nente manifestação de apreço ao seo 
ex-veneravel Joaquim Peregrino. 

Tendo do seguir para o.sul9 no pri* 
meiro paquete do Loyd esperado dos 
portos do norte, afim de occupar, no 
tribunal de contas, o lugar para g u * 

nomeado, aq-iello honestissinsb 
funccrionario, a quem deve a mesttia 
sociedade os mais dedicado^ f 'pfovei* 
toeos serviços, prostadoc AOS curdos 
públicos de iastruação secundaria quo 
ali existem« uma commissão foi, a -
corapanbada de musica e ao estrugir 
de muitas girandolas, convidai**) a 
comparecer ao edifício da loja» Abi 
chegaífos, foi servido ao illustre mo-» 
ço e exemplar servidor-da republica 
um profuso e delicado lunch, duranto 
o qual lhe farão erguidas as mais cor« 
diaes e vivas saudações. 

Por nossa veç, amigos e admirado« 
res, que somos, do iqtelligente e h ^ 
rado cavalheiro,alvo da m&OiWtaçAo, 
apresentamos^lhe^com as sau> 
dosas despedidas, o^ sinceros dese> 
jos de vel-o b^ttsp*a aureolado^ pelo 
conceito s l o r m e n l e lisongeiro a 
aue o ^eo caracter tão modesto quan* 
to altivo ô probidoso tem feito jus, 

Seguio para q Caicõ, onde exerce 
com muita disthicção e incontestável 
proficiência, as altas funeções de juia 
de direito, o nosso prestante amiga 
Dr. Domingues Carneiro. 

Exceüpnte viagem e que continue a 
ser alli o patrono 4os fracos e a guar 
da vigilante da lei, são os nossos ar«» 
dentes desejos. 

• 

Acha-se á testa dos negócios po-
liciaes do estado o illustrado e ho-

' nesío magistrado Dr. Luiz Fernan% 
des. Inútil encarecer a capacidade, 
a exemplar prudência e o iMq com 
que sabe desempenhar os seus de* 
veres o distincto juiz de Direito de 
S. José, bastante reputado, como 
cavalheiro e como funccionario, pa-
ra que necessite de apresentações 
e encomios. 

Commereio e Finanças 
PAUTA 

THESOÜRO DO ESTADO DO ft. Gr. DO NORTE 

Semana de i a 9 de Junho de 1894 

PRKÇOS CORRENTES DOS GBNBROS SUIBITOS 
• DIREITOS DE EXPORTAÇXO 

i e r f l ã d o r l f t s Unidades 
Aguardente ou cachaça Litro 
Algodão em rama Rilogramma 

• » caroço » 
Algodão sujo ou residuos 

de fabrica » 
-issuçar turbinado Ia sorte » 

» » 2a sorte» 
» mascavo bruto » 
€ remate * 

Borracha * 
Caroços de algodão » 
Banha de porco ' » 
Carqe secea » 
Cu fé • 
Cora de Carnaúba » 

€ emvtíUs ® 
Charutos Cento 
Cigarro» Milheiro 
Chifres de boi Cento 
Unhas de boi * 
Couros de bor aeeco^ on 

Kilogramme 
Cento 

Kilogramme 
9 

Litro 

saldados 
Couriuhos 
Furpo em folhas 

» * rolo 
Farinha do mandioca 
Feij&o mulatinho » 

• de outra (jualldadó • 
Ciorama de maudiooa » 
Milho » 
Mel » 
Oleo d« mamona » 
ÚMO* Kikogroinma 
Sal 100 Litros Al<jueirt 

VaUrea 
•240 
1533 
«150 
1280 
8280 

^#200 
1113 
1100 
1800 
1016 

29OOO 
19000 
1120 
•600 

2*000 
51000 
60000 
1$20q 
1«0üq 
•coo 

1801000 
11500 
M000 
•100 
i3a> 
«IUO 
1200 
• liO 
|080 
•600 
•010 
|ltt> 
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V 

Sola Um meio 
Pollo vegetal Kilo 
Peunas de e aa , » 
•Touclnbo « 
Vinho de cajá IJtro 
Queijo do uwnlelga Kílo 

48009 
»700 

48000 
1800 
1500 
«900 

Total 

23:0860524 

4001000 

Demonstração dos saldos existentes 
noa cofrea do Thesouro do Estado em 
7 dé Junho de 18Í)4. 

1893 ' Parcial 
CAIXA GERAL; 

Em dinheíra. 

CAIXA DE RETIRAS 

Era lettras v 

CAIXA DE DEPOSITO 
i POH CAUÇÃO: 

Em dinhairo 8238538 
Em apólices 14:500$000 
Em lettras 2:622*883 17:9460416 

CAIXAS DE DIVER-
SAS ORIGENS ; ' . / 

Em dinheiro 758824 
Em lettras 2; 00^000 2:0755824 

1894 
_ CAIXA GERAL" 
- Fm Dinheiro 
: CAIXA DE DEPOSI-

T O ^POR CAUÇÃO : 
* ' Eni' Spoüces 

C 4 I X A DE LETTRAS ; 
Em lettras 

CAIXA DE DONATIVOS 
Em dinheiro 
Conta fiorrente deaellos: 

48;228S317 

10;000$000 

4.-976S411 

l;562S74l 

Em estampilhas 83-543S800 

" . 191;7848033 
Pâganamitos effectuados durante o mez do maio 

Sá 
Juros de apólices 

' 2* InstrucçSo Publica 
/ 3. Cimgeesso do Est&do 

; 4* Goyerno do Estado 
_ Màçistrátura 

6* Policia administrativa 
. 7* Segurança publica 

8* Hygiene e Caridade Publica 
. 9* Cforpo de Fazenda 
* Í2 Obras Publicas 

13"Aposeutad09 o Reformados 
15 Reposições e Restituição 
W ..Ey&átuaee -

24:000 
7õ:5J9S030 

30()$6G5 
3:400*006 
7:7320036 
\:\mm 

27:724*981 
&890$133 
4-.O5807 2à 
7:301 $790 
4:1510121 

l i$d39 
* 291$658 

i alteâladoR. viefam j^m recihos. Cumpra—Joaquim 
Guilherme fie Sonwa Caídas. m mT 

\ Bio tirande do Norte Tliesouro do Estado, Natal, 
26 de Fevereiro de 1694. , „ . 

O inspector do Tliesouro do Estado do Rio Granae 
do Norte determina ao Sr. Cotteclor de Rendas[ Es-
tadoaes do Município do Acary que faça recolher, 

Suanto antes, ao*cofres desta Repartição a uuautia 
e cento vinte e oH« mil trezentos e sessenta reis, 

verificada em favor da la/.«uida na tomada de suas 
contas relativas ao sempre de Jnlho a Dezembro de 
1803, a saber: Importancia dos vencimentos do 
carcereiro da cadeia dessa viila, Honorato Lopes o a 
Silva, correspondentes aos mezes de «lutlio a De-
zembro últimos, cujos attestados vieram sem reci-
bo, 12o:ooo . Idem que de menos recolheu, do Im-
posto do sei Io arrecadado de Julho a Setenbro <ie 
1893. 8,36o.—Çumpra—Joaquim Guilherme de Sbu~ 
za Caídas. , M . , 

Rio Grande do Norte, Tbesouro do Estado, total, 
S de Março de 1*91—0 inspector do Thesouro (lo 
Estado do Rio Grande do Norte determina ao Sr. 
Thesonreiro Capitào Francisco flcroncio de Mel o 
que, por meio de guia, entregue ao Sr. Collector ue 
Rendas Estadoaes do Município do Triumpho a im 
portneia de noventa mil reis em estampilhas de sei-
108 adhesivos do estado de diversos valores, levando 
a seu credito a mesma importancia, no respectivo 
livro de conta corrente, assim descri urinaria : 

225 de duzenlo reis cada um 45:ooo \ 
48 de quatrocentos reis cada um 19:2oo 
43 de seis centos reis « « 2ô:tioo 

9o:ooo 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas 

BALANÇO 
Depois do expediente u Junta daffazenda, nirigin-

do-se â Casa Forte do Thesouro, balanceou os cai-
xas, examinou a respectiva escriplnraçâo, e achou 
tudo regular e conforme a seguinte : 

Demonstração qiie foi remittida ao 
Exm. Governador do Estado. 

1893 Parcial . 
CAIXA GERAL: 

Ç6i599SI70 
:. :^oaodraria ^do Tbesour^ do Estad«» do Rio 
Grande do Norte, l de Jualio de 1 8 9 4 , - 0 the-
poureiro, Frop.yUno Heroncio de Mello-.—O es-
t i ivflo dü receita e despeza, AJfonao Magalhães 
dú Silva. 

- > • ' — -

Janta Administrativa da Fazenda 
Estadon l 

Sessão extraardinatiá de 2 de Março de 1894. 
v Ajs onste horas do dia, presentes os membros da 
Jnnla da Fazenda, abrio se a sessão. 

O Sr. Secretario passou a ler o expediente depois 
dc lida e appfovada a acta da sessão antecedente. 

EXPEDIENTE : 
.v Officios . 

—Do Exm. Govérnado : 
V Estado*do Rio Grande do Norte,—Palacio do Go-
verno, Nata», 27 de Fevereiro de 1B94.—N. C8f>.—Ao 
'Uuartèl-mestre do Batalhão «Silva Jardim»—Manoel 
Salustinno Fernandes de Carvalho mandai entregar 
a quantia de ires contos quinhentos e cincoenta mil 
r>As (3:55o:ooo ). para occorrer às despezas feitas 
com o fardamento das praças do mesmo batalhão, 
aúctorísanpo-vos a fazerdes as iiecessnrias operações 

..de credito entre os respectivos caixas.—Saúde e Fra-
ternidade.—Pedro Velho de Albuquerque Maranhão 
—Ào cídadào Inspector do Tliesouro do Estado. A' 
Contadoria. 

—A' Contadoria, e mandou-se pagar, depois de rea-
lisada a competente operação de credito. 

—Do rir. CUefe de Polícia : 
Cliefatnra de Polícia do Estado do Rio Grande do 

Norte. Natal, 20 de Fevereiro dc 18U4. N. âi53. II-
lustre Cidadão—Tenho a honra de participar-vcs, que 
Tiesla daia reassumi o exercício do caivo vio Chefe 
de Policia deste Estado, renunciando assim o resto 
da licença em cujo gozo me aeliava.«—tteitero-vos 
os meos protestos de estima e consldrraçáo.—Saúde e 
Fraternidade.—Ao" Inspector do Thesouro desle E3 
tado.Wos^de Moraes Guedes Alcoforado. Chefe de 
Policia, 

A' Contadoria, e accusou-se a recepção 

Do Secretario do Governo. 
Estado d ) Rto Grande do Norte. Secretaria do Go-

verno, Natal, 27 de Fevereiro de 1894. 
De ordem do Governador do Estado, communico-

vos Rara vossa sctencia e devidos íins que,por acto 
desta data, foi nomeado o cidaUAo Gaspar d<i Albu-
querque Maranhão, para reger a cadeira Je instruc-
çào primaria da viUa de .ireia-Branca. — Saúde e 
Fraternidade.—Vo Cidadão Inspector do Thesouro do 
JEslado.—O Secretario—• ilberto Maranhão. 

—A' Contadoria. 
—Do Tenente coróneL com mandante do 34 Rata-

JLhão de Infantaria e da Guamiçào do Estado, 
Estado do Rio Grande do Norte. 34 Batalhfto de In-

famaria Quartel em Natal, 1- de Marco de ~ 
Cominando da Guarnição n. 253 — lllustre Cidadào 
Major Joaquim Guilherme de Souza Caldas, M. D. 
Inspector do besouro Estadoal—Communico-vos 
que nesta data assumi os commandos deste Rataihào 
e la (lUarniçÂo. 

Nesta opportunidade otTe^eço-vo^ os meos protes-
tos de apreço e consideração.- Saúde e Fraternidade 

. -—Virgiiiio iSapoleão Ramoê, Tenente Coronel. 
—Accusou-se a recepção, retrihnindo-se com i-

gaaes as delicadas e benévolas expre«sòeá, contidas 
no üual deste ofilcío, 

PORTARIAS : 
Rio Grande do Norte Thesouro do Estado. Natal, 

em üti de Fevereiro dc 1891. o Inspector d;> Thesou-
ro do Estado do Rio Grande do Norle determina a,» 
Sr. Collector de Rntidas do Munie«p«o d<* AÜSÚ que 
faça recolher, quanto anti?», ;«<>* cofres desta repar-
tição a •anlia de cerdo c vinte mil reis (Uorooo 
th. ) ifiiporUucM qm* íoí vorilbuula <»»ti favor da Fa-

tj.l t na tomada de. «uaü eotila», re)jli^:iá ao se-
d«; Julho a D<v<*<ijur<» th imn, 

iloft %(*uririi'*iitos do v tfoT"ir * <la < .4d"'ia i eida-
ihiitrb' d1* ' on ;tov 

fiiez» t de iiilb i u 0< 1'jiuUhj du m̂iv paitido, cuj1-* 

Em dinheiro 
CAIXA DE LETTRAS C 

Em lettras 
CAIXA DE DEPOSITO 

pOR CAUÇÃO : 
Kiin chTitieiro 
Em apólices 
Em lettras 

CAIXAS DE DIVERSAS 
ORIGENS : 

Em dinheiro 
Em lettras 

1891 
CAIXA GERAL : 

Total 

55,003:910 

400:000 

i:074$033 
17:9oo$ooo 

7Ô$824 
2:ooo $000 

Em díTlheiro 17;219:1$ 1 
CAIXA DE LETTRAS: / 

Em lettras 8;701:911 
CAIXA DE DONATIVOS : / 

Em dinheiro 3o:ooo 
Conta corrente de^sellos ; ' 
Em estampilhas 86;o64;8oo 

191,092.551 
Pagamentos effcctoados do 1* a 28 de 

1894 
§§ 

l- Divida activa ,'juros de apólices ) 
V lnstrucção Publica 
3* Congresso do Estado 
4- Governo do Estado 
5- Magistratura 
6* Policia Administrativa 
7- Segurança Puuu?a 
S* Hygiene e Caridade Publica 
9* Corpo de Fazenda 
12 Obras Pnblicas 
13 Aposentados e Reformados 
14 Exercicjos lindos 
lti Eventuaes * • 
Operações de credito 

Fevereiro de 

72:ooo 
6:467:435 

226;o65 
3:oi5$23« 
10:»?é:226 
1:531:308 

13:«07:357 
2:752:881 
5:773:938 
3:248:520 
3:029:o25 

loo:ooo 
337!o66 16i:ool 

48:727:414 
Theaouraria do Thesouro do Estado do Rio 

Grande do Norte em i s Junho de 189-i. 
O Tiiesoureiro—Francisco H.de Mello. 9 
O Escriv-So da Receita e Despeza — Ájfonso 

Magalhães da Silva. 

A Junta da Fazenda mandou abrir os pagamentos 
e terminados os seos trabalhos, levantou a scssào. 

Continua pezadissima a inverna-
da ; quase todos os rios tom dess 
eido com enchentes caudalosas e 
frequentes, causando grandes pre-
juisos aos plantadores. A safra de 
assucar está reduzida a menos de 
metade. 

O collega do «R io Grande do Nor 
te» dá graças a Deus pela exonera-
ção que, diz, soífreo o cidadão Gas-
par Monteiío ; exoneração que vem 
patriolicamente retemperar^lhe a fi-
bra, delle «Rio Grande do Norte». 

Estranha o mesmo collega que 
não tivesse o governador escolhido 
um chefe de policia indígena, ou , 
pelo menos, naturalizado. . • Pode 
ser injustiça ; mas parece que a re-
dacção do contemporâneo inculca-
s e ; um já q u i ^ o fornecimento de 
drogas, sem a praxe inútil e por 
vezes perigosa [doutrina* do proprie* 
tario da folhaJ de concurrencia ; a -
gora estão namorando a chefatura 
de policia. E* pena que não tives-
sem prevenido em tempo. 

Ainda o supracitado collega infe-

lizmente claiidicúu, nílo sabemos se 
por ignoraiicia ou ma fó, quando 

diz achíy^jHicençia no Uio o of-

! 

íicial de gabinete do governador. 

Aqueile nosso bom amigo, muito su-

perior ás chufas e vilanias que pre* 

tendem atirar-lhe, exonerou-se an-

tes de partir para a capital da repu-

blica. 

N'OUTRO T E M P O 

(Continuação) 
PROYISÂO MARCANDO O SUB-
SIDIO E ITINERÁRIO AOS DE-

PUTADOS PROVINCIAES 
Basilio Quaresma Torreão, Presidente da 

Província do Rio Grande do Nort ). por a Re -
geucia em Nome do imperador o Sr. Dom 
Pedro Segundo que Deua Guarde. 

Auctoriaado pelo que diapõo o artigo 22 da 
Carta de Lei de 12 de Agosto do presente ati-
no, ô tendo em vista o estado precário do co-
fre Pro /mcial : Hei por bem marcar a quan-
tia de reis dons mil quinhentos e sessenta 
diários para cada utn dos Senhores Deputados 
que tomarem parte nos trabalhos da Àssem-
bièa Legislativa Provincial, durante os tres an-
noa desta pt inteira Legislatura : a mesma 
quantia perceberão como subsidio para a vin-
da e outro tanto para a volta, segundo o nu* 
iuer<» de tegua«. contadaa da Capital ao lu-
gar do domicilio de cade um» na razão de seis 
léguas por dia, da rnaueira demonstrada na ta-
bella da mesma data, aasiguada por o Secres 
tario da Presidencia. O mesmo Secretario, de-
pois desellada esta cora o sello das armas do 
Império, faça extrahir duas copias, das quaes, 
uma será remettida ao Inspector da Thesou-
raria para sua execução e outra ao Secretario 
da Camara dos Senhores Deputados Provinci-
aes para infelligencia dos mesmos. Dada e 
passada nesta cidade do Natal, bcó vinte dias 
do raezde Dezembro do anno de Í&J4, deci-
mo terceiro da Independência e do impor:-
M»>uf»f Atvarea/reix^ira^df^Meudon^s. 

SecVetarió úo Goverriõ a fez eacreyer. Tinha 
o sello tias armas do Impér io .—Bai l io Qua-
resma Tor ieâo . 
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i ? e 8 f c a P r í c n e í p í l tegUlatura faziam par-
te, alem dos deputados constantes da tabella 
supra : Padre Antonio Xavier Garcia de Al-
meuta, Elias Antonio Cavalcanti de Alhmiuer-
que, Di\ Joaquim Ayr^s de Aimeida Freitas. 
João Marques de Carvalho, Joaquim Xavier 
ürarcia de Almeida, José Theodoro de Souza, 
Padre Manoel Piatc do Castro. 

P R £VLSÃO RELATIVA Á ORGA-; 
NISAÇAO DA ALFANDEGA 

DESTA CIDADE. EM 5 
DE JANEIRO DE 

l e s & ; 
Basilio Quaresma Torreão, Presidonte da 

Província do Rio Grande dc N«rte por a fte-
geneia em nome do Imperador o Senhor Dom 
Pedro Segundo que Deus Guarde etc. Tendo 
de orgauisar a Alfandega desta Provineia.em 
consequência da L^i de 20 de Settmbro do an 
no proximamente findo, e sendo autorisado 
pelo Avis i da Secretaria de Estado dos N e -
góc ios da Fazenda de de Novembro do 
mesmo anno a nomear interinamente os Em-
pregados, qno devam servir na referida Re-
pa i t i^o * Hei por bem nomear ot cidadãos 
oonstaates c a lista junta> desta data, asslgna-
da por o Secretario da Província. Q mesmo 
Secretario, depois de sellada esta, faça extra-
iu r copias, e as remotta ao inspector da 
Atfande^ i para faswr constar aos nomeadoa, a-
tim do solicitarem seu* comoctcntes titulou, o 
ao da Tiiesourarta para mandar abo.nr os 
respectivos ordena los marcados na Tabella, 
quo baixou com o decreto de 17 de Novembro 
do anno proxirnn passado Dada na cidade do 
N'UA1 aos 5 <lías do moz de Janairo de 18 (5. 
Miguel Alvar*« Teixeira do Mendon«**, Se -
cretario do Governo a fez escrever, fiuha o 
Mclio das annss d j itnporio—Uaiitio Quarama 
Torreão 

LISTA A QUK HRUAWKNN A pi iovisio A 
Kmprrgúê NnmrM 

lurf̂ octor Joúojjoruardiuo Nuuoa 

Bscrirno Joaquim Jose da Silva 
l'E*cripturarift Antonio Cavalcante' Bezerra 

amanuense Joào Gome* da Caeiro 
Porteiro' Manoel Pedro Alvares 

Í Miguel Praucisco da Costa 
Joaquim Josó da Costa 
Krauciseo Eloy Machado 

Secretaria do Governo aa cidade do Natal 
mn 5 de Janeiro de 1835. iffuel A/t?or«r 
Teixeira d$ Mendonça, 

PROVISÃO DE 2 2 DE JANEIRO 
DE 1835 , NOMEANDO OS EM« 

PREGADOS DA SEGRB-. 
TARIA DA ASSEMBLEA 

LEGISLATIVA PRO-
VINCIAL 

Basilio Quaresma Torreão, Presidente da 
Província do Rio Graede do Norte por a Res 
gencia Imperial eto. Desejando providenciar 
quanto em mim cabe a que tudo este/a prom-
pto para os trabalhos da* Assembléa Legislati-
va da Província: Hei por bem nomear os Em* 
pregados da caza, cujos uomes, empregos e 
vencimentos vão marcados na tabella. que com 
esta Provis&e baixa» ashignada peto Secretario 
da Província, ticando tudo dependente da ap^ 
provado da mesma Assemblôa. O Secretario 
da Província, depois de seílada esta« faça ex -
trahir copia, que será remettida ao Secretario 
da Assernbléa para a fazer constar k Camara 
Dada nesta Cidade dc Natal, aof vinte dois 
dias do mez de Janeiro de 1 d e c i m o quar* 
to d Iud^peude . ia ia e do Império. Miguel 
Alvares Teixeira de Mendonca. Secretario do 
Goveruo a fez escrever. Tinlia o sello das ar* 
mas do império.— Basilio Quatesma Torrado, 
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PRIMEIRA LEI DA ASSEMBLÉA 
LEGISLATIVA DO RIO G. 

DO NORTE 
Resolução n. 1—de 11 de Fevereiro 

de 1835 
A uctorisando o Governo a dispender a quaa 

lia necessário, com a impressão das Leis% 
Act&s das Sessões> Projectos e miis pa-
peis concernentes à Assernbléa Proom-
siaL 
Bazilio Quaresma Torreão, Presw 

dente da Província do Rio Grande do 
Norte: 

Faço saber a todos 03 seos habitan 
tes, que a Assernbléa Legislativa 
Proviaoial decretou e eu saaccionei a 
Resolução seguinte ; . 

Art. V O Governo da Província fica 
autorisado a dispender a quantia que 
for liecessaria para a i npressào das 
Leis, Actas das Sessões, Projectos e 
mais papeis concernentes à Assom-
blóa Provincial. 

Ari. 2* Ficão revogadas quaesquer 
disposições em contrario. 

Mando por tanto a todas as autori-
;da^es a quem o coahoeunento e exe-
cução da referida 'Reanluçflo perten-
ce • n,que a cu.nprâo é fação cumprir 
tão inteiramente como n'ella se con-
tem. O Secretario desta Província a 
faça imprimir, publicar e correr. Ci-
dade do Nato! aos onie dias do me* 
de Fevereiro 4e mil oitocentos e trin-
ta e oincó, decimo quatro da fnde-
pendencia e do Império.—Basilio Qua-
resma Torreão. 

m»uQBmi 

Vamos satisfazer o contempora-

nio no seo palriolico pedido de ex-

plicações sobre as despezas do hos-

pital. No proxirao numero terá o 

balanço comparativo das quantias 

gastas antes » depois do novo sys-

tema adoptado pela «dministraçio. 

Isso, porem, sem prejuiso da publi-

cação (i<> balanço geral dos cofres, 

cacetcação que o collega nos pormit-

tir/i lhe continuarmos a applicar* 



4 A REPUBLICA ' 

Na madrugada do dia 5 naufra-
gou, indQ de encontro ao recife 
aã Baipitúa, o cuter «Colombo», 
que demandava o por lo. Perece-
ram no naufragio um passageiro e 
mna creança, grumete da mesma 
;embarcaç9o. 

»»4 M 

_$UPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA 

$cssr0 ordinaria em 23 de Maio de 1894 

jPresidencia do Exm. Desembargador Jorony-
mo da Camara.—Secretario, o Dr. Falcão 
Filho. 
Ào meio dia, oa »aladas conferencias» pre* 

.sente« os Desembargadores Jerbnymo da Ca\ 
'mara, P., Olytnpio Vital, Chaves Filhe, José 
Climaao e Ferreira de Aiello, Procurador tire* 
.ral, foi aberta a sess3o. 

Foi lida e sem' debate approvada a acta da 
,se88&o anterior. 

Dislribuiç5o—Appellação eivei : N. 3. Can^ 
guaretama—Appellantes, a viuva do Doutor 
Amaro Carneiro Bezerra Cavalcanti e o cura-
dor a lide do soo íilho menor. Appellados, 
Pareute Vianna e Companha. Ao Desemb^r* 
gador Chaves Filho. 

Passagens: —Do Desembargador José Clíma-
co ao Desembargador Vital : Appellações cri-* 
miaaes N. 48. Martins—Appeliante, o Promo-
tor Publico. Appollado, Manoel Lopes de Li-, 
ma. N. 50 S. José de Mipibü — Appeliante, 
Raymundo Francisco da Silva. Appellada, a 
Ja%tí<;a. 

Com vísta ao Procuré 
dor ã lide ; — E m b a l o s á execução civol ; M. 
20. A8s&~Eiu liaria tile. Francisco Soares Fil-
Agueiras. Embargados, Mane<jf Antonio da 
Fonseca,, sua mulher o outros. 

Com vistas ás partes: — Appellação eivei 
N. 3. Canguívrétama -AppolTantes, a viuvç d 9 
Doutor Amaro Carneiro Bezerra -Gavalc^tHi e 
0 curador à lido do seo filho menor. Appella-
jdos. Parente Viànna o Companhia. 

Despachos ; — Pelo Desembargador Vital, re-
la to f »Habi l i tação á matricula de Juiz de Di* 
Y*ilo N. 4 Requerente, Caetano Guimarães 
:d et S i Pereira — Jonte titijlo de bacharel ou 
publica .fornia delle, e também certidão da re^ 
part eâo fiscal qiianto ao exercício, na forma 
do ó^sposto uo Regi mento do Tribunal arts. 
.161 e m : ' 

Parécor do Procurador Geral : AppellaçSo 
criminal : N. 49. Maçahyba—Appeliante, Ma-
noel Nunes Pereira de Qneiroz. Appellada, 
Agripino Auu^pho de Mesquita. 

Julgameuiu* A ppe Ilação criminal : N. 43. 
•S. José de MipHm. Appeliante, a Justiça. Ap-
pellado, José Pereira da Costa. Relator, o 
^Desembargador Cbaves Filho. Deij^e provi-
mento. ' ' 

Aggrayo de Instrumento . N. t . Arez—Ags 
gravantes, o Capm. Antonio Bezerra Ge*a? de 
Andradp c euQ mulher D. Ambrosina de A -
raujo Becerra—AggrayadQ, o \|uíz de Qireitò. 
jConverteu-se o julgamento em deligencia. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou se a 
sessão. Deu audiência semanal o Desembar-
gador «I o sé Clímaco. 

Sessão extraordinária em 29 de Maio de 91. 
Presideucia do Desembargador Jeronymo da 

Camara—Secretario, Dr. Falcão Filho. 
Ao meio dia, na saía das conferencias, 

presente o Desembargador Jeronymo da Ga, 
mara, p. , faltando com causa participada os 
Desembargadores, Olympio Vital, Chaves Pi* 
lho, José Glirnaco e Feri eira de Mello, Pro-
curador Geral, foi declarada aberla a sessáo. 
Nao havénde numero legal para tralar do 
«habeas-corpus». para discussão do qual fòra 
ella convocada, foi encerrada. 1 • . k ' ' : 1 . . . » , 

anno findo, lançavam os doestos e apodos 
mais injuriosos. 
• Nao íaii*fa<;o-me, porém, com i s s o ; pro-
voco solemtfcmente a redacção d f O 3fo Grart 
de Xorte para que exhiba as provas d o 
meu j"stodi$mo durante a revolução. ou d o 
nosso corrc!i*ionari$mo eustodesio E' o caso 
de, por minha vez, dizer : explique-se. Si o 
n̂ LO fizer, permittirá que continue a julgai a 
como mcrece. 

Natal, 3 de Junho de 1894. 

Joaquim Cavalcante Ferreira de Mello. 

P A P A R Y 
A ' s 5 hs. da tarde do dia 1 2 d o corrente» 

nesta freguezia, ligarão-se pelos laços sacro-
santos do hyminêo o nosso prestimoso ami-
go Olintho Augusto Ferreira de Mesquita, 
escrivão das rendas estadoaes deste municí-
pio, com D. Belisia de Moura e Oliveira, fi-
lha do finado coronel Alexandre Francisco 
de Oliveira. O acto civil foi presidido pelo 
nosso particular amigo Francisco de SaHes 
Torres, terceiro Juiz Districtal e:n exercício, 
em casa da Exma. Sra. D. Belmira France-
lina de Moura, mãe e tia dos venturosos j o -
vens, sendo testemunhas os nossos amigos 
de Macahyba, professor João Joaqujm de S. 
e Silva e Lidio Marinhe? de Oliveira. De-
pois d o acto civil seguirão os noivos, teste-
munhas e grande numero de senhoras e ca-
valheiros, tanto desta1 'yilla como de Natal e 
Macahyba, para a Igreja Matriz, onde cele-
brou o acto religioso o Revdm. vigário José 
Hermínio. 

A ' s 9 hs., foi servido o chá, antes e depois 
do qual, dançou-se animadamente. _ 

1*um ar "iJtTíüTia* ~oiielecta" UlU 
lauto jantar aos noiyos e convidados, fihdQ o 
qual executou a noiva varjas peças de seo 
repertorio de pianista. 

A* noute recomeçaram as danças, ao som da 
musica que se esta aqui orginisanJo sob a 
direção do professor Mathias Peres, e pròlon-
garam-se até n bora^. Parabéns ao 
kuren par. 

1 » • 
GU1TEZE1ÜAS 

—Já temos aqui um bem construí-
do o elegante prédio para on trabalhos 
da Int9ndencia e sessões do Jury. 

Já temos illuminaçfto publica, e no-
te^ae, tudo à custa dos cofres da mes-
ma Intendencia, sem o menor auxilio 
dos dinheiros do Estado. 

• • \ - - - - » : • - 1 

" 

Agora trata^9e da construcção do u 
ma casa, que sirv^ de quartel e pri-
são. 

O povo, contente e satisfeito, ap-
plaude o emprego dos impostos cobra*» 
4os, aliás sem usura, nem vexação. 

Tudo isso, faça-se justiça, devesse 
agradecer á zelosa gestão dos!» npgp-
çios públicos do nosso governo nmni> 
cipai, confiado, em tão acertada hora, 
aoseo digno e honrado Presidente, 
cidadão João José da Cruz, que, por 
semelhante forma, vai"confundindo os 
seos poucos e maldizentes adversá-
rios, eçsas baivjas tristes, que n£o po-
dem comprehender o que é grande, 
generpso e patrictico. Basta. 

Club »Carlos Gomes» 
COLUMNA LIVRE 

EXPLIQUE-SE 
< ' • • . . .X i 

Sob esta epigraphe o periodico opposicio-
nista^Rio Grande do N o r t e i e m seu n.250 do 
i®-do corrpnte mez, traz um editorial em que 
pede explicações ao meo illustre e honrado 
pollega Desembargador Vital, e no qual lê-
se o seguinte trecho : " Consta mesmo que 
outro Desembargador, o sr. Ferreira de Mel-
lo, também custodista durante a revolução 
etc . " 
v Por mais indifferente que seja á opinião 
dessa folha, enjos redactores e co labora -
dores devem ter consciência da que formo 
a seu respeito, não posso ne n devo guardar 
silencie ante tão pérfida e falsa insinuação. 

Nem se pense que outro sentimento me 
anima senão o desejo de restabelecer a ver-
dade, intencionalmente desvirtuada pela refe 
rida folha ; porquanto, recei< 9 de externar o 
meu modo de pensar, ainda que disso re-
sulte o desagrado dos que tenham opinião 
ppposta, não eKão no meu caracter nem nos 
meus hábitos de hoinem publico. 

Para provar que não fui cn$tid:sta durante* 
a ra a'uca o,ou revolta da esquaJny^omo o fo 
ram, somente depois delia, os que escrevem 
nesse p-riodico—afagando a esperança de 
que ose i i triumpho lhes traria o poder, a 
que jamais ascenderão pelo seo prestigio fo-
///;Vtí—l^astaria indicar o modo hostil porque 
tenho sido tratado pela garotagem ao seo 
sprviço. 

Finos políticos* como se inculcam, se eu 
fosse (y itodista durante a revolução, isto é, 
correligionário ( conchavado mesmo ) dos 
redactores ú'(J Rio Grande do Norte, seria,ao 
contrario, tratado com todo o acatamento, 
nit-receria mesmo elogio», ainda que não íos-
ht-in iiMja«* ao di> htiisadus ao ;«imir;«ute 
Custodio, aquen^ i teo «Jia 5 ú\í bclcinbro do 

Convido, de ordem do Sr. Presi-
dente, os Sra. membros da directoria 
deste club para a sessão ordinaria do 
corrente mez, que terá logar no dia 
10, pelas 11 horas da manhã. 

Secretaria do Club Carlos Gomes 
em Natal, 3 de Junho de 1891. 

O Io Secretario, 
A. de Viveiros 

De ordem do Sr. Presidente, convi-
do a todos os socios deste Club para 
assistirem a uma missa d Libera que o 
mesmo club manda calebrar no dia 11 
do corrente, pelas 6 hs. da marçhftjia 
Igreja Matriz desta capital, em suffra-
gio à alma do socio Director-thesou-
reiro Antonio José Barboza Júnior, 
fallecido à 13 do mez p. passado. 

Secretaria do club Carlos Gromos 
em Natal, 3 do Junho de 1S94. 

O V Secretario, 
José A* de Viveiros. 

LOGOGRIPHOS 

<• «Um apreciador da Arte», autor 
dos logo^riphos, Serpentário, IIclíoiro-
//i/i fiUiffdtj.iiiroH, que me remotteu polo 
correio,em caria« u«'ioflanqueadas,mn 

logogriphista com a assignatura aoU 
ma. 

Sa ôs »Um apreeiador d'Arte» 
£ queres matar o bicho. 
Antes que possa matar-te, 
Atira Qom elle ao chão, 
Qu'elle foi íeiio a capricho 
PVa torturara rasâo. 

Uma ave terna e sonora— 3, 4. 9, 3, 8 
No uavio presa estava— 1, 6. 2 
E com fume devoradora- 10, 8, 9, 11, 5, 12 
Uiu legume devoraoa 8. 5; 12. 7 

Nao 6 elle Serpenlario, 
Ne m também fletitropui, 
£otno o t^a tal Cegagenros 
Nao tem nenhuma valia» 

Nrtal; 17 de Maio-1894. 
Alfredo de M. 

A o temerário Huascar, autor do logogripho 
."Sublacustre" publicado em o n. 270 des -
te jornal. * 

Estavas jogando um jogo—1, 5, 4, 3, 2 
De rapazes conhecido, 

Quando atirarão-te a setta—6, 2, 3 , 5 
Que deixou-te bem ferido; 

E gravíssima doença—-i, 7, 3, 1, 7. 
Produziu-te ao pé do quvido. 

Conceito 
Oh ! que immenso tubarão ! 
T e m e o biçho, meu rapaz, 
Qa 'é de enorme dimensão, 
Velhaco, astuto e sagaz ! 

Natal, 26 de maio de 1894. 

A o desconhecido Huascir, àuctor do logogrri. 
pho "Subiacustrje'' publicado na JtepufiUca 
de 26 d o corrente. 

Certo orptjão lhe aconselha 6, 2 3, 6 
Que vá a esse paíz, 6, 2 4 
Descobrir lá uma planta? 6, 2, 6f 5, 6 
. . . . Pelo que será feliz. 

E ? bom que largue a penn^ 
Ou então corte a munhecaj 
Pois não mais afinará 
As cordas desta rabeca 1, 4, 3, 6 

. Natal, Maio de 94. 
" j™. 

A o d e s t i m i d o " ^ ^ « ^ ^ ^ ^ ^ logogr«-
pho — Sublacustre, p u b l i c a ^ fim o n f 27o 
deste mesrno jornal. 

Antiga ilha, onde 4 c h i r e s - ? i , 3, 3 , 4, 
Culto divino encontrou, 

Quando este insigne ar£if}ce—-2, 8, ^ — 
Q ariete inventou 

^fas ? Não diçoj sei que o bictjo—7, 3 — 
Çom certeza já matou— 

T e n d o perdido meu 
Ú m cp icu lo consultei, 
^ vestida em traje&i^. V/omem 
Por toda parte o basquei 
T é que, o encontrando na Caria, 
Com minha irmã me salvei. 

Natal, 26 d§ maio de 1894.' 
Jaguarary. 

< 

T d í t I E S " 

'Augusto Carlos de Mello L'Eraistre, Presi-
dente da commissão Seccional numero uni 
doeste munieipin, encarregada do alistamento 
eleitoral, faz Vaber que alem do9 eleitores da 
qualilicagão anterior furam alistados os se* 
guintes cidadãos : Manoel José Rodrigues. Jo-
sé Rodolpho de Albuqueique, Pedro Alexan-
drino Barboza, Bamvoi.utj de Oliveira, João 
Paulo Nepoinueeno, José Severino Franco do 
Nascimento, Dulcidiu Augusto Cozar, Floràn-
lino Bizarra de Andraãe, Vieeute Paulo de 
Souza, Autonio de Pa^la Souza, Lino Rogério 
de Carvalho, Pedro Molchiades de Andrade, 
Joaquim Pereira /âeMello, Antonio Diomedes 
de Moraes Barreio, Hermógenes Heroncio do 
Mello» Joaquim Fabricio Gomes de Souza, Luiz 
Alvares de França, José Paulo de Souza, Jo-
ão Ignacio Leitão, Francisco Braga, Joaquim 
Pio de Alencar,Benjamin Francisco Rebouças; 
qud requereram sua inclusão no alistamento, 
assim como os eleitores y\ qualificados em ou-
tros municípios : Melchi-ules Diocleciano de 
Menezes, Iriueu Hermógenes de Andrade, Joa-
quim Ilrribogenes da Cunha, Pedro Paulo Vi-
eira de Mello Çilho, Joaquim GaMino de Oli-
veira Fincão. Zozimo Platáo de Oliveira Fer-
nandes. Elias Antonio Ferreira Souto, Mano-
el Rapozo de Oliveira Lima e José Rodrigues 
da S lva Coreinio. Qua noa lermos do arhgo 19 
da referida loi numero 33 de 26 de Janeiro de 

na ullima acta dos trabalhos, foram da^ 
dasaiu informações por terem fallocUo os se-
giiintes eleitores : Antonio Jo^é Barboza Jú-
nior» Antonio José de Souza Caldas, Antonio 
Khilfdelpho da Rocha Juuior, José da Costa 
Pereira, Salvador Nunes de Souza, e por mu-
dados, Anselmo Joaquim Barboza Tinoco, Al-
berto Gavião Pereira Pinto, J >sò Gomes do O-
liveira Cam ra e José Carlos de Soüza Caldas 
com os números que tinlião na qualificação an-
terior ; ô Antonio Ferreira Pacheco Filho, 
por haver p e dido a capacidade politica. Na-
til, l i de Maio de 1894. Eu, Josô Marinho de 
Soâza, escrivão ad-hoc o escrevi. [ A99Ígna<)o) 
Augusto Carlos de Mello LfEraiêtrct Presi 
dente. 

O Cidadão Américo Xavier Pereira de Bri-
to, Presidento da f corpmiss&o seccional do^ 
te município do Natal* etc. 

Faz aaher que, cm virtude da D. 3S DE 
ÜO de Janeiro de 18l)i, furam alistados e ia* 
cluido* nauta *ccção dcsoacis elcitorci. Ali*. 
Udoí o» cidad&u* leguinteí : 

Urbano Agapito de Alcantara. Jaiiuiflo Jo" 
sé Teixeira Barbosa, Joaquita José de Saot' 
Anua, Manoel do Nascimento da Vascoocelloa 
Moofeiro, Josô Gomes de Mello, João Lins de 
Camtlho, Carlos Augusto de Mello L'Eraislro 
Augusto Carlos de Mullo L'Kraistre Filho, Jo-
sé Florencio da Rocha, Manoel Pedro da Ro~ 
cl>a FÍIIH. José Severínd Bezerra e João Can« 
didode Oliveira. Incluídos: João José Solso* 
na, Pedro de Alcantara Rego, Mathias Per* 
naudes Torres e Francisco José Lampròa. 

Oatro sim : fui indeferido o requerimento 
do cidadão Gabriel Archanjo de Souza Sant'la» 
go, liBm como faleceram, mudarão de domici-
lio e perderão a capacidade politica, os seguia-
tes eleitores ; Falleceram : n. 220 Basilio Soa> 
res da Camara Piuto, n. 310 Joaquim Saut' 
Anna de Maria. n. 4i8 Mauricio Theodoro 
de Souza* Mudarão de domicilio : n. 255 An« 
selmo Cicero Neves Bandeira, para Capital Fe-
deral; n. 259 André Severino Bezerra, para 
Pernambuco; n. 270 Candido Francisco da Ga-
ma, para Areia Branca; n. 281Felippe Bezerra 
Cavalcante,para Capital Federal; n. 291 Fran* 
cisco Carlo* Pinheiro da Camara, para, Pará ; 
n. 300 Fe iciauo Hanríquô Pinto, paraS. Paulo 
n. 306 Genezio de Moura Pegado, para Ceará-
jnirim; n. 339 João Estevão Barbosa para Per-
nambuco; n. 3V* Joaquim Waldivino Fabricio 
da Co^a,j»ara Capital Federal; n. 365 Josô 
Barbosa Freire de Albuquerque, para S. Göns 
çalo, o. 273 José Ferreira Nobre,para Perçarn* 
buço; n. 394 José Francisco Emerenciano CbW 
na, para Utinga; n 40i José Moreira de Gas» 
iro iguora*seo logar ; n. 460 José Hermínio 
Pedrosa,para S. Gonçalo n. 421 José Bernar-
do de Medeiros Filho, para Çaicó ; n. 423 Josd 
Coelho de VasconceUos Galvão,para Penha-; n. 

Federal; n. 469 Possidonio Pedrosa de Miran-
da, para S. Gonçalo n. 492 An oniQ Victor de 
Couto, para Martins; n. 268 Cosme Ferreira 
Nobre, para Igreja Nova ; n. 354 Jacintbo Au-
gusto da Silveira Mello, para Ceará mirim, n. 
287 Francisco Gomes da Silv*, para Utioga ; 
n. 301 Felix Gomes da Triudade, ignora-se o 
lugar; n. 310 Henriqu« José de Sant'Anna9 

para Capital Federal ; n. 435 Lucio Machado 
do Bego Barros,para Mangabeira e n. 948 Tar-
gino José do Monte, para o Para. Percferam 
a capacidade politica : n. £63 Bartholomen 
Cassimiro de Alcantara, praça do e^ercito^ n. 
421 Leoucio Amâncio de Mello, praça do Cor-
po Militar de Segurança desie EJstado; q, 44( 
Manoel Estevão Lins Bezerra, praça do exer-
cito ; n, 451 Marcolino Possidoniv de Qarva% 
lho praça do exercito. Sala das reuniões da 2* 
Commíssão seccional do alistamento eleitoral do 
Município de Natal, em 28 de Maio da 1894. Ga 
João Severino Gedeão Doltiao, B>crivào a4-
Iíocj o escfèví. 

uteriço Xavier Pereira de Britto 
Presidente, 

Copia — Da accòrdo com o artigo 5 § 4* 
do Regulamento da instrucçSo publica.de 3o 

>la Setemhra de 189^, sciehtifico àos i,o tare asa-
dos <|ue se acha prorogado por sessenta dias 
a contar de9ta data, o praso marcado para 
inscripçao dos candidatos ao concurso que tem 
de se etfectuar para provimento da cadeira do 
sexo masculino da Villa de Poit*Alegre. 

Secretaria da Isstrucção Publica do Estado« 
25 de Maio de 1394. O Secretario, 
- Fransciscc Thiophilo B. da Trindade. 

ANNUNCIOS 

VENDE SE; 

O sitio 0iti7eiro junto a esta cidade, com 
ca^a de morada, agua abundante, terra* de 
varsea para maio de 2000 pàes de assucar, e 
muito arisco. 

\ propriedade Olho d'agua cercada, e Ta-
puia morta meiale^uaa esta cidade.coni ter^ 
rasde varzea para um gran le engenho, quasi 
toda de matta, e muito terreno de arisco; tem 
mais de uma légua entre os engenhos, Jún-
diahy. Varsea e Peripiri. 

A propriedade Lagoa do matto duas léguas 
distante desta cidade, com uma grande casa 
de morada por acabar, mas tod* coberta ; «çu> 
do. uma lagoa que nào secca, tem mais de u-
ma légua, a priucipiar do Riacho Retiro a 
contestar com terras do Ric Potengy.^ 
.Trezentas braças de terra no rio Camara-

gibe. lugar cabelludo, junto à Povoação de I-
greja Nova. 

Terras ao norte do Rio Jundiahy. confronte 
ao Eugenho Araçà, e outras partes uos lu-
gares Brejinbo e Goudello, todas perto des-
ta cidade. 

Maoabyba, 30 de Maio de 1894-
Francisco Tavares Pessoa de Araujo 
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PARTE OFFICIAL 

G o v e r n o do E s t a d o 
EXPEDIENTE DO DIA 5 DE JUXHO DE 1891 

. Oííicio: 

Ao inspector do thesouro — A' 
vista da conta junta, mandai pag;ir 
ao negociante Angelo Roseli a quan 
tia de 65:500, .proveniente de arti-
gos de expediente que forneceo a 
Secretaria deste governo, durante 
o mez de Maio ultimo. 

—Ao mesmo— Recommendo-vos 
que mandeis entregar ao alferes 
Quartel Mestre do Corpo Militar de 
Segurança, José Francisco de Sou-
za, a quantia de 2;300:000 rs-, por 
conta do prendas praças do mesmo 
Corpo, relativo ao corrente mez* 

Ao mesmo—Communicosvos jpa-
ra QS devidos fins que, por acto de 
2 do corrente, concedi a exonera-
ção qlíe solicitou o Bacharel igão 
Ferreira Domingues Carneiro, do 
cargo de Chefe de Policia interino 
do Estado, e nomeei para exercer, 
também interinamente, o mesmo 
cago, o juiz de direito da comarca 
de S. José de Mipibü, bacharel Luiz 
Manoel Fernandes Sobrinho,que na 
mesma data assurnio o exercício. 

EXPEDIENTE DO DIA 6 
O f f i c i o : 
- Ao mesmo — Communico-vos 

para os devidos fins que o bacharel 
João Maria de Brito reassumio, no 
dia 4 do corrente, o* exercício do 
cargo de Promotor Publico da co-
marca do Cearà>mirim, conforme 
participou-me em officio dessa data. 

í EXPEDIENTE U SECRETARIA DE POLICIA 

OhcfMura dç Policia do Estado do Rio Gran-
de cio Norte. 4 de Junho do I89i. 

lllust ro Cidadao-N. 4 * Participo vos quo 
hoje, â minha ordem, foi recolhido à cadeia 
d.sti cidade, o individuo de nomo Américo 
Fi mandes da S:lva, vindo do município dc 
8 Gon ijíilp, renietlido pelo respectivo delega-
do de Policia, por constar àquella autoridade 
acharão elle processado na comarca do Cea-
rà-mirim por crime de furto de cavallos. 

Hontem foi posto em liberdade o individuo 
ioào Francisco da Silva, que se achava deti-
do por embriaguez. 

—Das 7 para as 8 horas Jo dia de hoje, 
foi encontrado no rio Potengy. arrastado pe-
la correnteza da maré, o cadáver de um me-
nino de cor parda, representando ter de 40 paN 
ra 12. annos de idade. 

Procedendo*sc ao competente exame cadave 
rico e mais deligencias, vcriücou-se ser o ca 
da ver do menor Manoel, falJecído em COIISON 

quencia de asphyxia por submersão, e que fa-
zia parte da tripolaçâo do Cuter • Colombo » 
que havia naufragado, de hontem para hoje, 
ao demandar o pjrto desta cidade, 

Consta terem se salvado do nanfragioas de-
mais pessoas da tripolaçâo.- Siude c Fra 
»f-rnidulc, - .Vi I)iusL;o Cidadão l)r. Pedro 
Velho de Alüuquerquo Maranhão M. I). fio-
voruador do K*udu. - O Chefe de Policia in-
terino—/<v/s Maitjfl Pr» minJt j Sobrinho. 

CliefaturA de Policia do lo do Itio Cran-
de do Norte, i) dü Junho d« IMi. N O II 
lustre CiJúdao Tenho a huura de jMiticpar 

vos que, das communioações cfiiciaes recebi 
das hoje nesta Ueparticrto, nfu cinsta facto 
algum, quj mereça especial menção,— S.iüJe 
e Fraternidade - Ao illustre Cidadilo Doutor 
Pedro Velho de Albuquerque Miranhfio, M. D. 
Gjvernador deste Estado.-O Chefe de Poli-
cia iaterino—£ív/z Manoel Fcrnamlcs Sobri-
nho* 

R E G I M E N T O I N T E R N O 
D O 

SUPERIOR TRIBUNAL Dfi JUSTIÇA 
\ DO -

RIO CRANDE DO NORTE 

(Continuação lo n. 272) 

CAPITULO V 
ConJlictüS 

Art. 120. Os conflictos do plirlbuições e os 
do j u r i s d i ç ã o (positivas ou negativas) que se 
suscitarem entre as autoridades administrati-
vas e judiciarias e entre estas, serão dícididos 
poio Tribunal, que procederá, sendo provo-
cado : V pelas autoriJades judic iar ias ; 12* pi-
las autoridades administrativas; 3* por qual-
quer dos interessados. 

§ Único- As autoridades e o ministério p 
blieo por meio de representarão e a parte iu 
teressada por meio de requerimento deverão 
dar parte çircumsíanciada do eonllicto, espe-
cificando os actos que o constitjem, e juntan-
do logo os d^curnentqg comprobatórios. 

Art. 121. Dostribuido o feito, o relator man-
dá-á imme'diatamente que as autoridades, em 
conüicto positivo, sobre estejam uo andamen-
to do respectivo processo. 

Art. 122. Expedida a ordem ou sem ella, p j 
o conflieto for negativo, o relator m a n d y á 
dar vista ao Procurador Geral, e com o pare-
cer deste, levarAo processo à primeira sessão 
do Tribunal, afim de que se resolva sobre a 
necessidade de serem ouvidos, dentro de cer-
to praso, as autoridades em convicto. se estas 
não houverem ex^ojfécio ou a requerimento 
das partes ou do ministério publico dado os 
motivos, porqua sHjul^ào oa uâo competentes 
ou se forem insutticunites os esclarecimen-
tos oa documentos apresentados. 

Art. 123. Findo o praso que houver sido 
marcado para as respostas das autoridades, ou 
lo^o que o processo estiver devidamente ia*, 
struido, o relator o passara ao immediato e 
este ao seguiute, que pedirá dia para o julga-
mento, uo qual o Tribunal procederá como 
nas appollaçoes eiveis. 

Art. 12í. S3o inadmissíveis embargos do 
accordam. 

CAPITULO V I 
Processo Contencioso administrativo 

Art . 1:25 O recurso contencioso administra-
tivo, interposto para o Superior Tribunal, nos 
termos do art. 27 letlra — d— da L. n. 5 de 21 
de maio de /3)2 será, depois de ler ingresso 
noTr ibuna l , dostribuido ao Desembargador ü 
quem competir. 

O juiz relator, recebendo-o, mandará extra-
liir copia da petição e documentos, que remet 
terá ao conselho da Inlendeucia Muuidpal , der 
quem exigirá esclarecimentos, que habilitem 
o Tribunal a dceidir. 

§ Único. Para isso marcará, á seu arbítrio, 
praso ra3oavel em atten^io a distancia da lu-
tendôncia recorrida. 

Art. 126. Com a resposta ou sem ella. findo 
o praso de que traia à paragraplio único do ar-
tigo antecedente, será ouvido o Procurador 
Griiial, para interpor parecer. 

Art. Apresentado em me3a e? l > parecer, 
o relator, na conferencia seguinte,exporá ver-
balmente a ínaleria do rocurs^ que, discutido, 
ser.* decidido, por maioria de votos, pelos jui^ 
Zés preseutes e desempedidos. 

( C o n l ) 

E O I C T O R I AL 

Dirigida «o Congresso Nacional 
PELO 

*]Vly\rçECH/L flO^l^O pEIXOTO 
Vice-PresiJente da Republica dos Estadas Unidos 

do Rrazil 
Por oceasião de abriras« a f sess&o 

da 9a Legislatura 
(Conclusão) 

A revisão, para melhor dístribuirem-se as 
taxas, do sysiema tributário federal, assaz 
desfalcado pela transferencia, para os lista-
do*, do diversas fonte* de renda, ò prnvidens 
cia necessária o at J salutar, porquanto a ge-
nfrnii^acào do imposto )iroporciotml e equüa-
liv i.nOiittJ a toJ)s ijuo possain p.igal-o, toin a 
vantn^um do diniínjir oe encargos dos con-
trilmintos já muito o ! i « ^ d o « . 

A pratica tuin dinnonstrado i|<ie as ultimas 
n foruia* «ioi survi^oii Ua Ku/.ouda roseutom-
*<i i\\ n.j<?un«i la<lu do medi jus coinplonienta« 
roH tt; i í.í.i' )i :i <Mrcar a líica i«.i<;;i.> da« ron-
dJ4, '!»• /arjntuiq 1.; IJivt fiiiioOgui* 

A profunda perturbagSo que a revolta levou 
a toda a ' o r d e m social, politica e administra-
tiva, df.Tísuilando e ato interrompendo as c o m -
muuica<;ôes entre esta capital e alguns Esta-
dos, explica ojustiiica sobejamente a falta de 
dados completos sobre as operações da recei-
ta e despeza no exercício de 18 )J. 

Secundo a synopse orgauisada ultimamente 
no Tnesouro, uào comprehcndendô balauçjs , 
que faltam, dos Estados do Amazonas, Piuuhy, 
Pernambuco, Bailia, S. Paulo, Paraná, Santa 
Catbarina, Hio Grande do Sul e Groyaz. até 
31 de março proximo passado, estão verifica-
das a ren-ía de 208.630:312$340 o a dospeza de 
21o.05l:998#239 havendo um excesso da se* 
guuda sobre a primeira na importancia de 
7.451;355$399, que, deduzida do liquido .dos 
depósitos na do 18'69i:09i$337 f é substituída 
por uio saldo de Il.2i3:d38$99*. 

N8o' ô possível, portanto, demonstrar o re -
sultado exacto das operações nos tres semes-
tres daqueilo oxercicio, más somente indicar 
o mais approximado, mediante cálculos de 
probabilidade, baseado na synopse. 

A reada f j i orçada na lei ti. A , de 21 
de novembro de 1892, em 233.263:3003003, al-
garismo de que necessariamente se deve dis-
tanciar a realnieut? arrecadada, uma vez que. 
apeaar da didciencia do dados otficiaes, como 
já ficou dito, a conhecida attinge o total de 
-227.29,5;6378237. apenas inferior, por emquan-
lo, era 5.972:G82$7d3. 

Quanta á dospeza. augraeufando-seá impor-
tância de 197.303:750.H16, em que fui orçada 
pela Lei n. 126 U da mesma data, a ,do. . . 
76 220:92 3118, de créditos extraordinários e 
supplementares, abertos para despezas impre-
vistas e serviços só provisoriamente custeados 
pela UuiSo, para serem opportunamente ins 
deumisadoA, o algarismo total eleva-se a. . . 
273.52J:57335.V1, que, comparado com a renda 
de 227 verificada, apresenta o 
deficit de 46/43 i:036í|5D7. 

Atteudendo :se ao resultado, sem duvida c o n -
sidcrarel. da receita nos nov« Estados asirua 
mencionados, o ainda u5o conhecido, à ia (ta 
dos respectivos balanços, em numero de 43, é 
certo que aquelle deficit na liquidação do ex-
ercício descerá notavelmeute dó sua3 avultadas 
proporções, 

A receita no exercício corrente, a julgar 
pela arrecadação, jà verificada, do primeiro 
trimestre na importaneia de 46.054.390^937, e 
presumindo que a do semestre addictonai n3o 
fteará aquém de 17.350:39Dpo4, de igual porio-
do do exercício de 1892. è permittido calculai-
a no miuimo de 201.567:954^332 ; porquanto o 
algarismo do primeiro trimestre, tomado para 
termo de ^comparação, resetUe-se do declínio 
da importação e da estagnação das mercado-
rias nos armazéns, sobratudo na Alfandega 
desta capital, em consequência dos obstáculos 
derivados dos acontecimentos políticos dossa 
ópnea. 

Os altos interessas da- ordem publica e a 
deficiência drs algumas verbas para serviços 
imprescindíveis e inadiaveis crearatn para o 
Governo a absolut:i «iece?sid.ide de recorrer 
â abertura dos seguintes créditos : 
Justiça o Negocio* Interiores. 3 693:0353517 

2 U : 191 »602 
17.071:743^3^ 
32.033:033^303 

•22.184:1823171 
1.057í803f|033 

Relaçõrta Exteriores . . . . 
Mari nua 
Guerra 
Ju lustria, Viaç5o e Obras Pu-

blicas 
Fazenda • . 
como se verá dos relatorios respectivos, c u m -
prindo notar que a União tem de ser indem-
nizada do cust-iio de alguns desses serviços. 

Apezar do esforço empieg ido pelos revol-
tosos para impedir o mivimeutj do o m m o r c i o 
o da Alfandega desta capitai, bombardeando 
os ed i í inosem que funecionam essa reparti-
ção e suas depenlenci js e espingardeanio os 
operários que nellas trabalhavam, nunca dei-
xaram de ser arrecadados, embora em menor 
oscaia, os impostos aduaneiros e outras ren-
das publicas. 

Com satisfação vos informo quo, para atten-
der ús despezas extraordinarias e urgeutes, 
impostas pela revolta, o Governo usou dos 
recursos strictamenle precisos, sem recorrer 
a emprestimos, sem «e afastar das normas es* 
ta bolce ida a pola legisla ç3 o do paizi 

No intuito do alevantar o crcdito nacional, 
reduzindo cada vez mais a emissão, já uniá-
cada no B<tnco da Republica ao Brasil, ò con-
veniente qua decreteis medidas tendeutos ao 
resgate gradual dessa emissão e ao equilíbrio 
do orçamento. 

Para amparar e desenvolver as industrias— 
principalmente a agricola—a que mais con-
corre para a riquesa publica- lembro a conve-
niência de prover-se os instilutos de credito 
real do medidas tendentes á plena satisfação 
do se">s fins. 

Restabelecida inteiramente a paz em condi-
ções de estabilidade, como ò dado esporsr 
om futuro muito proximo, o Tliesouro neces-
sariaínente lihertar-se^lia da oi>press3o do9 
actuaos encargns, graças á riqueza inexhauri-
vol do paiz, desde que as fontes de roceita ae* 
jam impulsionadas por nimlidas patrióticas, se 
promova a expausSo da actividade nacional etn 
suas multl.ilas inanifostaçôes a se proporciono 
emprego pro luctivo ao capital sob garantias 
iüilllldlVCIS. 

Senhores Membro« do C o n g r e u n . - Prova-
vctnient') muitas lacun:M cucoutrarois na pre-
üo:it« inttiMa^o n, jno n4«» |>ú lo doix ir de 
4<«ntir-)0 Ju in la íi)aà d do« ;iir<jp0lj» du ro -

! Vv>Ua, 

CÍo docurèo sda sessão, irei vos co inmunicau. 
do em monsagdns especiaes medidas do que o 
Governo teve de lançar mào para manter, oo-
mo devia, em sua plenitude, a força da Lei, o 
'prestigio da autoridade. Quaesauer» porém,que 
Síjcvn os esclarecimentos do que precisardes, 
estarei sempre prompto a fornecel-os do mo« 
do o* mais completo possível. 

Senhores Membros do Congresso. A ntes 
de voltar ã obscuridade de onde me trouxe a 
bouevolencia do Ccngresao Constituinte, eu-
tendo do meu dever revelar-vos uma triste 
verdade : Durante a revolta, por vazes, o Po* 
der Publico encontrou na 5ua ncçfto pretens 
cões indébitas, exigencias exorUitanfes que, 
fossem outras as circumstaucias, u&o teriam, 
talvez, surgido. 

Nas palavras que precedem julgo ter dito o 
suíHcieute para comprehenderdes a necessida-
de que lemos do pòr o Brazü em condições 
de ser respeitado como deve o exige a sua po-
sição no continente americano. 

Termino entrc£an<(o vos. vencedora e forte, 
a REPUBLICA, DOS ESTADOS UNIDIS DO BRAZIL, 
cujo governo asáumi a 43 de u.wdvnbro de 
i8Jl . Dizime a consciência que para susren-
taUa uào poupei esforços nem sacrificioa. C-i-
be-vos arora compU tara obra, e certamente o 
fareis de modo a honrar o mandato que a Na* 
çâo vos confiou. 

Saudo-vos . 
Rio de Janeiro, 7 de maio de 1894. 

J FLORIANO PEIXOTO. 

Q U E S T Ã O D I P L O M A T I C A L U S O 
B R A Z 1 L E 1 R A 

M E N S A G E M 

Senhores Membros do C.miress" Nacional— 
Na mensagem que vos dirigi em 7 do corren-
te, eu disse que opportunamente vos couimiW-
nicaria a solução do iucideuts) produzido.outre 
o Brazil e Portugal p^la concessão do asyt> 
aos insurgentes a bor lo da3 corvotas UindMo 
e AJJbnso dc Albuquerque. Satisfazendo e3se 
compromisso, inclusa vos remetto copia da 
nota passada hontem p«*lo ministro de Estado 
dns relações e\uMMores ao encarregado du 
uegoc io í\ ie Portugal. Como vereis, suspendi 
RS relações diplomáticas cum o goverau por-
tuguez, retirando o pes^«*al da nossa legnçao 
e maudei passaporte ao Sr. Conde de Paraty. 

Saudo-vos . 
Rio de Janeiro, 14 de m úo de 13)1. 

FLORIANO P E I X O T O . 

Ministério das R e h ç j e s Exter i o res -R io de 
Janeiro, 13 de maio <le 1891. 

O Sr. Cunde do Paraty. encarregado do ne-
gociou do Portugal, serviu-sc c o m u i u m c a r m e 
por n o u de 2 do mez proti n-i passado que o 
seo Governo fc nba expedido as ordens neces-
sárias para que os i usursentes refugiados a 
bordo das covertas Mitiiolfa o Affonto de Al-
buquerque fossem desembarcar o mais breve 
possível em lerritorio Portugu«»«, ou«le, 
dados era deposito militar pelas autoridades 
competentes, aoríam impedidos de intervir na 
luta politica Brazileira. - " 

Não tenho respondido a essa nota, porque 
0 Sr Vice-Presidente da Republica julgou 
necessário águardar o desenlace da situaçàa 
creada pela viagem das duas corvetas ao Rio 
da Prata. S. Ex. está hoje de posse das lufor-
mações que d'alli esperava. 

Dos 493 individuo» que aqui se refugiaram 
a bordo das duas corvetas, partiram para ter-
ra Purtug'teza pelo Pedro IU souiente :Í39 : os 
outros evadiram-soe com elles o Sr. baldaulia 
da Gama. _ 

Assim pois, não obstante as seguranças da-
das pelo Sr. C j n d e o polo seo Giverno, rca-
lizou-so o qiie o Sr. Vice President« da Kc* 
publica previa. O i rebeldes desembarcaram 
em terra estranha e em graúdo numero, uao 
temporariamente, para ve larem ao seu refu-
gio, mas como evadidos que conservam tod* 
a libordadft de acc ío e podam, coutinuanio 
cm rebeldia» reunir-so aos seus alUados do 
Rio Grande do Sul. 

Estou certo da que osso facto se deu contra 
a intenç io 'do Sr. Augusto de Castiíno. mais 
deu-se se.ii duvida por falta de vigtlaocia. o 
veiu a g r a v a r o acto da concessão do asylo 
o u e o Sr. Marechal Floriano Peixoto, peias 
circumstancias em que se e!íactuou, considera 
como oífonsa á soberania nacional. 

A revolta da esquadra, iniciada negta por o 
om íi de setembro do anno proximo P ^ f f d o 
pelo Sr. Custodio Josâ do Mello e continuada 
pelo Sr. Saldanha da Gama. 
1 Sr. Conde sabe, em 13 de março do corronto 

aüu°rante essea longos seis mezes, P ™ * 0 ^ 
a esuuadra e depois ella o as fortalezas do 
ViUegafgnun e da? Ilha Cobras. ^n ibar -
doaram diariamente as 5 a 
nham couservad I fltla 1 £ 
Republica, a cidado de Nitheroy, cai iwl do 
Estado do Rio do Janeiro e 
zos a Capital Feder*!, ferindo e matando ^ 
«o .s iuolTeusivai e do.tr indo a P ^ p r i a i ^ e 
publica o particular. Durante es;.e 101 ; 
ü>. ua> ohsUitto a pro^eoçi do navios U3 
írneira oiitrygoiros, os i n . u r ^ n t e s .;>uder;.-
r L ^ d 3 e carrega.rcnto^ pnrtonco »-
to4 a si«.:i'inao« o estran ;oiros o p u a i ) - ' 
»ei.niiur.-lu, r a u n l o V 
vein, i: o Oovoruu 1'aloral, p r i v a b roeur-

ILEGÍVEL PA';I;.A i-.i:ciL'iDA 
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2 À REPUBLICA / 
* 
«o* tiavaet/unre de su.jp> Ur eaaas liostilida } testa;âo quasi unanime du paiz e pela cruel 
'des i i iè -qw. coin ftrancu «aorificio du fortuna dade AUM <JUH O hostilizaram. 
put)Iica. conseguiu' orgaumar unm rsqtiadjfà. 

O SivSàldartlia da (fama. que ainda em 2a 
de dezembro, por moio dos eolumandsmtes _ indevidamente ne Lara tu os reb«ld,n8 rofugio a 
d fit* Torças navaon estraiv eiras e dos r^apo 
ctivos a^entee diol nnaticos, ameaçava botnbar-
'dt-ftr esta cidade com os scos majora*, 
nhòes, ao cliogar aTiu ' nquelia esquadra, re-
conhecendo que não p j dória resistir* 1 lie, lom-
T>rou*se de propor capitulação. O Sr. Goti-ie 
rio Paraty o sabo, pois que an sua presença 
entregou-me o Sr. Castil.io a respcciiya pro-
prts!^ depois de fazer constar ao Sr. ,Vice% 
Prâfttdenlb da Republica qne recebera eáse 
encargo. £ resposta do S, Ex. foi proinpta e 
(neg;itivn, como df-via ser, e eu a traiisiuitti 
no dia 12 aò Sr. Conde. 

Nilo ó de admirar que o Sr. Saldanha da 
Gnlha concebesse a esperança de salvar-se por 
ruoío' do capilnlaçao ; mas é certamente de 
e*l ranhar (pie y Sr. Commandante da çoYvola 
Min de Ho se encarregas«* do /ápadrinhur a s na 
pieloi jç lo , sabendo, pois era publico o nntorio, 
qne um decreto do (ïoveruo Federal havia def̂  
olarado o dito Sr, Gaina rteáerlor a lraior-á 
VãUh). 

M :dári-se o estado das couzaa. Os rrbeldes 
passuvàín de blOf|U'ftdores a bloqueadqs e o 
Sr. Augusto de Cadilho, quo, coino os Outros 
C inimán lante,? estran^riròs, havia raspeitado 
a situação anMrior eic (pio os rcbiddes tinham 
l o ias as vantagens, un> dovia ampnral-Oo no 
inonn*Mito-dn mudança,sobretudo' iiïio os tendo o 
seo Governo recoiiliocidò como belligérantes.' 
Mas.amparou-o*, primeiro apoiando a propos» 
ta de capitulação o depois (roncedeodoMlies re*. 
f j g i o ein circunstancias que o não justifica-
vam. 

Os Agente? diplomáticos da Inglaterra, 
Uaíia, Estados Unidos da America. França o 
Portugal, considerando a nppnixîrDaçSo de 
Ôoeraçõôs- decisivas contra os rebeldes, pedi-
ram p^r duts vezes que. no caso de se nào 
poder evitar o bombardeamento deèta cidade 
por efivilv de provocação, marcasse o Governo 
um praso, pelo raoao.H d<j quarenta e oito ho-
tfas, para que os es irrf useiros ãqui reside rites e 
t)s navios, : íambem estrangeiros, .çuWo'9 no 
porto, p roverem a sua ' sego** -vp . 
8« OH;-'? o UJò\> líepois um augmeiHo de 
trez iio.ras/c ntaodo^sa as eiucoei!ta e uma 
cio meio-dia do 11 de março e declaraiido-se 
que a (íouoeseío sò se referia á.3 forças do lit-
toral. • - 1 • ' : ' 

Asijm devia sor» porejue as fortolezas da 
barra e as b i tènas dú 'NuWeróy tinham estado 
senapre em actividade o' o ' accord o para que a 
Capitai Federal foss'o considerada cidade aber-
i'* se applieava âs baterias estabr?leeídas iios 
fe^ns pontos olfívados. 
' Iam corneçár as dp?i*açòee e cada um devia 
maníor-se na posição que lhe competia»' A tKi 
Comniaudjutes das Forças Nevae3 estrangei-

r a s ei à de si m pins espe( .adores alheios á con« 
nm:da. O das Formas de Suà Mag^stade Fïde-
lissima aftsini o nflÒ ontoiidnu% ' 

D j conformidade Com a pròrnnssa do Gover-
no as forças'd» littoral Conserváramos^ ^ileiV-
ciosas. Antes de expirarein as ciucoéutas e 
uma h.ora3 s6 tizorain fogo as fortalezas da 
barra e as loterias d6 Nitheroj': 4 

Os rebeldes n&ò r e s p o n d i a m a 9 s Í H P 0 não 
e f a de estraãiiar» porque já noa dias ante-
riores o nào faziam e demais a bandeira bran-
ca, disíinctivo da revolta, estava arvorada nos 
poulie por ell^s Dccüpsdos." ' M " 

Pouco tompo durou o engano. Os . rebeldes 
nâo respondiam ponjnó 3;e tinha ' refugiado a 
bordo' das corvetas PortaguCzas. A conserva-
«ao da sua bandeira foi talvez um ardil 'qu^ o 
Sr. Castilho n3o percebeu e do qual4 sem du-
vitla involuntariamente; sé tornou complice. 

O aaylo tornou-se i»ffectivò na mauhíS do 
dia cumo o-Sr. Conde teve a bondade de 
comniuuicir^me em nota datada de i5. ' 
» •

 1

 * 

Assim pois, ainda antes de expirar o proso 
dasr cineoenta e uma horas e portanto durante 
à suspensão parcial da* operaçõo,a. iiiterVfíiu 
ò Sr. 'Castilho, com detrimento da soberania 
territorial e da justiça'publica, em questão da 
d »mitiio interuo a que ora e devia conservar-
ão estranho. 

O Sr. Conde de Paratv invocou na sua ci -
tada nota os dictâmes do*direito internacional 
o os principio* hu tiauitarios geralmente recos 
iihecidos polas nações civilisadas. Ciyilisado 
também è o tírazil e por isso o Governo Fe-
deral não (lomprehende que esses princijdos 
possam aproveitar aos rebeldes, que, sein at-
tondér a elles, li/.erarn barbaramente tanlas 
vietimas, atirando a eátno pura esta cidade 
dtiranle mais de seis tw^zi«s com os propríos 
canhões que lhes tinham sido confiadas para a 
conservaçdíp da ordem publica e a defeza do 
paiz. : 

Invocando os dtlarnes do direito internacio-
nal. o Sr. Conde alludiu ao chamado e mal 
definido direito de asylo. Também o seu Go-
verno os invocou, b*»m como o trataÙo de ex-
iradicçffo, em resposta verbal que e Sr- Miniá-
tro dos Nc£ócios Esti»anpreirr>s deu ao encar-
regado dos No^ocins do Hrazii quando, ta m bem 
Verbalmente, exigiu a restitaiçào d-js refugia-
dos. 

O iralado de .extradirçfSo não £ applicavel 
ao cas.> presente, porque refere-se a indiví-
duos refugiados no território real 6 não no do 
ficção e que nelle se refariam som o prévio 
consentimento da autoridade locai. Os rebel-

PaH4o agora ao ponto principal da questão e 
mostrarei que, rv)os do crime politico, ou nflo, 

!»ordo d i s corvetas Porlugnp^es. 
i momento da coiuessffo, que tSo facilmen* 

to tiveram, eslavam elles» como 'se sabe, 
cercados pelas bilèrias do littoral dosjta cidade, 
pelas de Nitliéroy, pelas fortalezas da barra e 
pela esqu^ilra que, pnunpta para entrar erp 
combate, impedia lhes completamente a satiída. 
Tinham de bater-se ou render-se, no circulo 
de f<»go. que os apertava, dentro da bailia, on-
de só podia ter- acçãd a soberania territoriil, 
6 desde logo podiam ser considerados come 
prisioneiros. / 

Os uavíoó de guerra Portugnezes, que, co -
mo os outros estrangeiros, só tinham a niissfe 
de proteger os seus iiacionaes, nào podiam 
íalervir na luta nom inutilisar, directa ou íii-
rilrectamen e, as operaçòés com tanto custo 
preparadas pelo Governo Federal, não só pa-
ra dobellar a revolta, mas também para sub-
metter os seus autores a justiça publica. 

Q Commandante das Forças». Navaes de Sua 
Magestada Fidelíssima a nada attendeu. Deu 
asylo aos rebeldes no momento critico lè assini 
protegeu^lhes a retirada, que sem esse soçcor -
ro não poderiam effectuar. 

Digo— protegeu*!hes a retirada, porque elle 
não recebau a bordo dos seos navios <{òment9 
algui:* homens, mes 193, que constituíam em 
grande parte as guarnições de duas fortalezas 
e de dous on trr/ navios de guerrá e que se« 
riam de sobra para guarnecer outras tanlas 
embarcações. 

Com efféito, da rotação que o Sr. Encarrega-
do de Negócios me forneceu, consta que ha-
via naquetle grande numero ura coutru-alnftU* 
rante, um sapitao de luar e guerra, dous capi-
tães tenentes, 25 primeiros teuentes. cinco se-
gundos tenentes, 16 guardas-riririnha, 69 as-
pirantes de Ia classe, médicos , pharmaceutN 
cos, machiaistas e inais 334 pessoas, entre as 
quaes estavam classiicados os inferiores e 
mercantes. 

Era à parlo principal das forças com que o 
Sr. S* M *-.».ha da 

des proteg.iJos fieío Commandante das Forças 
Navees do Portugal foram por elle recebidos ao 
portolô e distribuidos pelas duas corvetas. 
; K' verdade que aquclte tratado exceptua os 

a c e n a d o s do crimes políticos ou nmuoxes 
com elhas, mas ha muito (|ue diaer sobre esto 
assumpto. 

A exòepçSo, salutar em algrin® casos, è pe-
rigosa em eutros e nSd convém deixar intei 
rauiente ao arbilri.t de nm commaudanle de 
força« navais uma reso(ução que pôde, como 
pVeSeiUemeiite, ferir a soberania de um paiz 
amigo e os seus mais sagrados interesses. 

0 Sr. Augusto de Céslilho considerou os 
•eus protegWos como rà,*s do criine poiitici 
*.em atlender. ello rsti angeiro e chi ranho ú 
qijo«t.1-'i, ao modo por que o ( inverno p\<<terilt 
iinwo comuetOáite, poderia ^oaíiiíeaKa HI-ffuitl 
d'1 d iòí dn seu N.ÍJ» penas d<'«ln i'*l:j'vau; 
*' í' * liii.urHMjí i».-«do o eonieço, e posto qoo m 
Ji^ni ^i-sein proclamando i l i;«^ politicas, o HOO 
pi e»:dl mt'(lio i l ü t i e r - M |< j|j crime rorudiurn 
pela touaci Jade cJ o juo #«• opp i/ rcu j maui» j 

plelrTpo o Governo legal do Sou 'paiá. 
O Sr. Castilho pri)tè^eu a retirada dos re-

beldes e talvrz ainda ignoro que, atiíesr "de se 
refugiarem, eíles destruíram ludo quanto piis 
deram nas dueft fortalezas e nos nayiqs dé 
guerra ou armados em guerra e deixaram iuw 
tactas ;ninas de dynamiie quê haviam 
preparado a destruição das mesmas fortàfezas 
para o caso de serem uecupadas pelo Go-
verno. 

Suivaranvse, deixando apparelhada "a mor-
te d o s seus compatriotas e telvez a ruína de 
graude parte da c i d a d e ^ 

O Sr. Vice-presidente da Republ ica não 
podia assistir impassível ao ex r lordinano 
acto que se pratidáva- no porto 'desta Capital, 
debaixo das suas baterias, no motrççnto em 
que elle exercia o direito, não de guerrá* mas 
de repressão. O seu silencio contribuiria 
para estabelecer-se um precedente ' funesto . 
Reclamou, pois, pelo direito d o seu paiz, di-
rigindo-se verbalmente ' ao Q o v e r n o -Pòrtu-
guez para obter a restituição cios refugiados. 
Não o couseguiu ; mas elle não" se hayià il-
ludido com a esperança dè resposta favora-
v e l ; deu ao mesmo G »verno ensejo para de-
clarài* iiue nao appro\av.i o actq d o Comman-
daate das suas Iforçás Navaes. 

Em vão o fez. Assumiu, portanto*.o G o -
verno Português toda a résponsauilidade do 
procedimento do referido Con)mandante des-
de ^ obsequiosa concessão do asylo -leste 
porto aíé a evasão no R io <i't Prata de gran-
de numero dos refugiados. D.emittio, é ver-
dade, os Oommandantes das corvetas, más 
isto de nenhum m o d o dimlnue a sua respon-
sabilidade. Quem concede a s j l o fica ob^rigá 
d o a proyindenciar e f i cazmente pára que os 
asylados deüe uuo abulem, directa ou indire-
ctamente.contra a Governo que hosúlisavam, 
Q Sr. Capitão de Fragata Augusto de Cas-
tilho nãoquiz , não soube ou não. pode cura-
prit essa obrigação. Por elle responde o G o -
verno dz Sua Víagcrtãde Fidelissima. 

O Sr. Marechal Floriano Peixoto crê ter 
dado durante a sua administração provas e -
vicientes de sincero desejo de manter e des* 
envolver a amizade q u e poi; tantos e t?o va-
liosos motivos deve existir entre o Brazil è 
Portugal . Com vivo pezar se vê, portanto, 
na obrigação de suspender as relações diplo-
máticas c o m c Governo Portugiiez 

H o j e conimunico pelo telegrapho essa re-
solução ao Encarregado de Negocios em 
Lisboa. Recommendo - lhe que n transmitia 
ao Sr. Ministério dos N e g o c i o s Estrangeiras 
pedindo lhe passaporte-e se retire c o m o 
pessoai da Legação*a seu cargo. 

T- rnando-se, portanto, sem ob j e c to a pre-
sença do Sr. C o n d e cie Paraty neste paiz c c -
mo Encarregado de Negoc io , incluso lhe re-
metto o passaporte de que^ necessita p^w re-
tirar-se co;n o pessoal da L e g a ç ã o a seu 
cargo. 5 

Cumprindo esc.e penoso dever, aproveito a 
occasião para ainda uma vez ter a honra d e 
reiierarao Sr. Conde de Paraty ás seguran-
ças da minha luuí distincta consideração 

Cassiano do Nascimento* 
A o Sr. Conde de Paraty, 

Pa 
ra o Recifo, onde pretoadô demo-

rar^8Q Alguns dias, aflm da ultimar 
as oncominendas da grande usina, 
q»ic iatonta montar om seo engenho 
lifitj, 8oguio o \)09SQ Ulusira e presti-
mosíssimo corroligioaario, o »ympa-
thico o popular chefe republicano Fa-
brício Maraulião, 

» 

Tivemos a obsequiosa visita do 
hourado commerciçnte, nosso estima-
vqI correligionário Salvador Cortoz, 
residente aa villa do Putú. 

Po visinbQ estado do Ce^trà chegou, 
hà dia3, a esta capital o digno otíicial 
do exercito, taneate José Villar, dile-
cto filho do nosso respeitável amigo 
coronel Villar, dç Canguaretaina.' 

HOSPITAL DE CARIDADE i . 
N o malicioso propobito, na insensata pre-

tenção de deprimir .as' reputações mais 
puras, os homens quç dizem representar na 
imprensa desta caòital o papel d e oppos i ç f o -
nistas, conj a qjaior insistência, se tem pc-
cupado da instituição c u j o noine enc im? es-
tas 1'nhas. 

Elles conbçceai , as uteus reformas quç se 
tém operadu nésse bumanitarlo estabeleci-
mento mantido pelo Estado; estão conven-
c idos da grande economia que se tya conse -
gu ido ali ; sabem que os illustres cava-
heiros, de que se c o m p õ e a actual adminis-

tração, são superiores a qualquer suspeita : 
mas, educados na perigosa eschola da inver-
são*dos factos ; refractários á luz da verda-
de, ainda quando resultante da ey i jenc ia dos 
algarismo?, simulatp-se tomador d o b a i s jus-
to interesse centra o esbanjamento, qu J desvio 
d o s dinheiros publiços^ qoündo outro é o 
alvo que visam, divçrso o sentiiQeiíto que os 
anima !. 

O facto de haver-se montado no hospital 
uma pharmacia, fazendo cessar o s Gontractos 
para o fornecimento d e medicamentos, é o 
que mais os lia impressionado ; o que os tem 
e i furec ido : a causa orincinal dc 
Cl V cl 

N e m podia deixar de ass in acontecer , des-
de que essa gente—por mais X*IOSQ que se 
mostre pelo bem publico , por mais que £ra 
de pela equitativa applic i çao d o imposto , que 
<5 a privação de uma parte da riqueza d o con -
tribuinte—tem âuas affeiçôes mais accentua-
das, tem suas inclinações mais decididas pe 
lo interesse e bem estafados coatractantes ! 

D ó s quadros d"emqnstractivos,.que temos 
sobre a' mesa dos nqssos trabalhos! e ficam à 
disposição de quern os queira examinar, re-
^alta, dç m o d o a não deixar a menor duvida, 
a procedencia destes conceitos . 
^ P o r esses documentos da maior authenti-

c idade verifica-sè : 
Q a e c o m a phirraacia, desde Julho de 

1893, qnando c o m e ç o u a ^uncciqn^r, a-
té Ma io fiado, dispendeú-se ^ quantia de 
8;278^750, provenientes d e ; 

1 Artúação, vasilhame e mais 
pertences, pagos a A d o l p h a 
A. R . Camara em 37 de Se-
tembro "e 6 de Outubro d e 
1893* * ** **** •••• •• 1 • •••«.«• 

Drogas, pagas à M.' O . Pi-
heiro & Cí . ém de J u l f p 
e 13 de A g o s t o d o predito 
.a n n o . . . • •..*•*••>••..•• • . . • 

* Idem, idem ao Dr. A m o r i m 
& C \ em 26 de Setembro d o 
mesmo anno e $ de Fevereiro 
de 1894 . . . . . . . . . 

I d e m , idem a Fortunato R., 
Aranha- em 17 de Novembrq 
de 1893 

Idem, idem á Companhia 
*de 'Drogas em Pern imbuco , 
em 14 de Abril d o corrente 
anno... 

Mercadorias" ^rècisas parà 
o preparo t los iemedios , c o m -
pradas a diversos qo referido 
per íodo 

Utensilíoi, ' c omprados du -
ra nte. o, tnesmo. t e m p o . . . . 

Vencimentos d ò pharma-
c e u t i c o . , . . » » . . * • .*• 

i ; 3 p q : o o o 

I:8(9J900 

3 4 7 > 0 0 ° 

828:780 

Ï:S 81:033 

6325937 

119:100 

* . . • • l:Ó5o;ooo 

8;27B;75o 
Q u e o fornecimento de medicamentos, fei-

to pelos contractantes José Gervásio de A -
morim Garcia e Dr. Amorim & C f t . em igual 
período anterior, isto é , de Agos to a Dezem-
bro de 1892 pelo primeiro, e dç Janeiro a 
Junho de 1&93 pelos últimos, attingio a som-
ma de i4s°38;946 ; 

Q u e o fornecimento d e 7066 dietas, c o r -
respondentes a 21198 refeições, de i° de Ja-
neiro deste anno, quando c o m e ç o u a nova 
administracção, até 31 de Maio findo, im-
portou em 6;S5o;479. ; 

Q u e em igual per iodo anterior, isto é, de 
A g o s t o a Dezembro de 1893, ( c inco mezes,) 
em q^ieo mesmo fornec imento se f ez pelos 
respectives contractantes, 6601 dietas ( 465 
m e n o s ) correspondentes a 19803 re,feições 
( . 395 menos) custaram 7;978Í2i2. 

Assim, da comparação das despezas ante-
riores c o m as aatuaes. é manifesto que , rela-
tivamente ao fornecimento de medicamentos, 
resulta em Çavor destas a quantia de 
5:76o;i96. 

0 : a , attendendo-se que a essa importancia 
deve-se addicionar a de i : 4 i 9 ; i o o , da a r n a -
çuo, vasilhame e utensílios', que representam 
valores não consumidos, e também a de dro-
gas existentes, não inferior a 1:50-1$ hh\ te-
remos que aquelia j í í í fereuça clcvar-se-ha a 
8,677:^96,0»! maní de 60 J t 

C »m rei içào á» dietas, túmbem e m favor 
do Thrsouro do falado, no espaço de cin-
co mezcg, nota íc a diífercnça de 1:127173 ;, 
que iciiin ju á quanti ide 221^74, cm qtuu 

to importa o augmento da quantidade d e g e -
neros destinados ás diétas, a^^mjnto que ttr 
/ e c o m e ç p desde que ceçsafani os c o u t r a c f o ^ 
será de m$o|jo7, ou o^aiç d s i6°(v> jeqa ter-
se em consideração a alta progressiva d o 
preç > das mercadorias, c u s t a n l o alguma? 
presentemente raaU 3o°( o f e p n^aior nu-
mero de dietas fornecidas ao tempo d o npro 
•,ystema de admit^istraçãp^ o que aliás nãp 
é para de^p *ezar-se. 

Dupla o j maior ainda seria a d i f f e r e n r a d * . 
custo das dietas, eo j favor do theâouro, í ^ ê y ^ 
confronto fosse feito eijtrj^aç reálir ^ 
sadas e p qije se gastaria .cooji quantidade !• 
gual de geheros aos preçps das pfjfortas d o s 
concurrentes ao contrato de fornec imentos ; 
demonstração que, aliás, já foi minucio^i-
mente feita nestas co í i fmna^ serç Replica dòr> 
zehzos represeptautes da ppposijçiq. 

Desses mesmos quadros, a que nos referi-
mos, ainda verificasse que, no al ludido pe-
ríodo do fornecimento 4e n>ediçan}erçto$ por 
meio d e contracto, p pbjtuarf > <Jp hospital f o j -
de 7o pessoas,ao Rasso cjue esse i)úmero des- X 
ceu a 47, depois da iqstal laçfo d a pharmaci?, 
em espaço de tempo igijal, havendo por tarç? 
to ura saldo de 33 vidas, ou majç 4e 30o(9, e o j 
favor dos pobres enfermos. . 

E m face do exposto , c omprovado por da -
dos positivos e certos, a que ficam reduzidas, 
perguntamos,as accusaçOes desses pregoeiros 
da di f tamação ? . . . 

Se actos de itijfirobidadô sãp qs que vimos x 
de referir, praticados pelo honrado Governa -
dor d o Estado e pela nova admintstraçãQ d o 
ho§RÍtaí !de caridade, d e i í â u d o ficar nas j^tcas 
d o thesouro não pequena somraa. que certat 
mente passaria para o bolso dos f o r n e c e q o -
res, n£o é fora de propósito que, c o m o .re-
mate á s c o n s j d e r a ç e e i q u e externamos sobre 
o assumpto, digairçqs aqsaccusado^ ; 

Avknte, ben<íçneritos cidadãos, porque des -
se vosso patriótica proceder só vos podtsH* 
vir o s mais siuceros e merec idos applauso} 
d o s homens de bem. 

Acha-se nesta capital, vindo da cí-r 
dadedo4pody, oude reaide, e ondQ 
exerce invenci^rel e indisputada influ-
encia, o illustre chefe repujblicánq 
nosso prosado amigo Çorpa^í 
nio Ferreira Pinto. 

Noaaaa cordiae^ saudardes a tfto 
illustre hospede, sempre bem vindo a 
esta terra, onde os seos excellentes 
dotes moraes o fazem credor da maiof 
consideração o estima. 

Commercio e Finanças - " 
v 0&|nonstraç&Q dos saldos existentes 

nos cófreç do Thesouro do Estado eq^ 
11 de Junho <\ò |8J4. 

1893 Baacial 

CAIXA GERAL; 
Em dinheiro 

pAIXA BE LETrRAS ; 
Em lettras 

CAIXA DE DEPOSITO 
POR CAUÇÃO ; 
Em dinheiro 823*533 
Ém apólices 14:5Õ0tf0ÚQ 
Km lettras 2:622*883 17:94â$41§ 

CAIXAS DE DIVER-
SAS ORIGENS : 

Em dinheiro 75S824 
Em lettras ! jOOOsOOO 

mi 
CAIXA GERAL 

Fm Dinheiro 
CAIXA DE DEPOSI-

TO POR CAUÇÃO ; 
Em apólices 

CAIXA £ E LETTRAS ; 
Em lettras 

CAIXA DE DlQNATIYOS : 
Em dinheiro 
Conta corrente dase l lo^ 
Em esta,rnpilhas 

Total 

23:?36|039 

4001000 

2:0751824 

53; 3413192 

10;000$000 

4:976$411 

l ;577»2^ 

83;507j}600 

197:66QI726 

©aso ura ria do. Tliôso.ur^ do, E^ta»!« do Rio 
Grande do Ncvrte,15 db lual io àfi O the-
aoureiro, Francinco Herot^cio de Mello.—O[es-
crivão da receita.o daspeza, Affonso Magflfhâes 
du Silva. 

J u n t a A d m l t t U t r » l l v a d a 
Estadoft l 

Sessão ordinária de 8 dq MiirçO de. 1&94. 
A's l i horas do dia reuniilos» o? mmbrojí d* Jan-

ta da Fazenda na sala do Sr. Inspector, este abrio 
a sessão, mandando ler a acla da antecedente que 
foi anprovada. 

EXPEDIENTE 
Oíílcios • 
- Do Exm r.ovcnwvdor. t Estado da Itio Grande do Norte-Palacio. do Uivar-

no —Natal, 7 iln M.uço J« 1H»I. X. 0Í7. —Vo CnU-
dAo 1'edro Moinho coiilMCtmie da dn̂ oh-itriicçao <1.1 
lurra «lo rio Ciirurú do fii-.niicipJo. do P.ipiry. man-
dai aitianUr a quantia d«» um conto tíJuwnto* mil 
mi*, nor conta da seguiria ppaû kf» • W t̂ n d|-
rcifol—HauíJ.vo Praurniilado Vidro feihtt de Al-
huyufn<íué Mfèrankàn.— í) CidadAo liupector do 

do KKUÍIO, 
A' UmMuloria. 

ILE GíV EL I rA . i : . ' . u ^ c i u ü A 
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Do m e s m o i 

« f t E t t . í o í l o « G r a ' l < , J 0 d 0 N o r l e Palacio do Gover- I 
*)o» Natal, 8 de Março de 1894. N. QM—eoiumanico- * 
vos, para os devidos fins que, por acto desta data 
nomeei para exercer Interinamente o Iwrar de 2- es. 
crípturarío-desse Thesouro o cidadão Pedro Avelino 
—Saúde e Fraternidade,—Pedro Velho de Albuquer-
que Haranhao. * 

Ao Cidadão Inspector do Tbesouro do Estado, 
—-A Contadoria. 
—Do mesmo : 
Estado do Rio Grande 4o Norte, Palacio do Gover-

no, Natal, 8 de Março de i m N. 08S—Eecomnjeodo-
vos que informeis com urgoncia, sobre o valor of-
«ciai da producçâo industrial e agrícola a^ste Esta 
ao, no exercício lindo e nos anteriores, a partir de 
1888, aOm de satlfazer o que solicitou o Ministro da 
Industria e viação, #o telegramroa junto t>or copia, 
feajide e Fraternidade — Pedro \etho de Ae Albu-
querque Maranhão.~\a cidadão Inspector do The-
souro do.Estado.—A' Contadoria para organisar o 
respectivo quadro. 

—D,o Secretario do Governo; -
kslado do Rio Grande do Norte Secretaria do Go-

verno, Natal 7 de Março de 1891.—pe ordem do Go-
vernador do Eslado, coaimurticorvos n?.ra vossa sci-
cncia e devidos fins que por acto desta data, foi 
jpcorogado por trinta dias, o prazo de quatro mezes, 
dentro do qual se obrigou o coutractante Pedro Mo-
ínnos, a concluir os trabalhos da desobstrução da 
rarra do rio Ciifurtt no município de Papary.-Sni-
de e fraternidade—Ao cidadão inspector do Thcsou-
ro do Estado.—O Secretano-AIbert» Maranhão. 

—A'Contadoria e â Estação do GontenciosQ para 
os devidos effinfos. v i 

' Do Inspector da P^rahyba-Estado da Parahyba, 
Tnesouro» em 28 de Fevereiro de 189Í.-N l'3—mll-
i a s t / e Cidadão Inspector do Thesouro do Rio Grau-

do Norte—Remetto vos tres exempiares da l«i n. 
19 de U dc Outubro do anuo proximente findo, que 
e a ao orçomento vigente, igual numero das Tabellas 
que devem ser observadas para a arrecadação do im-
posto de industnas e proQsções, e cinco cotiheciujen 
tos aos que por qeste Estado serâo,no corrente anno 
destribuidos aos exportadores de mercadorias, len-/tn nn i/i«kAÍA 2 ' . • •> • _ n. i . do na vinheta impresso em ietíras brancas.—-Esta 
$ao FiscíTl da Parabyba do Norte e sendo rubricados 
com as rubricas, em original*—Chaves ou Carvalho, 
dç empregados destíí Repartição incumbidos deste 
serviço.—O Inspector— Francisco-Xavier Júnior. 

Accusou se a recepção expedíndo-se as conve-
nientes ordens às rnezas de renias estadoacs de Ma 
c io e Mossoró-. 

PORTARIAS 
fhesouro do Estado do Rio Grande do Norte, 3 de 

Março de 1891. O Inspector do Ttiesouro do Estada 
determina ao Sr̂  Tbesoureiro Capm. Francisco He-
roncio de Mello que passe por einprestúno do caixa 
gerai de 1S93 pan? o de igua! natureza de 1894 a 
quantia de (30:ü00$000; trinta «ontos tis rei», aflm 
de òccorrer ás despezas do respectivo exercício.— 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas, 

Tíiesonro do Estado do Rio Grande do Norte, Natal 
&-de M/irço do 1894. O Inspectpr do Thcsowo d? 
Estado do Hio Grande do Norfe, em virtude da or-
dem dQ Ejtm. Governador do EstaJo contida em 0f-
licio qe27 do Fevereiro ultimo, sob n. 680, determi-
na ao Sr; Tbusoureiro capm. Francisco Heroncio dc 
Mollo, que passe por étnprestiíno do caixa geral do 
exercício de IS94 para o de Donativos do mesmo 
exercício a quanta de 3:550:000 rs. para occorrer 
as despezas feitas com c fardamento das praças do 
Batatbào «Silva Cardim»;—Joaquim Guilherme de 
Souza Caldas, < ' 

"Levantou se a sessSo: 
• •• 'F O OjflfCfrO * 

O movimento de doentes no hospi^ 
tal de caridade, durante o mez de 
maio findo, foi o segninte: | & 

iáxmiâo 56—entrarão 67 — somfna 

? i verão alta 59—fallécarâe som> 
ma 64, 

Continuão em tratamento 59, sendo: 
indigentes 50, soldados do corpo de 
segnranôa 9. 

O Jose Gurgel, o bom e sympathico 
Josó Gurgel, acaba de regressar do 
sertão, assumindo o seo poato na se -
cretaria do governo. 

Abraçamos aífectuosamente o nos-
so dedicado correligionário. 

N E U T R O TEMPO 
FA.LL\ COM QUE O PSESIOEXTE B &S IUO QÜAUESH 

MA TORREÃO, AMUO A 1* SESS IO DA L* LE~ 

OISLATUHA DA ASSEMIJLÉA "PHOVINCIAT, 

DO HIO ML ANDE DO NORTE MO DIA 

# DE FÜVEaEJIiÜ-DE I&35. 
Já nao 6 o artigo &) da Constituirão, roas 

sim o art, 8* da Carta de Lei da 1-2 de Agosto 
de 1834; quem me impõe o doce dever de vir 
boje fallar, nao a um conaelUo, cvijas atribui-
ções mesquinhas limitavam ScOs membros ew 
inaros projectiatas ; ma? a vós, Digniaaimoa 
Senhores liepresentarítes da Província» que, 
reunidos em Assemblèà Lî gisiativa, Ilides de' 
cídir dos destinos desta beia interessante frac-
ção do Império. En .pois, con^nitalasdo-nie 
comvosco pela vosaa ÍÍJu?.tra^ão, pas>so a ex-
por-vos o estado das ciuxas publicas da Pro-
vi/icia, e objectos que me jiareaein mais dere^ 
rein merecer as vossas Bolicitudes. 

ESTADO DA P.iOVINGIA 

A Paz, essa emanaçao da Divindade, esse 
centro onde vão repercutir os fins de todas 
as sociedades, e que parece o verdadeiro 
estado da Natureza ; a Paz digo, tem encon-
trado na nos&a Província o seu ivordadeiro as-
sento, a despeito da anarchia e outros flagel-
los que tem perturbado outros lugares do 
Império.. . 

Graças ao Supremo Arbitro das Naçõos por 
nos conceder ta»nanlio Bom. Graças & boa in-

dos nossos Comprovincianos, sempre a -
migos da ordem e das instituições livres. 

SKH, Senhores, manter a Comuituicão do 
Império, sustentar o Trono do Senhor Dom 
Pedro Secundo, e a Independência Nacional, 
eis os voto* gera es o a crunça normal dos 
nosso* Concidadãos. Todavía^juarcuta boimina 
que sfio outros tantos salteadores, lendo Á 
tosta o criminoso Sampaio, pretenderam per-
turbar o fMcetfo dos nossos c o n c i d a d ã o de 
P o r t a l e g r e , uta« foram rechaçado», persegui 
dos, o hc3'i •'pieHo Haiz g o / i rotn o iOHt<» da 
Província da mais perfeita tranquilidade. 

HNANÇA* 
O c í o i o m o p a r a c c o dtr-voi «qui cm detai.ic 

o estado das Finanças da Província, pois que o 
Ornamento e Balanços de sua Hdceita e Dea-
peza vos vâo ser mostrados Eu mo Imponho, 
porém, o dever de vos apresentar o vazio do 
nosso cofre, e a cauza piimordial das llendas 
da Provjncia não cobrirem jamais as suas pre* 
cisõea internas.— 

O dizimo do atgad&o o do assacar pagos nas 
Províncias limitrophes, ondeaamento o capri-
cho serve de Regulamento aoa Encarregados 
desta arrecadado , ei» a origem da nossa pa* 
braza e da triste dependencia pecuniária em 
que jaz cniitinuadamente a Província, quo res 
nresentaes. Já oulr'ora apresentei ao extincto 
Consolho Geral este quadro de improvidência 
e hoje offereço-o de novo h, vossa sabedoria. 
Notai bem, Senhores, de um lado a (alta de 
zelo dos Agricultores em uào exigirem as gui -
as, que acompanhem as suas mereadori s ; 
a indifferença da mór parte dos Juizes de Paz 
em lh*as nao ofterecer ; o neuhum interesse 
dos arrecadadores dos Dízimos »ias Províncias 
visinhss. em não fazerem os lançamentos no 
competente Livro : do outro lodo a impos$ibi- i 
lidode^de se trawsporiareúi os dinheiros da-
quetles para este Cofre ; o risco de expor-ae 
a fteuda Publica ou à furib dos ventos e da» 
ondas, ou ao insulto dos salteadores; emriiu a 
d^speza...^ Permilti, Senhores, quê vos apre-
sente um quadro demonstrativo ( Numero um) 
do resultado do transporte de dez coutos de 
róis que víerão ultimamente do Cfará, onde fo-
ram arrecadado»: neile vereis que desta quau* 
tia apenas se ponde aproveitar a sornma im-
perfeita d« oito contos de rei?, e quo apesar 
de sor conduzida em um P6£uete Nacional, 
fez de dedpoza p^ra cima de duzentos mil reis, 
sem se rnctter em linha de conta oa encoro-
modos, contrariedades, e mil escolhos» e obs -
táculos que soíTreo o ofâcial aquém esta c o m -
missão encarreguei. K n5o è este um objocto 
bem digno de vossa consideração ? Consuítai* 
vos—Não menos me parece digno da. vossa at-
tenção o Dirimo do algodão era rama:esta pro-
d u ç ã o transportarda em summa quantidade dos 
limites da.Província para as outras couOuantes 
é ahi limpo, ensacado o c o aduzida ao marca-
do, c o m o sua p r o d u t o ; oeíuilhares de varas 
de algodio, quo fabricados no Paíz,^ v5o ser 
vendidas nas outras Províncias do ímperio ; o 
assuívír, que já em grosso a ja manipulado â 
vendido no Paiz e transportado para fora em 
grossa quantidade: todus estes objectos neces-
sitam das Lei» que regulem a s;;a arrecadação: 
« j b r e esto negocio o extincto Conselho Presi-
dencial, soUicito cm '*ro<nf.r.,/w>, 
em sua «apacidade^ a prosperidade da Provín-
cia, orgffrmou era sessào de quatorze de Maio 
de anno findo artigos que, sendo o ferec idos a ) 
Governo Central ainda nada respondeu, qaigi 
olhando a proximidade ua vossa Instaüacâo 

Est ift artigos ( Numero d o u s ) vos serSu pre% 
sentes ; talvez eiles vos ministrem dados que 
aproveitem. 

Eia* Digníssimos Senhores Representantes 
da Província, tomae debaixo de vossas vistas 
este objecto de t^nto njaior trancendencia quan 
lo deli« depende a vida do Çstado, Releva a% 
inda fatlar*vos no Dizimo dQ pescado abolido 
em qu:n*e de Novembro de mil cito centos ô 
trinta e um e substituído pelo aforamento dos 

•terrenos de Marinha, Esta medida talvez in-
teressante em outvas Províncias, foi aqui re -
cebida com tristeza. 

Nem os peseadores disto se tem (mer^o a** 
proveitar: levados da força do fanatismo, aues 
r e m o n t e s satisfazer este inveterado onua, bem 
persuadidos que do acto de pagarem o disimo 
do que colhem, depende o feliz resultado de 
sua tarefa hyliophsga. 

Justo será que, conciliando-so os bons dese* 
jos dos Povos, ou o augmento das Rendas Pro -
vinciaes, fagaes reviver este não puuçu iiiipor-
taotc ramo de arrecadarão.* 

OBRAS PU13LICAS 
Depois de vos ter fallado. nos objectos de Fi-

nanças da Província, cabe a proposito lembrar-
vos A9 Obras publicas, da que tanto se carece 
Sem evquecor-me da cesa da Fazenda, que 
construída apenas para a antiga Provedoria 
não pode conter o numero do Empregados, 
que ora oecupa, trago a vossa consideração o 
domicilio do Chefe da Província, a Meza das 
diversas Rendas, com a Alfandega e o Correio, 
quo funccioaão em casa de aluguel sem 
commodos, nem a docência cm;vinhavel e pe-
las quaes se despende annualmente a quantia 
de quutrocontos e vinte mil reis fNumero tres) 
Vós mf>smo. Senhores, que f o r m a i o. Oarpo 
Legislativo da Província, vós sois forçados a 
reunir-vos em uma casa emprestada e som a 
majestade que exigem as Altas FuncQÕes, de 
que fostes encarregados. Convém pois quo,con-
sultando as forças do Cufre, decreteis ja.se não 
t̂ ida a somma necessaria, pelo menos quanto 
baste para se lançarem os fundamentos ae um 
Edifício , que sirva para a residencia do Gover-
no da Província, e em seguimento para os tra-
balhos da Aesemblèa. D e s f a r i a nòs teremos, 
»em grande sacjificto, e em poucos a unos os 
Edifícios principaes que carecemos e o Cofrs 
Publico desonerado da somma que annual-
meule despende. Se nâo temesse parecersvos 
demasiada, eu vo& apresentaria o estado de-
plorável, em que jaz a Fortaleza da Barra, 
única Fortificação que a Província po»6ue, 
desfazendo-se em ruínas á força do tempo. 
Todavia se este objecto, aliás de tanto pezo, 
merecera vossa contemplação, marcai-lhe uma 
cota para os reparos^/nais necessários, dando 
se começo pela Casft»d« Parlamento, que se 
acha de todo destruída. 

NOTICIAS TELEGBAPHICAS 
f Fof n.>raeado o tenente Antuliaoo L^ns 

ra encarregar-st^ da recotistrucção e melhora-
mentos da fortaleza dos Beis Magos, no Hio 
Grande do Norte. 

—Telejtrauuiia da L*pa diz que proprios 
chegados d<* Candíubias âfdrmam que der&rn« 
se combates entre as tropas legaes e as <3e 
Grumerciudo. a que o degolador Felício, refugi-
ado com um grande grupo nas mattas do E i o 
Negro , p kdio garantias de vida para entregar-
se, 

— Relativamente á prisfto do Barão de Luce -
na, diz o correspondente do «Jornal do Recife* 
posso agora at}un?arteVos que ò completamente 
inexacta. 

Ha dez dias, e de entSo até b«je, tem sido 
sempre visto a^uelie Qarào no goso de sua ii* 
berdade. 

Nunca se fallou de aua prisão, o nunca «e 
cogilou disso. 

— A commissão reapcctiva da Camara do» 
Deputados d»u parecer annullaudo o diploma 
do Sr. Eduardo Campos, votado pelo 1* dis-
tricto da Hahía# 

fîra contestante o Sr, João Neiva. 
—-Mautem-se no mesmo estado c» conflicto 

entre o Brazil »Portugal . 
E* provável que o Marechal Floriano Peixoto 

Vico vresidente da Republica, aceite a medi-
açfioda laglateria . 

—O governo tom continuado a tomar euer-
gieas^meijidas para dar o uliimo golpe na re-« 
volta, aflm <ívi destruir compl«umeate as velei 
dades doe iuimigos da Republica. 

—O general Quadros Ulegraphou augurar^ 
do a pri&âo de Grumerciudo Saraiva. 

A 2â divisão do exercito, em operações nos 
Estados do Paraná e Santa Catharina, já deve 
estar no Rio Negro estreitando o cerco. 

—Foi dividida a adiíJtnistraçSo da Estrada de 
Ferro Sul de Pernambuco era duas, sendo a 1* 
de Palmares a Qaranhuus cora sAde em Palma-
res, e a denominação de Estrada de Ferro Sul 
de Pernambuco ; o a 2« de Paquevira JLJIUÍGO 
e de Barra d j Canhoto é A^uas Bella*,com se 
de na União e a denomiuação de Estrada* dô 
Ferrodo Norte de Alagoas. 

Foi também dividida a administrado da Es^ 
trado de Ferro Central de Pernambuco em 
duas, seudo a a Centrai de Pernambuco 
propriamtfntedila. com ?ède no Recife, e a 2« 
abrangendo as Unhas de ligação de Timbaíiba 
ao PiUr. A ^ V - ^ — t,,, 
iôcrgamëhto'da Estrada de Ferro Conde d'Eu 
de Malungá á Campina tfrande, sendo a séde 
desta ui ima no Pilar o teudo elia a - denomi-
nação de Sstrada de Ferro de Timbaúba a 
Nova-(Jruz. 

—Foi exonerado do cargo de engenheiro che-
fe da Estrada de Ferro S;ii de Pernambuco o 
Dr. Saldanha Junior, e nomeado para si'bsti-
tuil -o o Dr. Maciano Moiviira. 

— 4 s commissQes do Congresso apresenta«* 
ram o» relatórios, apresentando hoje os relato 
rios a g r a v a n d o aa eleições presidenciais. 

-Telôgramma do Para dix que foi eleito se* 
or federal p 

rfto de Ladrio. 
nador federal polo Estado do Amaaonas o Ba 

(Çonk.) 

Em commissão- do ministério da 
fazenda, veio da capital da republica 
e aqui se acha o intelligente escripiu-
rario do thesouro oacionat nosso a* 
migo Godofrodo B/ilo. Cumprimea-
toe. 

De passagem para o Recife, para 
oi;do seguio, no do licença tive* 
mos a satiafaçAo de nbraçar o nosso 
iilustre amigo I)r. Caetano Ouima-
iTto ,̂ zel«>2o e ilígno promotor da co -
marca dc 1'fiü dos forros. Saudações. 

—Na Qamara doa Depuladm» o Sr, Nilo P e -
çaní^a fundamentou um rçqucrimanto pergen-
tando se a emissão de «bónus» pulo Banco da 
Republica fora feita eus pró de estabelecimen-
tos agrícolas e cora que garantias. 

Esse requerimento toi unanimente approva* 
do. 

—Consta que oa oíftcíaes que tiveram a ci* 
dade por menagem v íaser todas presas, 

—A Camara dos Deputados rejeiteu hoje o 
parecer da i* çdfhiniss3o de poderes approvaa-
do a eleição de 3Q do Qutubro de I89i em Mat-
to Grosso. 

O Sr. Glicério c omo «íeader* ds maioria 
fez questfto politica e de confiança dessa re 
jeição, e a Cam&ra assim Q resolveu por 71 
votgs centra 43» ficando & mais decidido que a 
commissão examinaria o pleito de 1° de Mar-
ço. 

A vista dessa decisão a comruisaão exonev 
jou-se . 

— Pedio reforma o almirante Carlos Baltfiav 
zar. 

^ F o i privado do posío de coronel da guarda 
nacional o Sr. Baldomero Carqueja de Fuen^ 
tes, como trahidor i Republica. 

Essa medida vai ser extendida a todos os 
presos políticos 

—O gèaeral Pinheiro Machado telographou 
de BòavVista noticiando que o coronel Manoe1 

Vargas derrotou em 31 de Maio, em Campos 
No^os; proximo do Rio Pelotas, a força de Gru-
merciudo, pordeoíío esle mais do mortos e 
tendo mais de IDO feridos, e perdendo também 
9 carros, artilharia, armamento e mais do 533 
anima 09, 

— O Dr. Juste Chermont será candidato 4 
»enador pelo Estado do Pará, na vaga aberta 
pelo failacimento do dr. Nina Ribeiro. 

—Dizia-se nas rodas ofsiciaes que o Gene*, 
ral Costa Hat substituirá o Sr. Coelho Notto. 

—Os prisioneiros que se acham na Illa das 
Enxadas, em numero superior à 5oo, vào ser 
distribuídos por diversos corpos do e^orcito. 

—TVlegfamma aqi»i recebido diz que Braz 
Abrautes ataoon o piquete da retaguarda das 
forças de Juca Tigre , matando ofílciaes, praças 
e cavalloa, 

— Foi derrotado em Ponche Verde o caudi-
lho Batsamo. 

— Diz-se que a esquadrilha de Matto Gros -
so será augmentada e commandada por um 
contra almirante. 

— O correspondente de ^Times» declarou á 
redacção do jornal argentino t L i Prenso »er 
inexacto tudo nquillo que a seo respeito pu-
blicou o contra-almiranto Custodio Juaé de Mel 
lo; esto contestou a declaração do referido ter» 
respondente, publicando uma nova carta, di* 
zendo que ainda outra vez afiirma a ofForta 
de dinheiro e navios que lhe H/era o dito eor 
respondente em favor da restauração. 

—Foi demittidu a bem do serviço publico o 
engenhoiro da primeira elaise do sexto dis 
triclo dos portoi marítimos Augusto Fausto 
de Souzi iuuior. 

O ex^almir&nlo Custodio do Mello, res 
poudriido à contestação que lhe oppoz o c o r 
respondente do t rimes* sobre a proposta que 
aquelio distôia oste lhe fi/.cra. oprmlía para o 
testeuiuiiho dou onicítos do «Aquidaban» e d»/ 
quo o couiínjti.Uiiio do vapor aNor»oman» a» 
«isUo aquella t f f e ru . 

—Segundo a declaração do contra-aimiranl« 
Custodio José de Mello, todos que estavam 
na enquadra eram refugiado» políticos, O me» 
mo contra almirante) <!te na rofertda declara* 
ç#o não ter convidado a pessoa figura* oara a revflU a. 

Os revnltosos, Piragibe f Oariques. B indeira 
e Genltl disseram t^uo tal discu»sio era ira* 
portuna e lavraram uma acta afílrmande qne 
o eontra*clmir«nte faltou k verdade« 

Vindo de Angicos, esteve de pas-
seio nesta cidade o nosso prestante 
correligionário Fronciseo Paulo, um 
republicaiio da melhor tempera e um 
amigo leal a toda prova. Abraça-
raol-o. 

Por nos ter chegado as m&os, quan-
do já eo achava completa a composN 
çfío desta folha, deixamos de publi-
car hoje uma interessante Carla <fo 
Recife, que nos enviou o nosso talento-
zo coüaoorador José Lucas da Cama-
ra. Pal-o-hemoa nc proximo aume-
ro. 

CARRASCO D 2 MADRID 
Está vago o lugar de carrasco em 

Madrid, o que deu motivo á apresenta* 
ção de nada menos de 257 candidatos 
ao exercicio d esse doce mister. 
- Entre elíes contam-se 83 professos 
res, 4 advogados e 1 padre. 

Santo homem este ultimo! A sua 
intenção; «em duvida, ô mandar os 
condemna/los para o côo. 

Deus lh'o leve em desconto dos se-
us peecados ... 

Consta qi?3 o Presideute dos Estt^ 
dos-UnidoV da America do Norte, o 
Sr. Cleveland, arbitro, na questão de 
.limite» Scrrítorio das Missões, 
entre a Republica Argentina e o Bra-
zil, deu a sua decioão em prò do Bra-
zil. 

O Dr. Rangel Pestana retiróu seu 
pedido1 de demissão do cargo de pi o -
sideutë de Banco da Republica. 

S Ü P E R I O R T R I Ü Ü N A L D E 
J U S T I Ç A 

Sessão ordimria em 3 9 d: Mth de 1894 

, Prôsideneia do Desembargador Jeronymo da 
Camara. Secretario o bacharel Falcão Fi lho. 

AO meio dia, na sala das conferencias, pra« 
sentes os Desembargadores Jercnymo da Ca-
mara, Preside.Ue, Olympio VitaL Cuaves FÜho-
Josô Clímaco, F e r r e » * de Mello, Procurador 
Geral, Doutores Luiz Souto e Freire, /uize* d e 
direito das comarcas de Natal e Poten^y, com 
jurisdições pnrciaes. foi aberta a sessào. 

Rectillco logo o engano acima ; aáo compa-
receu, mas com causa participada, o Dasera-
batgador Chaves Filho. 

Foi lida, e sem debate approvada, a acta da 
sessão ordinária de «inte e trez, bem como a 
da extraordiuaria de viute e nove do corrente. 

Distr ibuições : 
Hecursos cnminaes : 

5 Páo do3 Ferros—decorrentes o Tener^ 
te Coronel Manoel Lins de Albuquerque e 
Raymundo Alves dá Silva Pequeno—Recorri-
da, a just iça—Ao Desembargador Cbaves Filho 

N. 6 Caicò—Recorrente, o juizo de d irtâu 
Recorridas, Manoel Pereira de Maria o outro» 
Ao Desembargador Jo<*è Ciímaco. 

N . 7 CearáNmirinwRecorrente, o juízo de 
direito—Recorridos. Felismino do Rego Dan-
tas Noronha e outros, membros da j infcji apu-
radora da oloição dc Ínteínieutes e J »izes Dis-
trictaes do Município de Touros—AO Desembar 
gador Chãvea Filho. v 

Carta teatemunhavel : 
N. 3 Natal—Recorronte, Joaquim? Hypeltto 

da Costa—Recorrido, o juizo de aireito—Ao 
Desembargador VitaL 

Appellação cr iminal : 
N. 2 Carauqas — Appeüante, o promotor p • ^ 

blico—Appellados, Anlonia Carlos Fernand 
Pime;iU e oulros—Ao Desembargador Jos^ 
Clímaco^ . t 

Appellaçao ctvel t 
N. 2 Natal—Appellante, Josô Leon a rd o,, D a ti 

tas Soaros -Appe l lado . Doutor José Paulo A u -
tuuea— Ao Desembargador Jose Ci ioue*, 

Passagem : : 

Do Doutor Freire ao Doutor Luive Fbfí^a&etz-
Appella^ão eive! /B.mbargoa ao taocordain •> 
N 14 Macáo-Appel lantes e emburgantes, 

Luiz José de Farias, sua mulher • 
Embargados os tilhoa do Doutor Fabio Cabral 
de Oliveira e Jeronyma Virgolina Cavalcante^ 
herdeiroa do Padre Manoed Jeronymo Cabral. 

C o m dia para julgamento : 
Pelo Doutor Souto : 

Appelhiçâo criminal : 
N. 43. Macobyba-AppeUantej, 

Cunha, vulgo' Francisco da Matimina,— Ap^ 
peitada, a jiiétlga—A p»imeira conferencia. 

Pareceres do ProcJtradur Geral . 
Embargos ê exocuçâo eivei : 

N. 2> Ai»ú-Embargante. JFmnôlAeo Soarei 
Filgueira®. etnUargidot, Mmi#«1 Atuonto da. 
Fonsor.a, «ua multier e outro«. 

Recurso cunlericiofco admínUlrativo : 
N. Cc ri'inirím—Utcorctíulot, Manoek AV 
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ves í e Oliveira e outros-Recorrida, a lutou-
dencia Municipal. 

Julgamento : 
Petiçfio de habeas-corpui : 

£ N. 3 Natal—Impetra ti te, Antonio Argemiro 
de Moura, em favor de Joaquim Hypoíilo da 
Costa—Negou-se o habeas-corpus. 

Nada tnais havendo a tratar, "encerrou-se a 
ÔbbdO. 

Deu audiência somanal o Desembargador 0~ 
lyrapio Vital. 

, Continua interceptada a passagem 
dos.trens da estrada de ferro Natal 
a Nova Cruz, em consequência do 
desabamento da ponte sobre o rio Ja* 
cu. Já muito está eofFréndo o commer 
cio com essa interrupção de trafico ; 
E até o mercado consumidor desta CÍN 
dade, em grande parte abastecido de 

f eneros alimentícios pelos productos 
e Canguaretama e outros municipioa 

marginaes da linha ferrea, resente se 
da falta de certas mercadorias*. Esta-
mos ̂ quase exclusivamente denanden-' 
tes/<a--íéíiiãr^sr^ftcáifiybaf aliás en-
fraquecida pelo péssimo estado dos 
caminhos. 

O fconrado e intelligente adminis-
trador da meza de rendas estadoaes 
de Canguaretama, o nosso excoilonte 
amigo Chrornacio Calafange, esteve 
entre nós e fez a honra de sua ama-* 
vel visita. 

No intuito de pessoalmente oxaminar os 
açudes públicos do município de Nova-Cruz, 
que constituam uma necessidade de primeira 
ordem naquela localidade, onde a agua potá-
vel é conduzido, do Pequery, pela^estrada de 
terra, e vendida por alto preço na respectiva 
estação, para ali so dírigio em dias da semana 
finda o Exrn. Governador do E.tado. yeriü-
caudp a urgência do serviços que segurassem 
o grande reservatório d-* Pào Barriga, cujo 
sangradouro era in3tifucientè, S. Exc., conse-
guio do vir!uo8o parodio da freguezia, o res* 
peitavel Padre Thomazde Aquino, que se eus 
carregasse da direcção das obras, para as 
gjwes destinou a quantia de 409$000 ra. 

SECÇÃO LITTERÄRli ^ 

A. it 
Loira creança divina 

, Como um gorgcio snave ; 
Clarão de luz matutina 
Nas brancas pcnnas de um'ave ; 

Historia d'uma c h i e r a 
Ka bocca de um scraphim ; 
Mi riba eterna Primavera, 
Minha caricia sem fim ; < 

Meu sonho loiro de archanjo, 
Men suspirado desejo ; 
Casto sorriso de uth anjo 
Chryslalisado n'nin beijo ; 

Orvalho doce ca h ido 
De uma cisterna de luz ; 
Lyriu ccloste pendido 

. Das brancas uròos de Jesus ; 
Aurora de um céo rosado 
Por sobre nm mar de bonança ; 
Hymno terno rebentado 
De UID coração de creança ; 

Perfume que sobe e desce 
Nas azas de um passarinho ; 
Sorriso, queixume ou prece 
Cantada dentro de um ninho ; 

Alma tào leve e mimosa 
Qne poderia voar 
Nas foiças de nívea rosa, 
Nas azas do nenuphar 

Recebe... lè estes versos— 
Historia d'uma illusào 
Ancião lia inuito dispersos 
Dentro de meu coração... 

E se em troca posso agora 
Desvendar te o meo anlieK,, 
Dá-me uma restoa de aurora 
N'uin lio de Iciv&belio ! 
1893 

^ H. Castriciano. ft 

inverno dos mais copiosos. As chuvas sSo 
continuadas e as cheias sucessivas. O povo 
estA contentíssimo, porque, há muitos annos, 
não se gosava de uma estação invernosa tão a* 
buodate e tão promissora de boas colheitas. 

No dia 13 do maio Godo teve começo a festa 
da Padroeira—S Rita - terminando a 22. Os 
çctos forâo todos muito concorridos e tiverào a 
aolemoidade e brilho compatíveis com as for-
sas da população. 

Em seguida festejou*se, em vespera e dia, 
o glorioso martyr S. Sebastião— o que signili-
cava a realisaçào de uma «promessa,» feita 
pelo nosso respeitável padre vigário, por ac a-
siãodas febres epidemicas de que eui pnncis 
pio meoccupoi. 

No dia 4 do corrente realisou-se, pelo nasso 
honrado e libérrimo systema do 70I0 aberto e 
assinado, a eleição para preenchimento da va* 
ga de juiz disiríetal deixada peio falleeimeuto 
do iilustre cidadão Manoel Barretto, sendo e 
leito o distiocto e prestimoso republicano Au-
tonio Lazaro d701iveira Lima. 

Justus 

NÃO E1 PLANTA 
A resposta da epigraphe acima, ê que faz-me vir 

â imprensa, diriginio-me ao publico que não me 
conhece. 

O que é planta architeionica ? Será o traçado do 
conjuncto de partes tíe um edilicio, para formar um 
todo gracioso e elegante ? 

Será a prchitectura na parte scientitica uma appli-
caçào da geometria ás tormas adequadas a urní habi-
litação ? 

A.s ditas formas serão submettidas a regras e á 
proporção re!alivaméfrte-4 sua grandeza ? 

Ainda essas formas, scrào determinadas por linhas 
rectas, polygonaes e curvas ? 

Supponlio que sim. 
Kxistir2o f.iriuas neste vácuo que se destaquem da 

g&Wttctría ? Não. 
O que representa uma planta architectonica não 

ô o traçado de um ediíicio qualquer ? 
Para se levantar uma planta, os conhecimentos 

precisos todos sabem que consistem na profundeza 
c largura de sua base, altura e espessura das pare-
des. solo e tecto, portas e janelUs, dimensão e rc-
ducçào por meio da escalla e proporção entre suas 
partes decorativas,- pois bem : 

Encarregando-medo levantamento da pJLpnta e or-
çamento da Alfandega (com o fim do Governo da U-
niâo mandar executar), dando conta do meu trabalho 
ao Sr. Inspector Germano Machado, e este iilustre 
cidadão indo ã Capital Federal, mostrando os traba-
lhos citados a um empregado do Thesouro, esse lhe 
disse «isto não é planta» ; e nisso íicoa. 

Continuemos. 
Deseiava saber o porque, que o meu trabalho não 

é planta, sendo elie executado sob as regras das Ar-
tes liberaes. 

Si não e planta, quaes as regras adoptadas actual-
mente ao mundo artístico ? Desejava saber, porque 
reformaria as minhas habilitações. 

Quanto à decorado exterior ou interior, ea nSo 
lenhe; qne dar a menor satisfação,pois a dependencia 
esclusívs do estylo artístico, isto è,do gosto,è do môu 
modo de b.pntir a esthetica e nlo do gosto de qual-
quer individuo. 

Eu sou artiste ^modéstia aparte); tenho alma crea-
dora e a mesma liberdade tenho de executar; não 
suUmctto-me a opiniOes cegas cm matéria alheia â 
pretissão individual. 

Eu quizera que apontassem-me os erros no .meu 
trabalho. 

Si fosse o primeiro que a ponta do meu lápis hou 
vesse traçado á façe branca do papel, talvez mc pro-
duzisse no espirito algumas sombras ; mas depois 
de na Capital Federal ter trabalhado, praticado còm 
Arcliitectos, engenheiros, atè mecbanicos, chegar á 
minha terra e não saber levantar uma planta nem 
compor um trabalho aichilectonico 1 Não creio, é 
mentira ! 

Quanto ao orçamento, fiz por tabella, e tenho con-
sciência que por isso não errei; si tem erros de ad-
dição é fácil que se dô, por um descuido ; mas creio 
que, quem sabe avaliar numericamente uma area, 
deve saber mais facilmente sommar... 

Se esse facto que, actualmente se-dà na minha 
vida publica,affectando minha reputação de artista,fos 
se produzido por alguma notabilidade artística, mo 
cauzaria grandes pezares e profundos desgostos; mas 
felizmente nãol 

Creio que o meu trabalho está errado... pelo facto 
de ser o melhoramento para o Rio Grande do Noite; 
si fosse para outro Estado seria optimo. 

Creio ser essa a questão. 
Fabrício Gome«.. 

R. Coronel Bonifacio 27. — Nstal 

Club «Carlos Gomes« 

COLUMNA LIVRE 
< Santa Cruz, 7 de Junho de 1894. 

Um terrível ílagello, revestido de caracter e* 
pidennco, apavorou ha tempos, a população 
desta bel ta vsUa e seus arrabaldes : febres de 
raào caracter arrebatarão um considerável nu 
mero de preciosa vidas Chorava o pai a per 
da do filho, a esposa o trespasse luctuoso do 
marido, o amigo o desaparecimento do amigo. 

Nessa tristíssima emergeacid, o nosso diçuo 
e virtuoso parocho, o rc\d Josò Cabral do Vas 
concellos Castro, incitocuos fieis à oração, e a 

- sincera fè religiosa deste bom povo, ouvindo a 
voz de seu pastor, manif-r ioii sc em so,'emnes 
preces peia cessação da afflictiva calamidade. 

A ínteodc.im Municipal, por sua vez, pres 
Ion »s rnaî  ndevantes e humanitários servi-
ç! J, íiiiUi<'ir.;ido fornfícitiicntos para o 
traiarr.onlo -io^ ^ibres 0. coutractando 
tun JiKnltalivn, .1 Íír. JnS,i Aíanoid Peiotta Pa«» 
checo, para e î 'a.»jiíicar os ne 
crssr.ríos remedios» ás pj muis atacadas das fo-

íjíarai, à djviua fuoviJ-ncia, acha «o hoje o 
riUu:t:»pKi l.dízt, .ntt? livro daqitella devasta-
ti( .1 (j iJííiM.i, e todo« agradecemos á mise-
íĉ niia <Ioc'ií a terminação de Uo triste qua 

i ;;a txistcricia ôrial. 

Uwdc uiarço 1». (j. que temos tido aqui urn j 

De ordem do Sr. Presidente e de 
conformidade com o art. 38 «dos Esta«* 
tiitos, convido a todos os Srs. socios 
effectivos deste Club para a primeira 
reunião de Assemblóa Geral, ordina-
ria, do corrente anno, que terá logar 
no dia 24 do vigente, ao meto dia, a-
fim de se eleger os membros da Dire-
ctoria que tem de reger os negocios 
de mesmo Club no periodo de julho do 
corrente anno à junho do anno vin-
douro ; chamando a attençâo dos Srs. 
socios para o disposto no § 1° do prt. 
15 dos referidos Estatutos. 

Secretaria do Club «Carlos Gomes» 
em Natal, 10 de junho de 1894. 

O Io Secretario, 
JOsè A. de Viveiros. 

—1 — ^ —>1—m—>**• innr> f\AAnjm^ 
MARCA REGISTRADA 

~ N. 1 -
Antonio Pereira Peixoto, estabelecido nesta 

cidade á rua Corroía Tellra n. 39 com fabrica 
de ciKiirro*, adoptou para a marca dos proJuc* 
tos d» seu e*lal>'?k<*iuieuto o emblema junto, 
o qual aprutciua á Junpcctoria Coiumorcial 

para aer registrado e na forma da loi garantir 
sua propriedade e direitos da referida marca. 
Nestes termos pede deferimento. 

Estava coitada uma estampilha da 200 reia 
inutilísada da maneira seguíate : 

Natal 21 de Maio de 1891. 

Antonio Pereira Peixoto• 
— Discripçfio da marca—Rata marca é litho* 

graphada em papei preto lustroso, com tinta 
prateada, e forma um quadrilátero dividido 
em dois outros menores; sobre os lados da« 
quelle ha 03 seguintes dizeres : tio superior, 
«Antonio Pereira Peixoto suecessor de» ; no 
inferior, «Rua Correia Telle» n. 3P», no do 
lado direito em sentido vertical : «Rio Grande 
do Norle»; e no lado esquerdo uo mosmo 
sentido «Fabrica». Os dois quadriláteros me« 
oores contem : o do lado direito, na parte 
superior em uma curva sobre fundo de a* 
rabescos, as palavras : «Fraucisoo R. Vsanna 
& C§; no centro ern fundo preto (formado pe-
lo çroprio papel J a palavra «Daniel* ; mais 
abaixo outra curva, opposla á primeira, con-
tòm a palavra «Natal», a, finalmente, ainda, 
inferior a esta vé-se uma fita tambmn curva, 
na mesma posição tendo gravados os dizeres: 
«Esles cigarroí aào fabricados com fumo velho 
e escolhido».No ponto onde dividem«se os dois 
quadriláteros ié-se ; «Industrial». O quadri-
látero da esquerda é guarnecido em cada an* 
guio inferno por pequenos arabescos e tom 
inscripta uma ellip«©, sobre a qual se acha u-
ma figura de mulher, circuradada atè sua altu-
ra por duas palmas, cercada de flores, senta-
da sobre o pedestal de uma columna, sobre a 
qual apoia o braço direito, em tfftja mão tem 
um martello; tem ainda a mesma figura a infto 
esquerda sobre uma roda dentada. Âo lado es-
querdo, fora do quadrilátero» lô-sõ : «Casa fi-
lial, Parahyba, Rua Maciel Pinheiro n. 27. 

Apresentada na iuspectoria Commercial da 
Cidade, do Natal. Estado do Rio Grande do 
*WAÍ<? au onze horas do dia vinte e um de 
maio de mil oitocentos e noventa o quatro. O 
2a Escrfpturario.^Francisco X. de Freitas. 

Registrado sob o numero utn por despacho 
do Ulm. Sr. Inspector, de hoje datado. 

Pagou no l* exemplar seis mil seis centos 
reis (<j;6ÜOJ de sello por estampilhas. 

Iuspectoria Commercial do Natal, 21 de maio 
de 1891. , . 

O escripturario, 
Francisco X. de Freitas. 

LOGOGR1PHOS 
Áo distineto iogogripbista Jaguarary 

(CONTO M Y THOLOGICO) 
As divindades Egypcías 4, 8, 3, 3, % 5, 6» i l reu-

nidas & um A rainha conv ulula em gralha 4, % 7, 
e às mulheres moças de um tempe de Thebas 8, 
5, 5, 8, d, 6, U, com o nome de Minerva 8, 5, 6, 6, 
i3o assistir as grandes festas 9, 8, 9, 6« 11 ern bon-
ras de Jupiter 7, 8, 3, 10, 5; 3, 8, 11, quando ao pas 
sarem por ama ilha, que foi nympha 6, 8 com a a-
ma deste deos 6, 7, 8 encontrarão o rei de Tliracia 
9,-2, 3, 8, 11 e com a ftlha de Thebe 1, 10, 3. 6, 5,10 
o rei da Lydia 7, % l , 10, l em delíquios amorosos. 

Indignada, por Isso, uma das Irez irmães 10,7, 5, 6 
chamou nma das mulheres da comitiva 3, 8, e uni-
das à tilha da noite 5, 3, U. /I, 8 e á irmã de Pha-
etonte 6, 7, 2, 8, 3, J0 forào queixar-se a Diana 10, 
S, 6, 8. Ouvindo a sua historia estadeosa 4, 8, 5, 10, 
11, ordenou a uin dos argonautas 3, 6, 5, 8, 1 que 
as livrasse dos espectros e demonios 5, 8, 3, 5, 8, / l 
acotnpanhando-as até a cidade da Thessalia 8, 7, 8, 
11, 8. Porem este gigante pai da aurora 4, 8, 5, 5,8, 
11 levado por vento tempestuoso 5, 8, ti, 5* 8, 4, 1, 
condusio-as ao mar Nrgro. deixando-as ali ficar con-
templando os dois grandes rochedos, de que fallarão 
os poetas, COTIO de dois monstros que se avesinba* 
vão um ao outro, aûm de tragar as embarcações, 
que passassem em frente dei les—os dois gigantes de 
granito 1, % 3, 4. 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11. 

Natal, 12 de junho dc 1894. 
Alfredo de Hl. 

Ao birrento logogriphista Aifredo de M. ; 
auctòr do logogripho "Caganifancia'1 pu-
blicado em o n. 272 d'esté periódico. 
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Natal, .10 de Junho de 1894. 
A utonclli. 

EDIIAES 

Vestremundo Arthemio Coelho, 
presidente interino do Governo Mu-
nicipal, faz publico para conheci-
mento de quem interessar possa, 
que acha-se installada a commissão 
municipal na sala das sessões do 
mesmo governo, e que fica marca« 
do o praso de 20 dias a contar d'es-
ta data, a revisão dos alistamentos 
preparados peim commissoes sec-
cionacse funccconará das 10 Lora» 
da manhfi, as i da tarde. 

E para que chegue ao conheci* 

mento de todos, mandei publicar 
pela imprensa e affixar ua portu 
do edifício da Intendencia. 

Secretaria Municipal do Nata!, 
em 10 de Junho de 1894. 

Eu Joaquim Severino da Silva, 
secretario o escrevi. 

Vestremundo Arthemio Coelho. 

Copia — Da accòrdo com o artigo 5 § 4' 
do Regulamento da instrução publica de 3o 
de Setembro de 1892; »cientifico ao? interessa* 
dos que se acha p^orógado por sessanta dias 
a contar desta data, o praso marcado para 
inscripçáo dos candidatos ao concurso que tem 
de se elfectuar para provimento da cadeira do 
eexo masculino da Villa de P01YAlegre. 

Secretaria da Isstrucção Publica do Estado, 
26 de Maio de 1894. O Secretario, 

Fransciscc Theophilo B. da Trindade. 

ALFANDEGA 
Por esta repartição sa tr,r. nnbMco 

que, por telegramma do Exm. Sr. 
Ministro da Fazenda, de 11 do cor« 
rente, foi declarado que o praso pa-
ra recolhimento de todas as notas 
foi prorogado^sem excepção alguma, 
até 31 de Dezembro dest£ anno, 
conforme foi publicado nos «Diari* 
os Ofãciaes» de 3 e de 30 de maio 
ultimo. 

Alfandega do Rio Grande do Nor 
te, 13 de junho de 1894. 

O inspector, 
Germano Machado. 

Por esta repartição são intimados 
os donos ou consignatários das mer-
cadorias contidas nos volumes aban 
xo enumerados a virem ou manda-
rem de pachal-os, no praso de 30 
dias, a contar desta data, sob pena 
de serem ellas vendidas em leilão,, 
para consumo, como abandonadas, 
na forma do cap. 5* tit. 6' da nova 
consolidação das leis das Alfandegas: 

Marca A. S. & C.* : 5 barricas 
com os ns. 2, 3, 4, 5 e 6, vindas no 
vapor inglez Editor e recolhidas áos 
armazéns em 12 de dezembro de 
1893. 

Marca A. S. & C\ : um amarra* 
do com o n. 1, vindo no mesma v a 

por, idem idem. 
Marca A. S. & C\ : uma lata com 

o n , 2, idem, idem, idem. 
Marca A. S. & C\ : uma caixa 

com o n. 1, idem, idem, idem. 

Alfandega do Rio Grande do Nor 
te, 13 de junho de 1894. 

O inspector, 

Germano Machado. 

Pela Inspectoria desta Alfandega 
se faz publico, para conhecimento 
dos interessados, que foi descarrega 
do para esta repartição o volume a-
baixo mencionado, com signaes de 
avaria; devendo seus donos ou con-
signatários apresentar-se para pro~ 
videnciar a respeito. 

Vapor inglez Mariner, l caixa-

marca L n. 297. 

Alfandega do Rio Graude do Nor-
te, 13 de junho de 1894. 

O Inspector, 

Germano Machado 

ANNUNCIO 

CASA DE 

COMMISSÔES E CONSIGNAÇÕES 
Recebe e exporta todo e qualquer 

genero de conta alheia 

l a » 9 Setembro 138 
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f^tG^AT^AS 
P o r a n n o 5*000 
No avulso do d i a . 100 
Do diaantçrtor" 200 

P A G A M E N T O S A D I A N T A D O S 

I H N N L l t â f â S S I M Â N A I k 
T I R A G E M 1200 E X E M P L A R E S 

ESCfUPTOMG £ TYPQGükPUlk 

- 2—Bua Secador José Bonifácio—2 
As publicações serão feita« a 80 réis por 

linha, e anauncios çor ajuste. 

PARTE OFFICIAL 

do Estado 
EXPEDIENTE 80 BIA 9 F)E P F G DÊ {894 

pff ic iQ: 
Ào inspector do thesouro do Es-

tado—Providenciai para que, pel§ 
rneza de reqdas estadoaes do muni* 
pípio de Caqguaretamaj seja entre-
gue ao cjdadqo yigario Thomaz de 

iuauji^ju, <* tjliciiitict ue . . . . . 
4Ó0$000 reis, destjpados a auxiliar 
ós reparos de que necessitam os a -
çudes publico^ do município d e W o -
ya Çrpz. 1 

EXPEDIENTE DO DIA 13 
Qfficios ; 
Ao inspector do thesquro do Es-

tado—Communico-vos para os devi-
dos fins, que o promotor pubHcq da 
comarca de Pau dos Ferros, bacba^ 
rei Caetano Guimarães de Sá Perei-
ra, phrticipou-me em ofíicio de 21 
de ntaio ultimo liaver, nessa data« 
por incommodios de saúde, dei^adp 
o exercício de seu cargo. 

Ao mesmo - A ' vista cia conta jun 
ta, mandai pagar ao negociante 
Fortunato Aranha, a quantia de 
8$000 reis, proveniente de artigos 
de expediente que forneceo a secre-
taria deste Governo. 

EXPEDIENTE DQ SECRETARIO 
Ao director da secretaria da fa^ 

zenda do Estado de S. Paulo—Em 
resposta ao vosso officio do l - do 
corrente, remetto-vos dois exempla 
res impressos da Constituição do 
Estado e um dos relatórios apresen-
tado ao Congresso Estadoal, dei> 
xarido de enviar-vos as'(eis que so-
(jcitaesem vosso supracitado officio, 
em coosequencia de se acharem no 
prelo. 

EXPEDIENTE DO DIA 15 
Officio : 
Ao inspector do thesouro—Ao al-

feres quartel-mestre do Corpo Mi-
litar de Segurança José Francisco 
de Souza, mandai entregar a quan-
tia de 2:300$000 rs. por conta do 
pret das praças do mesmo corpo 
çorrespondente ao corrente mez. 

EXPEDIENTE DO DIA 16 
Officio : 
A' vista da inclusa conta mandai 

pagar ao cidadão José Ildefonso Pe-
reira Ramos, pharmaceutico do 
Hospital de Caridade, a quantia d 
1:754$187 rs, proveniente de die-
tas e mercadorias consumidas na-
quelie estabelecimento durante o 
mez de Maio ultimo« 

comarca d,e Pàu dos ferros> pedin-
do para lhe serem justificadas as 
faltas que deu no exercício desuas 
foncções de 21 a 31 de ma iou l t i -
rno—J testifique-se. 

O mesmo, pedindo uma liceqç? 
de 90 dias corn o respectiyo orde-
nado afim de jtratòr-sê—COIRO re-
quer, 

José Venâncio Cezar, cabo de es 
quadra do Corpo Militar de Segu-
rança, pedindo baixa do serviço, of -
ferecendo em seu logar qm sut>sti-{ 
}i|t<>.—Corrço requer. 

Manoel Pessoa de Andrade, pe-
dindo exoneração do posto de alfe? 
res do Coppo Militar de Segurapça 
deste Estado.—Como requer. 

Dia U ^ 
O Bacharel Adolpho Augusto de 

Sá p^dindrinara lhe, ser res-
tituirá a importancia ' que dispen-
déq com o seu titqio de Promotor 
Publico da comarca do Apody .—Ao 
inspector do thesouro do Estado, 
papa ipforiQar. 

Dia ( 6 
Tobias Barboza do Espiri|o Santo, 

cabo de esquadra do Corpo Militar 
de Segurança, pedindo baixa do 
serviço, offerecendo eni seo íogar 
um substituto.« Corno requer. 

João Gezario da Silva, praça do 
mesmo corpo, pedindo 20 dias de 
licença ; Conceda-se oito dias. 

Lino Moraes Rodrigues, preso de 
justiça,pedindo para lhe ser perdoa-
do o resto da pena de t i annos 
que lhe foi imposta pelo Jury cU 
comarca de Pào dos Ferros — A o 
Superior Trib.unal de Justiça, para 
informar. 

Antonio Ulysses de Carvalho, ge-
rente da Companhia Pernambucana, 
pedindo pagamento da quantia de 
21£$500 rs. provenientes de passq-
gens effectuadas a bordo de seus 
paquetes por conta do Estado.—Ao 
inspector do thesouro do Estado pa-
ra mandar pagar, em termos« 

Q m e s m o j pedindo pagamento da 
quantia de 958000 de passagens 
concedidas em seus vapores por 
conta do Estado. — Ao inspector c|o 
thesouro para mandar pagar,em ter-
mos. 

àcTòs^fícíaes 

terpj de ordem do i a delegado de policia da ca-
pita! foi recolhida à cadeia desta cidade, por 
crime tle furto Rita Mana da Canceição e 
posto em hbeadade, de mjüha ordem,^o indi-
viduo de nome Américo Fernando da Silva, 
visto não achar-se pronunciado na comarca 
doÇearà^mirim porcpipe de farto <Je cay^l 
los. Saúde e Fraternidade. 

Ao lilustre cidadão Dr. Pedro Velho de Al 
puquenjutj íiíaiauliau, D íiuvernàáor 'íics~' * "" • 
jte Ésfido —0 Chefe de Policia interino, Luiz 
Manoel Fernandes Soôfinho* 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

$(J?E*IOR THIBUIVAL PE JVSTfÇJV 
, • DO 
RIO C.RANOE DO NORT& 

(Continuação do ». 273) 
Art. 139 Lavrado o accordam*e publicado, 

se extrahirâ copia, aendo enviada*"com ofíjcio 
4o presidente á.lntendetfcia recorrida. 

CAPfTULQ VII 
Recurso eleitoral 

Art. Í33 recursos autorisadÒB pelo art. 
3Ò da L. n. Ia dò Í5 de Junho de ÍÃ9s e art, 
2é da L. n. 31 de 15 de Setembro de 1893. 
interpostos nos termos do citado artigo 94 e 
seos paragraphoa, se observará no Tribunal o 
mesmo pçocesao estubelccido para os recur- ( 
909 eritnítiaes nos artigos 95 e 93 n*âqiiillo 
qi}0 jhea pode ser applicado. 

CAPITULO VIU 
Suspeições 

Art. t^t Os Qesembargadores poderão ser 
recusados: 

a) Si Co.rem inimigos çapitaes ou amigos iq-
timos das portes ; 
' Sji com ellas tiverem parentesco de cou« 

sanguidade í-u afinidade atji o' 2/ grao contado 
segiMido o direito ^qnonico \ 

com alguma das partes ; 
dj Si por quíilquec mocio uiruuá 

mente intereŝ udos na decisão da caqza. 
Art. 132 O.s m_otivos previ«itqs ao artigo au* 

tecedente letra — b—«»brigara a suspeição, ain-
da que se verifiquem unicam*i»te em relação 
aos gn\os, tutores« curadores e advogados das 
parles. 

Aj*t. 133, Nos casos dos artigos antecedentes, 
deverão os D.esemhargadores dar-se de suspei-
tos, aiüda quando não sejam recusados. 

Art. 134 O Desembargador, que se julgar suss 
peito, deverá deelarar a motivo soh juramento 
ou afftnnaçáo 

a] por ÜG* pachos nos autoa se for relator ou 
revisor do feito, adm de qne este passe a quem 
competir ; 

b] verbalmente em sessão, quando for an-
nunciado o julgamento do feito, aentlo consi-
gnado na *cta e peto fioprio Juiz declarada 
ao assignar o mscordara. 

Art. 13.5 0 Desembargador sendo recu-
ando pelas partes, não. reconhecer-se suspeito, 
continuará a ofíiciar no processo, como ae 
não Ine fò.ra posta suspeição. 

Art 136 Verificado, porem, o caso do artigo 
antecodente. o secretaria não couthiuirá a es-
crever no proĉ sáo sem primeiro declarar por 
termo nos autos a ra^uerimeoV) verbal, ou 
juntar o escripto *sob>re a suspeição e agitai 
resolução do Desembargado^ devendo para is-
to cobrar os autos» '"quando oa i\ao teuUa em 
seo poder. 

Art. 137 A parte r̂ cu.saute poder.i no caso 
do artigo 13p, apresentar ao Presidente do, 
Tribunal por escrfpto o« motivos da aajspeiçào, 
e exltibir ao meamo tempo os documetttua 
C"mprob<]TORIJOS delia e a certidão do tevmo 
mencionado no artigo 136, 

\rt. 13S O. Juiz relalor, depois, de ouvir o 
Juiz recusado pelo praso itnprorogayel de 3. 
dias, com a sua resppsla «au, sem elia, ordenará 
o processo, fazendo autoar pelo secretario as 
peças instructiyas e inquerido as testem.unĥ s 
apresentadas peto rocusante. 

Art! 133 Preenchidas estas formalid.ades, o 
relator levará o processo a mesa na, primeira 
conferencia, fa tendo de lie miiuaciosa exposiçãor 
oral, e discutido o íaito, aerá julgado por to-
dos os jjiizes presentes e desempe<!idos. 

Att. 140. Em auanto «se tratar do processo 
da suspeição* o Juiz recusado nSo estará pre-
sente a sftsslo do IVibunjd. 

Art. lij Ha sentonça que reconhecer a pro-
cedência da suspeito so gelará a njliidafl^ 
de todo. processado perapte .o Desembargadpr 
suspeito e ccndemnação, deste ao pagamento, 
das custas do processo à parle recusante. 

§ Único O procesao da su^içfio será. ap-
ponso ao da causa principal, pata oa devidos 
eíftdtea. 

Art. ! i2 Quando a parto con raria confor-
mar-se com a auapeiçâo allegada, ppder so*ha 
a req lorimento seu tapeado noá auti»s, suspen-
der u cuntinua<;áo do prooesso. atò o julga-
mento da «uHpoigÜo. 

Art. 113 A atiKpoi<}5O poita ao Juiz de Di«» 
relLo da comarea da capital ser A proo4i«a4a e 
julgada do mesmo n»olo que a dos Deaambar-
«a lore», o no cano da sor râfOuljseH* pelo 
Tribunsl, r»x|>edir ifl li i copia do acordam ao 
« iliituuto It^il d» Jutí recuaadu, para U m 

jantar aos autos da ac^So principal e proce -
der em conformidade delle. 

§ Único, Neste caso, o t 3 rmo de ^ue trata o 
art. 136 serã lavrado pelo respeèllvo Bserivão. 

Art. 144 A suspeição 4o secretario ser^lhe*Ua 
òppo»ta eu? audiência, e se a q§o reconhecer, 
levada por eseripto e documentada ao conheci * 
mento ao relator do f ito que, ouvindo por 49 
horas o recusado e admitlindo em praso igual 
a prova testemunhal, decidirá seiu nenhum re* 

j 

DESPACHOS 

Dia 13 do junho 
O hncharol Caetano (jiiimarílc» 

dc Sa Pereira, promotor publico da 

Dia t3 de Junho -» * i * 

O Governador do Estado reao^ye 
nomear.o dr. Manoel Segundo Wan 
dertey para, com o cirurgião da es* 
cola de aprendizes marinheiros, pro 
ceder a inspecção de saúde na pes<» 
£oa do pratico da barra de Macáu, 
Manoel Guedes de Moura, a qual 
devera ter logar no edifício da mçs-
ma escola, amanhã, ás 10 horas do 
d?a, • 

— O Governador do Estado re*-
solve conceder a exoneração que 
lhe solicitou o cidadão Manoel Pes-
soa de Andrade, do posto de alferes 
do Corpo Militar de Segurança. 

EXPEDIENTE D l SECRETARIA DE POLICIA 
Chehtnra de Poliria do lotado do Hio <*. 

do Norlo, i:i <!<• Junho de imr*. 
IllH-tre T pUduj Participo vo| que, IIOÍI-

PA;I:.A Í.J:CU;ÍDA 

CAPITULO IX 
Habilitações inêidentts 

•Art. 145 Proceder-ae-ha a habilitftqão pes 
rantô o Tribuna^ guando fallecer uma das par-
tes, ou por qualquer motivo por neces?aria hj~ 
b i l i la^o de alguma delias, em proc*aso9 ci« 
veia pendentes do diciaão.do mesmo Tribuna^ 
em grão de appelia^âo ot; embargo. 

Art. 110 A parte interessada fara petição a i 
Juiz relator do fuito, declarando o motivo da 
habilitarão e requerendo a cita^ào de quem for 
competente em direito, para vir ofterecer oa 
artigos de habilitação, confcasal oa ou constes* 
taUos, e pr08eguir se aos domas termos do in* 
cideute. 

Art. i í 7 0 Secretario, reeebenio a petição 
para cumprir o despacho d» Juiz relator, c o » 
br ara os autos do Desembargador .'que os tiver, 

.-trt. 148 Etfcctuada a citação e a accuaida 
aerSo , oíferecidos na primeira audieuc<a do 
Tribunal oa auî os do hnbilita îo, cujo proces* 
so correr^ o$ eeea termos perante os juizes 
semanarios, até o ponto dt. serem os auto« 
preparados para jv̂ l̂ amouto, seguinrio-ae em 
tudo o qne se praiica :ta Ia instancia. 

Art. 14<è Preparados os aatoa, o secretario 
fará conplusos a> Juiz relator, que os apreaen-
tducio em mesa oom o relatorio do incidente» 
julgar^ a habilitarão com os niai iuiaea pre-
sentes e desimpedidos, depois discutida a 
matéria. 

Art. 150 Nos processos eriminaes, falleceiw 
4o a parte accnsadora correr^ a causa somen-
te com o Procurador Qeral, ae o crime for do 
aegâo publica, j aluindo-se no ca ao ooutraiin^ 
per«mpta a ?cç&pt 

C A P I T U L O X 

EmhrcrrtOd 

Ari. 15t Só admittem-se embargos aos ao-
cordáo9 do Tribuna), proferidos em caftsas ei-
veis em gráo de appollâ ào ou de execução, 
e cos processos eriminaes, some-ite nos casos 
dos arts. 78 e 90. (Dec, art. 1V>|-

4rt lo? Não «ào admíttidô  segundos ern̂  
hargos, salvo os da declaragãc e restituição 
iutogrum. 

Art. 15J O accordâ̂ ) poderá ser embargada 
pelas partes no teimo de 5 diAá, contados da 
publicação cm audiência na presença delias, OH 
da data di' intimarão, que sorá feita n > prasa 
de 48 h.oras, e cuja cottidüu será rubricada 
por ellas ou por asna advogados, ou por duas 
testemunhas, se houver recusa 4aa partes 04 
nío souberem ellas erfCroVor. 

Art. Í51 Oferecidos os eml>arg,os, <• juiz re-
lator mandará dar vista ás parles por íO dias a 
cada uma, quer singular, quer collecliva, parâ  
impugnar ou sustentai os. 

Art. )5J Nas causas civeia os embargos se-
rão julgados pelos mesmos |aixea quo proferi-
ram o accordam embargado. 

^rt. Os embargos nos pracessos crimes 
(arts. 78 e 90) serào julgados pelos juizes pre-
sentes e desempedidos. 

Art. 157 Quanto aos demais ternxos do pço-
cesso dos eiribargoa, seguíf se-Ua. »0 que for 
applicavel o que so dispõe 110 a**t. lli. a wca^ 
das appellações civis e tambetu no tteg. 73;T 
de 185t>. 

CAPITULO XI 
fyformas de autos perdidos 

A,rL 153 A peliçíSo para a reforma do autoa 
extraviados 110 Tribunal ou na sua sreretaia 
aerã, apresentada ao sea Presidente e distila 
buida ao. mesmo relator que o tiver siao no& 
autos perdidos. 

§1* a Juiz relator prepararão novo procea-
so ate o ponto Üe dever ĵ Uar-sa reformado o 
feito. « ' . a . 
" § 2' No exame do. processo pelo relator, e rê . 
visores, rí/htores, discussio e julgameuio,. se 
obaervará o qne está presoripto a cerca das. 
appellações. . 

â 3; Os autos, assim reformados, áubuit,ti-
rão os originpes, produzindo os seus, efÇeitos 
legaes. t . . 

§ Apparecondo os origiuaca, prevalece-
rão estes. , T A 

£ 5* Ois autos serãp reformados a cu^.a oa 
parte ou, Üe qupm houver (Udo. causa ao ex-
travio. % . , .. 

Art. 15?. A refprma dpa autoa w á feita COÍ». 
: aa copias ou traslados ex^rahidoí « a secreta-

ria do Tr ibupal ; do -jue constar referente aos. 
aujoa perdidps ou.e\travjados f e do <jue ae po» 

' dar obter d.isjuUes territorlaes daa comarcas 
em que se houver processado, taea,autos. 

Ari. 180 Quando o extraio da perdâ  doa. 
autos tenha lo»ar depois, do sua. emradij u* 
secretaria de Tribunal e antes de. serem dca-. 
tribuidos, a petição para a reforma será dss*. 
trjbuld*ao Uosenibarĝ dor Aquém toasr.. CPiiiit) 

ILEGÍVEL 
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Angioo^, 13 «ie Junho.—A' redacção 
dVvRopitblioa». — Enohenies rio Assii 
p Aiiiargozo coutiuuâo, salinas inun-
dadas. 

Curityba, 15.—Da Governador do 
Paraná« Aos Governadores e Presiden 
tos dos Estados. Ao Dr. Francisco 
Xavier da Silvoira, governador, entre 
guei hojo o governo do Estado.e.com-
municauUo isto,agradeço a V. Éxe. a 
coüsidoiação q u e dispensoti<-me 
nas relações officiaea durante o perix 
otlo de minha administração.—Saúdo 
a V. lixo.— V. Machado, governador. 

Parahyba, 20.—Redacção Republi-
ca.—Segue hoje ahi bordo «Manâos» 
Dr. QBsmer&Ldino Bandeira.—Saúda* 
çoes.—Thiago Fonseca,. 

Mais de uma vez temos procurado 
lovâat&r o collega do «Rio GrsHidt« «U> • 
Norte» do uivei entristecedor da pas-
quinice indígena; mais de-uma vez 

e > v:;\uLito desejado fazgr 
da<juelle periodico qualquer couza que 

podesse considerar um orgão de 
opposição. Os repelidos insuccessos, 
portm, já nos v.io desalentando em 
tão patriótico e hygienico tentarrçem. 
Q couteíflporaneo Qstá diathcsicamen-
tQ capadoçal e reles, e, sobretudo, 
nfto comporta, de boa fé,, nenliuma 
.discussão» 

Nestas condicções, sem lhe applU 
car^aos — que nos impede íazel-o a ( 
cortesia de cavalIie:ros — o pròloquio 
hyppico das palhas, somos forçados 
a lamentar-lhe a teimosia, impermea-
velnoente bronca, so não fosse satani-
camente caprichosa, de tudo f^lse^r 
© denegrir. . : . . 

A noticia imbecil que editar&o, so-
bre a exoneração que pedio o aíferee 
Pessoa (la para elies aqiriil© foi con-
gídeiaclò tinia esperteza habilíssima, e 
p cf\rÍ$liiio autor d.a ideia recebeo dos 
baraúnas adjacentes e acolyips vários 
salarhaleques congratulatorips e admi 
rativo.s); o sublivriz recurso logico com 

2ue jlizein que os quadros ofliciaes, 
emonstratívos das despezaa do hos-

pital de caridade, são arranjados e 
talvez não exprimão a verdade ; a his 
toria, impudentemente repetida, da 
licença ao ofíicial de gabinete do 
Governador cio Estado e putras proe^ 
zas jornalissicas tornão o collega ab-
solu amento inaccessivel a urna pole-
mica òeria e-proveitosa. 

Vão pelo peior caminho • alem de 
repugnar & gente honesta a leitura de 
sordicies iín(>rossas, devem estar con 
vencidos de (jue a intriga baixa, a in-
juria so^ze a caiumnia descabollada 
Bão armas negaüvas, fjue não ferem o 
adversário e cm^orcalhã^) o aggres* 
sor. 

QiiBm tem o que fazer não perde 
tempe cm ertreíer essa feia esgrima 
de doestos e torpezas. 

Os patriotas da opposição. . . nõs os 
conhecemos de sobra e o publico tam-
bém. 

-O- £'f WJTC^Ú^L\ ">«£-<> 
CHEFE DE POLICIA 

N.i paf|niíiii «M;inàos> d i c g o n , ante hontem, 
n orla cíip!Uil o novo c!u:fe ile policia, o ii lus-
t; e e talentoso advogado l)r. Esmeraldino O* 
ly.vpio «Io Torres Bandeira, jk vantajosamente 
u, i ihec! i !o polo seu elevado patriot ismo e cul 
lii tnlelli^cucia. S S de cujas provadas ha 
tuN^roes muito osnera o Estado, no exerc ia 
<io H^piíiiioao car - o que acaba de assumir , é 
"im publica no sincero, adestrado nas lutas 
Jrt impiVüs.-i e ih tribuna, gosando de credi-
IÍS solidamente l irmudos como homem nu-
jjIlCO. * 1 

tiumpnrmmlando-o, dam ŝ os parahons aos 
nossos coestadaíDs. pola feliz escolha feita pe 
jo digno e honrado governador. 

— 

O nos^o illustrado coüoga do «Cea-
.•ft ú^iin,» acreditado orgao na im-

a republicana do listado, em seo 
do 16 do correuíe esf.ampoii, 

-d, üíiito ediciorial, que polimos v e ^ 
para transcrever : 

PELO ESTADO f 

^niparar o bem comm^m, procurar 
r e il s a r a s m a i s j m t a s e l e g i t i m a s a « -
^ir.. ^ooiaoá. eis a inisaAo dos go-
vcm aoi. Co.no artHociaçõôs de in l i v i s 
' ws, rjuo Gil :0!)tr?im na própria lei da 

;;< : - í i í fd.i Ji» t| i i rnana a s u a b a s e , o 
J < !.Vt ou h pessoa da nacft-> p ditic-a-

'<» 'IM:-1 'Iluda. ÍMÍIIQ rfiafiM.» Ui..«, 
c.i • u/l ) í ^ J a ru<<\<> d o Nor , s o o i I 

) O Rio Grande do Norte, a mísera 
província de outrora, na phrase inso-
lente dum deputado maranhense,occu-
pa hOje, corqo Estado autonomo, um 
aos primeiros togares de honra, na 
grande commuuhào federal brazilei-
ra. 

Administrado hábil o honestamente 
pelo Dr. Pedro Velho, a rnais solida 
garantia do direito, da liberdade e da 
lei; a personificação da rnalidade fe* 
derativ& na Potyguarania, esta, com a 
ordem nova de cousas que nos creou 
a revolução republicana de 15 de No-
vembro, marcha â passos agigantados 
caminho do futuro. 

A questão financeira, o pesadelo de 
todos os povos, o nó gordio do todos os 
governos, encontrou naquelle cidad&o, 
eutre nós, o 4te» i^dve que teria do cor-
lai-o, armado pt̂ ra e simplesmente da 
espada da justiça» e animado dos mai-
ores escrúpulos na distribuição e ap<* 
plicação das rendas publicas. -

A divida externa foi resgatada sem 
o mrtnof ao.hando-ae o .Rstado 
hoje no mais feliz, prospero e iisongai-
ro estado financeiro' 
Se outros argumentos não tivessemos 

em favor da actual administração, es-
te facto por si sò bastava para recom-
mendar o tieuemerito governador á 
um logar de honra ao pantneon da 
historia. 

Esta é que ó a verdade por todos 
que imparcialmente pensam, sentida e 
proclamada. 

A impreiíea da opposjção, portanto, 
pode continuar na sua tarefa inglória, 
aute-patriotica. 

Dentro do Estado, ella é bastante 
conhecida, nada cqlher^ ; fora o «Cqm-
merèíQ de Rernarnbuco»,o altiyo pala-
iJJno uas liberdades publicas,era artigo 
edictorial, jâ fez-lhe a devida justiça. 

Chegou a eatá ciJadé. r̂ ó vap?n 
Manáos, o jpven alferes do exercito 
Jacintho Ignacio Torres Filho, pro«^ 
movido áauelle posto em abril proxi-
mo passado. 

Desde novembrq de 1893 que, na 
qualidade de aiumno da escola militar 
do Rio Grande do Sul, so achava cm^ 
barcado-no vapor de guerra Itaipà, 

/»o serviço do Goveruo legal. 
Veiu commissionado, no carater de 

auxiliar do Engenheiro militar incum* 
bido dos reparos e melhoramentos da 
fortaleza da barra. 

Acha-se, pois, em fe^t^s o lar do 
nqssq honrado amigo capitão Jacin-
to, a quem cordialmente felicita^ 
mos, saudando ao mesmo tempo o j o -
vem e bravo sqldadq da Republica, 
seo digno filho. 

Do Recife, onde esteve alguns dias, 
acaba de chegar o bonemerito chefe 
republicano, o valoroso democrata 
Fabrício Maranhão. Saudações. 

Commercio e Finanças 
» 

Demonstração dos sallos existentes 
nos cofres do Thesouro do Estado em 
21 de Junho de 18J4. 

1 8 9 3 Parcial Total 

CAIXA GERAL: T . 

Em dinheiro 23:2368039 
CAIXA DE LETTRAS ; 

Em lettras 400$000 
CAIXA DE DEPOSITO 

POR CAUÇÃO ; 
Em djnheiro 823Í533 
Em apólices 11:5005000 
iím lettras 2:622$883 17:9463416 

CAIXAS DE DIVER-
SAS OR1QENS : 

Em dinheiro 7õ$824 
Em lettras í;00Üá00Q 2:075$824 

1894 
CAIXA GERAL # 

Fm Dinheiro 53;341$192 
1XÁ DE DEPOSI-

POR CAUÇÃO ; 
Em apólices 10;0008000 

CAIXA DE LETTRAS ; 
Em lettras 4:9768411 

CAIXA DE DONATIVOS ; 
Ern dinheiro 1;5778214 
Conta corrente de sellos: 
Em estarnpillias 83;507s600 

197:6608726 
P/î iinc àlOA oíT< etuadoii no dia 21 

^üu*. ; ; ü náu ví venncai>»ciii. I 
M 
*}/ lio /«Aon lj 

eosouraria do T h e soar o do Estado do R io 
Grande do Norte,82 de Juulio do 1894.—0 tilo-
aourciro , Francisco Heroqcio (fe Afeito.—O 
«rivfio da recoita e despela , Affonsç Magalhães 
du Silva. 

J u t a Administrativa Faseada 
Estadoal 

Sessão ordinaria de 15 ae Março de 1894. 
A s 11 horas do di», presentes os membros da Jun 

ta na Bala do St. Inspector, abre se a sessão 
Lida é approvada a acU da sessão antecedente. 
O Sr. Secretario deo conta do seguinte 

E$PEP1ENTE : 
Offlcios : 
—Do Secretarie do Governo • 
Estado do Rio Grande do Norte. Secretaria da Go-

verno, Natal, 9 de Março de 1891.—De ordem do 
Governador do Estado, omrnanico-vos pa^a vossa 
sciencia e devidos üns que, por acto desta data, fo} 
concedida a permuta que requereram os professores 
a(Ttíclivo3 das cadeiras de 3* èntrancia das cidades 
do Apody, e Mossorò, Jose VencesUo Emerenciano 
e Airlixiio Laurenío Daiilas.—Saüile e Fraternidade. 
Ao Cidadão Inspector do Thesouiv Jo Kstadç. v 
Secretario— AIberto Maranhão. —A' Cont̂ dof̂ . 

Do dr. Delegado ao Procurador Fjscal da comar-
ca de Canguaretama. — Delegacia aa Procuradoria 
Fiscal do TüesOuro do Estado» na comarca <}e Çarj-
guaretama em d de Março de 1991. 

(Ilustre Cidadão. Passo vossas mãos as jncla-
I sas cartas precatórias de avaliação que a requeriioen-
i lo aesia Dclcgr.cia, c i c rernctüdà? íòs juizes â* ni-

reito das comarcas de Uurymahu, Potengy e Assü, 
afim de por xoaso intermedio serem remettidas aos 
Relegados da Fazenda na^ respeolivas comarcas, pa-
ra que estes façam cumpril-às prompta mente, em 
obediencia à lei e em attençâo aos Interesses da Fa-
zenda Estadoal.—-Saúde e Fraternidade—Ao illustre 
Cidadão Major Joaqnltn Guilherme de Souza Caldas, 
M. D. Inspector do .Tbesuuro EsMoal—João Dio-
nizio Filgueira 

—Satisfeito, e accusou-se a recepção. 
—Do Extn. Governador: 
Estácio dQ Uío Grande do Norte, Palacio do Go-

verno, Natal, 10 de Março de 1891. N. 693—Em vista 
dá conta junta rriandai paçar ao qu&rtel mestre do 
batalhão «Silva Jardim» Manoel Salustiano Fernan-
des de Carvalho, a quantft de quatrocentos e ses-
senta e tres mH e duzentos reis Uõ3:3o<>J proveni-
ente do feitio ds setenta e dois gorros è â.4 de pan-
no verde, auctorisando-vos a fazerdes as necessarias 
operações de çredito entre os respectivos caixas. 
Saúde e Fraternidade.—Pedro Velho de Albvquer-
qVfC Maranhão—A o Cidadão Inspector do Tbesottro 
ac/Estado. A' CqntadQria e proceda-se a competen-
te operação de credito. çara ter lugar o mg amen-
to ordenado no presente of/iciQ. I ' 

Do mesmo: 
Estado do Hio Grande do Norte.—Palacio do Gq-

vçrno, I^atal, 13 de Março de 18íf N. 695. Commu-
nimr.vos paca QS devidos fins que, t\q dia 7 de Fe-
vèreirò \utnoo, â c ü c w / o v i U 

la de Portalegre. Benjamin de Freitas Costa, cqti-
forme participou-me o respectivo Director, em of-
Ocio n. 11 de 10 do corrente mez. 

§aúde e Fraternidade—Pedro Velho de Albuquer-
que Maranhão.—Ao Cidadão Inspector do Tbusou 
ro do Estado.—A' Contadoria: 

—Do mesmo : 
Estado do Rio Grande do Norte. Palacio do Gover 

no. Natal, de Março de 1894. N. 696: Em res-
posta ao vosso offiòio n. <09 de hoje datado, autori-
so vos a rescindirdes o conracto de 38 de Fevereiro 
do anno pr#x.imo passado, nos termos da sua clau-
sula Ia, celebrado^ entre o administrador da íueza der 
rendas estadoaes da cidade dè Cangaarqtama e o 
Major Antonio Pinheiro da Camara, para ò aluguel 
do pavimento terreo de um $ot)rado deste, em que 
funccionava aquella repartição e habilitardes q mes-
mo atl Tínistrador a celebrar outro contractq, ' para 
o mesmo lim. corn quem melhores vantagens offe-
recer á Fazenda Estadoal Saúde e Fraternipade— 
Pedro Velhtt de Albuquerque Maranhão.— Ao Cida-
dão Inspector do Thesouro Estadoal, 
' —A* Estaçao o Contencioso, expedindo-se neste 

ffentido as convenientes ordens ao Sr. Ãdwinistfô-
dor d3 meza derenJas de Canguaretama* 

Do mesmo : 
Estado do Rio Grande do Narte, Palacio do Gover-

no, Natal 15 de Março de 1894. N. 697. Recommen-

10 de dois mit rela 

ir,l:V> k) 

quatro contos de reis (4:ooo$oooJ por conta do prêt 
das praças do mesmo corpo, relativamente ao cor-
rente mez. Saúde e Fraternidade —Pedro Velho de 
A. Maranhão. Ao Cidadão Inspector do Thesouro do 
Estado. 

—A" pont̂ doria. 
—Do niesmd : 
Estado do Rio Grande do Norte, Palacio do Gover 

no, Natal, 15 de Març) do 1994. 
N. G98-—Communico-vos» para os fins devidos, que 

o bacharel Joào Maria de Britto, Promotor Public) 
da Comarca de Ccarã-mirim, enirou no dia u do 
corrente no gozo de uma licença de très mezes q^e 
lhe concedi com o ordenado a iiue tiver direito; sen-
do pelo respectivo juiz de direito nomeado para ex-
preer interinamente aquelle cargo durante o impe-
dimento do PÎT'ctivo obacha«*el Hemeierio Fernandes 
Raposo de Mello, que na mesma data fez o compro-
misso leçal e assumio o respectivo exercício. A' 
Contadoria. 

REQUERIMENTO 
De Vicente Fernandes Pimenta, estabelecido na ci-

dade dè Macaliyba, reclamando contra a collecta de 
6 quotas de Gyro Commercial, que soffrera em De-
zembro do anno passado »pedindo para que as ditas 6 
quotas sejam reduzidas a duas. 

—Haja vista q Sr. Dr. Procurador Fiscal—U de 
mar^ò de 1894. 'Joaquim Guilherme. 

Eis o parecer \ 
Cidadão inspector.—A roclamacão do peticionário, 

Vicente Fernandes Pimenta, feita em requerimento 
de 12 do corrente, nào pode ser tomada em consi-
deração," pois que o supplicante ao tempo da coíle 
cta nào observou o dispositivo dos artigos 11 e 12 
do Reg. n. 28 de 14 de Outubro de 1893. A lei con 
cedeu 1Q dias para taes reclamações, e como ser at-
tendido o peticionário em vi^ta do quanto se acha 
prcscripto naqtiélles artigos ?! 

£' verdade que contra • impedimento não corre 
prâzo, mas é; que o supplicante nào estava impedi-
do; deixou correr a sua cauza k revelia, apparecen-
dq agora, depois de *3 dias de saa collecta sobre gy-
ro commercial. Tal reclamação ó impertinente, e , 
por isso, soifcde parecer que seja ella indeferida. 
Contencioso 15 de Março de 1891. 0 Procurador Fis-
cal.— Celestino C, Wanderley.. 

—Indeferido. 
PORTARIAS 

Estampilhas aâhesiyas 
Thesouro do Estado do Rio Grande da Norte, em 

10 d»? Março de 4891 , -0 inspector do Thesouro do 
Estado do (lio Grande do Nqrte determina ao Sr. 
Hiesoureiru Capitão Francisco llcronclo de Mello, 
que cnlrt'gue ao Sr. Collector de Rendas do muni-
cípio de Jardim de Angico*, [¥)r meio d« guia, a im-
DorUncia de ccin mil reli em estampilhas de diver-
sos valores levando a KOO credito a uicHina imporlui-
cia, íHnini d« ^'iimlnada : 

i<»> .Incuto r«jU *)()<><) rd< Lai i|iiatro IVIIUM n#ii t<nnHt » 
Jí» iU uihwviilo* 
*J dc UUi llill reli 

L.ICHADA 

fit OI M) • 

ít>.OOQ » 
Rs. 1 oo: ooo 

JoaçMim Guilherme de Sousa Cuidas 
* —I 

Tbesquro do Estado do Kio Grande do Norte, IV 
de Março de *994.— 0 inspector do Tbesotiro do Es-
tado do Rio Grande do Norte determina a<» Si . Tha-
SQureiro Capiíâo Fraucisco Heropcio fie Mello que 
por moio de guia, entregue ao Sr. Administrador da 
mrza de rendas Estadoaes do njttOícÍpio de Cangua-
retama a quantia de cento e cincoenta uil reis em 
estampilhas de sellos adhesivos do Estado de diver-
sos valores, levando seo credito no respectivo livro 
de conta corrente a mesma importaria assim des? 
criminada : 

10 de cinco mil reis 
SO de dois mil refc ' 
20 de uiu mil reis 
2Q de oitocentos rela 
20 de seis cento« ' 
ào ife quatro centos ic:^ 

J^o;ooo 
4o:ooo 
áoiooo 
16:ooo 12:0CQ t9'0<v» 

120 Rs, 15o:ooo 
Joaquim Guilherme de Souza Caldas, 

Thesouro do Estado do ftlO Giande do Norte, 13 de 
Março 18$4. 0 Inspf?c5or do The*ouro do Estado 
de Rio Grande do Norte,tendo recebido tpje do E»-» 
crivao Pro-Coí^aíQr de Bendas Estadoaes do munw 
cipio de 5ant'Anna do í ^ a t t o ^ m oNJcio com data 
de 2 do corrente, que se deyolve â respectiva Col -
lectqría, por q í o poder ücar aebivado nea^ Thesou^ 
ro, attentas as inconveniências e falja de respeito 4 
« " " Í » ».LI..,IN CU NX.T>MI /-»H RLN PORRV» d A Paẑ nda. QUVtVl OI* 
infringindo se assim a doutrina do art. 177 QQ Reg, 
n. 30 de iode Setembro de 1886; e, a^torUado pe*o 
art. 4. da lei n.8 de 1- de Sunbo de 1892 ; résolve 
demittir, a bem do sçrviço pijbtic^ q ^scrrviQ Q ^ 

Saella Collectona, RJaqoèl Antonio de Macedo, e pr-
eiia ao Collector do mésma manicjpiQ, Mathias Ma-r 

rinho de MacedcwJalles, que proponha, quanto ante», 
im cidadão idoneo com precisa canacidade par^ 
substituir cdemitt^Q.—^Cumpra—Joaquim Guilher-

rinho 
um ci . - . 
substituir c demitia.—^Cumpra—Joaquim 
me de Sousa Caldas. 

Thesourc do Estado, err 15 de Março de 1891. b 
Inspector de thèsourp do Estado do Qio Grande do 
Norte, & qutíin foi presente q qfflciq qúe lhe dirigi o 
o Sr. Collector de Rendas Estadoaes do tyunicipio de 
Sant'Anna do Mattos, érq data de 14 de fevereiro 
proximo Ando. e, resQlveqdq a cqnsulta qae fez o 
objecto do mesmo offleio, declara-lhe, para sua sei* 
ei)cia e devidos effeito», qi;e q imposto de a:000, so-
bre rezes abatidas é pago qa lugar do mercado con-
sumidor, conforme o art. 2- dq Hegulanqenfo * 10 
dé 30 de Abri! de a que se refere ^ circular 
deçte Thesouro n. 17 de 7 de Dezem^Q de 189Í. 

A receita estadoal nào é p r e j u d i c a . Rôlo simples 
facto de realísar-se a venda da c^rne om município 
estranho,como q da Macabyba ou em qualquer outro, 
Visto que,o respectivo Exactor da Fazenda ô obrigado 
a proceder a essa cobrança,observa «do M 4 * as pres-
cr ipç^s contidas naqueM.e regulamento, para a Qel 
execução Jo § 5 do art. 10 da lei n. 30 de 13 de Se-

^ ^ í n i f t r w a o oxercicio cqrrer»te. Pa-* «•-..ris wv- ... . -̂  T . . #_ _ 
gar-se esso importo, aqui, a»n m -
consumida á mercadoria e*poita A venda, pouco uii-
?orta para o cázo, desde que fiquem salvos os direi-
os Hscaes. Assim, portanto, nào procede a consulta 

do dito Sr. Collector. 
Joaquim Guilherme de Souxa Caldas. 

Nada«mais havendo a tratar, levantou-se a sessSo 

E 

A respeito do desastre ultimamen* 
te havido na estrada de ferro Natal a 
Nova Cru*, e que provocou o prótese 
to qvef em lugaf competente, publi-
camos! recebeo o Exm.governa^or do 
Estado $ seguiíite Qornmunicaçâò of-
flcial do digao e illustrado engenheiro 
fiscal da m e s ^ estrada v 

Escriptoriodo Engenheiro Fiscal da Estrada de 
errq ifo Nalai a Nova-Cmz.^Na^l, 20 de Junho 

àe 1891-Exm. Sr. Commnico a V. Exc. aue hontem 
o trem regular que vinha para esta Capital descarrr-
Ihou no kilomeiro ü. 3Ó. resultando flearem con-
tundidos deseseis Srs. passageiros, aos quaes foram 
prestados QS primeiros soccorros pelo medico Dr* 
Celso Caldas que para alli seguio comigo e o Aja-, 
dantedo Superintendente do trafego era trem espe-
cial, iminediaUrnente depois que tive conheçimeiu«* 
do lainentavel desastre. 

Chegando ao lugar procurei inforrçar-me qos S r s^ 
passageiros e do pessoal «to trem a que attribuiam a 
causa do accidente, seddo todos de aplrçiàa que for* 
devido a grande velocidade com que o respectiva 
machinista Olyntho Alves conduto o iqestqQ trem. 

Não obstanto examinei em cornpanhiâ do Ajudante 
do trafego a parte da linha onde se der» <x desçarrilha^ 
mento e veriíljuei que estt se aclnva em per-
feito estado de conservação e, portanto, a cansada 
desastre não podia ser outra senáo a graude veloci-
dade do trem. . 

Fui também informado que depois do descarnlha-
mento alguns dos Srs. passageiros se dirigiram à 
rqachina ealti effectuaram a prisão do mesmo machi-
nista, à ordem dodr . Chefe de Policia. 

Hontem mesmo ofílciei àquella autoridade commu-
nicíindo o facto allm de que sejào procedidas as de-
ligencias legaes e punido a àqtor de Uo Jepjo ravel 
desastre—Saúde e Fraternidade.—\o Exm. Sr. Dr. 
Pedro Velho de Albuquerque Maranhão, M. D. Go-
vernador do Estado—^Franciseo Carlos (fa Go«íc| 
Real, Engenheiro Fiscal. 

CARTA DO RECIFE 
27 de maio de 189 i. 

A' redacção dM Republica-muito obrigado* 
Demais Uaongoiro ò o coaceito que externou 

sobre a miniia despretenciosa carta de abril» 
à qual,so falta a belleza de um eslylo fluente, 
certamente não falta o sentimento republica* 
ao, único que me dominou o espirito ao ese* 
revela. 

Digam embora por ahi aquelles que estão 
acostumados a tep eoma movei de sqaa ac^óna 
o interesse, desíarçado sob o manto de uma 
hypocriaia ra(fináet que outro alyo tem esta« 
li alias, a yó,s dirigidas da beUiasima terra 
pernambucana, que nâo o de colaborar tam% 
bem nft grandiosíssima obra da èansolidaçio 
da no^áa muito querida palria repqhtlicana. 

A esses,que são os monarchista^ dSihl, ha* 
bit'4*dos a julgar os republicanos pela mesma 
bitola om que alies se inederq, não. dçyo ter 
odio ; sfto de uma nullidade tflo dign^ de pie-
dade que otv&ita altonç&o so lhes dispensará 
deixando eahlr uma pÀ de terra sobre elUs, 
ineonseientes, que nenhum mal podendo faior 
á Hepubtio&t entro^am-so,no 4p*espero da tm-
potuucia, a a adioso exercício da boatice mais 
mal mitfmidrada em prol da cauiu perdida da 
caudiltiagAÍn sulUtl. 

Kelu, mailo feliz sana a liopubliei, se otn 
seo uuiiaUo ilvesN apenai que deivisr-sa <U 

ILEGÍVEL 



A REPUBLICA 3 
* ' ínaoía e impertinente algaravia, que ahi 

^em us .naus assem itadores do que ao sul a 
rdeam os perturbadores da ordem e do pro* 

lo pai?, 
. ' itfutanto,contando com inimigos de ordem-
; » : <» consequentemente mais temíveis, 

U formosíssimo ideal de Tiradentes, vae 
:u<n[>:>ando radiantemente, como costumam 

>soi ' copiosas todas a ) causas que enconlram 
oo c o r a d o generuao do p w o um asylo sín-

; t idas aquellas boas e veviticadoras 
asfi!a^Óes illuminadas pelo deslumbrante cla-
ra * da justiça e que um rigoroso cndeprimen-
te de dever manda realisar. 

A Patria confiava na valorosa mocidade das 
cseool&s, educada republicanamente pelo im» 
rpoital brasileiro Benjamin Constant, acredi-
tava ao amor enthusiasta e ardente que lhe 

culado apostolo da Democracia, levara o ver-
bo radioso do Futuro, e tinha esperanças no 
exerciiy ii«u<uiâUÍ. a qfic-rn líccJ^r.,. '•••:» • y." 1 * * „ „ J , M tt.U.4 «QtUti»« W uUtv/uuvi 
des, " 

ft eia porque,nos dias mais angustiosos pa-
ra a vida da Republica brazíleira, sempre a 
esperança existia uo coração da Patria, que 
teve como austentadores de suas livros insti-
tuições o povo,intransigente e índomito quando 
ânfeade sua soberania, a mocidade, sublime 

I 

9-iti O liérUisiuu iiHK t»iiir mia 
exercito nacional bravo e deseouhecedor de 
sacrifícios tio campo da batalha. 

V*r:£Oi» raez^s de dolorosa ànciedade passou 
* . iherrWa terra brazileira em frente a este 
• '• m ü=a, 1 c i ~ - o e por oulro bel 
: lUeate »ympathicó, porque ct .iurc. . -a ^v» 

das hs aspirações populares a Republica, 
sagrada oqn ondas rubras de sangue desde a 
inconfidência Mineira atò os nossos dias ; 
Monurehia, cancro que minou per muilo tem\ 
p i o organismo nacional» que traria o aniqui-
lamento da Uberdade e desmembramento da 
Patria» entregue aos pedaços ao estrangeiro, 
eu) pagamento dos empreatimos feifcos aos re-
volucionários do sul,. 

Um dia, seis mezes hávião passado, a 13 
de março de 1894» o governo patriotico do 
Marechal Floriano Peixoto mandou leal e c o -
ra jesamante offerecer combate doe i si v o aos 
bom eus de .6 de setembro, aos defensores do 
trapo branco, os piratas c. ae^diziam ter como 
divisa ; vencer ou morrei. 

A. victorla seria da Republica, porque "a? 
lado dessa estava a s oberauia nacífrnal. 

OUuouarchÍ9tno; protegido pela couraça dos 

tl tl IJtliUI úuúO \j O" 

,,.»11UU H «-J UU D12I I c 
ara, jjqae corrente syrapathica, se soubessem 
morror heroicamente, como costuma fazer o 
soldado que preza a sua üonra e dignidade. 
> Ha entre es brazi loiros nma especie do ve-
neração por aqueiles que sabem ser Ôeis ao 
èumprrmeato do dever, seja qual for a causa a 
que estejam, filiados: é que o heroísmo digni-
fica e captiva immensàmente o coração tinmano 

MaB,quándo om circulo terrível de fogo in-
tensíssimo cingia de rubra aureola, horroro-
samente bolia a bahla; de Onanabara, à hora 
Síiblime de desespero-em que aRepubl ica dei-
xava* se mostrar ao mundo expleudorosa 
mente grandiosa, apoiada na immensa massa 
popular que a victoriava delirante a eadi tiro 
de canhão, Saldanha da Gama a sua camari-
lha, míseros esteios da monarchiü no Brazil» 
estavam implorando cobarde e vergonhosa-
mente a protecção do estrangeiro. 

Cobardia tão grande, tão grande rebaixamen-
to de caracter, procedimento tào pusilânime 
e degradante encheo de immensa dor o coras 
ç™ de todo o brazileiro» e esta magoa pro-
f a n í s s i m a transparece em um dos mais bera 
elaborados trechos da notável mfmst)gom do 
honrfcdo e -valoroso Presidente da Republica. 

. A-pós o triumpho obtido no Rio de Janeiro, 
de um estremo ao outro do Brazil sào conhe* 

"eidas as victorias successivas das armas repu-
blicarias, 0 os usines dos heroes, que fueram 
esta joiüuda gloriosíssima correm de bocea 
oiíi Oocca, cobertos de boncSos de todos aquei 
les, para quem o amor da Patria ò uma reli-
gião. . 

A União estâr inteiramente pacificada, mas £ 
realmente agora que a energica acção gover^ 
n.uneutai deve sc fazer sentir na puniçüo ^oa 
criminosos do grande attenlado contra ta inte-
gridade da Patria e da Republica. 

E ,tn)í8terlcaiar todo o sentimento de condes-
* cendencla para com aqueiles que, n&o conlen-
tes de assassinarem, profanarem sepulturas c o -
mo fizera*n com a do imrnortal general Gro«» 
mes Carneiro, na Lapa, não contentes com o 
ro ibo, com a delapidação da fortuna publica 
c particular, com a doshonra lançada no seio 
de muitas famílias, chegaram atè o ponto de, 
ve icidus^e esmolando miseravelmente aaylo a 
es uo ngeiros, prepararem a morte para os de -
fensores da Republica em minas de dynamild' 

. qi-o proposttalmenie deixam nos navios, que 
;';íiU.ndonam, e nas fortalezas de onde fegem 
deslustrando o farda da marinha nacional 

Conceder aos rebeldes de 6 de sotembro an-
rdstia è conceder-lhes expressamente o direi-
to do novamente tomarom arraas contra a Re 
pubiiea. 

Os p^rniaiosissimos effeitos da concessão de 
annístiu a individues que se revoltam contra a 
auctoriiiade coustitaitia a contra a estabelida-
de republicana 4o paiz sâo conheçidos de to-
dos os brazileiros, e da impunidade de crimes 
detiue nopessariainenle a pratica Jel[es, pors 
<]ue naquella se vô a protecçSo dos pudere3 pu> 
blicoa, como que impulsionaudo^os. 

1 Muito bom andou o Presidente da Republica 
mandando entregar ao Conde de Paraty os 
passaportes para, em companhia de todos os 
membros da iegaçSc portugueza, fazer-se de 
Vola ao seu Portugal. 

h;i «cio governamental que mereça os ap-
plrfusos do Iodos os hrAzilelroa ò realmente o 
t,ue aca^a do praticar o Marechal ? loi lano, 
ruaodüdo dizer aoa áulicos de 1). Carlito que 
notKiiitii »'»j - c t j tiniu a pcrmauoucia do SS. 
Es.cs. em t»vn br;»ziloi'a. 
fc* deitai coi)li<*( id4 a intervenção quo tiverao 
Purtu r ; i le Injlati^rra, favjro/Uiido n revul« 
tonuK lífi/iitiiroi, fiibeiido á priniuira da>juul-
U« dara^vlo a uiaU, do 3)J )f(lcíaes da 
fjtariiiiii rüvolLi f i , ^rficuraudo ^ar caractor 
p j i i i c j ni cruiiH pr<iifcada por Ini iv iduj« w 
^di^éfàÚJí b pir*U4. 

O Brazil de modo alguna soffre com o rom-
pimento de suas relaçòoa diplomáticas com o 
Re i ro de Portagal, cu jo governo muito pai* 
inarmeute procurou iudnenciar na revolta de 
G de setembro, Atando, a restauração inortnr» 
chica, quo levaria um doa der*Bragauça ao 
il irono. 
WEy tempo de«» Brazil mostrar-se prompto a 
repellir todo o ataque á sua soberania,n&o cou 
sentinlo que paiz algum auppouha-se coin di-
reito de iutervir na politica hrazileirr, 

A mensagem dirigida ao Congresso Nacio-
nal, explicando minuciosamente as causas que 
deram logar ao proc<iàer governamental, ao 
mesmo tempo o justifica brilhantemente. 

O governo Portugnez, alem de haver da-
do protecção e asylo a iriminosos comiuuns 
a quem só um sophisma excessivamente gros -
5nifqfcnoíJ^a considcrar politicos, faltou ao com 
pro.iJiáso que posterTtirflTvuta íc./v. v. * 
consentir uo desembarque dos revoltosos em I 
iw/.r. to! ."anuíra, nonuanto na. Republica Ar- | 

cliista Saldanha, deixaram em couipnnn>a ueb-
te a? corvetas Mindello e Affonío dt Albuqucr-
gue. 

Por maior que fosse a ingenuidade brazilei-
ra ó inacreditável a fugida, que como justiíiN 
cativa à violação do compromisso tomado 
quiz impingir • governo de Portugal, que 
..üó v)5t;b.v ce rs .t^víVíVid^-ôe.- que lhe 
competia,ví>ando interesses futurostdaàa a hy-
puthesede triumpho por parte da revolta. 

Terminando esta carta, noticio-vos a chega-
da a esta capital do intemerato tribuuo rio-
gr^iVlcsnae norte \lmij\o A.fftjnío, vindo 
directamente do Çearã no paque.o íugíuz « u - j 
r iger» . 

Sempre intransigentemente domocrata, e 
sentindo pelo Rio ârande de Norte acendrado 
amor, elle segue para o Rio de Janeiro a oc-
cupar o posto de confiança que o partido repu-
blicano dessa terra lhe designou no renhido 
pleito de 1 de março. 

Saudando em uome de meoa patrícios ào 
Dr. Almino Affonao, cnmpro u/r. dever para 
mim extremamente grato e honroso. 

A « revoir. 
J. Lucas da Camara• 

Regressou para o município do 
pody, oadè ' rès iâvrtsr í a a í * pres-
taute correligionário Coronel Fôrroi-
ra Pinto. 

Do «Commercio do Pernambubo» : . 
As informações que temos a respeito da Ca-

pital Federal são satisfaetárias, rnanlondo-se 
alli a ordeoa sem a minima perturbação. 

Com as nrovidencias acertadas e energicaa, 
emanadas do Presidente da Republica, a co los 
nia portugueza sente-se confiante e garantida. 

Continuão a chegar alli noticias sobre derro« 
tas successivas dos federalistas, que ae redu-
zem ao maior desanimo. 
' O governo dispõe de consideráveis forças no 
interior do Rio Grade do Sul e nas fronteiras 
do Paraná, onde o grupo do ch^fe federalista 
Gumercindo evita entrar em luta querendo sal-
var-se pela tuga. 

Supõe-se que haverá manifestações á esquas 
dra libertadora em sua chegade ao R ioo . 

O movimento ^evolucionário do Rio Gran-
de do Sul parece e/iegar ao seu tureno. 

As forças federalistas estão sendo batidas 
com muita vantagem pelas forças do governo 
e jà podem ser consideradas dispersas. 

No interior d i Paraná o cerco ao chefe fede-
ralista Gumercindo estreita se e jã consta que 
elle, abandonando os seus companheiros, in-
ternou ae nas florestas, seguindo a direcção das 
fronteiras. 

Constou que breva devia reunir-se o con* 
solho de guerra que teria de julgar o dr. JOSÃ 
Mariano, sob a presidencia do illustre Gene-
ral Leite do Castro. 

«O Secuí j » . orgão republicano de Portagal 
noticia haverem chegado a Lisboa no dia 41 
de Maio ultime os 153 azilados a bordo do va* 
por aAngob» . 

Destefr eram brazileiros 9.2, .portnguezea 53 
hespadhoe? 4. italianos % fraucezes e feridos 7 

B1 para lamentar qne em 153 azyladéâ haja 
58 portugtiezes, ítssim c o m o que não teaha o 
governo procedido antes do dia 13 com a 
correcção e enejgia que agora manifesta. 

Ter-se liía ôvitado a situação melindrosíssi-
ma, entre as duas naçúos irmaes e ideutifi-
oadas pelos laços de intima amisade. 

N'OUTRO TEMPO 
FÀLLA. COM QUE O PRESIDENTE BASÍLIO Q U A H E S S 

MA T O R R E Ã O , ABRIO A 1« SESSÃO DA 1« L E -
GISLATURA DA ÀSSE.YFBLÉA PROVLXCÍAL 

DO UI0 GRANDE DO NoRTE NO DIA 
2 DE FEVEREIRO DE 1 8 3 5 . 

(Continuação do n. 273 ) 
SAÚDE PUBLICA 

A saúde publica de quem dependem todoa 
os meios que teudem ao progresso da popula-
ção não pode deixar do merecer as vossas so-
licitudes. O vosso Paiz. pela sua posiçüo geo -
graphica, salubridade de aeo clima, e doçura 
de sua atmosphera n&o deixa conhecer neíle 
moléstia alguma.que lhe aeja endemica ; e 
muito menoa esses males contagiosos, que tan-
to tem affligido alguns togares do império. 

^ à o obstante de tempos a outros appareeem 
desses generos de doença, cujo contrato á pe-
rigoso ; e sobre tudo a Uexig:i que nestes úl-
timos dias aqui mostrou-se com um aspecto 
horrível. Grande tem sido o meo empenho om 
fazer que a vaccina se propague : nfio poden-
do obter o resultado que s* esperava do puz 
vAc:inico, que por duas vezes o Governo 
Central nos euviou, mandei vir algumas Iami-
na«, j i d* Província da Pernambuco, o já da 
villa do G )ianiiili.i, quo ilz distribuir pelas cas 
liM.ráá do intorior. 

N itti como nos % poste no dcsenvolveo e a 
Cipftul foi iiifuccada d-^to mal. A principio 
dei toda«, r* movhlencta« q i e ««nv. im a me o 
bíc j ik* . íiu'iiíündo pa^ar 04 dountas (ao riuin. 
âa Mitm) para uma pequena cata «ituada uo lu* I 

gar denominado —Redinha - onde fallecorara 
nois.eflcapando seis,que voltaram,depois de um 
total restabelecimento. Lisongeava-roe de ter 
cumprido eom um dever tanto maia sagrado 
quanto olle locava o bem d j humanidade: po -
TUÜ este mal appareceo de novo em todos oa 
ângulos da Cidade, e com elle a repugnaacia 
invencível de se transportarem os doentes a -
aquella especie do enfermaria pela falta de 
commodos, pela distancia em que ficaram 
dos recursos e dos cuidados daquetlea que 
mais direito tinham de curàlsos e partilha«» 
reto suas afflições. A vista disto. Senhores» 
nâo achaes conveniente a construcçào de uma 
casa fora da Cidade, isolada, em um logar 
commodo para ahi se curarem as moléstias e 
pidemicas o contagiosas ? ( Numero quatro ] 
Resolvei . 

ESCOLAS 
Si * ôu-.icaíã^ w^JWa ir», rítida caminha 

com pò dardio. nào le>n sido á falta ue nnpul-
«ívjJ?. do Governo. 

das na Província, seis eétao ainiia por^rovt.r , 
e das res do meninas creadas na Capiíal, e 
nas villas da Princeza, S£o Josà, a desta ulti-
ma carece de professora. Para vos^o esclare-
cimento vos onereço ( N u m e r o c i n c o ] tres 
mappas destas Çscolas : à vista deites» Souho-
res« eu vos conjuro não percaes coragem. An-
gíiiôiitai o numers das Escolas em vez de di-
minuit-o, K educação Publica deve estar de 
accordo eom o systema do G>v^rn.> que ado-
ptamos. 

Vós sabeis que hoje em dia quasi todos os 
Membros d " s tres Poderes do Estado tem sua 
nrM^m •eleições onoulâeee ; e quanto uõo 
parecerá vergonhoso acs olhos das Nações" 
cultas, que Cidadãos*de um Paiz, que se diz 
civilisado, nâo saibüo traçar com perfeição os 
nomes daquelies que se quer eleger a tomar 
parte na administração. 

Quão triste e mesmo perigoso nSo è uui 
Membro do Tribunal do Jury, vor^a destituído 
de meios para dar um ju\io seguro sobre a 
sorte do cidadão que vai julgar ? 

Augmentai, pois, ss Escolas, outra vez vos 
digo : a educac^o Publica è orna divida ac* 
tualmente; etimpre pagai*a. 

Passo agora a apresentar-vos o único e in-
teressante Estabelecimento Litterario, que ex-
iste na Província, e q u e pela esperança dos 
beneíicios qne d^lie iam resultar, deve mere-
cer do Corpo Legislativo o maior cuidado. 
Fallo-vos das Anías de Philosophia, G e o m e -
tria. Rhetonca, e as Línguas Franceza e La-
tina : estas cadeiras foram reunidas em um e 
d ideio dcb;iixo do titulo— Atheneo do Rio 
Grande do Norte^-Quarenla escolásticos (Num. 
seis / foram matriculados no anao findo ; mas 
destes apsnas tres tizeram exame publico» em 
que mostraram aptidão, e o proveito que tira-
ram da a matérias que versaram. Mas faltaram 
Estatutos que regulassem a economia inter-
na. Para remediar este inconveniente, o ex<* 
tineto Conselho Geral, em resolução de vinte 
e dois de Jaueiro do anuo que expirou» aucto-
risou o Chefe da Província a orgauiaar un« 
Estatutos que regessem temporariamente a 
Casa, ató que fossem definitivamente approva-
dos* 

Estes Estatutos, qae mande! observar, tne^ 
nos na parle que se oppunhaas Leis existen-
tes. foram depois alterados, discutidos e em-
fim melhorados pela Congregação dos Lentes 
do AtUeaeo. 

Eu oa deposito sobre a meaa ( Numero sete) 
recummendando-os a vossa sabedoria. 

JUSTIÇA 
A Administração da Justiça não tem podido 

ainda obter aquelle gráo de vigor correspon-
dente aos fins a que elta se dirige. 

Dois são os elementos que impedem a sua 
marcha progressiva a demasiada benignidade 
das Leio e a falta de funccionarios policiaes 
quê a coadjuvem. 

Convém, pois, creardea uma Guarda Policial 
ue fique á disposição dos Chofes de Policia 

„os duas comarcas, que compõem a Provín-
cia. Nem se lembre alguém dos Guardas Na* 
iionaes : esles corpos, compostos, ou de pro-
prietários, ou empregados públicos, ou daquel-
les, cuja subsistência depende de um trabalho 
activo e diurno, apresentam sempre como nas 
mais Províncias do Imperi j . ou uma i n d i f e -
rença criminosa,ou uma morosidade insuperas 
vei. Grande tom sido o meo esmero em regu-
lar os novos Corpos de Guardas Naciouaes 
( 'Numero oito) de que a Província se compões 
tudo quanto me cabe tenho despendido; mas em 
v ã o : as mesmas difticuldades se apresentam, 
e os mesmos motivos appareeem. Creai, pois, 
um Corpo Policial composto de moços activos 
e do reconhecida probidade, se quizerdes ver 
a Justiça protegida e a Policia auxiliada. Para 
vos uão cânçar o cerebro cora uma nomen-
clatura ociosa e enfadonha, aqui vos deixo 
uramappa (Numerr. novej , onde vereis a di-
visílo politica e judiciaria da Província em duas 
Comarcas, treze inuuieipioa, cincoenla e dois 
districtos de Paz, e sete de Jurados. Cumpre-
me, por6m, iníormar-vos que em toda» as vil-
las estão providos os Logares de Juizes Mu-
nicipaes de Orphãos, Promotores, e installa-
dos os Conselhos de Juradas : mas quanto aos 
Chefes daa duas Comarcas a6 a do Natal tem 
o seo Magistrado, faltando o do Assú, para o 
Governo Supremo duas vezes tem maudado 
Bacharéis, os quaea outraa tantas vezes ae tem 
demittido, talvez pelo diminuto ordenado mar-
cado aos doia juizes de Direito* 

Em consequeneia, pois.ouso lembrersvos que 
ra arquei» uni subsidio eapaz de convidar ma* 
gistrados a virem reger estes Logares : um 
couto e duzentos mil reis, Senhoreq» è o r d e -
nado moi mesquinho para um Chefe de douiar-
ca; e tanto, mais quanto elles pouco QU nada 
percebem de braça gera, visto n l o abundarem 
na Província as causas eiveis. Emftm anles de 
terminar esle artigo, parmUti que vos informo 
sobre a divisão que dos Districlo*. do Jurados 
(Numero uove e cojumua trez ). Nada Vos di-
rei dos tres DUtrictoi, de que se coiiipje a 
Comarca do Assít, por me coinparocer que 
sua divisão nada deixa a desejar; mas quanto 
A divisSo da Comarca do Natal em quatro Dia« 
irictoft, a oxperieucia tem inoulrado que foi de* 
foitnosa e improfícua, exvi do iiiesquinho ou-
fuoro de Julio« tirado« dos Município«. 

Dmdl,pou,€Nia Cornares em dou« DistrUtoa 
( N e u t r o uo*« toluioua quatro) que os Munix 
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cipios de São José, G>ian inn e Villa Flo f 
formom um só Conselho, cuja reunião aeja 
temporariamente na villa de San J<mô, e m -
quantoé construída a cadeia da villa do Goia-
nttiba, que pela sua provisão central requer 
que ali seja a oabeea do Distrícto ; e quo os 
municípios da Cidaio e da Villa de São G o n . 
çalo, Extremos e Porto de Touros formem ou-
Iro Districto, cujo Conselho na Capital se reu-
na» Destarte conciliando o Bmn Publico com 
o particular de cada uni dos Juizes de Facto, 
vós evitareis aos vossos «oucidadàos essas a* 
miúdas reuniões, que de ordinário redundam 
em grave prejuiso de seos trabtlhoa ruraes. 

CAMARAS MUNICIPAES 
Força ò faltar«vos das Camaras Muutcipaes 

de que a Província se compõe. 
ÊAtã9 corporações pelo imperfeito de sua er -

ga nisação não correspondam jamVis aos fins 
para onde foram creunas. Saus membro* ( sal* 
vae as excepções j cousi-Jerandu^s« iiulepon-
dentes, ou quando muito, na idôa do uma res-

oam a conhança quo ueítos pozerani os s^a* 
Municipadoa, esquecendo-su dos d^vereò n ju^ 
estão ligados todos os M o m N o s un ilranÂv 
Família. (A isto ancresce a falU dí? meios pe-
cuniários para acudirem as suai proowõtt*,' 
Numero dez artigo um 

D'aqui o neohnm iuleres^e nas reuutòes ; 
daqui a í.ilta de execução das ordens Ruperio-
res ; daqui erotim os cnnlinuos obstáculos á 
marcha da Administração ( Numero dez Artigo 
dous). ' 

Tomai debaixo de vossas vistas este tão ira* 
portante arftigo; e se não poderdes dar a ente« 
'Ci,rpoS (Collect«vos uíiio nOva orgai^sft<v*o quo 
aproveite, miuorai o defeito, raa/ca L: 
uma Autoridade que lhe fiacalise os seos tra-
balhos e investigue todos os actos de sui e c o -
nouiica Adaiiiiietração (Numero dez ftrtjpp t ' ^ 
M-*« òôuuóreà, assignai ú?n Patri 
monio decente as Camaras que ainda o não 
tem, e augmentai ã outras o que j a possuem« 
mas ó inaufficiente a cobrirem as suas despe-
zas indispensáveis. 

SECRETARIA DA ASSEMBLÈA PROVINCIAL 
Concluo esta minbi tarefa apresa atando-vo» 

o pessoal da vossa Secre.aria (Numero O tun) 
compost> de um priru*(ro o f ic ia í , um segundo, 
dous Contínuos e um Porteiro^ aos quaesmar* 
quei gra ti fie ações, quó llcam dependendo da 
vossa approvàção. 

Eis o pequeno quadro que voa prometti, e 
cujos deífeitos serão suppridoa pela vossa sa-
bedoria. Nãn vos sào desconhecidas ae preci* 
soes da Provinci , que representais; promovei 
a sua prosperidade: nãu ignoraea oa deveres 
inhereutes ás Altas Funcções para que fostea 
esco lhidos ; correspondei aos suffragios doa 
vossos compatriotas ; em fim não vos faltam ia« 
len.os, empregai-08 em beueßcio da Patria o 
Ella será feliz. 

Basilio Quaresma Torreão, 

N O T I C I A S T E L E G R A P H I C A S 

— N J o tem fundamento o b^ato de que o V i -
ce-Presidente da Republ ica tenha rejeitado a 
mediação ingteza 110 confÜcto d iplomático 
entre o Brazil e Portugal. 

— A bancada mineira m C i n a r a dos D e -
putados dirigio uma respeitosa Mensagem ao 
Marechal Floriana Peixoto, e m favor d o ca -
pit2o-tenente Bueno Brandão. 

— O Dr. Aristides L o b o seguio para a E u -
ropa. 

— Telegrammas de Buenos-Ayres d izem 
estar triumphante a revolução de Assumpção , 
no Paraguay,tem lo s i l o o Presidente G . m z a 
lez forçado á dimittir-se, subst i tu iaJo-o o 
Vice -Pres idente Morinigs. 

O Congresso , accrescentam os telegram-
mas, approvou o acto, o exercito adherio, e a 
puliei i rendeu se. 

E ' provável que seja o Sr. D e c o n d o can-
didato á presidencia, apresentado pela revo-
lução triumphante w-

Eram chefes dessa revolução os generaes 
Egusquiza, Cabéro e Escobar. 

— O cônsul de Portugal 110 ? J o de Janeiro 
recebeu tclegramma desmentindo os boatos 
que circularam aqui de ter sido desacatado 
o consulado do Brazil no Porto. 

—Te legrapham d e B lenos-Ayres d izendo 
que o Dr; Fernando Osorio apresentou snas 
credencias c o m o ministro d o Brazil junto a o 
governo argentino. 

A o responder ao discurso de apresentaçao, 
disse-lhe o presidente Saez Penna qua o no -
me de O i o r i o recordava glorias e sacrifícios 
communs, e que esperava que esse nome fos-
se uma garantia para a amisade dos dois pai-
zes. 

—'Telegramma de Montev idéo diz que o 
coronel Sampaio derrotou Marcelino Pina, 
em Cangumij morrendo 1 5 0 revoltosos. 

Frederico Lorena foi aprisionado no Pantano Sul de Santa Gatharina. 
— F u n c c i o n ò n o Congresso Nacional , apre 

sentando a respectiva meza o parecer sobre 
as eleições presidenciaes. approvaado os re-
latórios das commissões e reconhecendo os 
Drs. Prudente de Moraes e Manoel V i c t o -
rijio. . 

O s offi : iaes d o exercito brazileiro que , 
tendo servid ) á revolta, haviam seguido pare 
o interior d o U r u g i a y , re^ressarjna decla-
rando que não connn javani na luta. 

— A o ex almirante S ildanna da Gama foi 
prohibido entrar Portugal, onde u n c i o -
navael íe publicar una manifesto. 

Foi publicado no R i o o seguinte telegrani-
m a : 

4 4 1 ) E S T E R R O — G \mercindo e T igre to-
ram d e r r o u d o s 11a Região Serrana—^Rod ri • 
gues í.rraa—Salvador Fiuhciro" . 

^ N o t i c i a s de Juiz d e Fóra d i x e « que a 
loja maçónica Fidelidade proc amou o b r i n -
de or iente Mineiro independa vce d o Rio UO 
janeiro . 

ilegível 
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— Foi expulso do território de P o r t u -
gal o capitão de fraguta Henjumin de Mel-
lo, que se evadira de bordo da corveta " M i n -
dello". 

O Venerando Vigário Manoel J a n u a r l o 
(s B e z e r r a Cavaleaute 

J á nao é dos vivos esse virtuoso sacerdote, 
failecido, ás 7 horas da noite do dia 20 de 
junho corrente, na cidade de Canguaretama, 
ond s era vigário. Conta vá 79 aunos de i-
dade e mais de 50 de sacordote, verdadeiro 
sacerdote christão, altruísta e bondoso. Sof-
rfreu, arjtes de render a Deus a süa alma sã 
e virtuosa, 6 intermináveis mezes- de cruéis 
padecimentos. Era uru cidadão de lúcida 
:intelligenc;a e um devotado amigo da Re-
publica, cuja cou*^vla<;ão e gratldeza sem-
pre constituio uma de suas preoccupações. 
: Morreo abençoado do povo e pobríssimo, 

alem de outras pessoas de sua família, que 
•de sua inexgotavel caridade recebiuo o pão 
quotidiano.» O seo enterramento teve Iogar 
com soléíunidáde nunca visla na Cidade de 
«Canguaretama : mais de 3 mil pessoas acom-
panharão até a derradeira morada os restos 
do venerando morto. Logo que circulou a 
dolorosa noticia do triste passamento, come-
çarão a affluir, de todos os pontos da fregue-
sia, innumeros parochianos para fazer as hon-
ras fúnebres ao seo velho 'vigário. Na ci-
dade pode-se dizer que não ficou um só ho-

em casa--todos segujràó o préstito mor-
tuário, alem de um gtande numero de se-

»'•fiiioias. O exemplar ministro do Senhor e-
ra vigário de Canguaretama desde a crea-
çao da fregnezia, c morreo sem deixar uma 
só desaffeiçac; • > 

Uma lagrima sobre o tumulo do virtuoso 
sacerdote. • - ?. 1 - - < 

Deus receba a sua alma. 

SUPERIOR TRIBUNAL 
V ^ JUSTIÇA 

Sessão orâinaria em ó de Junho de 1894 

Presidenela do Exm. Desembargador Jerony-
mb da Caniara. Secretário o bacharel -Falcão 
Fdhor : 

Ao meio dia, na sala das conferencias, pre-
sentes os Desembargadores Jeronymo da Ca« 
niara, Presidente. Olympio Vilal, Chaves Fi-
lho, José Cliraaco e Ferreira de Mello, 'Procu-
rador Geral, e o doutor Luiz Souto,juiz de di 
reito da comarca do Natal» com jurisdicç&o 
parcial» foi aberta a sessão. 

Foi hda e approvala a acta da sessão ordi~ 
naria anterior. . , -

Distribuição: 
Recurso crlmíinal: 

N. 9 Natal—Recorrente, o juiz de direito — 
Recorrido^ Luiz Benjamin Coustaiít, Ao Des-
embargador José-Clímaco. , 
1 Passagem 

Do Desembargador Vital, Ao Desembargador 
Chave» Fjlho t , k , 
• 1 ^ ' AppellaçSo criminal: 

N. t Martins—AppeUaute, Miguel Ferreira 
de* ..Oliveira, Appellado, Francisco Poneíano da 
Oliveira. 
* • • • • Com vista ao Procurador Geral : 

Recursos criminaes : 
N. 5 PaO dos Fenos—Recorrentes o tenen<* 

te. coronel Manoel Lins de Albuquerque e Hay 
inundo Alves da Silva Pequeno, Recorrida, a 
Justiça. * , 

N. ti Caieó—Recorrente, o juiz de direito 
Recorridus, Manoel Pereira de Maria e outros. 

N. 8 Ccará^uirini^Recorrente, o juiz do 
direito. Recorridos, Felismino do Rego Dan-
tas Norouha e oulros, membros da junta apu-
radora da eleiçno de intendentes ej juizes dis-
trictaes_ do muuicipio de Touro9. 

* AppellaçSo criminal 
N. 2 Caraübaa—Appellante, o Promotor Pu-

1)1 
ico. Appellados, Antonio Carlos Fernandes 

Pimenta e outros. 
Pareceres do Procurador Geral : 

Recurso criminal 
N. 44 Canguarelama—Recorrentes, Manoel 

Vicente do Nascimento e seós filhos—Recorri-
da, a Justiça. < . \ 

Julgamentos : 
Processo por crime de responsabilidade : 

N. 29 Autora, a Justiça, pelo Procurador 
Gorai do Estado. Ròo, o Dr. Paulino de A -
*aujo Guedos. Relator o Desembargador Josò 
Cli 

maco.— Julgou-se procedente a denuncia 
para pronunciar o róo no artigo duzenlo» e 
quinze do Codigo Penal, contra o voto do re-
lator, que opinou pola despronúncia do réo e 
responsabilidade criminal de uma testemunha 
e pela syndicancia de factos allegados- no pro-
cesso, si bem que extra 11 hos á causa.—Proro-
gou«se a hora aa sessão, 

Appellação criminal. 
N. 43 Macahyhi-Appellántes, Francisco da 

Cunha, vulgo Francisco da Maximlua e José 
Florêncio da Cosia. - Appellada, a Jusliça— 
Relator, o Desembargador José Climacu.—Ne-
gou-se provimento. 

Aggravo de instrumento : 
N. 1 Arezr-Aggravantos, capitSo Anto-

nio Hezerra Cezar de Andrade e sua mulher 
Dona Ambrosina dè Araújo Bezorra, Aggra-
vado, o Juiz de Direito-Rfeiator, o Presiden-
Ui i\o Tribunal —Deu-se provimento. 

Carta lostemunhnvel criminal : 
N. 3 N 

aial - Recorrente, Joaquim Hyppolito 
da Custa. Recorrido, o Juiz de Direho —Rela» 
tor, o Deeembargador Vital. — Deu-se provi* tlCJit». 

Wecurso contonrloso ndministraiivo : 
N. 3 CnAtN^mirim — Hocorieiit«n, Mauoo) 

Alves d ) t)hv«ira e ouirou. Recorrida a ln-
tondiMíciíi .Mtiiiji'ip-tl —Relator, o liesouibar^s 
doi CLIUIACU — A'II<JII N(I. 

NuUa iímíh UuvofjiJu a limar, lovauiuu ic a 

sessão ÀS 4 1|2 hs. da tarde, sendo adiados 
os seguintes julgamentos : 

Julgamentos adiados : 
Habilitações à matricula de Juizes de Direito : 

N. 2 ítequereule, o Doutor Francisco Be-
zorra Cavalcanti do Albuquerque. 

N. 3 Requerente, o Doutor Pedro Eudoxio 
de Miranda. 

Deu audiência semanal o Desembargador 
Chaves Filho. 

Sessão ordinaria de 13 de Junho de 1894. 
Presidência do Desembargador Olympia Vi -

tal.—Secretario, o Bacharel Falcíiu fil.10. 
Ao meio dia* na sala das conferencias, pre-

sentes os Desembargadores Olyiupio Vital, 
Presidente interino, lose Clhnaco e Ferreira 
de Mello, Procurador Geral, foi aberta a ses 
são, FaWa^o, sem causa participada, os Des-
embargadores Jesoiiymo da Camara, Presi-
dente e Cbaves Filho. 

Manoel José de Oliveira. 
Jjenedicto Pereira da, Silva. 
Joio Augusto da Costa, N e g o c i a n t e . 
Antonio Coringa» * 
Pedro Fernandes Campos, N e g o c i a n t e . 
Itenedièto Soares da Silva. 
Ursidino Alves de Almeida. 
Antônio Pessoa de Albuquerque Chaves, No 

g o c i a n t e . 
Manoel Joaquim de Souza• 
Por Paulino Carneiro e Joaquim] de Saui' 
Â nna, Miguel Eduardo. 

leaerapprôvada porfaita ae numero. 
Foi lido o expediente. 
1 - Distribuições s 

Recursos criminaes : 
N. 7 Cearasmirim—Refcorrente, Bento Fer-

nandes do Macedo. Recorrido, Antouío Cor-
rea de Oliveira. — Ao Desembargador Chaves 
Filho. 

N. 10 Natal—Recorrente, o Juiz de Direito, 
Recorrido, Ernesto Duprat—Ao Desembarga-
dor Vital. 

N. 11 Natal—Äecorrente, o Juiz de Direito. 
Üecorridos, Joaquim de Moura Camara e on-
ros. — Ao Vital. 

Com vista ao Procurador Gera i : 
Recurso ^criminal : 

N. 9 Natal—Recorrente, o Juiz de Direito. 
Recorrido, Luiz Benjamiui Gonstaut. 

Levantou-se a sessão. 
Deü audiência o Desemb. Josó Clímaco. Se-

rá juiz da próxima semana o Desemb, Vital* 

C OLU M ^ ^ E 

7 R O T E S T 0 
Passageiros do horário que äescia de N o " 

va-Cruz para Natal hoje—19 de junho—vi" 
mos, ainda sob a sorpreza^ dolorosa do im* 
minente e gravíssimo perigo, protestar, pe-
raute quem de direito, contra o facto al 
tamente abusivo; crimitioso e deslíuttiano 
de confiar-se a um individuo sem as pre-
cisas habilitações, como dão tert^munho 
presencial os abaixo aásignádos/ a direc-
ção da locomotiva, o que deó em resul-
tado o lamentavel desastre, occorrido na 
curva do " P i u t a ' V e do qual sahiram feridos 
e coutusos ós passageiros—Manoel TeixeiVa 
de Carvaiho Filho, D. Maria Saldmé de 
Vasconcellos TTeixeira.^ Aritonio Gomes de 
Leiros, Pedro^ Gomes Teixeira, > Joaquim 
Francisco de ,Souza, José Clímaco Barbalho 
Bezerra, Miguel Eduardo, Antonio Figueira 
da Costa, Getúlio Leite, Páufmo Cordeiro, 
Benedito Pereira da Silva, joão Augusto da 
Costa, Antonto ^oiiug- . Ped:ro Fernandes 
Campos, Ber .dito Soan-s da Silva, j o s é V i ^ 
tal e uma ^reança. ̂  

E m vÍF.a do estado de completa impresta-
bílidade em que ficaram klguns carros, pela 
violência do choque, senuo alguns nkiuzi-
dos a pequenos fragmentos e outros volta-
dos com as rodas para cima,só por uma inau-
dita fortuna dos infelizes passageiros não ti-
vemos de lamentar a morte de muitos. 
Dispensamo nos de narrar a iridescriptlvel an 
güstia qne a todos assaltou durante o desas-
tre. havendo entre os feridos uma senhora e 
creanças. ' « "' : 

Felizmente, os que escaparam sãos e sal-
vos não pouparam esfôíçòs em soccorrer ös 
companheiros feridos, sendo digno de louvor 
o modo ãttencioso c o n que fomos, pe*o con-
serveiro Francisco Olympío, acolhidos todòk 
na casa em que mora á margem da linha. 

J á muito antes do- desastre vínhamos 
apprehensivos psla inhabilidade do machi-
nista, que nunca; podia fazer parar o trem 
nas estações, passando sempre alem déstàs 
para recuar depois; e, de imperícia em impe-
rícia, foi a locomotiva atirada em veloz dis-
parada pela rampa e curva do ^Pium", até 

. o descarrilhamento que epilogou essa mal-
fadada viagem. O desastre* de que foram 
victimas os abaixo assignados, não teve por 
motivo mais do que o pouco zelo da compa-
nhia pela segurança e vidá dòs passageiros. 

Pium, 1 1 horas da manhã de 19 de Junho 
de 1894. . 

Joaquim Ferreira Chaves Filho, D e s e m -
b a r g a d o r . ' ? / 

Vicente Simões Pereira de Lemos, Juiz d e 
D i r e i t o , * ' 

Olympio Tavares, N e g o c i a n t e . 
Francisco de Paula MòHira, C a p i t ã o d.o 

e x e r c i t o . 
Cicero Monteiro, T e n e n t e d o e x e r c i t o . 
Joaquim d'Aboim Polengy, T e n e n t e d o 

T e x e r c i t o . ' * 
Manoel Teixeira de Carvalho Filho, Em-

p r e g a c l o n o T e l e g r à p h o N a c i o n a l . 
Maria Salomé de Vasooncetlos Teixeira, 

P r o f e s s o r a P u b l i c a . 
Manoel Nunes de Carvalho e Oliveira, Ne-

g o c i a u l e . 
Antonio Gomes de Leiros, 
Pedro Gomis Teixeirat N e g o c i a n t e * 
Joaquim Francisco de Souza. 
José Clímaco liarbalho Ihzcrrt, E m p r e -

g a d o f e d e r a l . 
Uiqufl Hdu'irifo, N e g o c i a n t e . 
Grtulio L* Ue, N o g o c i a u t e » 

Cí N O V O S 

Bebei nesta garra (In ha 9, 9,1, 6. 
Que eu sopro neste canudo 5, é, 5, 4, 
Pois sou uma criancinha 3, 7, 8, 7 • 

Ceneeito 
Que vós trez sois o meu mestre 
Bem sabe este vosso alumno 
Mas vos pede a todos trez 
P'ra matar de uma só vez 
E este mosquito importuno. 

Natal, 13 de junho de 1891. 
Huasear. 

FESTA DA GLORIOSA SRA* S, ANNA 
1® Noite—Encarregados -Capitão Laurindo 

F. de Soaza e Síiva, Jienjamim Maaoel de 
Figueredo Cavalcanti, João Mamede * Filho, 
alferes M a t i n a l J » ' r s H « vr^vin MaJ^PM 

• W .,i LIIBJII m* ~ '<'• i&ftt.gr 
de M , Manoel Pegado (Dantas Cortez, alferes 
Delfino Soares de Medeiros, Bonifacio Marinho 
de Lima, Fraacisco Dias d'Araújo e Luiz Casi-
miro da Silva. Thesòureiro, João Çlementiuo 
dy Souza. * 

Noite—Capittio Laurentino Bezerra de 
Medeiros Galvão / seu filho e genro, Pedro 
Gomes d'Atcantara Galvão e João Alfredo d ' -
Albuquerque Galvão. 

3» Noite—Coronel Josô Bezerra dMratiio 
Galvão, Meysés d'01iveira G^lv^r* 
Jasô Dantas, Caniito Goú^* de Mello» Mano-
el Rodrigues da Cru/, Antonio Üduardb de 
Mbiinuwfne GalvSo, Pedro Procopio «da'Sijvâ 
e Pedro Accidty da Silva. 

4a Noite—Tenente Sebastião Josó de Maria, 
tenente coro no l Cypriano Lopes de Vascon-
cellos Gomps, Lueaà Candido de Macedo, Ma-
noel Pires de Albuquerque Gomes, Cassiano 
Fiminiano Pereira, Sinezio Beerra Galvão e 
D. Maria Sunhoriutia Dantas Cortez. 

Noite—Alferes^GaÀdido de Oliveira Men-
des, Manoel de Medeiros Silva, alferes Mahoel 
de Medelro Gomes, Vicente Bezerra de Me-
deiros, Darailgome9 de Lima Júnior, Onofre 
Ferreira de Macedo. Venâncio Feraandes do 
Sacramento Bananeiras, Manoel Thomaz Ma-
dhsdo G Antonio SevorSano de Macedo Lopes. 

Noite—O vigário da Freguezia, Gapitáo 
Jovéatílnó da Silveira Borjea, Pedro Cypriano 
Dantas de Maria, Antonio Xavier Dantas, Josô 
tymíns Daritas de Maria, Capilào Francisco 
dè Maria Toroen Braüdão 0 Autonio Severino 
Dantas. 

Noite—Tenente coronel Lu?z Gomes de 
Mer!j Sula, Hanoel SaluSlirto' Gomes de Mace-
do, Gupitào Josó Gomes de Meflo. Josó Gomes 
de Mollo Júnior,^ Benedicta Gomea de tyello 
e r raueisco Comas Ue Pimenta. v ' ' 

8a No l t e -Todos os aegofeíáutes da Freguezia, 
Eaddo procuradores — Capitão João Joronymo 
do Souza e Thomaz Ctemeatino de Mkcedò. 1 

: 9* Noite—MOQJS e Sras. solteiras, seado pro-
cuHadores—Ulysses T. de Araujo Galvflo, Ans 
iooio Raphabl de V . Galvão, Manoot da Silvei* 
ra Borges, Odilon da Silveira Borges—D. Ma-
ria Iguacia dá Silveira Borges. Dl Maria Gomes 
dê  Mello, D. Cecília Bezerra de OliVeirà e D. 
Carriiszínho dò Silveira Borges. j : ' - 5 
J Procuradores pai^ o diâ dá Festa—Grigorio 
N. Óardoao de Maria; Josá Joaquim M. i e S. 
Àntia, CapmV Luiz de Rodeiros Galvão, ' AhU* 
aio Beberia de Medeiros Galvão, Gracindo 
Deitado de Brilo Rosado, Lifto Garcia" de AN 
rdújo, Themaz Pires de A. Galvãe, João Tavas-
res-da Silva. Fráneisco Cafó-Campos, Mánoel 
Lopes de Vasconcellos GáílVão, Josó M. Dant&s 
de Maria, Josó Francisco dos Santos'Tapra. 

Thesonreiro r í Capra! Joventiuo da Silveira 
Borges* ' ' 

Club «Cados Gomes» 

De ordem do Sr. Presidente e de 
conformidade com o art. 38 dòs Ést^ 
tutos, cônvidò a todos os Sra, socios 
effectivos deste Club para a primeiia 
réiinião de Assemblóa Gerat, ordina-
ria, do corrente atino, que terá logar 
no dia 24 do vigente, ao meio dia, a-
firn de se eleger os membros da Dire-
ctoriaf que tem de reger os negociòs 
de mesmo Club no período de julho do 
corrente anno á junho do anno vin-
douro ; chamando a dttençâo dos Srs. 
socios para o disposto no § Io do art. 
15 dos referidos Estatutos. ' 

Socretaria do Club «Carlos Gomes» 
em Natal, 10 de junho de 189<. 

O 1° Secretario, 
Josò A. de Viveiros. 

Ç J L U 3 x y j j y L Ã O C O M M E R C I A L 
D o ÒrJehi d b p r e s i d e n t e d e s t e ^ c l u b , 

c o n v i d o a t o d o s o s s o c i o s p a r a " c o m -

f>arederem à sesaäo que deverá ter 
ugar no dia 24 do corrente, ás 12 ho-

ras do diat para se proceder a eleição 
da directoria. 

Natal, 17 do junho de 1894. 
O 1* s e c r e t á r i o , 

Francisco Chaves Filho 

L O G O G R I P H O S 
Ao* cn<>o* tm»dtri'A Alfrtulo dr jfJnv r Jtitjun 

J r<inj. auí#tori»H <IOH Urbabo , 

I l.rurtitpfs-publicado» n «A ItcptiMica di» n du cur 
ri'iiU. 

H** %oi* VCIIMJ i* di«r**pito I. 'A, íí, 

Ao desconhecido Antonelli, autor do logogripho 
«Manticora,» publicado em o TI. 273 deste jornal. n 

(SONETO T B I P L I C B ) 

. A s direitas A*s vessas 
f íilhodeste deós 2, 7, / nesta hora santa 
Oc dado fez girar, 6, 2, 3, 2 perto da serra, • 
Mulher dos sonhos m?us.5,t>, í>, 2 arvore que encanta, 
Fxcelsa e singular 6, 2, 6, 2 a abrir a terra i ' 
Em publico a failar 7, 6, 2, 6 pouco írequeijte fim rn^offiA nnvl 1 f* ii"íii 

Agora, triste ail 7, 9 • 
E bem triste íicou... 
De üma dor que ó prostrou 
(ieraendtf poueo ç pouco ; 
Ó bico lhe cahio, 
Não mais faltar se ouvio 
—Este dorminhoco... 

' Natal, 18 de junho de 169L 

prendeo o sésitV -̂ / 1 

E sem fadar, 
e seu) cantír 
o pranto verte; 
ficou petlado, 
o pobre alado 

sem força inerte l 

A lfr*<t" ** 
• ^ 

EDITAIS 

Vestremundo Artêmio Coelho, 
presidente interino do governo mu-
nicipal, faz- publico, para conheci-
mento ' dó eieitqrado dqste municí-
pio, que, achando-se vago um logar 
de intendente, por' fallécin}ento dq 
Antonio José Barboza Junior, de -
signo o dia 19 de Agosto, p. ' vin«» 
douro para ter logar 3 ejqic^o, a -
fim de prcencher-se aquella vaça, 
conforme preceiíija o artigo 18 d^ 
lei n. 5 4e de inaib de 1892-

Ç para que chegue ao "conbeci-
mentó dP tôdos mandei pqtyicar pq-
la imprensq q a f i f a r na pqrUi d o jr? 
djficio dá' mesita íqter^dqncia. 

Sala das sessões da intendenciado 
município do Natal, 17 de iqnho de 
1894—Eu, Joaquim Severiho da §il 
Va, secretario, o escrevi. 

* 1 *4 • t 
Vestremunho A rtemio Coelho,. 1 * • * • — i 

A L F A N D E G A ~ 

P4or esta repartição sfto convidados 
os negociantes Moura Borges & C\ a 
coiTipàreoér na mesma, afim de soli« 
citarem a carta desalfandegamento; 
do trapiche «Refol^s,» a qual foi re^ 
mòttida a esta Alfandega com officio 
da Directoria Geral das f endas Ru-
blicas da 30 de1 abril deste ahuo, con-
tendo a apostilla âssignada pelo Exm. 
Sr. Ministro da Fazenda, em virtudâ 
ffe despacho de 27 de fevereiro ullim^ 
para que possam os mesn^os negoci-
antes receber em seu armazém as 
mercadorias constantes da tabellas 
Ô ô H . ; ' , \ ^ 

Alfândega do Estado do Rio G r a n -
de do Norte, ÍS de iiinho 

Q inspector, 
Germana Machado^ 

Capitania do Perto do Estadp do I\io Gran-
de do Norte, Í V d e Junho'de 1S94 . 

Era virtude de ordem do S r . Ministro d ^ 
Marinha exarada em offleio circular 3a. secçajp 
ii. 938 de 2 de Junho do correute anno» tw 
intuito de obstar que marinheiros brazileirota 
sejão desembarcados em portos estrangeiros 
sem recursos para a 

repatriação, pratica a* 
busiva, contra a qual reclamão as a u t o r i d a -
des consulares, faço publicar as séguia^es disposições : 

Todo ò marinheiro braîileiro que quj-
zer contractar se para embarcar em narto, 
estrangeiro deverá apresentar-se à Capitania 
do Pòflo conjuntamente com o Capitão ou. 
mestre do navio, afim de que em livro proprio. 
se laVre termo de contracto com a clausula 
da rtfpatrfoçãó à; expensa do mesmo capitáo 
ou mestre. ' 

Este terSio deverá ser assíguado pelos con-
tractantes, transcrtplo no verso da matricuda 
e authenticado pelo capitão do Porto , -2- Wá 
eventualidade ae não ser satisfata a clausula 
attinente a repatriação, devei*à o prejudica, 
do apresentai a sua matricula pessoal ao Con-
sul da Kepublica no porto em que se eíTectuar 
o desembarqde. para que tal Autoridade mo 
tervenha env seo favor. 

3a. Em todo o caso flea estabelecido que ne-
nhum marinheiro brazileiro, àk'Marinha Mer-
canto, tem direito a «er repatrtado á cu»U 
dos cofres públicos. 

Candido F. Costa Barreto, 
Capitáo Tenente Capitüo do Porto. 

Typ. <T«A Rcpublicajt 

. t 
i a j i . i j i » ILEGÍVEL 


